
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES- CECP 

CAPA DE PROCESSO 

Cl/ Processo: 130486/2025 Data de 
recebimento _________ _ 

• PROCESSO Nº 130486/2025 ANO: 2025 

INÍCIO: _______ _ TÉRMINO: __ _J __ ___J __ _ 

TIPO SERVIÇOS: 

DOCUMENTO DE ORIGEM: Protocolo: 130486/2025 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE: IN 125/2025 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: ______ _ 

OBSERVAÇÕES: Contratação da empresa LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº. 40.015.632/0001-43, habilitada no Processo de Credenciamento 015/2024 GEP 

59799/2024), conforme os critérios estabelecidos no processo. O profissional que atuará como médico especialista 

.em Psiquiatria nos serviços de Saúde Mental do município: Dr. LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES 

MOVIMENTAÇÃO 

Departamento de Licitações - CECP Responsável pelo Processo 

Dados do contrato: 

Início:__/__/ __ 

Observações: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) 
SMS- Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Protocolo (N2) 130486/202S 

Data e hora 03/12/2025 12:14:47 

Texto de envio SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PSIQUIATRA-
CREDENCIAMEN"I',~ •• ~~ 15/2024. Me··~·"·~ 

-B=~·\ .. 
Diretora ~·;,JI:t~J~ , 

Progrom~5r" ' " 
. jiJ{J,i)) 

Gabriela Patez Aguiar Marques 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 

Responsável pelo envio 
Especializada 

Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Termos/Diversos Prezados, tendo em vista a informação da não 
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PSIQUIATRA-
CREDENCIAMENTO Nº 15/2024 

localização do processo (físico) original enviado em 

SMS 
22/09/2025 (com trâmite na DF em 24/09/2025). dis 

Gabriela Patez Aguiar Marques 
[ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
~GE!staio Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
130486/2025 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
03/12/2025 12:14:47 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria AdministretiJCiiSlhr< 

. "'Administrativo 
Jlat: 308:>r.i-9 

SMS- DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Administrativa 

PARECER JURÍDICO N• 341/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 59.799/2024 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS- SEMGI 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SMS. 

ASSUNTO: ABERTURA DE CREDENCIAMENTO PARA SELEÇÃO DE PESSOAS 

JURÍDICAS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU FILANTRÓPICAS, PARA 

COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS COM MÉDICOS ESPECIALISTAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE . 

1. RELATÓRIO. 

EMENTA: DEMAIS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO IV C/C 

ART 79 DA LEI No 14.133/21. CREDENCIAMENTO. DECRETO 

MUNICIPAL N" 22.734/2023. MÉDICOS ESPECIALISTAS PARA A 

REALIZAÇÃO DE CONSULTAS. 

O processo ora analisado trata-se de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, por 

meio de chamada pública, para contratação de médicos especialistas para a realização de 

consultas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, em atendimento às necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme especificações no Anexo I do Termo de 

Referência. 

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão de 

parecer, encontrando-se instruídos com os seguintes documentos: 

a) Capa do processo (fi. 02); 

Avenida Juracy Magalhães, n 2 3.405, bairro Boa Vista 
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b) Solicitação de autorização para abertura de processo (fi. 03); 

c) Termo de referência e anexos (fls. 04-22, 32-35, 65-86 96/99); 

d) Estudo Técnico Preliminar (fls. 23-31, 87/95); 

e) Tabela de preço SIGTAP (fls. 36-37); 

f) Ata da Quarta Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de 2024 (fls. 

38-50); 

g) Decretos e nomeações (fls. 51-52, 54-60); 

h) Informação acerca do PCA 2024 (fi. 53); 

i) C.I.- n2 147/2024- CECP/SEMGI (fls. 61-62); 

j) Resposta aos apontamentos (fls. 63-64); 

k) Minuta e anexos (fls. 100-125); 

I) Ata de Deliberação (fi. 126); 

m) Encaminhamento (fi. 127). 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise dos aspectos 

jurídicos e formais do credenciamento. A presente manifestação jurídica limitar-se-á a análise 

do volume único do processo, conforme relação de documentos acima listados, numerado das 

páginas 02-127. 

2. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. 

Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos 

congêneres a serem celebrados e publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 

avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

,0' /:§> <j.~ 
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Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos 

jurídicos. excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente 

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

• público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para 

a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos 

estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos 

• será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

3. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

De acordo com o art. 22 da Lei n• 9.784/99, os atos do processo administrativo não 

dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. 

Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como contratos/convênios 

e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são pertinentes, 

iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração, 

r • ' c:~~ "' ' ~~ 
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juntando-se, em sequência cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser 

numeradas e rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente formalizados, 

em conformidade com o ordenamento jurídico aplicável. 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

O inciso IV, do art. 74, da lei 14.133, de 1" abril de 2021 estabelece que é inexigível a 

licitação nos casos de contratação de "objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento". 

Por sua vez o inciso XLill do art. 6° da Lei n• 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como 

o art. 2° do Decreto Municipal n• 22.734, de 21 de julho de 2023, que regulamenta o instituto 

no ãmbito deste Município, definem que o credenciamento consiste em um: 

Processo administrativo de chamamento público em que a Administração 

Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade 

para executar o objeto quando convocados . 

Portanto, caso a Administração Pública almeje a contratação de determinado objeto, 

que atenda aos requisitos do credenciamento, poderá mediante chamamento público, 

convocar os interessados para que estes possam se cadastrar, com o objetivo de realizar os 

procedimentos necessários para a posterior contratação. 

O art. 78 da Lei n• 14.133, de 1 º de abril de 2021 define ainda que o credenciamento 

consiste em procedimento auxiliar das licitações e contratações públicas, devendo obedecer a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento específico. Por sua vez o art. 79 da Lei 

em comento esclarece que: 

Avenida Juracy Magalhães, n° 3.405, bairro Boa Vista 
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Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II- com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está 

a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 

meio de processo de licitação. 

(. . .) 

Desse modo, destacamos que a indicação da hipótese em que se enquadra o 

credenciamento será fundamental para o prosseguimento do processo em questão. No 

presente caso. houve a indica~ão i!Jlenas no Estudo Técnico Preliminar. informando no 

subitem 4.12.2. qye se aplica aos incisos I e 11 do arti"o em comento. 

O processo ora analisado trata-se de credenciamento, por meio de chamamento 

público para contratação de médicos especialistas para a realização de consultas, em 

• atendimento às necessidades da Diretoria da Atenção Programática e Especializada e Diretoria 

de Vigilãncia em Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XIV do art. 16 da Lei n° 8080/90, que 

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, normatiza por 

portaria a participação complementar da iniciativa privada na execução de serviços de saúde 

' e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no SUS. 

A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, discorre sobre o tema, senão vejamos, 

in verbis: 
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"É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, permite a 

participação de instituições privadas de forma complementar, o que afasta a 

possibilidade de que o contrato tenha por objeto o próprio serviço de saúde, 

como um todo, de tal modo que o particular assuma a gestão de determinado 

serviço. Não pode, por exemplo, o Poder Público transferir a uma instituição 

privada toda a administração e execução das atividades de saúde prestadas por 

um hospital público ou por um centro de saúde; o que o pode o Público é 

contratar instituições privadas para prestar atividades meio, como limpeza, 

vigilância, contabilidade, ou mesmo determinados serviços técnico 

especializados, como os inerentes aos hemocentros, realização de exames 

médicos, consultas etc,; nesses casos, estará transferindo apenas atividades 

ligadas ao serviço de saúde, mas não sua gestão operacional. A Lei n' 8.080, 

de 19.9.90, que disciplina o Sistema Único de Saúde, prevê, nos arts. 24 e 26, 

a participação complementar, só admitindo a quando as disponibilidades do 

SUS forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de 

uma determinada área, hipótese em que a participação complementar deverá 

ser formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as 

normas de direito público (entenda se, especialmente, a Lei n' 8.666, permite 

a licitações e contratos). Isto não significa que o Poder Público vai abrir mão 

da prestação do serviço que lhe incumbe para transferi-la a terceiros; ou que 

estes venham a administrar um a entidade pública prestadora do serviço de 

saúde; significa que a instituição privada, em suas próprias instalações e com 

seus próprios recursos humanos e materiais, vai complementar as ações e 

serviços de saúde, mediante contrato ou convênio." (DI PIETRO, Maria 

Sylvia Zanella. Parcerias na Administração Pública. 4. Ed. São Paulo: Atlas, 

2002. p. 186). 
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Ademais, tem-se entendimento jurisprudencial quanto ao tema do Tribunal de Contas 

da União, vejamos: 

"O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de profissionais de 

saúde, tanto para atuarem em unidades públicas de saúde quanto em seus 

próprios consultórios e clínicas, quando se verifica a inviabilidade de 

competição para preenchimento das vagas, bem como quando a demanda pelos 

serviços é superior à oferta e é possível a contratação de todos os interessados, 

devendo a distribuição dos serviços entre os interessados se dar de forma 

objetiva e impessoal" (acórdão 35212016, Plenário Min. Benjamin Zymler). 

(Grifo nosso) 

Portanto, é possível a contratação de pessoas jurídicas, vía credenciamento público, 

para a prestação de servíço médico junto ao SUS, em caráter complementar, quando o quadro 

funcional for insuficiente para atender a demanda e for comprovada a impossibilidade de sua 

ampliação. 

4.1. DO PROCEDIMENTO 

• o inciso m, do artigo 72 da Lei 14.133, de 2021, traz requisitos indispensáveis na 

instrução dos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação. Vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 

art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

W- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII- justificativa de preço; 

VIII- autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial. 

Por sua vez, a respeito da tramitação do Credenciamento, o art. 42 do Decreto 

Municipal n• 22.734, de 21 de julho de 2023, estabelece o procedimento específico: 

Art. 4' O processo visando o credenciamento se desenvolverá da seguinte 

forma: 

I - identificação e delimitação da necessidade da Administração Pública 

municipal; 

II - justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da 

realização de processo licitatório; 

III -fixação criteriosa da tabela de preços que remunerar os credenciados à 

execução do objeto, verificando previamente se os valores são mais vantajosos 

para a Administração Pública, devendo ser demonstrada, nos autos, a 

vantagem ou igualdade dos valores definidos em relação aos preços de mercado; 
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IV- autorização da autoridade competente para abertura do processo de 

credenciamento; 

V - elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no 

mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no art. 3•: 

a) a descrição detalhada do objeto; 

b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 

c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 

d) cronograma da execução do objeto; 

e) requisitos/documentos para credenciamento; 

j) comissão que avaliará os requisitos/documentos para credenciamento; 

g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, 

para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para credenciamento; 

h) pagamento; 

V- análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade; 

VI- publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Interessados Público 

tanto no Portal Nacional de Compras Públicas- PNCP, no Diário Oficial do 

Municipio, quanto no sítio eletrônico oficial do Município, devendo, ainda, ser 

mantido à disposição do público; 

VII - lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais 

participantes, se for o caso, que indicará objetivamente: 

a) cumprimento dos requisitos pelo interessado; 

b) necessidade de realização de diligências para melhor análise da 

documentação do interessado. 

VIII- ato legal da autoridade competente que credenciao interessado, devendo 

o ato ser publicado nos mesmos termos do edital. 

§ 1' O cadastramento de novos interessados será permanente, salvo se o 

instrumento convocatório definir prazo certo e determinado. 
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§ 2' A comissão de avaliação dos processos de credenciamento será designada 

por meio de portaria expedida pelo (a) Secretário (a) Municipal de Gestão e 

Inovação. 

Neste sentido, cabe analisar se foram observados pelo setor requisitante os trâmites, 

referente a fase interna do procedimento do credenciamento, conforme disposições do decreto 

supramencionado. Vejamos: 

4.1.1. IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL; 

A fase de identificação e delimitação da necessidade da Administração Pública consiste 

em uma das miris importantes etapas dos processos de contratações públicas. Nesta fase a 

administração deverá identificar as suas necessidades, definir adequadamente os 

quantitativos, definir a periodicidade da contratação, delimitar adequadamente o objeto e 

elaborar orçamento para estimar o preço da contratação. 

Conforme disposição do inciso I, do art. 18 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021, a 

descrição da necessidade da contratação deverá ser fundamentada em Estudo Técnico 

• Preliminar- ETP que caracterize o interesse público envolvido. Nesse sentido, verifica-se que 

houve a descrição da necessidade de contratação no ETP (fls. 87/99). 

4.1.1.1. Estudo Técnico Preliminar- ETP 

O Estudo Técnico Preliminar- ETP deve conter, de forma fundamentada, a descrição 

da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público 

envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas 

e de gestão que podem interferir na contratação. 

Avenida Juracy Magalhães, n' 3.405, bairro Boa Vista 
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O artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP: 

§ 1• O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo 

a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 

conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

li - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III- requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII- descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII- justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

Avenida )uracy Magalhães. n' 3.405, bairro Boa Vista 
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

De igual modo dispõe o art. 2° do Decreto n• 22.845/23 (Vitória da Conquista - BA, 

2023), que regulamenta a utilização do Estudo Técnico Preliminar - ETP no âmbito da 

Administração municipal. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, 

VIII e XIIT, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° do art. 18 da Lei 14.133/2021, e, 

• quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as 

devidas justificativas. 

Observa-se que a Administra~ão elaborou o Estudo Técnico Preliminar, em 

atendimento aos requisitos minimos previsto no §2° da referida norma. Verifica-se a 

ausência da assinatura da Diretora de Vigilância em Saúde no documento (fl. 95). 

Ademais. recomenda-se que sejam esclarecidos os sesuintes pontos: 

- No subitem 4.6 do ETP menciona a média de atendimentos por turno, a qual o 

médico que não se comprometer com a meta, realizará atendimentos extras. 

Entretanto, não fica claro como se dará essa complementação. 
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-No subitem 4.7 do ETP menciona que os valores será conforme tabela SIGTAP e 

acréscimo municipal. Entretanto, não fundamenta em qual documento encontra­

se tais valores majorados, conforme também pontuado neste parecer no tópico 

"Tabela de Preços". 

4.1.2. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

AO INVÉS DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO UCIT A TÓRIO; 

A justificativa deve esclarecer por que o credenciamento é a melhor escolha em 

• determinada situação, levando em consideração a natureza do objeto a ser contratado, o 

interesse público envolvido e a eficiência na alocação dos recursos de modo a garantir que a 

modalidade escolhida seja a mais adequada para atender aos objetivos estabelecidos. 

No presente caso. a Unidade Requisitante não justificou. de forma clara e objetiva. a 

razão do procedimento de credenciamento ao invés da realização da licitacão. 

4.1.3. TABELA DE PREÇOS 

A fixação criteriosa da tabela de preços no processo de credenciamento é essencial para 

promover a transparência, a eficiência e a responsabilidade nas contratações por meio de 

• chamada pública garantindo que os recursos sejam alocados de forma eficaz e que os serviços 

ou produtos contratados atendam aos padrões de qualidade estabelecidos. 

O setor requisitante deverá verificar previamente se os valores são mais vantajosos 

para a Administração Pública, devendo ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou igualdade 

dos valores definidos em relação aos preços de mercado. 

Foi juntado ao processo a Tabela de preço SIGTAP (fls. 36-37), com especificação de 

preços para Consulta Médica em Saúde do Trabalhador e Consulta Médica em Atenção 

Especializada. Entretanto, os valores encontram-se bem inferiores à média a ser contratada. 
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Ocorre. porém. que a referida contratação possui valores majorados. sendo 

informado no Estudo Técnico Preliminar que houve acréscimo municipal (subitem 4.7). 

Verifica-se. pois. que em reunião com o Conselho Municipal de Saúde. conforme a Ata da 

Quarta Reunião Ordinária/2024. juntada aos autos fls. 38-39, restou repstrado da seguinte 

forma: "Primeiro. A Conselheira Tuliana Oliveira apresentou a tabela de valores que serão 

maiorados para consultas e procedimentos, informando que os valores foram comparados a 

tabela do estado e que os valores do munidpio foram alterados a menor". Nesse sentido, faz­

se necessário a devida instrucão dos autos. com apresentação da tabela com os valores que 

foram referendados pelo Conselho Municipal de Saúde. para prosse&Wmento do feito . 

4.1.4. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA ABERTURA DO 

PROCESSO DE CREDENOAMENTO; 

No presente caso, verifica-se que tal exigência, conforme determina o inciso VIII, art. 

72 da Lei 14.133/2021 c/c o art. 8° do Decreto Municipal n° 22.531/23 ficará ao encargo do 

ordenador de despesa. 

Nesse sentido, esta Procuradoria orienta que o(a) Ordenador(a) de Despesas da 

Secretaria Municipal de Saúde aprove e autorize o presente processo de Credenciamento. 

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, é necessário que 

• a Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida instrução destes 

autos, atentando para as exigências da Lei n°14.133/2021. 

4.1.5. ELABORAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS 

Conforme previsto no inciso V, do art. 4° do Decreto Municipal n° 22.734, de 24 de julho 

de 2023, o Edital de Chamamento dos interessados deverá conter no minimo as seguintes 

disposições: 

Avenida ]uracy Magalhães, n' 3.405, bairro Boa Vista 
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a) a descrição detalhada do objeto; 

b) local da prestação da serviço ou fornecimento do bem; 

c) valor a ser pago ou porcentagem de desconta; 

d) cronograma da execução do objeto; 

e) requisitas/documentas para credenciamento; 

f) comissão que avaliará os requisitos/documentos para credenciamento; 

g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega das documentas pela interessado, 

para a Comissão avaliar as requisitas/documentos para credenciamento; 

h) pagamento; 

Verifica-se que o Edital consta apenas o preâmbulo, identificação do instrumento 

juridico da contratação, periodo e local do credenciamento, sem os requisitos acima 

explanados, o que demonstra que o documento se encontra incompleto. 

Oportuno registrar que, analisando os autos, constatamos que é o Termo de Referência 

que cumpre as alíneas 11a", "b", "c", "e", "f", "g" e "h" acim.a listadas, e não o Edital 

propriamente dito. Todavia, qyanto a alinea "d" no que diz respeito a comissão de avalia~ão 

de processos de credenciamento deverá ser designada por meio de Portaria a ser expedida 

pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovacão. nos termos do §2° do art. 4° do Decreto em 

comento . 

A respeito da alinea "d", destacamos, respectivamente. que faltam maiores 

informações a respeito do cronograma de execução dos servi,os e da comissão que avaliará 

os requisitos. 

4.1.6 DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRA TAÇ0ES. 

'~---· .,, I s.i\~ 
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Foi informado à fi. 53 que o objeto da contratação está previsto no Plano de 

Contratações Anual. 

5. CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE 

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade 

consultiva, condicionada ao prévio atendimento das recomendacões formuladas neste 

parecer, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros, que escapam à análise deste órgão . 

Encaminho o presente parecer, contendo 16 (dezesseis) laudas, à Central Estratégica 

de Compras Públicas/SEMGI. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Vitória da Conquista, 30 de outubro de 2024. 

• /'1 ('\ 

"" p' j)./. ~,; ' 
• ,J;"\. (ili.rl:v ; / 

: J'je Viãna os 

A~gada Pública- Mat. 24432-2 

OABIBA 40.978 
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Central Estratégica de Compras Públicas 

CREDENCIAMENTO N• 015/2024 
Processo o• 59799/2024 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BAHIA, por intermédio do Secretário Municipal de 

Gestão e Inovação junto a Secretaria Municipal de Saúde- SMS, consoante atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal 1.270/04, e regulamentado pelo Decreto Municipal N" 22.734/2023, em conformidade com a Lei 
n• 14.133/2021, torna público chamamento público com finalidade de CREDENCIAMENTO de pessoas 

juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para complementar a 

Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos especialistas através da 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 

14.133/2021, e artigo s• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. 

Período para o credenciamento: a partir de 20 de dezembro de 2024 até 20 de dezembro de 2025 . 

Local do credenciamento: Central Estratégica de Compras Públicas, Praça Joaquim Correia, n• 55- Centro. 

CEP: 45000-907, Vitória da Conquista- Bahia. 

Horário: 08h30 às 11h30min e das 14h30min às 17h00min. 

Agente de Contratação: Manoel Messias Bispo da Silva, contato telefone: (77) 3424-8515/8516 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar Marques, Dione de Jesus Santos 

e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva. 

ESCLARECIMENTO E JMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

a) Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da legislação 
vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido no Setor 
Protocolo na Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, em dias úteis. no horário das 09:00 
às 17:00 horas, situado à Praça Joaquim Correia, s/n, centro- Vitória da Conquista- Bahia, aos cuidados da 
Central Estratégica de Compras Públicas, também poderão ser encaminhados por meio eletrônico, via 
internet, no seguinte endereço: ~e:-cc"''P'·;:s.;,·n,ui ";:,·,·-~c.':-c~;:c··...c'-oc desde que seja informado o número deste 

• Edital e que atendam a todas as formalidades legais, CJE.J'"-''·' , '.... -. ·_,: ;; >~ ). 

b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis a contar do recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento ( · 

c) Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas (ar: _',;~. ,;: _; o a :.c:.' .. :~.:::.: :e;:;). 

USTA DE ANEXOS: 

ANEXO I- Tenno de Referência: 
ANEXO I- do Termo de Referência: 

ANEXO 11- Declaração de Aceitação do Edital: 

ANEXO m- declaração para fins de remuneração e prestação de serviços ao SUS: 

~ç.a Joaquim Co~;.. 55 -Centro 

Fone: (77) 3424-8515 /3424-8516 
CEP 45000-907- Vitória da ConquiSta- S.hia 
gercompras.semgi@pmvc..ba.gov.br 

CREDENCIAMENlO 015/2024 

2 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
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Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IV - Requerimento de Pessoa Juridica: 
· ANEXO V - Cadastro Médico: 

ANEXO VI- Declaração que a empresa não possui em seus quadros, como representante legal/membro da 
diretoria/sócio administrador e/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no 
município de Vitória da Conquista: 
ANEXO VU- Modelo de requerimento de credenciamento: 
ANEXO VIII- Declaração de compromisso formal de manutenção de profissional contratado: 
ANEXO IX- Declaração de compromisso de disponibilidade de recursos humanos: 
A .. li!EXO X- Declaração geral conjunta para habilitação: 
ANEXO XI- Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação: 
ANEXO XII- Declaração de desimpedimento: 
ANEXO XIII- Termo de compromisso: 
ANEXO XIV- Minuta de Contrato: 
ANEXO XV- Estudo Técnico Preliminar -ETP: 

ANEXO I DO ETP- Endereços: 
ANEXO 11 DO ETP -Relatório de demanda dos serviços -DAPE; Relatório de demanda dos serviços- DI'S: 

Pr.tça Joaquim Correia, SS ·Centro 

Fone: (77) 3424--8515 f 3424-8516 
CEP 4SQ00..907- Vltórla da Conquista- Bahia 

cert:ampnas..sem&i4Ppmvt..ba.gov.br 

Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

CREDfNClAMENlO 015/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ~ 5979912024 

/1. ORGÃO/SETOR UCITANTE 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

I 2. DO OBJETO 

2.1. Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado. com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 

filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com 

médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. com base no 
artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8° do Decreto Municipal n° 22.734/2023 . 
2.2. Os serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 

Atenção à Saúde Municipal. 
2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 22.187. de 
I O de outubro de 2022. 

2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
2.5. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do contrato. na forma 

dos artigos 106e 107daLein° 14.133,de2021. 

: 3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A justificativa detalhada e especificação do objeto para a presente contratação encontram-se 
devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, disponível em anexo a este documento. 

14. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À EMPRESA CONTRATANTE 

4.1. Para o profissional médico: 

4.1.1. Dispor de Graduação em Medicina; 

4.1.2. Cadastro no Conselho Regional de Medicina; 
4.1.3. Dispor de residência/especialização na referida área de atuação; 
4.1.4. Possuir carga horária compatível ao cadastro no CNES; 

4.1.5. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CN P J; 
4.1.6. Certidão Negativa de Débito da Dívida Ativa da União PGFN; 
4.1.7. Certidão Negativa de Débito Trabalbista; 

4.1.8. Certidão Negativa de Débito Estadual; 
4.1.9. Certidão Negativa de Débito Municipal; 
4.1.10. Certidões Negativas de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.11. Comprovação de Regularidade econômico-financeira (Balanço Patrímoni~mpleto) 

~ 
., -~ 

Pni:Çill Joaquim Correia, 55~ C@mro 

Fone: (n)3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 • VItória da Conquiste - Bahia 
gercompras.sem&ifPpmvc.ba.iOY.br 
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Subcontratação 

4.2. Não será admitida a cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos% e seguintes da Lei n° 14.133. de 
2021 

i 5. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TECNICA 

5.1. Dados do profissional (médico), responsável técnico pela empresa, tais como RG, CPF, Registro 
no Conselho de Classe e inscrição da entidade no CREMEB; 
5.2. Relação de todos os profissionais médicos envolvidos na prestação da assistência; 

5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia; 
5.4. Documentos originais dos profissionais que atuaram na prestação dos serviços de operacionalização 
e execução das atividades; 

5.5. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 

5.6. As empresas que possuírem estabelecimento deverão ter o (CNES) realizado e cadastrado pelo 
gestor local; 
5. 7. As empresas que prestam serviço sem estabelecimento aberto estão DISPENSADAS do cadastro 
no (CNES); 

5.8. Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe médica do prestador, informando nome. 
CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, quando 
for o caso; 

5.9. Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG e CPF 

do responsável técnico pelo serviço a ser contratado; 
5.10. Declaração que a empresa não possui servidor público do Município de Vitória da Conquista, como 
representante legallmembro da diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou presidente da instituição; 
5.11. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando 
for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação, atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133/21; 
5.12. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complex.idade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do § 3° do art. 88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133/21; 

f 6. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

6.1. 
·~ .. 

Para cadastrar-se, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: ~'§. 

~ rl>~~df 
Pnl~ Joaqu~m Corre•, 55- Centro 
Fone {77) 3424-8515/ 3424-8516 

CEP 45000-907- vttõrla da Conquista- Bahl~ 
gercompru.semgl@lpmvc.bll.p.br 
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6.1.1. Habilitação Jurídica; 
6.1.2. Habilitação flSClli, social e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira; 
6.1.4. Qualificação Técnica; 
6.1.5. Atendimento das disposições do Art. 7", inciso XXXIII da CF; 
6.1.6. Declaração de desimpedimento de participar em licitações. 

6.2. Habilitação juridica 

6.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

6.2.2. Microempreendedor Individual- MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

CC MEl, . cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
6.2.3. Sociedade empresária ou sociedades limitadas unipessoais- SLU: inscrição do ato constitutivo . 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
6.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filiaL sucursal ou agência da sociedade simples -ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas J uridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 
6.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respectiva consolidação. 

6.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas. 
conforme o caso; 
6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
6.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
6.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Mw!icipai/Distrital relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital E Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, 
6.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital E Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

P~Çil Joaquim Correia, SS ·Centro 
Fone: {n)3424-8515 f 3424-8516 
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6.4. Qualificação Econômico-Financeira 

6.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei n° 14.133. de 
2021. art. 69. caput, inciso Il; 
6.4.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial já exigível nos termos do 
Código Civil, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis nos termos do artigo 1.078 do Código Civil, e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 
6.4.2.1. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/{ Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
6.4.2.2. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/( Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
6.4.2.3. Liquidez Corrente (LC) =(Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

LG = Ativo C~culante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo C~culante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total SG = ------··-··· -·--·---··---~·-- ---·-
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

LC • ---.."'-i'J"'iv,o_,C,.irié-cu,la"int-'"e':-_ 
Passivo ~culante 

6.4.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de I O% do valor total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela 
pertinente. 
6.4.4. As empresas criadas no exercício fmanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de 
2021, art. 65, §I 0 ). 

6.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
6.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

6.5. Qualificação Técnica 

6.5.1. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
6.5.2. Para fms da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 
6.5.2.1. Dados da empresa licitante: nome, CNP J; 
6.5.2.2. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
6.5.2.3. Descrição dos itens fornecidos, com dados que permitam a identificação que permitam identificar 
a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
6.5.2.4. Dados do emissor do atestado: nome e contato; 
6.5.2.5. Local, data de emissão e assinatura do emissor; 

Preça Joaquim Correia, 55- Centro 
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6.5.3. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos I 0% do quantitativo total 
contratualizado no último exercício. 
6.5.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
6.5.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
6.5.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
6.5.7. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e cadastro junto 
ao Município, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de atestados atualizados fornecidos por pessoa juridica de direito público ou privado. 

I 7 . DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento será realizado em duas etapas: 
7.1.1. Pré-qualificação; 
7.1.2. Avaliação Técnica 
7.2. Considerar-se-ão aptas à avaliação técnica as entidades que atenderem às condições de pré-
qualificação. 
7.3. A Comissão de Licitação examinará a documentação referente à pré-qualificação, ou seja, 
documentação de Habilitação Juridica e de Regularidade Fiscal da empresa. 
7.4. A Avaliação Técnica será analisada pela comissão designada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
7.5. Quanto aos critérios de avaliação técnica e habilitação, informamos: a entidade será avaliada em 
até I O (dez) dias, podendo ser prorrogado por mais 1 O (dez) dias, após a entrega da documentação relacionada, 
por uma Equipe Técnica designada pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo como base para avaliação os 
critérios estabelecidos no corpo do Edital. 
7.6. A Comissão de Licitação analisará a documentação solicitada e o Relatório da Equipe Técnica 
designada pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 5 (cinco) dias, após a conclusão da Equipe Técnica 

• citada, e publicará a relação das entidades consideradas habilitadas para celebração do contrato, no Diário 
Oficial eletrônico e no site da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista: www.pmvc.ba.gov.br 
7.7. A Comissão de Licitação poderá solicitar a reapresentação ou correção de algum documento, ou, 
solicitar nova documentação, caso seja necessário assim como, a equipe de avaliação técnica poderá solicitar 
a correção de alguma documentação, caso a correção não descaracterize a oferta do prestador. 
7.8. Importa esclarecer que o limite de turno a ser credenciado deve, obrigatoriamente, respeitar o 
quantitativo informado na coluna "TURNO SEMANAL" da planilha do anexo I, deste Termo de Referência. 

7.9. O prazo para credenciamento será de I (um) ano, vindo a administração firmar contrato conforme 
a necessidade dos serviços e disponibilidade financeira e orçamentária. 

7.10. PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

7.10.1. 

Praça JoaQuim Correia, SS -Centro 
Fone: (77) 3424-8515 /3424-8516 
CEP 45000-907- Vltórta da Conquista- Bahia 
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7.11. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA E DA HABILITAÇÃO; 

7.11.1. A entidade será avaliada em até de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, 

após a entrega da documentação exigida por lei, por Equipe Técnica composta por pelo menos 03 (três) 

pessoas, designada pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo como base para avaliação os critérios 
estabelecidos no edital. 

7 .11.2. Comprovação de qualificação técnica específica . a ser comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos do Corpo Técnico do Estabelecimento: 

a) Cópia dos documentos comprobatórios, que está apto a prestação dos serviços, na área o qual está 

pleiteando credenciamento; c) Relação do corpo clinico, com as respectivas formações profissionais e pós 

gradWlções (doutorado, mestrado e/ou especializações), informando os números dos registros no respectivo 
Conselho de Classe; d) Cópia da Carteira expedida pelo Conselho de Classe de todos os profissionais que 

compõem o corpo Clínico do estabelecimento; 

7.11.3. A Comissão de Licitação analisará a documentação e o Relatório da Equipe Técnica, no prazo de 5 

(cinco) dias, após a conclusão da Equipe Técnica citada, e publicará a relação das entidades consideradas 

habilitadas para eventual celebração do contrato, no Diário Oficial eletrônico e no site da Prefeitura Municipal 

de Vitória da Conquista: www.pmvc.ba.gov.br. 
7 .11.4. As entidades que não atenderem aos requisitos exigidos, na Chamada Pública, serão consideradas 

inabilitadas. 

7.11.5. A Administração não se obriga a contratar todos os serviços oferecidos, mas aqueles necessários e 
na quantidade viável para atender à demanda do Município de Vitória da Conquista. 

7 .11.6. A entidade que for considerada inabilitada não ficará impedida de reapresentar a documentação 
necessária à habilitação em data oportuna, determinada pela Administração, enquanto estiver vigente o edital 

da referida Chamada Pública. 

7.12. Do exame dos documentos jurídicos, fiscais e econômicos 

7.12.1. Após o recebimento dos documentos, a Comissão de Licitação responsável pela Chamada Pública 

se reunirá novamente para análise da documentação apresentada . 

7.12.2. Se necessário a Comissão de Chamada Pública solicitará, por escrito, ao interessado informações e 

documentos adicionais que complementem o processo de habilitação. 
7 .12.3. Poderá a Comissão ou qualquer representante dos serviços, proceder a diligências em documentos 

ou instalações e equipamentos do interessado a fim de fundamentar seu parecer. 

7.12.4. A Comissão, julgando necessário, poderá solicitar parecer especializado de qualquer órgão 
Municipal ou Estadual, para subsidiar suas decisões, não só para o exame de documentos jurídicos fiscais e 

econômicos, mas também para avaliação da capacidade técnica e operacional. 

7 .12.5. A Comissão de Chamada Pública, assessorada pelos órgãos da Secretaria de Saúde, procederá a 
avaliação da viabilidade técnica e operacional dos interessados, devendo as manifestações não superarem o 
prazo de 72 horas. 
7.12.6. Havendo necessidade a Comissão de Cbamada Pública poderá solicitar informações e documentos 

complementares, inclusive desenhos e plantas das instalações físicas dos requerentes, relação e catálogo de 

equipamentos utilizados em cada procedimento 

Przu;a Joaquim Correia, 55 ·Centro 
Fone: (77) 3424-8515 /3424-8516 
CEP 45()00-907 ·Vitória da Conquista- Bahia 
gercompras.semgi@lpmvc.ba.gov.br 
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7 .13. Será indeferida a habilitação das empresas ou entidades: 

7.13.1. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não forem pertinentes ao seu ramo de 
atividade, expressas nos documentos de constituição da empresa ou entidade; 

7.13.2. Que pretendam prestar serviços em especialidades para as quais não possuam o devido registro ou 
inscrição na entidade profissional competente; 

7.13.3. Que não possuam em seu quadro especialista devidamente habilitado; 

7 .13.4. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não tenha demonstrado desempenho 
adequado em contratos anteriores com o MUNICÍPIO; 

7.13.5. Que deixarem de apresentar, no todo ou em parte, a documentação solicitada, ou que tenha 
apresentado documentos com data vencida; 
7.13.6. Que estejam com falência decretada; 

7.13.7. Que tenham sido declarados inidôneos; 

7.13.8. Que estejam impedidos de contratar com o município, ou outro ente da federação; 
7.13.9. Que tenham sócios administradores, ou, diretores integrantes do quadro de servidores municipais, 

as pessoas ligadas a qualquer desses por matrimônio ou parentesco por afinidade ou consanguinidade. até o 
segundo grau, ou por adoção conforme art. 89 da lei Orgânica; 

7.13.10. Que não apresentarem a documentação complementar no prazo estabelecido pela Comissão; 

7 .14. Da decisão da ~omissão 

7.14.1. Após a análise da documentação a Comissão emitirá seu parecer, sendo registrado em ata e anexado 
aos autos do processo administrativo próprio; 
7.14.2. Todas as decisões da Comissão serão publicadas no órgão oficial do MUNICÍPIO; 
7.14.3. Será habilitado para os procedimentos o interessado que obtiver parecer favorável da Comissão e 

devidamente homologado pelo Gestor Municipal de Saúde 

7.14.4. O deferimento do pedido de habilitação e alterações posteriores não constitui compromisso de 
contratação pelo município 
7.14.5. A habilitação poderá ser renovada bastando, para isso, atualizar os documentos vencidos. No caso 
de assinatura de contrato, será obrigatória a renovação dos documentos com validade vencida, sob as penas 

da lei 
7.14.6. A atualização da habilitação poderá ser solicitada a qualquer tempo, para o interessado, bastando 
para isso que apresente documentação comprovando a alteração solicitada; 
7.14.7. A Secretaria Municipal de Saúde a qualquer tempo, garantida a prévia defesa, poderá alterar. 
suspender ou cancelar a habilitação de qualquer prestador de serviço que deixar de atender as condições 
juridicas, fiscais, econômicas, financeiras ou técnicas e demais condições que originaram sua habilitação ou 

ainda que venham a incorrer em qualquer das condições impeditivas para habilitação discriminadas no Edital; 
7.14.8. Será gerado um banco de prestadores, com todos os habilitados pela presente Chamada Pública. 

I 8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Praça Joaquim Correia, 55 -Centro 
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8.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 
I O anos na forma dos artigos I 06 e I 07 da Lei n° 14.133 de 2021. 
8.2. Poderá ser revogado em período anterior ao estipulado, por força da lei ou surgimento de disposição 
em contrário, comprometendo-se o CONTRATADO a comunicar ao CREDENCIADO num prazo não 
inferior a 30 dias da revogação. 

8.3. A revogação ou prorrogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos 
meios empregados ao tempo de sua edição. 

I 9. DO vALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONSECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. O valor estimado para a execução do presente credenciamento, no período de vigência será de R$ 

5.659.200,00 (Cinco milhões seiscentos e cinquenta e nove mil e duzentos reais). 

lw. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A Fonte de Recursos pela qual a futura despesa correrá: 

a) MUNICIPAL SiM 
b) ESTADUAL SIM 
c) FEDERAL SIM 

10.2. As despesas serão custeadas com recursos de transferências do SUS oriundos do Estado e da União 
destinados ao custeio de gastos com manutenção dos serviços de saúde, e serão complementados com 
recursos próprios municipais. 

In. DAS CONDIÇÕES DE EXEcuçÃo 

11.1. Os profissionais deverão prestar o serviço em local determinado pela secretaria municipal de saúde 
de Vitória da Conquista- BA em turnos definidos e de forma ininterrupta conforme especificação do objeto 
a critério da administração pública, podendo ser prorrogados, na forma da Lei Federal n.' 14.133/2021, caso 
haja interesse da Administração Pública; 

11.2. Os serviços serão prestados através da operacionalização e execução das atividades de consultas 
com especialista conforme detalhado no estudo técnico preliminar. 
11.3. Garantir a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito do contrato, sendo 
vedada, sob qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de complementaridade de qualquer espécie; 
11.4. Garantir atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS; 
11.5. Observar integralmente as normas e protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS. 

112. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Os serviços contratados serão prestados pela contratada diretamente através de seus profissionais; 
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12.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da contratada a utilização de pessoal para execução do 
objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 

de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
município. 

12.3. A contratada obriga-se ainda a: 

12.3.1. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as especificações e/ou normas exigidas pelo 
SUS e demais legislações pertinentes; 

12.3.2. Cumprir as normas do conselho federal e regional da categoria profissional qual faz parte: 
12.3.3. O prestador contratado deverá cumprir os requisitos para a garantia da qualidade e segurança dos 
serviços prestados conforme determina Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA e Protocolos 
Clínicos e Diretrizes, definidos pelo Ministério da Saúde. 

12.3.4. Cumprir todas as nonnas legais e regulamentares de Medicina e Segurança do Trabalho, incluindo 
o uso de equipamentos de segurança por funcionários e usuários, quando necessário; 
12.3.5. Afixar aviso em locais visíveis sua condição de entidade integrante do SUS; 
12.3.6. Esclarecer ao paciente do SUS sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

12.3.7. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência; 
12.3.8. Colher nas solicitações de consultas, exames ou procedimentos assinatura do paciente ou do seu 
representante legal. Nas situações em que é facultado a apresentação de guias, deverão ser colhidos 

assinaturas no relatório/controle de frequência; 
12.3.9. Apresentar ao SUS sempre que solicitado, comprovação do cumprimento das obrigações tributárias 
e sociais legalmente exigidas; 
12.3.10. Solicitar ao paciente o cartão nacional do SUS como critério para prestação do atendimento; 

12.3.11. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao SUS, ao paciente, ao 
município e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por culpa ou em consequência de erro, imperícia 
ou imprudência; 

12.3.12. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as especificações e/ou nonnas exigidas pelo 
SUS e demais legislações pertinentes; 

12.3.13. Providenciar e manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração 
do contrato; 
12.3.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados providenciando 
sua imediata correção sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do 

atendimento todas as condições e meio adequados a prestação do serviço; 
12.3.15. O prestador contratado deverá atender às demais especificações contidas no Termo de Referência; 
12.3.16. Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos contratados; 
12.3.17. Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo a 
qualidade na prestação de serviços; 
12.3.18. Elaborar registro em prontuário eletrônico, quando houver, de todos os atendimentos efetuados; 
12.3.19. Realizar registro de produtividade para alimentar sistema de informações em saúde vigentes; 
12.3.20. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao município e/ou a 
terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por culpa ou em consequência de erro, imperícia ou imprudência; 
12.3.21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; .----, 
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12.3..22. Apresentar ao gestor do SUS, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais legalmente exigidas; 

12.3.23. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes. 

necessários à execução dos serviços objeto do contrato; 

12.3.24. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração do contrato; 

12.3.25. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados providenciando 

sua imediata correção sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do 

atendimento todas as condições e meio adequados à prestação do serviço; 
12.3.26. Cumprir as demais normas do conselho federal e regional de medicina; 

12.3.27. Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 

/13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Disponibilizar por meio de acordo celebrado entre os entes públicos com o MS/FNS os recursos 

mensais necessàrios aos pagamentos dos serviços prestados pela contratada; 

13.2. Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ora ajustados; 
13.3. Estabelecer mecanismo de controle de cumprimento dos serviços pela contratada. 

13.4. Garantir à empresa contratada os meios e condições adequados para a eficiente prestação de serviço. 

13.5. Publicar o resumo deste CONTRATO e dos aditamentos que houver em Diário Oficial. 

lt4. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O município e os gestores do SUS fiscalizarão, por intermédio dos técnicos, especialmente 

designados para este fim, o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 

especialmente quanto à qualidade dos serviços prestados; a obediência à legislação e demais normas 

pertinentes; o faturamento apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora 

ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidades . 
14.2. O representante da Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
14.3. As vistorias técnicas poderão ser realizadas nas instalações de todos os interessados, independente 

de agendamento prévio, anterior ou posteriormente a assinatura do contrato, a critério da Secretaria Municipal 
de Saúde por meio da Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação, para verificação da capacidade instalada 

e das reais condições de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

14.4. Todo o prestador contratado ficará sujeito à fiscalização da Diretoria da Atenção Programática e 
Especializada (DAPE), Diretoria de Vigilância em Saúde (DVS) e da Auditoria da SMS durante a vigência 

do contrato ou até quando a legislação vigente possibilitar tal ação, por meio de técnicos e auditores, 

respectivamente. Todo prestador fiscalizado/auditado deverá: 
14.4.1. Permitir o acompanhamento e a fiscalização da CONTRATANTE ou da comissão designada para 

tal; 
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14.4.2. Responder relatório no tempo solicitado pela Diretoria da Atenção Programática e Especializada, 
Diretoria de Vigilância em Saúde (DVS) e/ou Auditoria; 

14.4.3. Disponibilizar documentação solicitada pela Diretoria da Atenção Programática e Especializada, 
Diretoria de Vigilância em Saúde (DVS) e/ou Auditoria. 

lt5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

15.1. O pagamento devido à empresa contratada, pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado 
mensalmente, em até 30 dias após a emissão de Nota Fiscal, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, 
com recursos repassados pelo Ministério da Saúde, através de Transferência Bancária em conta corrente 
fornecida pela empresa então contratada. 
15.2. O pagamento à empresa contratada somente será efetuado após a apresentação do documento 

comprobatório do serviço prestado, assinado pelos Órgãos responsáveis pela fiscalização e acompanhamento 
do contrato que serão designados pela Secretária Municipal de Saúde. 
15.3. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não 
combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos até que o episódio seja esclarecido. 
15.3.1. O(s) prestador (es) contratado(s) deverá (ão) utilizar o sistema indicado pelo Município de Vitória 
da Conquista para realização do fechamento de sua produção mensal e/ou comprovação de sua carga horària, 
que será validado e pago após a conferência pelo setor de Contas Médicas, com o relatório de produção 
emitido pelo sistema indicado pelo Município de Vitória da Conquista. 
15.3.2. A nota fiscal será emitida após o processamento da produção pelo sistema indicado pelo Município 
de Vitória da Conquista, consoante os valores aprovados. 
15.3.3. Todas as notas fiscais deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 
15.3.4. Poderão ser aplicados incentivos municipais por decisão administrativa e justificativa pela 
contratada para complementação dos valores pagos. 
15.3.5. As despesas decorrentes do eventual contrato celebrado serão cobertas por repasses do Ministério 
da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde e do Tesouro Municipal. 
15.3.6. Nos preços fixados estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, previdenciários 
e trabalhistas de todo o pessoal da{s) empresa(s) contratada(s), como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento das obrigações assumidas. 
15.3.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, estes contados da data da entrega da 
nota fiscal emitida de acordo com a prestação de serviço efetuada e aprovação da produção constante no 
sistema indicado pelo Município de Vitória da Conquista. 
15.3.8. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam 
de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário. 
15.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos: 
15.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a 
CONTRATANTE; 
15.4.2. Inadimplência de obrigações da CREDENCIADA para com a CONTRATANTE, por conta do 
estabelecido no contrato; 
15.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato; 
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15.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que 
deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela CREDENCIADA. 

15.6. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela 

CREDENCIADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas; 

15.7. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal 
for eletrônica; 

15.8. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço- RANFS- será exigido, nos casos de prestadores de 

serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, 

mas que executarem o serviço neste Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.0 15.454, 
de 18 de outubro de 2013. 

15.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CREDENCIADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATA.NTE. 

15.10. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores. SICAF ou outro semelhante e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da CREDENCIADA, devendo o resultado ser impresso, autenticado 

e juntado ao processo de pagamento. 

15.11. Eventual situação de irregularidade fiscal da CREDENCIADA não impede o pagamento, se o 

fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências 

tendentes a aplicação de sanções à empresa contratada e rescisão contratuaL 
15.12. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CREDENCIADA, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

15.13. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

15.14. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CREDENCIADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato . 

/16. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

16.1. O prazo para execução dos serviços, após firmar contrato, será imediato. 
16.2. Os serviços objeto deste credenciamento não poderão sofrer solução de continuidade, durante todo o 
prazo da sua vigência, devendo ser executados pela credenciada, sob a inteira responsabilidade trabalhista, 

funcional e operacional desta. 

16.3. O local da prestação dos serviços será definido pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito 

no item 5.1.4 do Estudo Técnico Preliminar. 
16.4. Os serviços, relacionados neste Termo de Referência, serão prestados pela contratada, através de 
atendimentos médicos na rede pública municipal. 

16.5. Os serviços serão prestados conforme descrito em contrato e fiscalizados pela Secretaria Municipal 

de Saúde para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
termo. 
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16.6. Os serviços quando prestados, no todo ou em parte, em desacordo com as especificações constantes 
neste Projeto Básico e no contrato não serão pagos, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
16.8. A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato. 

17. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. O descumprimento das obrigações constantes em contrato importará com base no artigo 156 da 
Lei Federal n• 14.133/21 e Decreto Municipal n• 9.820 de 07 de abril de 2000, garantida a prévia defesa. 
17.2. A inobservância pela(s) empresa(s) que vier (em) firmar contrato, de qualquer cláusula ou 
obrigação constante do contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 
autorizará o município, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 

156. 162, da Lei Federal n• 14.133121: 

17.2.1. Advertência escrita; 
17.2.2. 

17.2.3. 

Multa-dia de até 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do contrato; 

Multa de 2% até 5% do valor mensal do contrato; 
17.2.4. Suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários às internações. consultas ou 

procedimentos; 
17 .2.5. Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal; 
17 .2.6. Rescisão do contrato, convênio ou outro reajuste; 
17.2.7. Declaração de inidoneidade; 

Jt8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art . 

155 da Lei n• 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
183. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
18.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 
18.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
18.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

18.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
18.10. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

PI'3Çi1 Joaquim Correia, 55 -Centro 

Fon@: (77) 3424-8515 /3424-8516 
CEP 450Cl0-907- VItória da ConQuista- Bahia 
gercompras.semgi@lpmiiC.ba.gov.br 

-~'~> 
"!:,'!>"§ 

CREDENOAMENTO 015/2024 ~\ "&-<o<i!"' 

·~;#'!>Q-""·~ --:::~ -.+~ .,.~ !li 
'Vr .., 'I> ' ~::;;;;-

16 
S;:;;;.ifdo-.7>'-



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

18.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

18.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I 0 de agosto de 2013; 
18.15. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
18.16. Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Termo de Referência ou do Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
18.17. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.13; 
18.18. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

18.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
18.20. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.21. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.22. As peculiaridades do caso concreto; 
18.23. As circunstãncias agravantes ou atenuantes; 
18.24. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
18.25. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
18.26. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
18.27. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência ou no Aviso de Contratação Direta 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
18.28. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
18.29. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I 0 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização­
PAR: 
18.30. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
18.31. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público; 
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18.32. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999; 
18.33. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

19. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

19.1. O Prazo para início do fornecimento/ serviço é imediato, contados da emissão da Ordem de 
fornecimento ou assinatura do contrato, nos endereços designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
Anexo I, do ETP .. 
19.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
19.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 
19.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fnn. 
19.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
19.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
19.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
19.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração . 
19.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, § 1°). 
19.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
19.ll. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
19.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
19.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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19.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada. acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
19.15. Caso ocorra o descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

19.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

19.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
19.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

19.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defmidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
19.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
19.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
19.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração . 

I 20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

20.1. O regime de execução poderá ser prorrogado na forma da Lei Federal n.0 14.133/21, caso haja 

interesse da Administração Pública e enquanto o prestador credenciado mantiver os requisitos exigidos para 
a classificação, observando-se as seguintes diretrizes: 
20.2. O serviço será realizado nos serviços da Diretoria da Atenção Programática e Especializada e 
Diretoria de Vigilância em Saúde (DVS). 
20.3. A fatura deverá ser acompanhada, mensalmente, de cópias de comprovantes de recolhimento dos 
encargos sociais dos funcionários, bem como todos os documentos de regularidade fiscal exigidos pela Lei 
14.133/21. 

20.4. Fica vedada a cessão ou transferência do objeto desta seleção pública; 

Praça Joaquim Correia, 55 ·Centro 
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20.5. Considerando que o Parecer do CRM-PR n.0 2.676/2018, da lavra do Dr. Carlos Goytacaz Rocha, 
CRM-PR, em questionamento sobre a padronização das agendas médicas em Unidade de Saúde, diz que 
"cabe ao gestor em comum acordo com as equipes de saúde, encontrar os melhores meios de atender a 

população sem exaurir a capacidade fisica e mental de seus servidores. Hoje, o tempo de quinze minutos por 

consulta e o atendimento de 14 a 16 consultas, por quatro horas de trabalho, parece ser o consenso entre todos 

aqueles que labutam no serviço público de saúde". O mesmo Parecer cita que "o médico não é obrigado a 
exercer atividade, em serviço público de saúde, mas quando o fizer, deve agir com denodo, com ética e com 

a consciência da responsabilidade que tem com a saúde da população". 

20.5.1. Considerando a padronização das agendas médicas no SUS buscando a otimização 
do atendimento à população trazida no Parecer n° 2876/2022, CRM-PRN, que concluiu 
acerca da padronização de agendas médicas, em unidades do Sistema Único de Saúde, 
cabe ao gestor, em comum acordo com o médico, encontrar os melhores meios de atender 
a população sem exaurir a capacidade fisica e mental de seus servidores. Nesse sentido, 

fica clarividente que o tempo de 15 a 20 minutos por consulta e o atendimento de 12 a 16 
consultas por quatro horas de trabalho parecem ser o consenso entre aqueles que labutam 
no serviço público de saúde. Porém, essa agenda deve ser individualizada, levando em 
consideração o perfil dos usuàrios, o grau de complexidade da consulta, a série histórica 

do tempo praticado pelo profissional e o índice de absenteísmo. 

20.5.2. Nesse' sentindo, em atenção à fundamentação disposta acima, fica a cargo da 

Secretaria Municipal de Saúde, definir quando necessário, a alteração da duração da 
consulta de acordo com as especialidades que sabidamente envolvem um maior grau de 
anamnese e complexidade, devendo, para tanto, proceder com o devido apostilamento do 
respectivo contrato. 

20.6. Atendimento a todos os critérios estabelecidos nesta Chamada Pública, e no contrato, 

especialmente os abaixo discriminados: 

20.7. Quanto à organização/operacionalização/controle: 

20.7.1. Disponibilizar previamente a agenda de atendimentos com o quantitativo dos procedimentos, do 

mês subsequente, até o 5° dia útil do mês em curso, para a Diretoria da Atenção Programática e Especializada 

e Central de Regulação de Procedimentos e Exames Especializados {CRPEE); 
20.7 .2. O Município, sempre que julgar oportuno fará avaliações da qualidade dos serviços prestados, seja 
com relação aos resultados obtidos, ao atendimento aos pacientes, ao acatamento às orientações da 
fiscalização e ao trato com os funcionários do SUS. 

20.8. Da formalizaçio das contratações: 

20.8.1. Os prestadores selecionados serão chamados para assinatura do contrato, cuja minuta constante do 
Edital, conforme necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, momento em que tomarão 
conhecimento do seu teto financeiro; 

20.8.1.1. A contratação seguirá a ordem de credenciamento e envio das propostas, eliminando 
a necessidade de critérios de desempate. 

PrBÇI Joaquim Correia, 55 -Centro 
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20.8.1.2. A deflllição dos dias e turnos de atendimentos serão defmidos após a contratação, 
entre a SMS e a pretensa contratada, levando em consideração a disponibilidade de 
consultórios do município e necessidades da unidade requisitante. 

20.8.1.3. Importa esclarecer que o limite de turno a ser credenciado deve, obrigatoriamente, 
respeitar o quantitativo informado na coluna "TURNO SEMANAL" do anexo I. 

20.8.2. No momento da assinatura do contrato, caso não haja aceitação do prestador selecionado, deverá 
ser assinado Termo de Desistência; 

20.8.3. Assinado o instrumento contratual, caberá ao Município providenciar a sua publicação em Diário 

Oficial, através de extrato resumido do termo de contrato, decorrente do presente processo de seleção de 
prestadores de serviços; 

20.8.4. A assinatura do contrato ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

21.1. Liquidação 

21.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação. na forma 

desta seção. 

21.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

21.1.2.1. O prazo de validade; 

21.1.2.2. A data da emissão; 
21.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

21.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

21.1.2.5. O valor a pagar; e 

21.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
21.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

21.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. 
21.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veríficar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
21.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
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21.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
21.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
21.1.9. Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

21.2. Prazo de pagamento 

21.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior . 
21.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção monetária. 

21.3. Forma de pagamento 

21.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
21.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
21.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
21.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
21.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento. 

j22. DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
22.1. A identificação no PCA, para a presente contratação encontram-se devidamente 
fundamentada no item 3. do Estudo Técnico Preliminar, disponível em anexo a este documento. 

I 23. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
23 .!. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às especificidades 
da contratação. 

23.2. As servidoras abaixo serão as responsáveis técnicas pelas atividades relacionadas à execução do objeto, 
inclusive o acompanhamento do processo de contratação. 
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LARISSA PIMENTEL COSTA MENEZES MATRICULA: 305966 

GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES MATRICULA: 306299 

23.3. As responsáveis técnicas poderão ser consultadas a qualquer momento pelo Agente de Contratação ou 

Autoridade Superior para dirimir dúvidas ou esclarecimentos. 

I 24. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

24.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento indispensável para a justificativa técnica 
desta aquisição, encontra-se anexado a este termo de referência . 

GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA- DAPE 

LARISSA PIMENTEL COSTA MENEZES 

DIRETORA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE- DVS 

APROVAÇÃO 

Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas as necessidades e 
requisitos da pretensa contratação de forma clara e objetiva. 

Praça Joaquim Correia, ss ·Centro 
Fone: 1m 3424-8515/3424-8516 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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NO NO INDIVID 
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R$ 
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- ---
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R$ R$ R$ 
I 3 12 156 46,00 552,00 6.624,00 

R$ R$ R$ 
4 12 48 624 46,00 552,00 26.496,00 

R$ R$ R$ 
1 3 12 156 46,00 552,00 6.624,00 

R$ R$ R$ 
I 3 12 !56 46,00 552,00 6.624,00 

R$ R$ R$ 
4 10 40 520 46,00 552,00 22.080,00 

R$ R$ R$ 
2 6 24 312 46,00 552,00 13.248,00 

R$ R$ R$ 
3 9 36 468 46,00 552,00 19.872,00 

R$ R$ R$ 

I 3 12 156 46,00 552,00 6.624,00 

R$ R$ R$ 
1 3 12 156 46,00 552,00 6.624,00 

R$ R$ R$ 
7 38 152 1976 46,00 552,00 83.904,00 

R$ R$ R$ 
3 5 20 260 46,00 552,00 11.040,00 

R$ R$ R$ 
2 5 20 260 46,00 552,00 11.040,00 

R$ R$ R$ 
2 5 20 260 46,00 552,00 11.040,00 

R$ R$ R$ 
2 5 20 260 46,00 552,00 11.040,00 

R$ R$ R$ 
2 3 12 156 46,00 552,00 6.624,00 

R$ R$ R$ 
2 5 20 260 46,00 552,00 11.040,00 

R$ R$ R$ 
2 6 24 312 46,00 552,00 13.248,00 

:,{5 

\'ALOf{ TGTAL Ai\L . .\.L 3G~. ~0-t~Gfi 

R$ 
79.488,00 

R$ 
317.952,00 

R$ 
79.488,00 

R$ 
79.488,00 

R$ 
264.960,00 

R$ 
158.976,00 

R$ 
238.464,00 

R$ 
79.488,00 

R$ 
79.488,00 

R$ 
1.006.848,00 

R$ 
132.480,00 

R$ 
132.480,00 

R$ 
132.480,00 

R$ 
132.480,00 

R$ 
79.488,00 

R$ 
132.480,00 

R$ 
158.976.00 

._,-, 

J.ú:?< . ..;~;S.i.' :~ 

RS 

OS VALORES POR TURNO FORAM CALCULADOS COM BASE NOS VALORES DA TABELA 
SIGTAP E NA COMPLEMENTAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DESCRITO NO ITEM 7 DO 
ESTUDO 'ftCNICO PRELIMINAR. 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: {77) 3424--SSlS /3424-8516 

CEP 45000-907- Vftórla da Conquista- Bahia 

gercompras.semgi@lpmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOU 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

CREDENCIAMENTO N" 

empresa ....................................................................... , jurídica 
............................................. , 

pessoa 

com 

01512024 

de direito 
sede 

na ................................................................................................................................................................... , 
Vitória da Conquista- BA, inscrita no CNPJ n° ............................................ , por meio de seu sócio-gerente ou 
representante legal, abaixo írrmado, vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira 

concordância, com todos o> termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO W XXX/2024, que 
trata de Chamamento Público com finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com 
o Poder Público Municipal, para complementar a Rede Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, 

radiologia e psicologia, através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base 
no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8" do Decreto Municipal n° 22.734/2023. 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro 

Fone: (77) 3424-8515 /3424-8516 
CEP 4S000-907- VltÕriil ct. Conqu~- Biihla 

gercompras.semcl@lpmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, ............................... .. 

NOME: 
CPF: 
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, • ~, PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOID 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO 
sus 

CREDENCIAMENTO N• 015/2024 

(Razão social da empresa), com sede na------------ por seus representantes 
legais que esta subscrevem, declara, para fins de participação na Credenciamento Público o• 

----'/2024 que: 

a) conhecem e aceitam ílS condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os 
estabelecidos mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as normas 

fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Data, carimbo e assinaturas do representante legal da empresa 

Praça Joaquim Correia, 55 -Centro 

Fone: (77) 3424-8515 /3424-8516 
CEP 45000..907- Vrtória da Conquista- Bahia 
gercompras.semai@)pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

CREDEN~~NTO I 

Empresa Requerente:----------------­
CNPJ: 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

015/2024 

Em conformidade com os termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do Edital de Chamamento 

Público do CREDENCIAMENTO n° __ /2024-SMS, eu ------------:----• 
representante legal da empresa , solicito a esta 
Secretaria, que efetue o credenciamento da mesma, uma vez que esta preenche os requisitos 

estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida empresa atuará com especialista(s) gualificado(s) em: 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como 
prestadora de serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
hospitais da rede pública, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória da 
Conquista. 

Atenciosamente, 

-------------em __ / __ ; __ 
Representante Legal 

Praça Jo~uim Correia, 55 -Centro 

Fone: [n) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- VItÓria~ Conqu\ml- Silhie 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO V 

CADASTRO MÉDICO 

CREDEN~IAMENTO I 

Profissional Médico: 

CREMEB: CPF: 

Inscrição em Conselho de outro estado? Qual? N2 ?: 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [ l Empregado [ 

Endereço: 

Telefone: Telefax: 

Telefone Celular: E-Mail: 

Graduação Médica- Instituição: Ano: 

Residência Médica 1 -Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Residência Médica 2 - Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Declaro a veracidade das informações prestadas acima. 

Assinatura do Médico __ / __ / __ 

CREDENOAMENID OlS/2024 
Praça Joaquim Correia, 55 - C~ntro 

Fone: {77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- Vitória da Conqum- Bahia 

gercompras.s~gi@lpmvc.be.gov.br 

015/2024 

l Outro [ l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO 
REPRESENTANTE LEGAIJMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 
LABORARAM NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

CREDENCIAMENTO I 015/2024 

A instituição 

Pessoa jurídica 
de direito privado, (com/sem) ftns lucrativos, inscrita no CNPJ n° 

----------------' com sede na cidade de , filial na 

~ ~ ~ ~ ~ -
---------------------' DECLARA, que a instituição não possui 
em seus quadros, como representante legal/membro da diretoria/sócio administrador e/ou 
presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no Município de Vitória da 
Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instrumento, conforme art. 11 da 

Lei Municipal n°. 1.80212011 e art. Artigo 9 da Lei n° 14.133 de OI de abril de 2021, nos tennos do 
EDITAL DO CREDENCIAMENTO N°. __ /2024/SMS/PMVC, que trata do credenciamento de 

prestadores/instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em 

prestar serviços de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória 

da Conquista. 

Município de, ___ de ________ de 2024 . 

Praça Joaquim Correia, 55 -Centro 

Fone: (77) 3424-8515/.3424.-8516 
CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
gercompras.semgi@lpmvc.ba.gov. br 

Nome do diretor/responsàvellegal etc. da instituição 

CPF: 

Ass. do diretor/responsàve11ega1 etc. da instituição 

CPF: 



• 

• 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VII 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO I 

limo. Agente de Contratação do Credenciamento 

01512024 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO 
para a prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento publicado por esta Secretaria, declarando, 
sob as penas da lei, que: 

As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 
Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

Está de acordo com as normas e tabela de valores defmidos; 
Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com 
órgão ou entidades da Administração Pública; 
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro 
no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura 

adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 

Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 

devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Local, __ de _______ de 20_. 

RAZÃO SOCIAL I CNPJ I NOME DO REPRESENTANTE LEGAL I ASSINATURA 

Praça Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone; (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45()()0-907- Vitória da Conquista- Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.cov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOVlll 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO 

CREDENCIAMENTO I 015/2024 

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro permanente, a partir da data de início 
efetivo da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso de dispensa, o 
(s) substituiremos por profissional do mesmo nível e com qualificação compatível, sempre com a 
anuência prévia da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o inciso XVI do artigo 92 
da Lei n° 14.133/2021. 

(Data, carimbo e assinatura do representante legal da proponente). 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com 
timbre da PMVC. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante 

Praça Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8515 I 3424-8516 

CEP 4SCJ00..907- Vrtórla di!l Conquista- S..hla 
gercompras.semgi@lpmvc.ba.gov.br 

-~"' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

CREDENCIAMENTO! 015/2024 

A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestação dos serviços objeto do 
credenciamento estarão disponíveis de ímedíato, após a emissão da Ordem de fornecimento ou 
assinatura do contrato, nos endereços designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS. Anexo I. 
doETP . 

(Data. carimbo e assinatura do representante legal do proponente.) 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre 
da PMVC. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa 

licitante 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- VItória da Conquista- Bahla 
gercompras.semgl@lpmvc.ba.sov.br 

CREDfNOAMENIO 015/2024 

33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO I 015/2024 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o n° [Número do CNPJ do Licitante], sediada na [Endereço 
Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da 
carteira de identidade no [número do Registro Geral] e do CPF no [Número do CPF do representante da Licitante]. 
DECLARA que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital do Pregão 
Eletrônico sob o n° XXX/2024, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

!L não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos lll e N do art. ! 0 e no inc. lll do art. 5° da Constituição Federal; 

111. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no Credenciamento no 
XXX/2024, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra si suspensão ou declaração de inidoneidade 
expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

LOCAL e DA TA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento Jicitatório. 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em fonoulário com 
timbre da PMVC. As mesmas deverão ser coofeccionadas preferencialmente em papel timbrado 
da empresa licitante 

Praça Jo~ulm Corre~, 55 - Centro 
Fone: {77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45()()()..907- Vftórla da Conquista- Bahia 
gercompras..semgl@Ppmvc.ba.gov.br 
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- u ' PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 015/2024 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, §1°, da Lei no 
14.133/2021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções 
factíveis de serem aplicadas previstas no mesmo imperativo normativo . 

de ______ de 2024. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

Pn!ça Joaquim Correia, 55 ·Centro 
Fone: {77) 3424-8515 /3424--&516 
CEP 45000-907. VItória da ConquiSta- Bahia 

gercompras.semgi~pmvc.ba .gov.br 

CREDfNCIAMENTO 015/2024 

35 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CREDENCIAMENTO 015/2024 

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste item, quais 
sejam: 

l. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 
3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas entidades 

de administração indireta; 

4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 

5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município; 

6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento ou 

função de confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do § 4° do Art. 26 da Lei 8.080/90, e 

que não são servidores públicos ou agentes políticos; 
7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial 

e responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagamento 
de importãncia superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada operação financeira 

que implique em endividamento nas mesmas proporções. 

Por ser verdade, firmamos o presente, nos termos e sob as penas da lei . 

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro 
fone: (77) 3424-8515/3424--8516 
CEP 4500()..907- VItória G3 ConquiSta- Bahia 
gercompras.semgi@'pmvc.ba.gov. br 

CREDENOAMENTO 015/2024 

36 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOXIll 

TERMO DE COMPROMISSO 

CREDENCIAMENTO I otsn024 

..................................................................................................................................... 
CONTRATADA: ___________________________ ___ 

...................................................................................................................................... 
./ A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, conforme ANEXO DO 

CONTRATO, devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra 
intenupção dos serviços . 

./ NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais 
execuções só terão remuneração, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE . 

./ Os serviços só poderão ser EXECUTADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENHO 
E CONTRA TO. A Secretaria Municipal de Saúde não reconhecerá serviços prestados sem contrato 
PRÉVIO. 

Obs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO A TODOS OS 
PRESTADORES quanto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais que amparam a 
celebração deste contrato . 

Praça Joaquim Correia. 55· Centro 
Fone: {77) 3424-8515 /3424-8516 
CEP 45000-907 • V1tórle da Conquiste- Behla 

gercompras.sema:i@lprnvc.ba.g~ br 

Assinatura e data: ---''----''---

CREDENOAMENTO 015/2024 

37 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIV 

NUNUTADECONTRATO 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE, PARA CONTRATAÇÃO DE 
MÉDICOS ESPECIALISTAS PARA A 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Rotaiy Club, no 69, 
Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 34.308.797/0001-00, neste ato representado pelo 
Secretário de Saúde , brasileiro, __ , __ , inscrito no CPF sob o n• , domiciliado 
no endereço acima, consoante os Decretos nso __ , e em conformidade com as atribuições que lhes 
foram delegadas pelas Leis Municipais nso 42111987 e 1.797/2011, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa pessoa juridica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n• , com sede na 

, CEP doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
-re_p_re_se_n.,.ta-d;-a-pe""'l-o(,-a"'") ""'S'O"e'nhor(a) (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 

portador da cédula de identidade RG n• e inscrito no CPF sob o n• -----:---::~ 
residente e domiciliado na tendo em vista o que dispõe o artigo 74, 
inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, e artigo 8° do Decreto Municipal n• 22.734/2023, celebram o presente 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, com base no PROCESSO DE 
CREDENCIAMENTO N" 59799/2024 e mediante as cláusulas e condições a seguintes: 

Cláusula Primeira- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de saúde, para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos especialistas, através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo go do Decreto Municipal n° 22.734/2023,junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações abaixo, incluindo as constantes do Termo de Referência e da Proposta da 
Contratada, que passam a fàzer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas. 

Cláusula Segunda- DA EXECUCÃO CONTRATUAL 

A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas no Termo de 
Referência. 

2.1. Os prazos relacionados à execução contratual estão descritos no Item 16 do Termo de Referência: 

2_2. Os serviços serão realizados de forma contínua. 

2.3. As condições de execução contratual estão descritas no Item 20 do Termo de Referência; 

Praça Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8.515 /3424-a516 
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2.4. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de responsabilidade 
da CONTRATADA. 

Cláusula Terceira- DAS CONDICÓES DE MEDICÃO. PAGAMENTO E REAJUSTE 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ ( ), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em conta em 
nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas e 
todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

3.1. A medição e o pagamento serão realizados em conformidade com os Itens 15 e 21 do Termo de 
Referência; 

3.2. O pagamento à empresa contratada somente será efetuado após a apresentação do documento 
comprobatório do serviço prestado, assinado pelos Órgãos responsáveis pela fiscalização e 
acompanhamento do contrato que serão designados pela Secretária Municipal de Saúde, conforme 
Item 15.2. do Termo de Referência; 

3.3. A CONTRATADA deverá utilizar o sistema indicado pelo Município de Vitória da Conquista para 
realização do fechamento de sua produção mensal e/ou comprovação de sua carga horária, que será 
validado e pago após a conferência pelo setor de Contas Médicas, com o relatório de produção 
emitido pelo sistema indicado pelo Município de Vitória da Conquista, conforme Item 15.3. I. do 
Termo de Referência; 

3.4. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam 
de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.5. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, somente após 
OI (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação da proposta, com base na variação 
acumulada no periodo pelo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-ffiGE). 

3.5.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal fim, ou, à falta 
destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

3.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente· entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção 
monetária; 

3.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte do 
CONTRATADA e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

Cláusula Quarta- DO PRAZO 

A vigência deste contrato será de __ até_, podendo ser prorrogado na forma dos artigos I 06 
e 107 da Lei n° 14.13312021, conforme subitens 2.5. e 8.1. do Termo de Referência. 

Cláusula Ouinta DA DOTA CÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 

~~~ 
~'!>~ 

~~~it CREDENCIAMENTO 015/2024 
~ Joequlm Correia, 55- Centro 
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Secretaria Municipal de _____ . Atividade: __ ; Elemento: __ ; Sub-Elemento: __ ; 
Fonte de Recurso: __ 

Cláusula Sexta DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. 

7.2. 

7.3. 

7.4. 

7.5. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação sem prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste 
contrato e normas vigentes. 

Cláusula Sétima DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e nas normas que regem este Contrato; 

Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que causar, por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 

Substituir/refazer os serviços rejeitados no prazo e forma descritos no Termo de Referência; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7 .6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

7.8. Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 12 do Termo de Referência. 

Cláusula Oitava DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2. Rejeitar o bem que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do Termo de Referência; 

8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da execução contratual; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

8.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

8.6. Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 

Cláusula Nona DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Praça Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone: {n) 3424-8515 /3424-8516 
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O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações dos Itens 14 e 19 do 
Termo de Referência 

9.1. Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante, proceder 
à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em conformidade com a Lei Federal n° 
14.133/2021. 

9.2. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde constará a 
descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o Decreto Municipal n° 
23 .088/2024; 

9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato administrativo, em 
conformidade com o Decreto Municipal n° 23.088/2024; 

9.3. O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as obrigações 
das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Cláusula Décima- DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas do 
CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo n° 59799/2024, 
observadas as disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Cláusula Décima Primeira- DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na 
aplicação das sanções, com base na Lei no 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação das 
seguintes sanções: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar doc~entação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de }0 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as previstas nos Itens 17 e 
18 do Termo de Referência; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. !56, §9°, da Lei no 14.133, de 2021); 

Pr.~ç.a Joaquim COrreia, 55 . Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa(art. 156, §7", da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021 ); 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. !56, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

1 1.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art . 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.5. Na aplicação das sanções serão 
considerados (art. 156, § ]0

, da Lei n° 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução advier de caso fortuito ou motivo 
de força maior. 

Cláusula Décima Segunda- DA MANUTENCÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITACÃO E 
OUALIFICACÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo do Edital de Licitação e seus anexos. 

Cláusula Décima Terceira- DA EXTINCÃO DO CONTRA TO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 13 7 da Lei 
n.0 14.133f2021. 

13. l. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 
n.0 14. 13312021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 

Cláusula Décima Quarta - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULACÃO DO 
CONTRATO 

PTaç. Jcaqulm co~w. 55 -Centro 

Fone: {77) 3424-8515/3424-8516 
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O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal n° I 4.133/2021 e Decreto Municipal n• 22.734/2023, 
e vincula-se ao Edital de Credenciamento n° _e Termo de Referência, constantes do Processo 
Administrativo n.0 59799/2024, bem como a Proposta da CONTRATADA. 

Cláusula Décima Quinta- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.o 
59799/2024, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

Cláusula Décima Sexta- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n• 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n• 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos . 

Cláusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista- BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que 
seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim 
(NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas 

constantes na minuta de contrato do Processo Administrativo n.0 59799/2024, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de 
direito. 

Vitória da Conquista- BA, _de __ de 2024 . 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/DA 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADA 

!. ___________ _ 2. __________ _ 

CPF: 

Praça Joaquim Correia, SS - Centro 
Fone: (77) 3424--8515 I 3424-8516 

CEP 4500()..907- Vitória da Conquista- Bahia 
gercompras.semgi@lpmvc.ba.gov.br 

CPF: 
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ANtXOXV 

ESTUDO TÉCNIQO PRELIMINAR -ETP 

ESTUDO TÉofCO PRELIMINAR 00812024 

A Sua Senhoria a Senhora 
I Vitória da Conquista, 24 de setembro de 2024. 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista 

I 

I 
ASSUNTO: CONTRA T ACÃO DE EMPRESA JURÍDICA, OBJETIVANDO CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIAliZADAS. 

I. INFORMAÇÕES BÁSICA 

1.1. Número do Processo: 59799/2024 - SMS- Interno 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETO 

2.1. Credenciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fms lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando contratação de médicos 
especialistas para a realização de consultas, em atendimento ás necessidades da Diretoria da Atenção 
Programática e Especializada e Diretoria de Vigilância em Saúde. 

ESPECIALIDADE 

Urologista 

Nefrologista 

N efrologista pediátrico 

Ortopedista 

Ortopedista pediatra 

Pediatra 

Gastroenterologista 
pediatra 

Praça Joaquim Correia, 55 • Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424--8516 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Diagnóstico e tratamento de doenças que acometem o trato urinário tanto em homens 
quanto em mulheres, e o sistema reprodutor masculino. Isso inclui órgãos como rins, 
ureteres, bexiga, uretra, próstata. 

Diagnóstico e tratamento das doenças do sistema urinário, doença renal crônica, 
insuficiência renal aguda, câlculos renais, infecções urinárias, tumores renais, 
glomerulonefrites. 

A nefrologia pediátrica é a subespecialidade da Pediatria responsável por prevenir, 
diagnosticar e tratar de condições que assolam os rins de pacientes entre o O e os 18 
anos de idade, ou seja, bebês, crianças e adolescentes. 

Diagnóstico e tratamento das doenças, lesões e deformidades do aparelho locomotor. 
Esse sistema inclui ossos, músculos, tendões, ligamentos, articulações e cartilagens, 
responsáveis por nossos movimentos e sustentação. 

A Ortopedia Pediátrica é uma especialidade ampla que contempla doenças e defeitos 
congênitos, alterações do desenvolvimento e fraturas que acometem lactentes, 
crianças e adolescentes. 

Avaliar o desenvolvimento físico, motor, cognitivo e social da criança, 
acompanhamento especializado com consultas regulares e monitoramento continuo. 

A Gastroenterologia Pediátrica é uma especialidade que auxilia o pediatra na 
assistência de crianças e adolescentes portadoras de alguma disfunção do sistema 
digestório, que vai da boca ao ânus, após uma minuciosa investigação da história 
clínica e exame fisico do paciente. 
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Central Estratégica de Compras Públicas 

4.9. O Credenciamento ainda apresenta outros beneficios, como a redução de custos para a Administração 
Pública, a otimização do tempo e dos recursos humanos, a simplificação dos procedimentos 
administrativos e a maior transparência e controle. 

4.10. Em suma, o credenciamento se configura como a modalidade mais adequada para o atendimento do 
interesse público primário, pois permite maior agilidade dos processos de contratação. 

4.11. DAS SOLUÇÔES 

4.11.1. Realizar Credenciamento composto por todos os particulares que preencham os requisitos previamente 
fixados em regulamento. 

4.12. DA ANÁLISE 

4.12.1. Essa solicitação avulta-se como imprest· indível. por se tratar de serviços indispensáveis aos 
usuários. nos quais os beneficios dire os e indiretos relacionam-se essencialmente com a 
salvaguarda da integridade fisica dos , pacientes cujo tratamento necessitará de consultas 
especializadas. 1 

4.12.2. Os termos du artigo 79, inciso I e 11 dajLei 14133/2021, o presente credenciamento estabelece a 
contratação •imultânea de vários potencia1s prestadores. 

4.12.3. O Credenciamento se apresenta como um4 estratégia notavelmente benéfica, pois além de simplificar 
a administração dos recursos, promove lima maior eficiência no atendimento às necessidades da 
população. 

( 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM tODO 

5.1. Os serviços contratados têm como objetivo a realização de consultas com médicos especialistas, 
conforme descrito no item 2.1. I 

5.1.1. Das requisições: A gestão das agendas Será constantemente avaliada e adaptada de acordo com o 
serviço. No CEMERF, nos serviços de S~de Mental, CEREST, CAA V e CMPDS, os agendamentos 
serão realizados diretamente no local de atendimento. Já no CEMAE, a Central de Marcação será 
responsável por gerenciar a agenda e os p ientes, que deverão realizar seus agendamentos através do 
sistema já utilizado. 

5.1.2. Da prioridade de atendimento: A priori4ade na realização da consulta será conforme quantidade de 
vagas disponibilizadas no mês, considerando os casos de maior gravidade e necessidade. 

5.1.3. Dos Locais de realizaçlio: As consultas serão realizadas no CEMAE, CEMERF, CAPS IA, CAPS 11 
e CAPS AD !li, CEREST e CAA V, CMPpS. Endereços no Anexo I. 

5.1.4. Ao incorporar esses elementos na descrição da solução. busca-se atender às exigências previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos, incluindo as particularidades e diretrizes estabelecidas, garantindo 
uma abordagem abrangente e detalhada em relação aos serviços prestados. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMEkTo OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O parcelamento visa atender as especialidades dos serviços médicos, considerando as necessidades 
dos setores supramencionados. 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (71) 3424-8515 /3424-8516 
CEP 45000-907 ·VItória ela Conquista- Bahia 

gertOmpras.semgi@)pmvc.bi.gov.br 
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2.5. A falta de tratamento adequado na fase inicial da doença pode levar à necessidade de internações 
hospitalares, gerando custos mais elevados para o sistema de saúde, tendo em vista que as doenças 
crônicas, quando não tratadas adequadamente, podem levar à perda da qualidade de vida. 

2.6. Os serviços de medicina e segurança no trabalho atuam fornecendo suporte técnico, educação 
pennanente, coordenação de projetos de promoção, vigilância e assistência à saúde dos trabalhadores 
dentro do território de Vitória da Conquista e nos municípios pactuados no âmbito do Centro de 
Referência em Saúde do Trnbalhador - CEREST, que foi instituldo pela portaria 1.679/2002 do 
Ministério da Saúde e possui o papel em, juntamente com as áreas técnicas de Saúde do Trabalhador, 
nos âmbitos estaduais e municipais de saúde, prover retaguarda técnica especializada para o conjunto 
de ações e serviços da rede SUS, promovendo suporte técnico adequado às ações de Saúde, apoiando 
as ações de vigilância em saúde do trabalhador e, facilitar e apoiar o processo de capacitação e 
educação permanente para os profissionais técnicos da rede SUS. 

2.7. DA DEMANDA CONTRATADA 

2. 7 .1. A quantidade elencada neste instrumento foi baseada no numero de pacientes atendidos nos setores, 
no entanto, novos tratamentos podem surgir, aumentando a previsibilidade do consumo. 

2. 7 .1.1 A quantidade de especialistas credenciados foi definida com base em uma análise criteriosa da 
demanda por cada especialidade, considerando, a capacidade instalada dos setores, disponibilidade 
orçamentária e, visando garantir um atendimento adequado à população, reduzindo as filas de espera 
e otimizando os recursos disponíveis. 

2.7.2. Demonstrativo da demanda atnal 

2. 7 .2.1. Relatórios individuais dos setores, no Anexo IL 

2.7.2.2. A Secretaria de Saúde está expandindo seus serviços com a criação de novas especialidades, as 
quais, por serem iniciativas recentes, não constam nos relatórios existentes. Sendo assim. ao 
contar com uma equipe completa de especialistas, teremos a capacidade de oferecer um 
atendimento integral e de qualidade aos usuários, promovendo a resolutividade dos casos dentro 
do próprio município. Essa centralização dos serviços evita a necessidade de encaminhar os 
pacientes para outras localidades, reduzindo significativamente a demanda do TFD- Tratamento 
Fora do Domicilio . 

2.7.2.3. Os impactos positivos da redução da demanda do TFD: 

Reduçlo de custos: A diminuição do número de pacientes que necessitam de tratamento fora do domicílio 
resulta em uma economia significativa com passagens e hospedagens, liberando recursos para outras áreas 
da saúde. 

Melhora na qualidade de vida dos usuários: Ao receber o tratamento próximo de casa, os pacientes 
evitam longas viagens, despesas adicionais e o afastamento de seus familiares e amigos, o que contribui 
para uma melhor qualidade de vida durante o tratamento. 

Fortalecimento da rede de atenção à saúde: A centralização dos serviços de alta complexidade no 
município fortalece a rede de atenção à saúde, garantindo o acesso equânime e oportuno aos serviços 
especializados. 

3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 
3.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme publicado no 

Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no endereço eletrônico: 

~Joaquim correia, 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8515 f 3424--8516 

CEP 45000-907- vttória da Conquista- Bahia 

gercompras.semgif!pmvc.ba.gov.br 
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Gastroenterologista Diagnosticar e avaliar doenças do sistema digestivo. 

Dermatologista Diagnosticar e avaliar condições dermatológicas de interesse sanitário. Executar 
procedimentos, biópsias e controle de doenças de pele relevantes para a saúde pública. 

Angiologista Diagnóstico e tratamento de doenças vasculares, como varizes e aneurismas. 

Cardiologista Diagnóstico e tratamento de doenças do coração, como hipertensão, insuficiência 
cardíaca e arritmias. 

Cardiologista pediatra O cardiologista pediálrico trata de doenças congênitas e das adquiridas nos primeiros 
anos de vida, acompanhando o paciente até o inicio da vida adulta. 

Cirurgião de cabeça e Tratamento cinírgico de doenças que acometem a cabeça e o pescoço, corno tumores 
pescoço e malformações. 

Hematologista Diagnóstico e tratamento de doenças do sangue, como anemia, leucemia e hemofilia. 

Hematologista pediatra A hematologia é a especialidade médica responsável por prevenir, diagnosticar e tratar 
doenças e condições que possam afetar o sangue, a medula, gânglios linfáticos e baço . 
Quando ela é chamada de pediatria hematológica, significa que seu enfoque está nos 
pacientes entre O e 18 anos de idade. 

Neurologista Diagnóstico e tratamento de doenças do sistema nervoso, como acidente vascular 
cerebral (A VC) e epilepsia. 

Neurocirurgião O newvcirurgião é o médico que vai tratar de diversas doenças que acometem 
o sistema nervoso central e periférico: cérebro, nervos e coluna, mas o enfoque é 
a cirurgia- por conta do seu conhecimento aprofundado em técnicas cirúrgicas, 
traumas, neuroanatomia e terapias intensivas. 

Neurologista pediatra Diagnóstico e tratamento de doenças neurológicas em crianças. 

Psiquiatra Diagnóstico e tratamento de transtornos mentais, como depressão, ansiedade e 
esquizofrenia, além de fornecer cuidado integral aos usuários, integrando 
conhecimentos clínicos, farmacológicos e terapêuticos aos usuários dos serviços de 

.saúde mental. 

Médico do trabalho Avaliar e monitorar a saúde ocupacional, realizando exames e identificando riscos. 
Gerenciar doenças e acidentes de trabalho, assegurando tratamento e reabilitação. 

Ginecologista/obstetra Diagnosticar e avaliar a saúde da mulber, com foco na prevenção e tratamento de 
Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs ). Realização de exames preventivos, 
como o Papanicolau, essencial para a detecção precoce de doenças, incluindo o câncer 
de colo do útero; Atendimento de gestantes com HIV, Hepatites Virais e HTLV no 
CAA V é essencial para garantir um acompanhamento pré-natal especializado, 
promovendo a saúde materna e prevenindo a transmissão vertical dessas doenças. 

lnfectologista Atendimento especializado de pacientes com HIV, Sífilis, Hepatites Virais, HTL V e 
outras ISTs. Consultas especializadas para diagnóstico e tratamento adequados dessas 
infecções. 
Monitoramento contínuo e ações de prevenção, visando controlar a disseminação e 
melhorar a qualidade de vida dos pacientes, além de analisar e investigar casos e óbitos 
de doenças compulsórias, contribuindo para o controle de infecções. Gerenciar 
agravos compulsórios de fonna eficaz. 

Hepatologista Diagnóstico e tratamento adequados para prevenir complicações como cirrose e i 

Praça Joaquim Correltl, 55- Centro 
Foneo (n) 3424-8515/342 .. 8516 
CEP 45Q00-907- Vitória da Conquista- Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
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Endocrinologista Gerenciar comorbidades endócrinas, como diabetes e alterações ósseas. Ajustar 
tratamentos hormonais e melhorar a adesão ao tratamento das infecções. 

Reumatologista Gerenciar comorbidades como artrites e síndromes inflamatórias. Contribuir para uma 
abordagem integrada, colaborando com outras especialidades. 

Reumatologista pediatra O reumatologista pediatra tem o papel de diagnosticar. avaliar e tratar doenças 
relacionadas a articulações, ossos, tendões, ligamentos e músculos em crianças e 
adolescentes. 

Pneumologista Executar procedimentos pneumológicos como broncoscopias e testes de função 
pulmonar. Implementar estratégias de prevenção e controle de infecções respiratórias. 

Alergista/imunologista O alergista é o especialista que atua e estuda as doenças alérgicas e as disfunções do 
sistema imunológico, que afetam as defesas do organismo. Portanto, cabe a ele 
realizar exames diagnósticos e indicar tratamentos para o gerenciamento de sintomas 
alérgicos. O médico imunologista pode prevenir, tratar e dia,onosticar doenças 
autoimunes e muitas vezes após sua especialização, pode receber titulação de 
aleTI!ista. 

Otorrinolaringologista O otorrinolaringologista é um médico especializado no diagnóstico, tratamento e 
prevenção de doenças e distúrbios relacionados aos ouvidos, o nariz e estruturas 
dentro do pescoço (como garganta e cordas vocais). 

----

2.2. JUSTIFICATIVA 

2.2.1. Considerando a crescente demanda por serviços de saúde e a necessidade de ampliar o acesso da 
população aos cuidados médicos de alta complexidade, a contratação de médicos especializados é um 
investimento fundamental para garantir a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde, considerando 
alguns aspectos: 

Praça Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8515 f 3424-8516 

CEP 45000-907 -VItória da Conquista- Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

Prevenção e tratamento de doenças: Permite a detecção precoce de doenças, 
o que facilita o tratamento e evita complicações. 

Redução de custos: A prevenção e o tratamento precoce de doenças podem 
reduzir custos com internações e procedimentos mais complexos em longo 
prazo . 

Ampliação da cobertura: Permite atender a uma maior parcela da população, 
especialmente aqueles que residem em áreas mais distantes dos serviços de 
saúde. 

Fortalecimento da rede de atenção à saúde: Integra instituições públicas e 
privadas, otimizando os recursos e garantindo uma assistência mais completa e 
integrada aos usuários do SUS. 

Os serviços de consultas médicas possuem natureza específica, para atender às 
necessidades da atenção em alta complexidade e especializada da saúde que 
apresenta crescente demanda a cada ano; 

A assistência a saúde deve ser efetiva e eficaz, desde a atenção básica até os 
procedimentos de alta complexidade, de fonna organizada, com foco na 
qualidade dos serviços prestados; 
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A especialização garante que os pacientes recebam o tratamento mais adequado 
para cada caso, aumentando as chances de cura e recuperação; 

A contratação de médicos especialistas permite ampliar a cobertura de todas as 
especialidades médicas, garantindo que os pacientes tenham acesso aos 
serviços, sem a necessidade de se deslocarem para outros municípios ou 
estados; 

A atuação de médicos especialistas na Atenção Programática e Especializada é 
fundamental para a integração entre os diferentes níveis de atenção à saúde, 
garantindo a continuidade do cuidado aos pacientes; 

Atualmente os serviços especializados nessas áreas são insuficientes e geram 
uma alta demanda reprimida na Central de Marcação, nos Centros de Atenção 
Psicossocial e no Centro Municipal Especializado em Reabilitação, Centro de 
Atenção e Apoio a Vida, Centro Municipal de Pneumologia e Dermatologia 
sanitária. 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. A Lei Complementar 14112012, a Lei 8.080 
190 (Lei Orgllnica da Saúde), o Decreto 7.508/12. 

A saúde é direito universal e de responsabilidade do Poder Público, em todos os seus níveis, e com 
vistas não somente na redução da incidência de doenças, como na melhora das condições e qualidade 
de vida dos cidadãos em geral e, sobretudo, do direito à vida e sua preservação. 

RAZÃO DA NECESSIDADE 

Como centro de referência, Vitória da Conquista tem o compromisso de oferecer serviços de saúde 
especializados para toda a população do nosso município e da macro região, sendo fundamental para 
garantir a qualidade e integralidade da assistência à saúde dos municípios pactuados. 

2.3.2. Este credenciamento se refere às necessidades da Diretoria de Atenção Programática e Especializada, 
através dos setores: CEMERF, CEMAE, Saúde Mental, Diretoria de Vigilância em Saúde no 
CEREST, CAA V e CMPDS. 

2.3.3. A contratação de médicos especialistas pelos municípios é uma solução estratégica para enfrentar a 
demanda reprimida nos serviços de saúde. Ela melhora a qualidade e a eficiência do atendimento, 
reduz desigualdades regionais, aumenta a satisfação dos pacientes e contribui para a sustentabilidade 
financeira do sistema de saúde. 

2.3.4. A falta de acesso a consultas especializadas pode levar ao diagnóstico tardio de doenças graves, 
aumentando o risco de complicações e óbito. 

2.4. A ausência de especialístas sobrecarrega os profissionais da Atenção Básica, que muitas vezes não 
possuem condições de diagnosticar e tratar casos mais complexos, resultando em atrasos no tratamento 
e piora do quadro clinico dos pacientes. 

Praça Joaquim Correia, 55 ·Centro 
Fone: (77} 3424-8515/3424-8516 

CEP 4~907-Vitória da Conquista- Bahia 
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<https://pncp.gov.br/app/pca/1423957800010012024>, em conformidade com o disposto pelo Art. 12, 
inciso VIl,§ l'da Lei n' 14.13312021, do Decreto Municipal n'22.00612022 e da Portaria N'20912023. 

3.1.1. ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-00000312024; 
3.1.2 Data de publicação no PNCP: 07/0212024; 
3.1.3 ld do item no PCA: 1034 

3.1.4 Classe/Grupo: Serviços Médicos 

4. DOS VALORES A SEREM PAGOS 

4. I. A padronização das agendas médicas no SUS busca otimizar o atendimento à população, a definição 
do tempo médio por consulta de 20 minutos e do número de 12 atendimentos por turno serve como 
ponto de partida, mas a agenda deve ser ajustada conforme a complexidade dos casos. Embora o tempo 
médio por consulta e o número de atendimentos por turno sirvam como referênci~ a agenda deve ser 
flexível e adaptaàa a cada profissional e usuário. 

4.2 . Considerando que para a padronização das agendas médicas no SUS é importante se ater a dinâmica 
do serviço público, levando em conta, inclusive, a agenda prévia e histórico do serviço adequado à 
assisténcia da saúde da população; 

4.3. Considerando que o Parecer do CRM-PR n.' 2.676/2018, da lavra do Dr. Carlos Goytacaz Rocha, 
CRM-PR, em questionamento sobre a padronização das agendas médicas em Unidade de Saúde, diz 
que "cabe ao gestor em comum acordo com as equipes de saúde, encontrar os melhores meios de 
atender a população sem exaurir a capacidade flsica e mental de seus servidores. Hoje, o tempo de 
quinze minutos por consulta e o atendimento de 14 a 16 consultas, por quatro horas de trabalho, parece 
ser o consenso entre todos aqueles que labutam no serviço público de saúde". O mesmo Parecer cita 
que "o médico não é obrigado a exercer atividade, em serviço público de saúde, mas quando o fizer, 
deve agir com denodo, com ética e com a consciência da responsabilidade que tem com a saúde da 
popu !ação". 

4.4. Considerando que o Parecer n' 287612022, CRM-PRN, conclui que acerca da padronização de agendas 
médicas, em unidades do Sistema Único de Saúde, cabe ao gestor, em comum acordo com o médico, 
encontrar os melhores meios de atender a população sem exaurir a capacidade fiSica e mentaJ de seus 
servidores. Nesse sentido, fica clarividente que o tempo de I 5 a 20 minutos por consulta e o 
atendimento de .12 a 16 consultas por quatro horas de trabalho parecem ser o consenso entre aqueles 
que labutam no serviço público de saúde. Porém, essa agenda deve ser individualizada, levando em 
consideração o perfil dos usuários, o grau de complexidade da consulta, a série histórica do tempo 
praticado pelo profissional e o índice de absenteismo . 

4.5. Nesse sentindo, em atenção à fundamentação disposta acima, fica a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde, definir quando necessário, a alteração da duração da consulta de acordo com as especialidades 
que sabidamente envolvem um maior grau de anamnese e complexidade. 

4.6. O credenpiado se compromete a realizar, em média, 12 atendimentos por turno. Caso o profissional 
médico não se comprometa com essa meta, deverá realizar atendimentos extras, em quantidade 
suficiente para compensar a diferença. 

4.7. O valor por turno foi definido com base em uma estimativa de 12 atendimentos, considerando os 
valores das consultas conforme tabela SIGTAP e acréscimo municipal, sem ultrapassar o valor do 
limite máximo por turno. 

4.8. Ao vincular a remuneração ao turno, é possível realizar um planejamento orçamentário mais preciso, 
e facilitando o controle das despesas. 

Praça Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone: (77} 3424-8515 /3424-8516 
CEP 45000-907- VItória da Conquista- Bahia 
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6.1.1. Parcelar a contratação alinha-se ao protocolo de acompanhamento estabelecido, otimizando recursos 
públicos de maneira responsável e eficiente. 

6.1.2. A divisão da contratação por especialidades visa otimizar a prestação de serviços, agilizando os 
processos e garantindo maior eficiência na execução das consultas médicas. 

6.1.3. Os serviços prestados ao paciente devem ser realizados de maneira unificada pelo prestador 
contratado, com o intuito de agilizar o atendimento ao individuo que necessita de um diagnóstico 
célere para resolutividade do seu problema de saúde. 

i. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor estimado para a execução do presente credenciamento, no periodo de vigência de 
O I (um) ano será na importância de R$ 5.659.200,00 (Cinco milhões seiscentos e cinquenta 
e nove mil e duzentos reais). Este valor inclui todos os custos relacionados à execução do 
contrato, de acordo com os serviços a serem prestados. Abaixo se encontra a planilha 
discriminando a programação estimada da quantidade de médicos pelos turnos. 

7 .I. I. Destaca-se que a empresa credenciada poderá se credenciar em mais turnos do que aqueles 
previstos nas especialidades do anexo 1, respeitando o total de turnos informados, caso não 
haja outros credenciados no periodo mínimo de 30 (trinta) dias, a critério e conveniência da 
unidade requisitante, gerando, consequentemente, um novo contrato, conforme item 20.8.1.2. 
do Termo de Referência. 

7.1.1.1. Importa esclarecer que o limite de turno a ser credenciado deve, obrigatoriamente, respeitar 
o quantitativo informado na coluna "11JRNO SEMANAL". 
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ESPECIAL! O QUANT. 
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I i Ortopedista 2 

i 
. . . . 

1 

I 
Pediatra 4 .... ,· .. 

I 
Gastroenterol 

ogista 1 
Dermatologist 

a 4 
Angiologista/ 

cirurgião 
vascular 2 

Cardiologista 3 
·. '•,. ·- .... 
.· ' .,, : 1 

I Cirurgião de 
cabeça e 
pescoço 1 

Psiguiatra 7 
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gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

TURNO 
MENSA 

L 

12 

12 

12 

36 

36 

TURNO 
MENSA 

L 

24 

12 

20 

12 

48 

12 

12 

40 

24 

36 

12 

12 

!52 

TURNO 
VALOR VALOR 

INDTVIDU DO 
ANO AL TURNO 

R$ R$ 
!56 65,00 78000 

R$ R$ 
156 65 00 780,00 

R$ R$ 
156 65,00 780,00 

R$ R$ 
468 65,00 780 00 

R$ R$ 
468 65,00 780,00 

TURNO 
VALOR VALOR 

INDIVIDU DO 
ANO 

AL TURNO 
R$ R$ 

312 46,00 552,00 
R$ R$ 

!56 46,00 552,00 
R$ R$ 

260 46,00 552,00 
R$ R$ 

156 46,00 552,00 
R$ R$ 

624 46,00 552,00 
R$ R$ 

!56 46,00 552,00 
R$ R$ 

156 46,00 552,00 
R$ R$ 

520 46,00 552,00 

R$ R$ 
312 46,00 552,00 

R$ R$ 
468 4600 552,00 

R$ R$ 
!56 46,00 552,00 

R$ R$ 
156 46,00 552,00 

R$ R$ 
1976 46,00 552.00 

52 

VALOR 
MENSAL 

R$ 
9.360,00 

R$ 
9.360,00 

R$ 
9.360,00 

R$ 
28.080,00 

R$ 
28.080,00 

.. 

VALOR 
MENSAL 

R$ 
13.248,00 

R$ 
6.624,00 

R$ 
11.040 00 

R$ 
6.624,00 

R$ 
26.496,00 

R$ 
6.624,00 

R$ 
6.624,00 

R$ 
22.080,00 

R$ 
13.248,00 

R$ 
19.872 00 

R$ 
6.624,00 

R$ 
6.624,00 

R$ 
83.904.00 

VALOR 
ANUAL 

R$ I 
112.320,00 

R$ 
112.320,00 

I R$ 
112.320,00 

R$ 
336.960.00 

R$ 
336.960.00 

I 
I 

VALOR 
ANUAL 

R$ 
158.976,00 

R$ 
79.488,00 

R$ I 
132.480,00 

R$ 
I 79.488,00 

R$ 
317.952,00 

R$ I 79.488,00 
' 

R$ 
79.488,00 

R$ 
264.960,00 

I R$ 
158.976,00 

I 

R$ 
238.464,00 

R$ 
79.488,00 

R$ 
79.488.00 I 

R$ I 
1.006.848,00 j 
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I R$ I R$ R$ i R$ 
' 5 20 260 46,00 552,00 11.040,00 132.480,00 ~ 

R$ ! R$ R$1 R$ 
2 5 20 260 46,00 552,00 11.040,00 132.480,00 

R$ R$ R$ R$ 
2 5 20 260 46,00 552 00 11.040 00 132.480,00 

R$ R$ R$ R$ 
2 5 20 260 46,00 552,00 11.040,00 132.480,00 

R$ R$ R$ ; R$ 
I 

2 3 12 156 46,00 552,00 6.624,00 79.488.00 
R$ R$ R$ R$ 

2 5 20 260 46,00 552,00 11.040,00 132.480,00 
R$ R$ R$ R$ 

2 6 24 312 46,00 552,00 13.248,00 158.976,00 
.. 

. . 

. . ·. ' . ' . 

• • •• t ~- -

8. DA CONCLUSÃO 

I 

I 

8.1.1. Com a análise realizada. conclui-se que a opção pelo Credenciamento é a mais vantajosa para a 
Administração Pública, especialmente no que tange ao cadastramento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em 
contratar com o Poder Público Municipal. 

GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES 
DIRETORA DA ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA- DAPE 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77} 3424--8515/3424-8516 

CEP 45000-907- Vitôrla da Conquista- Bahia 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov. br 

LARISSA PIMENTEL COSTA MENEZES 
DIRETORA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE- DVS 
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ANEXO I DO ETP- ENDEREÇOS 

ENDEREÇOS- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE WCAL 

CAAV CENTRO DE ATENÇÃO 
PRAÇA JOÃO GONÇALVES, 

E APOIO A VIDA DAVID 
CAPISTRANO FILHO S/N 

CENTRO MUNICIPAL DE 
PNEUMOLOGIA PRAÇA JOÃO GONÇALVES, 

E DERMATOLOGIA S/N 
SANITÁRIA 

CAPS 11 CENTRO DE AV. RÉGIS PACHECO, 770, 
A TENCÃO PSICOSSOCIAL CENTRO 

RESIDENCIA TERAPÊUTICA 
RUA DA CONQUISTA, 649, 

"' 
CENTRO 

": CAPS AD III CENTRO DE RUA T, S/N.MORADA DOS 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL PÁSSAROS TI, FINAL DA A V 

ALCOOL E DROGAS FILIPINAS 

CEREST CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM SAÚDE DO AV. OTÁVIO SANTOS, 601-703 

TRABALHADOR 
CAPS IA CENTRO ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL INFANTIL E A V. ESPANHA, 606 

ADOLESCENTE 

CEMAE CENTRO MUNICIPAL 
DE ATENDIMENTO A V. OLÍVIA FLORES, 3000 

ESPECIALIZADO 

AMBULA TO RIO DE SAÚDE 
A V. OLÍVIA FLORES, 3000 

MENTAL 

CEMERF CENTRO MUN ESPEC 
EM REABILITACAO FISICA AV. OLÍVIA FLORES, 3000 

E AUDITIVA 

ANEXO li- RELATÓRIO DE DEMANDA DOS SERVIÇOS- DAPE 
RELATÓRIO MENSAL DA QUANTIDADE DE CONSULTAS- CEMAE 
CÓDIGO PROCEDIMENTO Jan/24 Fev/24 Mar/24 
03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO PEDIATRIA 
ESPECIALIZADA 162 144 198 
03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO GASTROENTEROLOGIA 
ESPECIALIZADA 103 134 119 

Praça JoaQuim Correia, 55- Centro 
Fone: {77)3424-8515 /3424-8516 
CEP 45000-907- Vitória da ConqulSta- Bahia 

cercompras.sems:i@>pmvc..ba.cov.br 

BAIRRO 

CENTRO 

CENTRO I 
I 

I 
CENTRO 

CENTRO 

BAIRRO I 
FELICIA I 

RECREIO 

CANDEIAS 

CANDEIAS I 

i 
CANDEIAS I 

I 
CANDEIAS I 

J 

Abr/24 Mai/24 

264 314 

' ' I 
143 I 148 
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03.01.01.007-2 CONSULTA 
lv!EDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

Praça Joaquim Correi~:~, 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 

CEP 4500().-907- VrtÓfia da Conquista- Bahia 
gercompras.semgi@lpmvc..ba.gov.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 

OTORRINOLARINGOLOGIA 
54 65 58 

ANESTESIOLOGIA 
183 112 198 

CIRURGIA PLÁSTICA 
113 22 109 

CIRURGIA TORÁCICA 
25 3 18 

CIRURGIA BUCOMAXILO 
33 45 43 

DERMATOLOGIA 
295 249 193 

ENDOCRINOLOGIA 
168 109 209 

MASTOLOGIA 
99 I lO I38 

NEFROLOGIA 
85 74 176 

NEUROPEDIA TRIA 
24 22 24 

ONCOLOGIA 
16 lO 26 

ORTOPEDIA 
268 203 243 

PERÍCIA MÉDICA 
134 111 130 

PNEUMOLOGIA 
43 1I7 125 

PNEUMOPEDIA TRIA 
29 84 I 53 

REUMATOLOGIA 
39 57 118 

! 
I 

139 144 

154 147 

102 102 

25 o 

50 33 

I I 
385 I 372 

I 

213 240 

I 55 I84 
I 

I82 I 141 

I 
' I 

36 I 38 

37 
29 

274 I 244 

I 
I 
i 
I 

95 106 i 
! 
I m 

115 I 
' 

164 
121 

I 17 87 
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03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO UROLOGIA 
ESPECIALIZADA 75 62 121 
03.01.01.007-2 CONSULTA 
MEDICA EM ATENÇÃO PROCTOLOGIA 
ESPECIALIZADA 51 43 113 
03.01.01.007-2 CONSULTA 

CONSULTAS MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

GIN"ECOLOGICAS 
11 124 196 

RELATO RIO MENSAL DA QUANTIDADE DE CONSULTAS- CEMERF 
CBO PROFISSIONAL Jan/24 Fev/24 Mar/24 Abr/24 Mai/24 

225124 MEDICO PEDIATRA 47 50 49 

225275 
MEDICO 

OTORRINOLARINGOLOGISTA 402 395 332 

225270 
MEDICO ORTOPEDISTA E 

TRAUMA TO 39 45 36 

RELATORIO MENSAL DA QUANTIDADE DE CONSULTAS- CAPS IA 

CBO PROFISSIONAL Jan/24 Fev/24 Mar/24 

225133 MEDICO PSIQUJA TRA 125 204 232 
225195 MEDICO HOMEOPATA ?' _, lO 17 

RELATÓRIO MENSAL DA QUANTIDADE DE CONSULTAS- CAPS li 
CBO PROFISSIONAL Jan/24 Fev/24 Mar/24 
225133 MEDICO PSIQUIATRA 91 366 385 
225195 MEDICO HOMEOPATA 13 6 6 

RELATORIO MENSAL DA QUANTIDADE DE CONSULTAS- CAPS AD 111 
CBO PROFISSIONAL 

225133 MÉDICO PSIQUIATRA 

Prllça Joequim Correia, 55 • Ce!Ttro 

Fone: (77) 3424..SS15/3424-8516 

CEP 4500Q..907. Vltôria da Conquista- Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov. br 

Jan/24 Fev/24 Mar/24 

159 147 99 

49 44 

413 378 

45 34 

Abr/24 Mai/24 

271 313 

16 24 

Abr/24 Mai/24 

414 403 

10 6 

Abr/24 Mai/24 

134 182 

i 143 144 I 
! 

105 112 

I 

168 I 222 

Jun/24 i Jul/24 

49 I 59 I 

i 282 I 413 
' 
I 45 

i . 
' 34 i 

Jun/24 I Jul/24 

236 l 346 

8 l 16 

Jun/24 JuU24 

398 455 

4 8 

Jun/24 i Jul/24 

189 206 
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RELATÓRIO DE DEMANDA DOS SERVIÇOS- DVS 

PRODU O AMBULATORIAL HEPATOLOGISTA- CMPDS 

CONSULTA MÉDICA JANEIRO !FEVEREIRO MARÇO I ABRIL I MAIO TOTAL 

TOTAL I o I o I ~5 I 54 I 35 I 1341 ~ --

PRODU«; X o AMBULATORIAL INFECTOWGISTA- CMPDS-
CONSULTA 

ANEIRO FEVEREIRO MARÇO [ABRIL MAIO JUNHO JULHO ~GOSTO SETEMBRO 
MÉDICA 

TOTAL 101 119 145 216 240 167 163 180 173 
. 

PRODU AO AMBULATORIAL UROLOGISTA- CAAV 

CONSULTA MÉDICA JANEIRO EVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO 

TOTAL o o 110 81 91 91 152 142 
·--

PRODU( AO AMBULATORIAL GlNECO OBSTETRA - CAA V 

CONSULTA MÉDICA JANEIRO EVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO 

'• TOTAL 19 22 201 193 218 216 207 205 

) 
PRODU AO AMBULATORIAL PNEUMOLOGISTA- CMPDS 

\) 

Í:CONSULTA MÉDICA FEVEREIRO MARÇO [ABRIL MAIO JUNHO JULHO !\>GOSTO SETEMBRO 

~ TOTAL 9 67 66 78 65 82 38 40 

?>. ... 
. -<;, -: ~- PRODUÇÃO AMBULATORIAL MEDICO DO TRABALHO- CEREST 

il!ONS~.L TA MÉDICA MARÇO ABRIL 

TOTAL 16 21 
·- .. ·--

-f=> ..c ~ 

\ ~ P'Oça Joaq,lm Con•la, 55. Cootm 
~'li Fone: {77) 3424-8515 /3424-8516 
~ 'ti ~ t}. CEP 45000-907- Vitória da Conquista-- Bahia 

~ ~:! ~ gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.bl 

.-:á b.-% 
~'l ~ 
1\.!; ~ 
~ "' 

MAIO ~NHO lJLHO TOTAL 

17 16 17 87 
.. -----------

CREDENCIAMENTO 015/2024 

57 

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

190 182 173 2.049 

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAl 

ISO 139 139 150 1.245 

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAl 

212 190 176 212 2.071 

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

58 47 53 603 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.• OIS/l024 
O Município de Vitória da Conquista· BA, realizará entre os dias 20 de dezembro de 2024 à 20 de dezembro de 2025. das 08:30h às 

ll :30h e das l4:30h às l7:00h. na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. situada na 
Praça Joaquim Correia, n° 55, Centro. Vitória da Conquista- BA. Chamamento Público para o Credenciamento n° 01512024- Processo 

Administrativo n° 59.799/2024, cujo o objetivo é credenciar pessoas jurídicas de direito privado. com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. O Edital completo encontra-se disponível no 

site: w"""w.pmvc.bagov.br. no link "'"Processos Licitatórios". Infonnações: Central de Compras- Agente de Contratação: Manoel Messias 
Gispo Silva. telefone: (77) 3424·8515. Secretário Municipal de Gestão c Inovação: Romar Souza Barros. 
Publique-se . 
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Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Aviso de Publicação de Chamamento Público para Credenciamento n° 015/2024 • 
Manoel 

Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 29 de novembro de 2024 às 09:02 
Para: Diário Oficial do Municipio de Vitória da Conquista SEMGI <dom@pmvc.ba.gov.br> 

Solicitamos a publicação de Chamamento Público para Credenciamento n° 015/2024, no Diário Oficial da União, 
conforme abaixo descrito. 

Atenciosamente, 

Luciana França 
Equipe de Apoio 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N." OIS/2024 

O i\1unicípio de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 20 de dezembro de 2024 à 20 de dezembro de 2025. das 08:30h às 

l\:30h c das 14:30h às 17:00h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prcfcinrra Municipal de Vitória da Conquista. situada na 

Praça Joaquim Correia. n° 55. Centro, Vitória da Conquista - BA. Chamamento PUblico para o Credenciamento no O 15/2024 - Processo 
Administrativo n" 59.799/2024, cujo o objetivo é credenciar pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 

entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde,. objetivando a rcalizaçio de consultas com médicos 

especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. O Edital completo encontra-se disponível no site: 

\V1.\"\\'.pmvc.bagov.br, no link "Processos Licitatórios''. Informações: Central de Compras -Agente de Contratação: Manoel Messias Bispo 

Silva, telefone: (77) 3424-8515. Secretário Municipal de Gestão e Tnovação: Remar Souza Barros. 

Publique-se . 
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:• C!l Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Aviso de Publicação de Chamamento Público para Credenciamento n° 015/2024 • 
tliê noel 

:L. ~.loia Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 29 de novembro de 2024 às 09:02 
: · ... • :::á ri:) Oficial do Municipio de Vitória da Conquista SEMGI <dom@pmvc.ba.gov.br> 

S Ji ~.:ar.1os a publicação de Chamamento Público para Credenciamento n• 015/2024. no Diário Oficial da União, 
éx.rfccrnõ abaixo descrito. 

!..\·e,:cioSãMente, 

~céiãla França 
E'luipe de Apoio 

.Y• 1>0 DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO~-" 015/2024 

·.J \:_;r:,ü:q;i\· de Vitória dn Conqui~1a- BA. realizará entre os dias 20 de dezembro de 2024 à 20 de dezembro de 2025. d:.1~ OH:?.Oh :!':i 

\ ·'>i' ,_ .• 1<::- l4:30h Us l 'i:OOh. na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Vitôria da Conquista. situada na 

.t .... :ü~l~w~m CorreiJ. 1111 55, Centro. Vitória da Conquista- BA, Chamamento Público para o Credenciamento n(l 01512024- Process-o 

: .:s\. ~-\i·. o n'' 59. 799<!024, cujo o objetivo é credenciar pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fios lucrativos. e/ou 
·' t·'!: (k_ .. •lhmtrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicHs 

-. .. ~ ;.tlil-1:>~ lltravés da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. O Edital completo encontrJ-se disponível no ~it~: 
:·m•: 1-:J.gov.br, no link ''Processos Licitatôrios". lnfonnações: Central de Compras- Agente de Contratação: Manoel Messias Bispo 

' _I : ,_.J ... -1 ,·:~L·: ( 77) 3-J.:!4-8515. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Remar Souza Barros. 
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DÜRIO OFlCLU DA C'\T\0 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO N" 15/2024 

O rv'·uf"IC 1pio de Virória da ConqLJista - BA real:'zará ent."e os Cias 20 de de:e•r.br;:; ::l.,; 2024 ?: :r: 
(;e ~ie:e·1ibro de 2025 das oe·30h as l!.30:"'1 6 das l4'30h ~s ~'7'.[)Ct"l. na Cern~al t:St!·aregicç de C·Jr11G·a; 
;.,;,)dcas da PrefeiL;ra Municipat de VitOtia da Conquista s;:uacia :~a ;::o~aça )VaCJU'!:t C;;rre:a .,.: 55 Cen~ ·,:­

"-;;~:::-·a ·.::ia Conqu:s:a - BA. Chamamento PubLico para o C.reaenciarr.ento n: ::::.•15/202.:! - ::f'()çç,::;;;·.:., 

. .:...dn~.;n:s;::-ati'.:O nc· 59.799/2024. cujo c onjetivo é :;rederv:;ar ;:,essoa.s jur.:d.icas de oireiro .on,-'ado co'~~ 0 ... 

ser•1 -r-..... s l~•crat1vOs eiou e1tidades f1lantrO::.\cas. ca:a :::on~;)~ç:-nen:a~ a Rede r ... ·~u~:::pa! de SE:~::!~ 

::'-~J??::',?I.-~dc a: ,-eê.'Ü:ê:ÇÊI0 de C')r''r5L;ltas CQ!"r. rnecfic::JS espec:ai Stas 2!:?\:€'~ de Secet::!.ri:;; V-Jn>e ,:.al D€' S.:-~,•::~ 

de\ :wr·a ;:ia ConcR;Ista- BA. O Edital :::omp=.eto cncontre.-se d :;,::c"',:\'êl :-1::- s:te \'·~··,•:'i: ,-:..,.,,,.:: :;~ ;.:::::'.: 'Y ·~.: : 'l·· 

·'=':-.:.·:-e:.:so~ i_>ç:·tatoriv~" lr:~c·mações. Cent~9l de Compras- . ..:.,g~'it-e c;e C:onuatoção. t•iar~oel '•1es:;,as ;·~..:< 

:;,_, 2 :etefn1e 77:. 3424-85:5. Secretar v 1'-L:ti:::::~a~ dt? Gestà.o e ':1 (')\'aç.::c RcY~1a:r Sauza 8;:wc:-. 
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DiÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- Seção 3 __ '""N u•n-7069 
------------------~------------~~----~~~--~~! 

EXTRATO INEXIGIBlUDAOf: DE UOTAÇlO Nl 61/2024 

Processo n9 57.041/2024 OBJETO: Contrataçlo do Docente Doutora MUNIQUE MASSARO 
para ministrar 60 horas-aula presenciais do MÓDULO TÓPICOS EM PROCESSOS ENSINO. 
APRENDIZAGEM (4 créditos- 60 horas) no Mestrado lnterinstltucional "Tipo Minter" -
Progrsma de Pós-Graduaçlo Strkto Sensu em Edueaçio - P9GE da Universidade Feder;al d;a 
Paraiba, destlnatlo a Professores de Eduaçio BMic. ct. Secretaria Munidpal de Vitória da 
CMquista, portadores de ensino superior, na form;a do EDITAL PPGE/CE/UFPB Nt 07/2024, 
por meio de inexigibilidade de licit.çâo, conforme condiçaes, quantidades e •>~itlncias 
constantes nos autos e no Termo 4e Refertncla. CONTRATADA: MUNIQUE MASSARO. 
inscrita no CPF: u•.S72.478-.,.. VALOR TOTAL: 1\$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 
Fonte de Recursos n.t: 150010010000 - Recu/"505 nlo Vinculados de Impostos • (Educaçlo), 
Projeto/Atillid~ 2.020 • ~nutençJo e Desenvolvimento óas Ações Educaáon.is, 
Elemento de Despe5a n.t ll903600000 - Outros Serviços de TerceirO$ - Pessoa Física. 
FUNDAMENTAÇÃO U:GAl: Arti&o 74, inciso lU, aU"nea f, da L~ 14.133/2021 de 1t de Abri! 
de 2021. RATIFICAÇÃO EM: 30 de outubro de 2024. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar 
Souza Barros - Secretário Municip.1l de Gestlo e lnovaçlo - SEMGI. 

EXTRATO INEXGBILIDADl DE uaTAÇlo ,._ 62/2024 

Processo n9 55.019/2024 OBJETO: Contrataçlo do Docente Doutor EMfUA MARIA DA 
TRINDADE PRESTES para ministr.lr 60 hor&$-ilul• cwesendais do MÓDULO PESQUISA EM 
EDUCAÇÃO (4 créditos- 60 horas) no Mestr.ldo lnterlnstltlJclonat '"Tipo Mintl!f" - Proar.tma 
de Pó~·Graduação Stricto Sensu em Educação - PPGE da Universidade Federal da Paralba, 
destinado a Professores de Educação BáSica da Secretaria Municipal de Vitória da 
Conqu!sta, portadores de ensino superior, na forma do EDITAl PPGE/CE/UFPB Nl 07/2024, 
por meio Ce inexi&:lbilidade de licitaçlo, conforme oondlç6es, qw~ntidades e exia!ncias 
constantes nos autos e no Termo de Refertncia. CONTRATADA: EMfUA MARIA DA 
TRINDADE PRESTES, insctita no CPF: ..... 313.214-u. VALOR TOTAL: R$ 6.600.00 (seis mil e 
~iscentos reais). Fonte 4e Recursos n.•: 150010010000 - Rewrsos nJo Vlncul•óos de 
Impostos- (Educaçlo), Projeto/Atividade 2.020- Manutençlo e Desenvolvimento das Aç6es 
Educacionais. Elem!nto de Despesa n.l 33903600000 • Outros Serviços de Terceiros -
Peuoa Fisica. fUNDAMENTAÇÃO lEGAl: Artiao 74, ind5o 111, allne• f. d;a Lei 1'.133/2021 de 
1~ de A.bril de 2021. RATIFICAÇÃO EM: 30 de outubro de 2024. AUTORIOA.DE COMPETENTE: 
Romar Souza Sarros · Secretário Municipal de Gestlo e lnovaçlo - SEMGI. 

EXTRATO INEXIGia&UDAOE DE UCfTACÃO ,._ 63/2024 

"roc~o nP 54.767/2024 OBJETO: Contrataçio do Docente Doutor CHARUTON JOS~ DOS 
SANTOS MACHADO para ministrar 60 horas-aula presenciais do MÓDULO EDUCAÇÃO 
BRASILEIRA (4 cr!ditos- 60 noras) no Mestrado lnterinstitudonal "TTpo Minter" - Proerama 
de Pós-Graduaçlo Stricto 5ensu em Educaçlo • PPGE da Universidade Federal da Par•lba, 
destinado a Professores de Educaçio Básica dii Secretarill Municipal de Vitória da 
Conquista, portadores de ensino superior, na forma do EDITAL PPGE/CE/UFPB Nt 07/2024, 
por me!c de inexigibilidade de licitação, conforme condições, quantidades e exi&éncias 
constantes nos autos e no Termo de Referência. CONTRATADO: CHARLITON JOS~ DOS 
SAN!OS MACHADO. Inscrito no CPF: .... 744.234-u. VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 (seis ml! e 
seiscentos reais). Fonte de Recursos n.t: 150010010000 - Recursos não Vinculados de 
Impostos- (Educaçlo), Projeto/Atividade 2.020 ·Manutenção e Desenvolvimento das Aç&!s 
Educacionais, Elemento de Despesa n.i 339036001'Xl0 - Outros Serviços de Terceiros -
?essoa Física. FUNDAMENTAÇAo LEGAL: Artigo 74, inciso llt, allnea f, da Lei 14.133/2021 de 
lg de Abril de 2021. RATIFICAÇÃO EM: 30 de outubro de 2024. AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souu Barros · Secretário Municip;al de Ges& e lnovaçaio - SEMG!. 

AVlSO Df CHAMAMENTO PÍIBUCO 
CREDfNOAMENTO Nl 15/2024 

O Município de Vitória da COnquista - BA, realil.•rá entre os di•s 20 de 
dezembro de 2024 à 20 de dezembro de 2025, das 08:301'1 às 11:30h e das 14:30h às 
l7:00h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitur.J Municipal de VItória da 
Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, nt SS, Centro, Vttória da Conquista - BA, 
cr.amamemo PUblico para o Credenciamento ni 015/2024 - Processo Administrativo nl 
59.799/2024, cujo o objetivo é credenciar pessoas jurldicas de direito privado, com ou sem 
fir.s lucntivos. e/ou ePitid.Ces fllantról)icas, para complementar a Re-de Munidpa! de 
Saúde, objetivando a rHiiraçlo de consultas com medicas especialistas através da 
Secretaria Municipal de salltle de Vitória da Conquista • 8A. O Edttal completo encontra-se 
disponível no site: -.prnvr..ba.gov.br, no link ~Processos Ucitatórios". Informações: 
Central de Compras - A&ente de COntratação: Manoel Messias Bispo Silva, telefone: {77) 
3424-8515. Setretjrio Municipal de Gestão e !novaçio: Romar Souza Barros. 

A COMISSÃO 

ESTADO DO CEARÁ 

-;::;::c;:•-:-t_:R.A. M:...!~;:(!?AL DE .A.QUIRAZ 

AViSO DE CHAMADA PÚBUCA Nt 1.011/2024 Ql 

Chamada PUblica NP 01.011/2024 CP. A Pref!itura Municipal de Aquiraz- Cearã 
toma pUblico. para conhecimento dos interessados, que se encontram abêrtas, até às 
09:00h (nove horn) do dia 18 de de:tembro de 2024, u Inscrições de profis~onais 

formados em comunicação, publicidade ou marketin& ou que atuem em uma dessas áreas, 
po~ril compor a suboomlsQo técnica a ser constituída nm Termos da Lei Federal NO 
12.232/2010, para 01nálise e julgamento das propo~ técnicas da !icitaçlo para 
contrataç:lo de serviços de publicidade prestados nltCI!SSariamente por intermédio de 
Agências de Propaganda, de interesse do Munidpio de Aquiraz/a.. O Edttal completo da 
Chamada PUblica poderá ser obtido na sede da COmisslo de COntrataç:lo p;ara 8ens e 
Serviços Especiais • CCBSE, no horãrio de 08:00hs às 12:00hs, no endereço: Rua da 
Integração, S/N. Centro, A.quirat, CE ou no site: https://municiplos­
licitacoes.tce.ce.gov.br/. 

Aquiraz/CE, 2 de dezembro 2024 
KAR:INE DOS SANTOS COSTA NOGUEIRA 

Agente de Contratação 

=>REFE1TUR..1. MUNICIPAL DE ARARIPE 

AVISO DE UOT AÇAo 
PREGAo ELETRONICO Nt 5.01/2024-PE 

A COmiss.llo Penn01nente de Contrataçlo do municipio de Araripe toma pUblico 
que se encontra à disposiçlo dos Interessados. a licitaç:lo na modalidade ~ia eletrlmioo NV 
05.01/2024-PE, do tipo menor preço por lote, OJjo objeto é a AqulsiÇio De Uvros Didáticos 
Vis.ando Atender As Necessidades Das Escolas De Ensino Infantil De RespoTISlllblUdade Da 
Secretaria De Educaçlo Do Municipio De Araripe-Ce. Sendo o cadastramento das p~as a 
p~rtir de 03/12/2024 até 13/12/2.024 ias 08:00h no Sistema de licitllções Eletrônicas da Bols.a 
~e licitações e LeilOes do Brasil - BLL COMPRAS (https:l/bllwmpras.com/}. Abertura das 
propostas: 13/12/2024 à.s 08h10 e a fase de disputa de lance no dia 13/12/2024 às 10:00h 
{horário de Brasitia). O edital na integra, em meio eletrOOico, encontra-se à disposição dos 
interessados para conwlta: na BLL COMPRAS (www.bllcompras.com), no Portal de Licltaçees 
dos Municipios do TCE/CE {https:l/munidpios-licitacoes.tce,ce.gov.bt/), e no site do Munidpio 
(https:/ /www.srar!pe.~e.gov .br/site/1. Msiores informações: jlkitscao@araripe.ce.gov.br). 

0 

Araripe/CE. 2 d~ dezembro de 2024. 
VANESSA CARLOS MARTINS 

Agente de Contratação 

<"~<lo<"""'""'~ - -.r..:.odo "" ond.o<..;o -·~>•uco 
hno·"--·"' """·"'"l•vl.,...,._,._,.~,l. pelo <-1~ 05><m><'•UQJOOU:J 

PREFEITUR.t. MUNICIPA~ LJE A.R.~TVBA 

AvtSO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 26/2024-f'E/SRP 

·~Ci 
MÃT1487e~, 

I ,' • 

A Prefeitura Municipal de Aratubct/Secn!taria Municipal de Oesenvol\i.rnento 
Rural, Recursos Hídricos e Meio Ambiente por meio d3 Alente de Contrataç!o~ 
püblico que se encontn 11 disposiçlo dos intereuados o Edital de Prqlo EletrÕl'lico N9 
026/2024-PE/SRP, que tem como objeto o Registro de Preços para FIJWras e Eventuais 
Locações de Máquinas Pesadas para AtenM-r ao Procrama MuniCipal de Incentivo a 
Produção Agricolli Oenomin.do "Hora de Trator'', OJtendendo as necesSidac.ie's secretarii de 
Desenvolvimento Rural, Recursos Hidricos e Meio Ambiente do Municipio de Aratuba/CE 
O Edit;lll poderá ser obtido no slte atr.~vês do endereço eletr6nico 
www.tk:itMnaisbfasil.com.br ou munldpios-licltacoes.tce.ce.sov.br ou pr"p.gov.br. c 
recebimento das propostas atraYés do site licita Mais Bnsi! dar-sH do dia 03/12/2024 ate 
o dia B/12/2024 ills 09h00min. 1\ben:ura das Propostas: 13/12/2024 ãs 09:30min (horário 
de Btilsma). 

Aratuba . CE, 2 de dezembro de 2024 
RAQUEL FERREIRA DE PAIVA 

Agente de Contrataçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE ;:.SSAR~ 

AVlSO DE UOTA(Ao 
PR~ ELETRONICO ~ 2024.12.02.1 

Prepo Eletrónico N9 2024.12.02.1. A Prefeitura Municipal de Assaré toma 
público que será realizado Certame Udtatório na modalidade P~gio Eletrõnico. Objete· 
Contr3taçlo de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos de fisioterapia 
~nl atender as necHSidotdes elo Centro de Fisioterapia do Município, atravês da Secretar:a 
de 5aUde de AM.aré/CE. lnldo de acolhimento das propostliS: 04 de dezembro de 2024 a 
partir das 17:00 horas. Abertura das propostas: 17 de dezembro de 2024 às 08:30 horas. 
!nlcio da seulo e disputa de preços: 17 de deHmbro de 2024 .k 09:00 horas- iltraves do 
slte www.comprasassare.com.br. Os interessados poderio obter o texto integr.J! do Edita! 
através dos endereços eletrõnicos: https://pncp.gov.br; www.comprasassare.com.br e 
httpS:.//municipios-llcitacoes.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitaç6es da Prefeiturõl situada .l 
Rua Dr. Palva, nt 415, VJ!a Mota Assarf - Cearli no horlirio de 08:00 ás 12:00hr~. 
!nformaçl5es pelo telefone (881 ~53S-16l3. 

Assaré/CE, 2 de dezembro de 2024 
FRANCISCO DÉROO DE ALENCAR 

Agente de Contratação 

PRtFE!TURk •\·íUNIC!PAi.. QE CANi~i:::C 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato N': 20241024001. Ofilem: Pregao Nl 022-2024-PE-SRP. Contratante: Secretar;a 
Municipal de Educaçlo. COntratada(o): Profissa Distribuidora lTDA. Objeto: Registro de Preços 
visando futuras e eventuais aquisições de ITI2tefiais perm;~nentes diversos (inclusive material 
de informática) destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal da Educação do 
Municipio de t:anindé-CE. Valor Total: R$ 206.537,21 (duzentos e seis mil, quinhentos e trinta e 
sete reais e vinte e um ~tavos.). Programa de Trabalho: Exercicio 2024 Atividade 
1203.123610403..2.088 Operadonalizaçjo das Atividades com a Manut. Desenv. EnsÊno­
FUNDEB 30%. dassirlcaçlo econõmica 4.4.90.52.00. Equipamentoi e material permanente, 
Subelemento4.4.90.S2.99, no valor de R$ 206.537,21. Vigência: 24 de outubro de 2024 a 31 de 
dez-embro de 2024. Data da Assinatura: 24 de outubro de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nl: 20241030001. Ori.Rem: Predo N9 022-2024-PE-SRP. Contratante: Secretar!~ 
Municipal de Educaçlo. Contratai!a(o}: Agir comercio e Oistrlbuidof"a de Equipamentos EIREU. 
Objeto: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais permanente~ 
dlve<sos (indusiYI! mateN! de informâtia) destinados a suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal da Ed~lo do Munidpio de Canin<lé-a.. Valor Total: R$ 79.180,00 {setenta e nove 
mil, cento e Oitenta reais). Provama de . Trablllho: Exercício 2024 Ativid~de 
1203.U3610403.2.088 Operaclonalluçlo das Atividades com a Manut. Oesenv. Ensmo­
FUNDES 30%, Oassiflcackl econômica 4.4.90.52.00. Equipamentos e material permanente. 
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 79.180,00 Vigência: 3D de outubro de 2024 a 31 de 
dezembro de 1024. Data da Assil"latura: 30 de outubro de 2024. 

PREFE!7~RA ~._;~UNJC:~.-'--~ DE :;::;,t:;.::; 

EXTRATO Df TERMO ADITIVO 

QU!NTO ADITIVO AO CONTRATO N~ 2023.11.29.1 
CONCORRtNCIA N• 2023.07.07.1 
Objeto: Contrataç;Jo Dos serviços De Engenharia Polr.~ Reforma, Requalificação E Ampliação 
Do Terminal Rodoviário Municipal E Intermunicipal Localizado Na Praça Pítias PeiJ<oto No 
Município De Crato/Ce. Contratante: Secretaria de lnfr;aestrutura - Contr;auda: 
CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA. fundamento let;al: o aditivo ao contr.~to em questão 
encontra amparo lepl nos art. 65. Inciso I, allnea a e § 1!. ela lei federal n!. 8.666 de 2! 
de junho de 1993 e duas alten~ções posteriores. Das alterações: O prese11te termo de 
aditivo tem por finalidade 01umentar quantitativos e adldonar serviços para m!!:lhor 
adequ;ação aos seus objetivos consign;ando um Acn!sdmo no valor contratual de RS 
122.098,93 perfazendo um percentual de aproximadam!'nte 4,96% do valor 3ver.çado, 
pas.sando de R$ 2.668.415,21 para R$ 2.790.514,14, conforme estabelece o artigo 65, I. a 
e parágrafo 1t, da Lei nl 8.666/93 e suas alterações posteriores. assin01 pela contratada: 
Francisco de Freitas Justo Junior - assina pela contratante: fullo Samue! Gonçalves Oant~s. 
Data da Assinatura: 27 de novembro de 2024. 

EXTRATO DE TERMO ADITJVO 

SEGUNDO AOtnVO AO CONTRATO Nf 2023.11.29.2 
CONCORR~NOA Nt 2023.08.07.1 
Objeto: Contratação Dos Serviços De Engenh;ria Para Construção De Praça 
linear (Calçadilo) Com Pista De Cooper. lluminaçio Em Led E Outras Melhorias, 
localizadil Na Avenida Pedro Feliclo Cavalcante No Bairro Grangeiro No 
Município De Crato/Ce. Objetivo prorrogar por mais 12 {doze) meses o prazo 
de vigência contratual - contratante: Secretaria de Infraestrutura - contratada: 
WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA - prazo de duraçilo: até 29 de 
novembro de 2025 - •ssina pela contratada: Geraldo Eriberto Werton Cruz 
assina pela contratante: Ítalo Samuel Gonçalves Dantas - Data da Assinatura: 29 
de novembro de 2024, 

?Rt:FtiTiJRA MUNiCiPAL DE DEPL.i:ADC iR;.?'..;A~.; ~·-.,_..,"-,~ 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGAo Nt 2024.U.02..l 

O(A) .Secretaria de SaUde, acrave,. do{a) seu{ua) PregoeirO(a), toma público que 
realizar.! as 09:00, do dia 16 de dezembro de 2024, no endereço eletrõni~o 
httpS;J/compras.m2atecnologia.com,br/, Pregão nt 2024.11.02.1. Objeto: Aquisição d1ê 01 
(uma) ambulância, para o Municipio de Deputado !rapuan Pinheiro, conforme MAPP S226, 
Termo de Ajuste Nf 06/2024- Secretaria de Sa(ldeo- Governo do Estado do Cearã. O Edital e seus 
ane>1os, poderio ser obtidos nos endereços eletrônicos httpSJ/compras.m2atecnot-ogiil.com.br/ 
- InformaçÕes no endereço: Av. dos três poderes, Centro. 

~ ·,~:) 

.-.. Deputado :rapuan ~E. 2 de dezembro de 202<-. 
: A~'WlW' FerrDZA DE souS.A 
' r§.i'lfo li P"goeko 

I . ...m\ .• 
;;fo,n"lll MY ne 2.200.1 o1o! :<~.'Oi.I<OOl 
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72 IWalter Macedo Filho Não pontuou INABILITADO 
item 1.1 do edital (residir 

no Estado da Bahia) 

PESSOA JURÍDICA 

N• NOME PONTUAÇÃO STATUS MOTIVO 
1 Elaine Cristina Pinho Santos 28 HABILITADO 
2 Karine Janaina Santos Costa 28 HABILITADO 
4 Luiz Filipe Aguiar Dunham 27 SUPLENTE 
5 Uildemberg Da Silva Cardeal 27 SUPLENTE 
6 Wendel Damasceno Cruz 27 SUPLENTE 
3 Lilian Seixas Graça 24 SUPLENTE 

Nada mais havendo a tratar eu, Marley Luciano Vital. lavrei a presente ata que dato e assino juntamente com os 
demais presentes e membros da Comissão . • Vitória da Conquista, 25 de novembro de 2024. 

Adriano Gama Borges 
Coordenador de Cultura 

Mariey Luciano Vital 
Especialista em artes e instrutor de artes 

Ricardo Alves de Oliveira 
Coordenador de Igualdade Racial 

Daniel Pereira Novaes 
Gerente de Promoção Cultural 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.• 01512024 

~ '"unicipio de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 20 de dezembro de 2024 à 20 de dezembro de 
2025. das 08:30h às 11 :30h e das 14:30h às 17:00h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, Vitória da Conquista - BA. 
Chamamento Público para o Credenciamento n• 015/2024 - Processo Administrativo n• 59.799/2024, cujo o 
objetivo é credenciar pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com 
médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. O Edital 
completo encontra-se disponível no site: www.pmvc.ba.goy.br, no link "Processos Licitatórios". Informações: Central 
de Compras - Agente de Contratação: Manoel Messias Bispo Silva, telefone: (77) 3424-8515. 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Publique-se. 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRA TO 099-24/2024 

dotn.p;,;~~.ba.g~.:.Jil~:;.~~~~~~-. 
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.21J0.212001 de 24/08/2001. qu_;inrit~j a iniT~ ~/laves Públicas Brasileira · iCP Brasil 

·~),,,!(,' 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEMGI- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Protal de Compras 

Licitação: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE- SUS 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE­

sus 

Autoridade Competente: Autoridade Padrão 

Categoria: Credenciamento 

Origem dos Recursos: FEDERAL, ESTADUAL 

E MUNICIPAL 

Agente Contratação: Manoel Messias Bispo 

da Silva 

Modo de disputa: Não se Aplica 

Status: Em andamento 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação - SEMGI 

Edital: 015/2024 

Data de publicação: 04/12/2024 

Início do recebimento de propostas: 20 de 

dezembro de 2024 às 08:00 

Final do recebimento de propostas: 20 de 

dezembro de 2025 às 17:00 

Umite para Impugnação: 17/12/2024 

Data da disputa: 22 de dezembro de 2025 às 

08:00 
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Edital de Chamamento Público n° 015/2024/2025 

,!i;, .. ,,:; ,_,:._"-'J-'-'~-~· :·-; :c..',·.:.''-'-' I 

Local: Vi:r,,;.l Gi': C<'l"'.qu st,:-'i:lA Órgão: f.IIUNICIPIO OL Vl!Oi?IA DA COi !OJIS .!. Unklade compradora: 01- 11rofdtur'1 Munici01. d0 Vii:nrin rl.l Cr•'XJIJi<;tl 

Modalidade da contratação: Cr0.<ic-'1d.HnC'nto Amparo legal: Lc'1 14.133/2.J21 :...rt. 7f:. 1 Tipo: Lrlit.ot ~0 Ch.1m,1Mrn:n IJ1Jhlir:n Modo de disputa: N-in s.~- .lr.-~.-

Registro de preço: N>!n 

Data de divulgação no PNCP: n..-: /121202·1 Situação: OivlliÇFldil. no PNCI' Data de inicio de recebimento de propostas: 2G/l2/202-1 ll"OfJ (hor.trio r!" Ur.1s1i 

Data fim de recebimento de propostas: 201121202~ 20:00 (horario dr:- IJrr."illin' 

;; ~ ~1.~, N._~~"!.l.C!l_~,li,_~~~~ 
Objeto: 

::R:::QE:i\:Cir\MENTO DE PRESTADORES DE SERVICOS DE SAUDE SUS 

Informação complementar: 

'\j.'l( 

Arquivos 

., '' ---~ ·-:.· 

-· . _~: . 

Histórico 

~~crjç;io 

CONSULTAS COM MEDICOS 

FSP!:'CIALISTAS 

O>..ta.,t'd,;o.::ie Vaivr ,mit.?.rio e~t:,.,a~:c 

RS 555c, ?OO,O'.l 

,·,,.or ;c:i'!! ,,3ti,..:.1-~~ 

~s siis~.roo-~·í' 

I""''" -
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' .• 
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··-~ '·' ·' ,. .w_r.,., ,_-- ' : ''" ' • ' ~.--,., . + " ' 
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. : , .. 
. '" ···l ;,:·· f~6 ; . 

. -· $ Slst..mJ diri:J.i:ka~P ' ' · Olt~ ,..S,Il!~ ~·P<> ~sn... OOi• 
. . • ,,_- __ .,_·.··,., ·:·.:· >"/,' ~\J,IIn~_ 

~---1 

_ __JI 

:.&.\ Licitações 

fO(:QS ULTIMOS 30 0!.4.S P~OXIMOS 30 [.IAS ct!EOENCI.AMENTO ....- EM ANOAMFJm) ,.. 

Licitações 

Otr~tlo ;)ala Putrlrcaç.l.:. Sltl!US lnlevr~~·.io PNCP A~~~ 

l!l!l.Ji o EAiterar Statu$1 f!Q 
--~_;;: . . 

Sf'H.>EUCIAMH;1r.J (!E HE ~- ![; :•q ;, :•E ~-ERVIÇ-:'S ( E : . .:.:_.(E 0.\:12- ~Q,!.l UUI-'-l•!.;u. ,_[,1 

-E RI~~'~ {I E REI-S h to."T '~ • C t.·~ ·. · ·,-.:. ~-E U:Z .!0:<.\ 1-1 r• :o::~ tlútru!i!i..lll l!!:mlil F Ált.erar-stãit;$\ ,--,o ... 
:-:r, '".l. 'i.Ç.VJ [I E ~:O~ ,._, ·:· - ~ '•- f"':"I"CE ()f: l!l<f-' .:.·, U.l I' ·,:Q~.l .-,;. -~-.J. --;· T ~ l!!:mlil rv· Alltrar Status) uo 
~ElH' .Í(1 C.• E. ESf'.:.·:O:•. :.t.~E- Et. ~E;; <O !, C.' AT:'VAS AR~.; T, 25 09·202~ ·~~ - [v A/ler ar Status) no +-.-;< 

~ Ed:( .b (,E FROJE"T•j~' é<_ L-·.~.:. '· : E F'.:f-'t,,AÇM. ,., O"- :-o:-.: ~~ mmt:l )v Alwa~l ·''0 •.-'1 

~':·Eh•:·.:.MEIJTú[,f F:.:.',.:. -n,: •• ._~f~HIES -n·)a·?o?..t .. :'-' E!il!D /v Alterar Slatus) 'O r"'1 

;c-.:•.t-:.Mtr<TOOEF~ . .:.l(I..O-~E.S:.-.p.!oi[IS-l-t,H.;F < '• 2: :n ·::r·:-~ mcm [v AUerar Sl<tlUsj qo !•';.': 

)_v All~_.!~~!.J .. o - ,., ~ 

. ' :F !:t EtiC IAMENT(• F F'~. ~ ~~ • '" :-E ~EF·v-~:o) C·E ; .\ 1• tl r~- ~J ·(t5 20~~ _c·<~:.-"·,,·:·--;_ 

:~H•H,ÇIM.~EI;T(:~ •:•.-~~·.-.·.:..:~. (ElE•LüEJRo:•r.> -:.~ :.;_ o:--:<t'2.! mcm )~_Alterar Slat~) 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

Protocolo - 59799/2024 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E DAPE. 

Vitória da Conquista, 15 de janeiro de 2025 

Prezados, 

Tendo em vista a publicação do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou 
sem fins lucrativos, etou entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, 
objetivando a realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021. e 
artigo 8º do Decreto Municipal nº 22.734/2023, solicitamos os encaminhamentos necessários 
para a retificação do Edital Nº 015/2024, objetivando a exclusão do item 4.1.11. 

A eliminação da comprovação de regularidade econômico-financeira através do balanço 
patrimonial ampliará significativamente a participação de empresas no credenciamento, 
estimulando a concorrência e resultando em melhores condições para a contratação de serviços 
de saúde pela administração pública. 

Na certeza do pronto atendimento, reiteramos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

'. ~·!;,\.; '" 
-ll.J;"o-1 .· . 

HAYKA LIMA GONÇALVES 
GERENTE DO NUCLEO ADMINISTRATIVO 

1425 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO- SMS 

~ .... "'~~; . •• el\- ~~ 
~·. ~,o• 

ut\'"'~~11.~~ 
.~ -_...,~~> 
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Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 <>'"'""&· _,.,. ... ,., ..... , 

Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 - ~'"i!' o CONQUISTA 
Centro- Vitória da Conquista- Ba- CEP: 45000-600 ~-~ .. "'~"'~ VITORIA DA 
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Processo n• 04.200/2025 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de PrllÇOS n• 001/2024/CIVALERG oriunda da CONCORRENCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICA SRP N° 001/2023 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO GAVIÃO - CIVALERG, 
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e execução de estradas vicinais no município 
de Vitória da Conquista - BA CONTRATADA: COMPANHIA AMBIENTAL ROCKEFELLER LTDA, CNPJ N• 
22.851.371/0001·10. VALOR TOTAL: R$ 14.972.560,05 (quatorz~ milhões, novecentos e setenta e dois mil, 
quinhentos e sessenta reais e cinco centavos). FUNDAMENTAÇA_Q LEGAL: Decreto Municipal n" 15.499/2013 
conforme previsto no Art. 15 da Lei Federal n• 8.666/93. RATIFICAÇAO EM: 17 de janeiro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

EXTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2024 
CIVALERG CPESRP 001/2023 CIVALERG 

• 

• 

Processo n• 04, 162/2025 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços n• 001/2024/CIVALERG oriunda da CONCORRENCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICA SRP N" 001/2023 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO GAVIÃO - CIVALERG, 
contratação de empresa para prestação de serviços de requalificação de vias urbanas no município de Vitória da 
Conquista- BA. CONTRATADA: COMPANHIA AMBIENTAL ROCKEFELLER LTDA, CNPJ N° 22.851.371/0001-
10. VALOR TOTAL: R$ 10.010.854,31 (dez milhões, dez mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e um 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO I,.EGAL: Decreto Municipal n• 15.499/2013 conforme previsto no Art. 15 da Lei 
Federal n• 8.666/93. RATIFICAÇAO EM: 17 de janeiro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

CREDENCIAMENTO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO • CREDENCIAMENTO 015/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO 01512024 

Processo: n• 59799/2024 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, consoante 
atribuições previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos interessados a Retificação do 
Edital referente ao CREDENCIAMENTO 015/2024, procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado 
Diário Oficial do Estado - Salvador, Sábado, 30 de novembro de 2024 -Ano CIX - n• 24.047, no Diário Oficial da 
União, Seção 3, n• 232, terça-feira, 3 de dezembro de 2024, no jornal Tribuna da Bahia de Sábado, 30/11, e 
domingo, 1°/12/2024 e no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista- Bahia, Ano 17- Edição 3.859, 03 de 
dezembro de 2024, página 7 de 14, como se segue: 

No Edital de Credenciamento 015/2024, fica anulado o Item 4.1.11. e no requisito de Qualificação Econômico­
Financeira Item 6.4 ficam anulados os subitens de 6.4.2. ao subitem 6.4-6. 

Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente Contratação 

. ... . . . ············· ... -<;,~"' /F-.' ·s,~!!>~'l. 
dom.pmvc.ba.gov.br ~· ~t> 9J. ~ç, 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2(}0-2/2001 de24/08!2001, que institui a infra-es tt t ~--;hlt~ás Brasileira -ICP Brasil 
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Vitória da Conquista, 16 janeiro de 2025. 
GEP: 59799/2024 

C.l. n• 004/2025 -CECP/SEMGI 
Ao IIm! Sr! 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka lima Gonçalves 
Núcleo Administrativo-SMS 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 

com ou sem fins lucr.~tivos, e/ou entidades filantrópicas, para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos especialistas 
através da Seaetaria Municipal de Saúde de Vrtória da Conquista- BA, com base no 
artigo 74, inciso rv da Lei 14.133/2021, e artigo 89 do Decreto Municipal no 22.734/2023. 
[ ... j . 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e 
demais procedimentos administrativos pertinentes. 
Com efeito, o artigo 64 da Lei n•14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligênda novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame. A diligência não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever­
poder, posto que não exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando esta se mostrar 
necessária diante de dúvidas para sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa 
proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de 
seus documentos ou Informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas e destacamos que os 
documentos obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando 
encerrado as análises e tomada a decisão de aprovação ou reprovação interessado participante do 

Credenciamento 015/2024, afim de serem juntados aos autos do processo administrativo em comento. 
Abaixo quadro correiatando os nomes encaminhados para a análise da Secretaria Municipal de Saúde 

01 HIPERMED SERVIÇOS EM SAÚDE 

02 SANTOS SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLóGICOS L TOA 

03 L A SERVIÇOS DE SAÚDE L TOA 

04 SERVIÇOS MÉDICOS ATLANTlS LTDA 

05 MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTOA 

06 MEDVITORIA- SERVIÇOS MEDICOS L TOA 

07 SERVITA- SERVICOS MEDICOS LTDA 

08 INSTITUTO DE TECNOLOGIA, GESTÃO, RECURSOS HUMANOS 
ADMINISTRAÇÃO EM SAÚDE- INTEGRHAS 

09 DMT CIRURGIAS E SERVIÇOS MEDICOS LTOA 

10 JOSÉ ANTONIO MIRABAL LORERA LTOA 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

~f Lore ' ~ier de Oliveira 
Administradora. CRA 21.595 

Mat: 07.24129-3 

CREDENCIAMENTO 015/2024- SMS 
Praça Joaquim Correia, 55 • Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 • vttórla da Conquista- Bahia 
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53.187.716/0001-06 

35.268.612/0001-44 

46.638.031/0001-73 

52.475.532/0001-89 

25.295.573/00001-10 

30.022.025/0001-57 

29.306.133/0001-72 

E 30.581.394/0001-80 

i 
28.131.493/0001-18 1 

31.374.585/0001-33 
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Vitória da Conquista, 27 janeiro de 2025. 

GEP:59799/2024 
C.l. n• 004/2025- CECP/SEMGI 

Ao IIm• Sr' 
Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Núcleo Administrativo-SMS 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 

com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para complementar a Rede 

Munidpal de Saúde, objetivando a realização de consuttas com médicos especialistas 

através da Secretaria Municipal de Saúde de VItória da Conquista - BA, com base no 

artigo 74, inciso "fV da Lei 14.133/2021, e artigo 89 do Decreto Municipal n2 22.734/2023. 
[ ... ) . 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e 
demais procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n2 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame. A diligência não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever­
poder, posto que não exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária 

diante de dúvidas para sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de 
seus documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os 
documentos obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando 
encerrado as análises e tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do 
Credenciamento 015/2024, de modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento. 

Destacamos que a pessoa jurídica MEDVITORIA- SERVIÇOS MEDICOS LTDA 30.022.0ZS/0001-57, solicita 

que seja desconsiderado os primeiros documentos encaminhados e que estes novos sejam analisados 

afim de proceder seu credenciamento. 

Abaixo quadro correlatando os nomes do segundo envio de documentos, com novos para a análise da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

01 MEDVITORIA- SERVIÇOS MEDICOS L TOA 

02 MEDICAL SUL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao se fizer necessário. 
Atenciosamente, 

CREOENOAMENTO 015/2024- SMS 
Praça Joaquim Correia, 55· Cerrt:ro 
Fone: fm 3-424-8515/3424-8516 
CEP 45000..907 ·VItória da Conquista- Bahia 
~::;_']!':.f'.L-&.~~@.2~s~gcv.or 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação Material e Patrimônio 
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Vitória da Conquista, 30 janeiro de 2025. 

Ao IIm• Sr! 
Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 

Núcleo Administrativo-SMS 

GEP:59799/2024 
C.l. n• 008/2025- CECP/SEMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos especialistas 
através da Secretaria Municipal de SaUde de Vitória da Conquista - BA, com base no 
artigo 74, inciso JV da lei 14.133/2021, e artigo S!l do Decreto Municipal n2 22.734/2023. 
[ ... ] . 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e 
demais procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n2 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame. A diligência não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever­
poder, posto que não exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária 
diante de dúvidas para sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de 
seus documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os 
documentos obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando 
encerrado as análises e tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do 
Credenciamento 015/2024, de modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento . 

Destacamos que a pessoa jurídica UFEVITA SERVIÇOS MEDICOS LIDA, inscrita no CPNPJ sob número 

26.370.881/0001-26, solicita que seja desconsiderado o Credenciamento do médico especialista, Dr. 

Renivaldo lapa Santos que estava vinculado à MEDCLINIC SERVOÇOS MEDICO$ LTDA e faça a vinculação à 

LIFEVITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para tanto, encaminha os documentos exigidos no Edital. 

Abaixo quadro correlatando os nomes do terceiro envio de documentos, com novos interessados no 

Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde. 

01 CLINICA MEDICA MEIRELES L TOA 36.337.923/0001-80 
02 TL FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS L TOA 45.633.034/0001-51 
03 LIFEVITA SERVIÇOS MEDICOS L TOA 26.370.88110001-26 
04 GOMES RAMOS MEDICINA LTOA 48.990.930/0001-66 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário. 
. /;::::\ 

Atencoosamente, :1 )\ ~~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação Material e Patrimônio 

Ao IIm! Sr! 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka lima Gonçalves 

Núcleo Administrativo-SMS 

Central Estratégica de Compras Públicas 
~:::.~-__ :~r:·:_·_ -~ _:_:,~.:.-·:~:_i:~~ 

Vitória da Conquista, 04 de fevereiro de 2025. 
GEP: 59799/2024 

C.l. n• 010/2025 -CECP/SEMGI 

OWETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas juddicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos especialistas 
através da Secretaria Municipal de SaUde de Vitória da Conquista - BA, com base no 
artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8! do Decreto Municipal n! 22.734/2023. 
[ ... ] . 

Acerca do Credendamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e 
demais procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da lei n2 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame. A diligência não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever­
poder, posto que não exista dlscricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária 
diante de dúvidas para sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de 

seus documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os 
documentos obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando 

encerrado as análises e tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do 
Credenciamento 015/2024, de modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento . 

Abaixo quadro correlatando os nomes do quarto envio de documentos, com novos interessados no 

Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde. 

I 01 I FERNANDO FERNANDES GONÇALVES DA SILVA I 36.337.923/0001-80 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

,, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação Material e Patrimônio 
. ~ -~ 

-- . . ·~~./' 
Central Estratégica de Compras Públicas 

"'" -~!_ ~-:?_:." 

Ao IIm! Srl 
Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 

Núcleo Administrativo-SMS 

-~~·'-'X. :.1 11~-:c. ba .f! O\:. h r 

Vitória da Conquista, 07 de fevereiro de 2025. 
GEP:59799/2024 

C.l. n• 013/2025 -CECP/SEMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para complementar a Rede 

Municipal de saúde, objetivando a realizaç2o de consultas com médicos especialistas 
através da Secretaria Municipal de SaUde de Vitória da Conquista - BA, com base no 
artigo 74, inciso IV da lei 14.133/2021, e artigo 8~ do Decreto Municipal n~ 22.734/2023. 
1 ... ] . 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e 
demais procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n2 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame. A diligência não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever­
poder, posto que não exista dlscrlcionarledade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária 
diante de dúvidas para sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de 
seus documentos ou infonmações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os 
documentos obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando 
encerrado as análises e tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do 
Credenciamento 015/2024, de modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento . 

Abaixo quadro correlatando os nomes do quinto envio de documentos, com novos interessados no 

Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde. 

EMPRESA CNPJ 
01 HUBMED SERVICOSMEDICOS L TOA 57.929.873/0001-09 
02 ATENDVITA- SERVICOS MEDICOS LTDA 26.123.148/0001-07 

. . 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário . 

Atenciosamente, 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA D~ CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DMT 
CIRURGIAS E 

28.131.493/0001-
9 SERVIÇOS 

18 
MIÔDICOS 
LTDA 

JOSIÕ 
ANTONIO 

31.374.585/0001-
10 MIRABAL 

33 
LO R ERA 
LTDA 

MEDVITORIA 

11 
- SERVIÇOS 30.022.025/0001-
MIÕDICOS 57 
LTDA n Mffi,CACSU' 
SERVIÇOS 33.108.866/0001-
MEDICOS 70 
LTDA 

tJ" '~-
1\1'?:, Ut.q..-

1 
.-, 

. 1 ~-; Si\1.12 
_,.. - .- -~~-. ,:-~ -:ãJ.~e 

-~iú~ .. ·. ·--~-~-~'~ ""_.) 

INFECTOLOGIA 05 

NEURO 
PEDIATRIA 

09 

[] MIÔDICO DO 
TRABALHO 

CARO,OLOG" r:l 

-~ 
. ' :;/ . 
.. <./''")'--1 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA D~ CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

• 
ANEXO DO 1° RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N° 15/2024 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 
O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental das empresas participantes: 

Bl EMPRESA 11 

HIPERMED 
1 SERVIÇOS 

EM SAÚDE 

o 
SANTOS 
SOUSA 
SERV. MÉD. E 
ODONT. LTDA 

~ 
L A 
SERVIÇOS 
DE SAÚDE 
LTDA 

SERVIÇOS 

4 
MÉDICOS 
ATLANTIS 
LTDA 

o 
MEDCLINIC 
SERVIÇOS 
MÉDICOS 
LTDA 

MEDVITORIA 

6 
- SERVIÇOS 
MÉDICOS 
LTDA 

SERVI TA -
7 

SERVIÇOS 
MÉDICOS 
LTDA 

8 
INTEGRHAS 
INSTITUTO 

' ·_2:~.~ 
!\i C. 

~ . ~. 

CNPJ 

53.187.716/0001-
06 

35.268.612/0001-
44 

46.638.031/0001-
73 

52.475.532/0001-
89 

25.295.573/0001-
10 

30.022.025/0001-
57 

29.306. 133/0001-
72 

30.581.394/0001-
80 

li 

[l,~· "--~- ·' _, ~o li V,-. 

'" s~·~ae. 
, '-- ':·,(; <.t~-S.L>. 

I ESPECIALIDADE TURNO/ I 
SEMANA 

SITUAÇÃO 

INABILITADA por nao 
apresentar as 

PSIQUIATRIA 01 exigências dos itens 4.1: 
5.9; 5.12 do Edital. 

[] INABILITADA por não 

PSIQUIATRIA 
apresentar as 
exigências dos itens 4,1: 
5.9 do Edital 

UROLOGIA [] HABILITADA 

PSIQUIATRIA 04 HABILITADA 

GINECOLOGIA 05 HABILITADA 

Solicitada a 
DESCONSIDERAÇÃO 
dos documentos do 

PEDIATRIA 12 
primeiro envio, 
passando a considerar 
os documentos do 
segundo envio, via 
GEP 59799/2024. 

INABILITADA por não 
apresentar as 
exigências dos itens 4, 1: 

SEM 5.9, além de não corrigir 
PSIQUIATRIA DADOS a inconsistência na 

descrição da 
especialidade no Anexo 
V do Edital. 

PEDIATRIA c:J HABILITADA 

.... 
_/ 
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oifMit;, -l 
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janeiro de 2025 e Diário Oficial do Municfpio, Ano 18, Edição 3.894, sexta, 24 de janeiro de 2025, Página 07 de 99. 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Pregoeira/agente de contratação designada 

PE 006/2025 

CREDENCIAMENTO 

PRIMEIRA ATA DE REUNIÃO COM RESULTADO PARCIAL DO 
CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

Primeira Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento n• 015/2024 cujo o objeto é: "( ... ) 
Credenciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com 

•~qdicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base no 
.igo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8" do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n° 22.567/2023, 
toma público o Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N• 15/2024, processo 59799/2024, após análise das 
documentações referentes às condições de habilitaçãp e inabilitação das empresas e profissionais médicos 
especialistas. conforme expresso no 1° RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitido pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar 
Marques, Sr. Dione de Jesus Santos e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo com 
a decisão dos habilitados e inabilitados· 

ND EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 
TURNO/ SITUAÇÃO 
SEMANA 

INABILITADA 
por não 

1 HIPER~ED SERVIÇOS 53.187.716/000 PSIQUIATRIA 01 apresentar as 
EM SAUDE 1-06 exigências dos 

itens 4.1; 5.9; 
5.12 do Edital. 

INABILITADA 
por não 

SANTOS SOUSA SERV. 35.268.612/000 PSIQUIATRIA 01 apresentar as 2 MÉD. E ODONT. L TOA 1-44 exigências dos 
itens 4,1; 5.9 do 
Edital 

3 LA.SERVI%0S DE 46.638.031/000 UROLOGIA 07 HABILITADA 
SAUDE LT A 1-73 

4 SERVIÇOS MÉDICOS 52.475.532/000 PSIQUIATRIA 04 HABILITADA 
ATLANTIS LTDA 1-89 

INABILITADA 
Inabilitada pela 
razão de não 
dispor de 
profissional 
médico indicado, 
de acordo ofício 
recebido 30 de 
janeiro de 2025, 
em que o 

MEDCLINIC SERVIÇOS 25.295.573/000 GINECOLOGIA 05 
profissional 

5 MÉDICOS L TOA 1-10 apresentado pela 
empresa, 
solicitou 

------------~------------·- ... --------· -· -· ------- . ------- .. --··- - - ·- \ . . ~: 
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MEDVITORIA­
SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

ISI;RVITA- SERVIÇOS 
MEDICOS L TDA 

INTEGRHAS INSTITUTO 

DMT CIRURGIAS E 
SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

30.022.025/000 
1-57 

29.306.133/000 
1-72 

30.581.394/000 1 
1-80 

PEDIATRIA 

PSIQUIATRIA 

PEDIATRIA 

28.131.493/000 I INFECTOLOGIA 
1-18 

I 

I 

JOSÉ ANTONIO MIRABAL 31.374.585/000 INEURO PEDIATRIA I 
I I"\~ ERA L TDA 1-33 

,.,~DVITORIA -
30.022.025/000 I MÉDICO DO I SERVIÇOS MÉDICOS 1-57 TRABALHO LTDA 

MEDI CAL SUL SERVIÇOS 133.108.866/000 1 
................. -. LTDA 1-70 CARDIOLOGIA I 

Vitória da Conquista - Bahl~ ~j 
Ano 18 - Edição 3.904··: 

quinta. 06 de fevereiro de 2025> 
Página 31 de 57 :· 
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SEM DADOS 

02 

05 

09 

05 

09 

1111! 

credenciamento 
por outra 
empresa e 

I apresentou 
documentos para 
o feito que está 
sob análise 

a 
~II""U~OA 

ÇÃO dos 
documentos do 
primeiro envio, 

a 
cons1oerar os 
documentos do 
segundo envio, 
via GEP 
59799/2024. Cuja 
a habilitação está 
disposta no Item 
11 desta planilha. 

LITADA 
por não 
apresentar as 
exigências dos 
itens 4,1; 5.9, 
além de não 
corrigir a 
inconsistência na 
descrição da 
P.specialidade no 
I. V do 

0 HABILITADA 

U HABILITADA 

I HABILITADA 

I HABILITADA 

0 HABILITADA 

Para melhor entendimento, se faz necessário tratar de algumas peculiaridades apresentadas na tabela de decisão 
da habilitação como se segue; a) a empresa MEDVITORIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDAque aparece no Item n° 6 
solicitou desconsideração da primeira intensão de Credenciamento e encaminhou um segundo documento para a 
participação, o qual figura o resultado no Item n° 11, b) o profissional médico que estava vinculado à empresa 
MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Item 5 da tabela, solicitou desconsideração e encaminhou ofício de 
vínculo junto à empresa LIFEVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, cujo documentos ainda estão sob análise técnica. 
O prazo para interposição de recurso é de 3 dias úteis, a contar da data de publicação desta Ata, devendo o mesmo 
ser protocolado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 3424-8516, no Protocolo Geral da 
Prefeitura do Município Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Praça Joaquim Correa, n° 55, Bairro: Centro. 
Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo 
encontra-se disponível no site: www.pmvc.ba.gov .br , no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser 
trat~do, ~ncerrou a r~união, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que~'t 
sera assmada por m1m. ~~ 
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Vitória da Conquista, 05 de fevereiro de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO N° 057/2024-FSVC 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2024-SRP FSVC 

O Sr. DANIEL PERRUCHO FARIA DE MIRANDA SANTOS, Autoridade Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico n° 057/2024 - SRP - FSVC, Processo n° 377/2024. OBJETO: contratação de empresas para 

• -"'RNECIMENTO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS E UTENSILIOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
JMOLOGAÇÃO EM: 04 de fevereiro de 2025. FORNECEDORES VENCEDORES: DIONAL DISTRIBUIDORA DÊE 

PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ 40.061.199/0001-82, com valor total de R$ 63.225,97 (SESSENTA E TR S 
MIL, DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), RIOS LIMP COMERCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ: 05.959.25510001.08, com valor total de R$ 72.563,37 
(SETENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), 
SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ: 51.660.757/0001-42, com valor total de R $47.716,40 
(QUARENTA E SETE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), e TFP COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 55.580.004/0001-88, com valor total de R$ 32.517,00 (TRINTA E DOIS MIL, 
QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS). 

EXTRA TO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 004/2025-FSVC 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025-FSVC 
O Sr. DANIEL PERRUCHO FARIA DE MIRANDA SANTOS, Autoridade Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico n° 004/2025 - FSVC, Processo n° 516/2024. OBJETO: contratação de ~mpresas para 
FORNECIMENTO DE CADEIRA LONGARINA 5 LUGARES METÁLICA CINZA. HOMOLOGAÇAO EM: 04 de 
fevereiro de 2025. FORNECEDOR VENCEDOR: TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 

·ft~.286.217/0001.$, com valor total de R$ 54.898,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA 
OITO REAIS). 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO 012/2024- EMURC 

O Sr. PAULO JOSÉ ROCHA SILVA , Autoridade Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico no 
012/2024; Processo Administrativo n° 060/2024.0BJETO: CONTRATACAO DOS SERVIÇOS DE AUDITORIA 
EXTERNA PARA REALIZAÇAO DE EXAME INDEPENDENTE DAS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS, 
ADEQUAÇAO DOS CONTROLES INTERNOS, REGISTROS E PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS E FISCAIS, 
PREPARADOS E ADOTADOS PELA ORGANIZAÇAO, APOIANDO A GOVERNANÇA CORPORATIVA COM 
DIAGNÓSTICOS QUE CONTEMPLEM OS TEMAS CONTÁBEIS, TRIBUTÁRIOS, CONTROLES INTERNOS E 
TEMAS CORRELATOS, MEDIANTE APRESENTAÇAO DE RELATÓRIOS CIRCUNSTANCIADOS SOBRE AS 
CONTAS DO ÚLTIMO EXERCICIO FINANCEIRO (2024}, COM EMISSÃO DE PARECER CONSONANTE 
ESPECIFICAÇOES DESCRITAS NO TERMO DE REFER~NCIA, COM OBJETIVO DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA EMURC. HOMOLOGAÇÃO EM: 24 de janeiro de 2025.PRESTADOR: CORPORATIVA 
AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. CNPJ: 42.695.523/0001-40, vencedor do único Lote com valor total de R$ 
12.340,00 (doze mil e trezentos e quarenta reais). .-.,..(.> 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO DO 2° RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N° 15/2024 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 
O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental das empresas participantes: 

ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

SITUAÇÃO ORDEM EMPRESA CNPJ 
SEMANA 

CLINICA MÉDICA 36.337.923/0001-
PSIQUIATRIA 02 HABILITADA 13 

MEIRELES LTDA 80 

INABILITADA 
por não 
apresentar as 

TL FERNANDES 
SEM 

exigências 
45.633.034/0001- dos itens 14 SERVIÇOS PSIQUIATRIA 

DADOS 51 
~.1.3; 4.1.4; MEDICOS LTDA 
5.5; 5. 7; 5.8; 
5.9; 5.12 do 
Edital. 

LIFEVITA SERVIÇOS 26.370.881/0001- GINECOLOGIA/ 
05 HABILITADA 15 

MEDICOS LTDA 26 OBSTETRICIA 

GOMES RAMOS 52.475.532/0001-
PEDIATRIA 03 HABILITADA 16 

MEDICINA LTDA 89 

FERNANDO 
FERNANDES 36.337.923/0001-

PSIQUIATRIA 02 HABILITADA 17 
GONÇALVES DA 80 
SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

Protocolo - 59799/2024 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E DAPE. 

Vitória da Conquista, 18 de fevereiro de 2025 

Prezados, 

Em atenção ao GEP 59799/2024, segue retificação do NÚMERO DE CNPJ DAS EMPRESAS 
PROPONENTES (16 e 17) no ANEXO DO 2!! RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N!! 
15/2024 que tem como objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou 
sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a rede municipal de saúde, 
visando à realização de consultas com médicos especialistas, fundamentado no artigo 74, inciso 
IV da lei 14.133/2021, e artigo 8!! do decreto municipal n2 22.734/2023. 

Onde se lê: 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 

O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental das empresas participantes: 

ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE ~~::~~ SITUAÇÃO 

ClÍNICA MÉDICA 
13 MEIRELES LTDA 36.337.923/0001-80 PSIQUIATRIA 02 HABILITADA 

INABILITADA 
por não 
apresentar as 

TL FERNANDES exigências 
14 SERVIÇOS 45.633.034/0001-51 PSIQUIATRIA ~~~OS dos itens 

MEDICOS LTDA 4.1.3; 4.1.4; 
5.5; 5.7; 5.8; 
5.9; 5.12 do 
Edital. 

~ ...,6~~·~ 
e~v-

'''" ~·~(~'!:~~ 
~( ' 

:&eia-NO 55 ~·y-~6"- . ~o~orq"'"l 
Centro- Vitória da Conq·u.is. ·.t· · .. a -.CEP: 45000-6@~:€f~~~pate~nçillil•o!U VITORIA DA 
Telefones: (77) 3424rt\~~,S.~-" .. : ,;:· :?~01 ~va' o~~:;gS~~~f~~~u o CONQUISTA 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

15 LIFEVITA SERVIÇOS 
26.370.881/0001-26 GINECOLOGIA! os HABILITADA 

MEDICOS LTDA OBSTETRÍCIA 

16 GOMES RAMOS 
52.475.532!0001-89 PEDIATRIA 03 HABILITADA MEDICINA LTOA 

FERNANDO 

17 FERNANDES 
36.337.923/0001-80 PSIQUIATRIA 02 HABILITADA GONÇALVES DA 

SILVA 

Leia-se: 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 

o quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental das empresas participantes: 

ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 
TURNO/ SITUAÇÃO 
SEMANA 

13 CLÍNICA MÉDICA 
36.337.923/0001-80 PSIQUIATRIA 02 HABILITADA 

ME I RELES L TOA 
INABILITADA 

TL FERNANDES 
14 SERVIÇOS 

MEDICOS LTOA 

15 LIFEVITA SERVIÇOS 
MEDICOS LTOA 

16 GOMES RAMOS 
MEDICINA L TOA 

FERNANDO 

17 FERNANDES 
GONÇALVES DA. 
SILVA 

45.633.034/0001-51 

26.370.881/0001-26 

48.990.930/0001-66 

32.884.357/0001-76 

-- I D V"·· -
' Ladr.s·; ,;j::V; ·,,.·;;.Silva' 

D1rE:l.:''-.: ::· ·~;:ca t;mSaucte 
5~.-~~· "o. · ,:.r':•Ji~~a-BA 

•.·. ,.,. :::.r.r. _J 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Na 55 

SEM 
PSIQUIATRIA DADOS 

GINECOLOGIA! 05 
OBSTETRÍCIA 

PEDIATRIA 03 

PSIQUIATRIA 02 

. r )olorqtiC' 
VGlfZ MU

10 
üU 

rohrielo •o dito\il~c\,1 
Y \)\fetO• Cl 

át\CO 
l''ogrOIII)olot. 

por não 
apresentar as 
exigências 
dos itens 
4.1.3; 4.1.4; 
5.5; 5.7; 5.8; 
5.9; 5.12 do 
Edital. 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

As demais informações constantes no referido GEP, permanecem inalteradas. 

Atenciosamente, 

COMISSÃO TÉCNICA 

DIONE DE JESUS SANTOS 

14073-8 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA· SMS 

í1,A ;'~~í U:-':(ç vnl Ô~ 
~~~~h~~~- ._j_ ... :~·~·:~-:~:~-~-i:;~: -- _..\ 

stv~~ , ... . 
~--; 

'-.. ~-· 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3493 

~obr;elo pot AtençdO ~
·or to~or~ues 

l)itet!' speciolizod·' 
progro1110 6299 

to\ O 

,cT7 
a Yii'õR'uti)Ã 
'Gj~CONQUISTA 



' .. o.. ___ D!AR/0_ 

j, QE!f;!~, 
·. < ' --~ ._, 

Vitória da Conquista - Bahia 
Ano 18- Edição 3.914 

quinta. 20 de fevereiro de 2025 
Página 7 de 15 · 

assinatura do contrato de prestação de serviços e encerra-se com a homologação dos resultados do Processo 
Seletivo com o edital de encerramento. A previsão é de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação do edital de 
abertura, podendo ser prorrogado, em havendo interesse da CONTRATANTE, e mantidas as com!ições iniciais do 
Contrato, nos !ermos do art. 107, da Lei Federal n".14.133/2021. FUNDAMENTAÇAO_ LEGAL: A 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75, X:V da Lei Federal n• 14.133 de 01 de abril de 2021. RATIFICAÇAO EM: 18 de 
fevereiro de 2025. 

• 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EXTRA TO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE 
SRP N.0 066/2024- RETIFICADO 

PREGÃO ELETRÕNICO SRP N.• 06612024- Ratificado 

O Sr. Romar Souza Barros, Secretário Municipal de Gestao e Inovação, Autoridade Competente, RESOLVE 
ADJUDICAR E HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico SRP n.O 066/2024 - Retificado, Processo Administrativo n.0 

48.731/2024. OBJETO: contratação de empresa espeCializada no fornecimento de eletrodomésticos e 
eletroeletrônicos, para serem utilizados nas secretarias vinculadas à Prefeitura Municipal de Vitória da Con,guista -
BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. HOMOLOGAÇAO EM: 
18 de fevereiro de 2025. FORNECEDOR VENCEDOR: B.D.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N.O 
52.496.119/0001-09, vencedor dos lotes n.O 03 e 04 com o valor total de R$ 82.013,44 (oitenta e dois mil e treze 
reais e quarenta e quatro centavos). 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2025 

Tipo: Menor preço por lote. Abertura: 06/03/2025 às 14:30h, horário de Brasllia. Objeto: Prestação de serviços 
técnicos especializados na área de engenharia clínica, conforme edital. Disputa e Edital: 

• "'W.portaldecomprasfsvc.com.br. lnf.:(77)3420-6246. 

Agente de contratação 
Bárbara Thaiane Santos. 

CREDENCIAMENTO 

SEGUNDA ATA DE REUNIÃO COM RESULTADO PARCIAL DO 
CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

Segunda Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento n• 01512024 cujo o objeto é: "( ... ) 
Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com 
médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base no 
artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8° do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ... )". 

'õ.,..<F, 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023, 
torna público o 2" Resultado P~rci_al do CREDENCIAM~NTO N" 15/2024, processo 59799/2~024, que a!~• 

dom.pmvc.ba.gov.br ~re.'' t'-~ 
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análise das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das empresas e profissionais 
médicos especialistas, conforme expresso no 2!' RELATÓRIO TECNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitido 
pelos representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez 
Aguiar Marques e o Sr. Dione de Jesus Santos, de acordo quadro abaixo com a decisão dos habilitados e 
inabilitados: 

CNPJ ESPECIALIDADE TURNO/ SITUAÇÃO N• EMPRESA SEMANA 

CLINICA 36.337.923/0001- PSIQUIATRIA 02 HABILITADA 13 MEDICA 80 MEl RELES L TOA 
INABILITADA por 
não apresentar as TL FERNANDES 45.633.034/0001- PSIQUIATRIA SEM DADOS exigências dos 14 SERVICOS itens 4, 1.3; 4.1.4; MEDICOS L TOA 51 
5.5.; 5.7; 5.8; 5.9; 
5.12 do Edital 

LIFEVITA 26.370.881/0001- GINECOLOGIA/ 05 HABILITADA 15 SERVICOS 26 OBSTETRICIA MEDICOS L TOA 

16 GOMES RAMOS 48.9g0.930/0001- PEDIATRIA 03 HABILITADA MEDICINA L TOA 66 

FERNANDO 

17 FERNANDES 32.884.357/0001- PSIQUIATRIA 05 HABILITADA GONÇALVES DA 76 
SILVA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que o primeira Ata com o resultado parcial 
se encontra publicada o Diário Oficial do Município, contendo os resultados de números 01 à 12. O prazo para 
interposição de recurso é de 3 dias úteis, a contar da data de publicação desta Ata, devendo o mesmo ser 
protocolado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 3424-8516. no Protocolo Geral da Prefeitura 
do Município Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Praça Joaquim Correa, n• 55, Bairro: Centro. Insta 
destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo 
encontra-se disponível no site: www.omyc.ba,gov,br , no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser 
tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, 
será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 19 de fevereiro de 2025 . 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRA TO N° 024/2025 SMS 

Processo Administrativo n•: 77823/2024 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista- BA. por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita 
no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, . 
CONTRATADO: ZUCK PAPEIS LTDA, inscrito(a) no CNPJIMF n• 23.232.280/0001-69, INICIO: 21/01/2025 
TÉRMINO: 31/12/2025 ASSINATURA: 21/01/2025 

VALOR TOTAL: R$ 1.058.514,24 (um milhão, cinquenta e oito mil, quinhentos e quatorze reais e vinte e quatro 
centavos) 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMAND~ASSISTfNCIA 
---~ - - ---- -

dom.pmvc.ba.gov.br 6, ~\\'la 
Documento assmado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a mfra-estrutura de Cha ú · ~~t§ileira - ICP Bras1í 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• 
ANEXO DO 3° RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N° 15/2024 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 
O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental das empresas participantes: 

ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

SITUAÇÃO 
SEMANA 

jATENDVITA-
26.123.148/0001- MÉD.DO 18 SERVICOS 
07 TRABALHO 

05 HABILITADA 
MEDICOS LTDA 

19 
HUBMEDSERVICOS 57.929.873/0001-

PSIQUIATRIA 06 HABILITADA 
MEDICOS LTDA 09 

20 
DAVI PEREIRA LEAL 53.037.997/0001-

PSIQUIATRIA 03 HABILITADA 
LTDA 10 

IARTP MED 
50.380.129/0001-

21 SERVIÇOS 
40 

PSIQUIATRIA 04 HABILITADA 
MEDICOS LTDA 
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As propostas deverão ser encaminhadas para o e-maillicitacoescmvc@hotmail.com 

Critério de julgamento: menor preço global 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de produtos/materiais de floricultura (Arranjos, Flores, Vasos, 
Coroa de Flores e Afins), sob demanda, destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de Vitória da 
Conquista. 
Prazo para envio da proposta: Até às 23h59min do dia 05/03/2025. 
Envio da documentação de habilitação: Após a análise das propostas, os documentos de habilitação serão 
solicitados pela Câmara Municipal da proponente detentora da proposta melhor classificada. 

Para mais informações sobre o objeto da contratação, Aviso, Termo de Referência e demais anexos acesse o link: 
https:/!www camaravc.ba gov.brltransparencia/compradireta 
Pesquisar pelo processo número: DL 005-2025. 

Ou no Portal Nacional de Contratações Públicas através do link: 
https:/!pnco.gov.br/app/editais?g=&status=recebendo proposla&pagina=1 

• . vidas poderão ser esclarecidas presencialmente na sede da Câmara, através do e-mail mencionado ou pelo 
telefone (77) 3086-9687. 

VItória da Conquista, 26 de fevereiro de 2025. 

Luiza Feltra Merlo 
Agente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

VISO DE ESCLARECIMENTO PE 008/2025-FSVC PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 512/2024- FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 512/2024 

A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA , por intermédio da PREGOEIRA, consoante 
."tribuições previstas na legislação vigente, toma público aos interessados o ESCLARECIMENTO no edital de 

:tação: que todos os profissionais de curso superior devem ser engenheiro clínico, engenheiro biomédico, 
engenheiro eletricista ou engenheiro eletrônico, com especialização em engenharia cllnica ou engenharia 
biomédica, devidamente registrados no CREA. cujo instrumento convocatório foi publicado no Diário Oficial da 
União, Seção 3, n• 36, quinta-feira, 20 de fevereiro de 2025 e Diário Oficial do Município, Ano 18, Edição 3.890, 
segunda, 20 de fevereiro de 2025, Página 07 de 15. 

Bárbara Thaiane Santos de Brito 
Pregoeira/agente de contratação designada 

PE 008/2025 

CREDENCIAMENTO 

TERCEIRA ATA DE REUNIÃO COM RESULTADO PARCIAL DO 
CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

Terceira Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento n• 01512024 cujo o objeto é: "( ... ) 
Credenciamento de pessoas juridlcas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 

- .. . .... . __ .... ··-·---- --··- --------~------~- ·------· ----··· ---··-··- . --··· . - -- /§>~ .. 
dom.pmvc.ba.gov.br s.'~~~'f» 

Documemo assinado digitalmente conforme MP n° 2.2(){)-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura d ~~-/CP Brasil 

\~~ :::~~ 

" 



. ' .. ,.,..,-_'·:·;~_f·::-; _;\~\. ~'-' 

Vrtória da Conquista - Bahl~("·. 
Ano 18- Edição 3.&19-; 

quinta. 27 de fevereiro de 2025:~ 
Página 6 de 2B;$i'' 

filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com 
médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base no 
artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8" do Decreto Municipal n• 22.73412023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023, 
torna público o 3° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 1512024, processo 59799/2024, que após 
análise das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das empresas e profissionais 
médicos especialistas, conforme expresso no 3° RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitido 
pelos representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez 
Aguiar Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo com a decisão dos 
habilitados e inabilitados· 

N• EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 
TURNO/ SITUAÇÃO SEMANA 

18 ATENDVITA- SERVICOS 36.337.923/0001- MÉD. DO TRABALHO 05 HABILITADA 
MEDICOS L TOA 80 

19 HUBMED SERVICOS 57 .929.g~ o>/VVV f· PSIQUIATRIA 06 HABILITADA 
MEDICOS L TOA 

~o DAVI PEREIRA LEAL L TDA 53.037.1õ' /VVV I' PSIQUIATRIA 03 HABILITADA 

ARTP MED SERVICOS o:;n~M.t ... 
PEDIATRIA 04 HABILITADA 21 MEDICOS L TOA 40 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a primeira e a segunda Ata com os 
resuHados parciais contento os números sequenciais de 01 à 17 se encontram publicadas no Diário Oficial do 
Município. O prazo para interposição de recunso é de 3 dias úteis, a contar da data de publicação desta Ata, 
devendo o mesmo ser protocolado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 3424-8516, no 
Protocolo Geral da Prefeitura do Município Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Praça Joaquim Correa, no 
55, Bairro: Centro. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o 
Edital completo encontra-se disponível no site: www.pmvc.ba,aov.br , no link "Processos Licitatórios". Nada mais 
havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a 
presente Ata que, será assinada por mim. 

• 
Vitória da Conquista, 26 de fevereiro de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO· PE 
SRP N.0 004/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.• 00412025 

O Sr. Romar Souza Barros, Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Autoridade Competente, RESOLVE 
ADJUDICAR E HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico SRP n.• 004/2025, Processo Administrativo n.• 59.800/2025. 
OBJETO: Materiais médicos e insumos para atendimento das pessoas ostomizadas, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 26 de fevereiro de 2025. 
FORNECEDOR VENCEDOR: K VIlAS BOAS MENEZES LTDA, CNPJ N.• 47.597.302/0001-52, vencedor dos lotes 
n. 0 01, 04, 11 e 12 com o valor total de R$ 346.495,500 (trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta centavos). LOTES DESERTOS: 06, 08, 09, 13 e 15. LOTES FRACASSADOS: 02, 03, 05, 
07, 10 e 14. 

Romar Souza Barros f\ 
~ _ __ ~ ~~~-~~~ri~ Municipal_ de ~tão e ~~~vação ~ -~~*~: 

dom.pmvc.ba-gov.br IIIJ6'c 60VJ.~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc.ba.gov.br 

RETIFICAÇÃO DA t• ATA DE RESULTADO PARCIAL DO CREDENCIAMENTO N" 
01512024. 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 
22.567/2023, torna público a RETIFICAÇÃO da t• Ata com Resultado Parcial do 
CREDENCIAMENTO N" 1512024, processo 59799/2024, nos termos como se segue abaixo. 

No Item I O do auadro de habilitados e inabilitados, onde se lê: 

6 
JOSÉ ANTONIO 

NEURO c::JI I MIRABAL 31.374.58510001-33 HABILITADA 
LORERA LTDA 

PEDIATRIA 

Leia-se &!!ora: 

B 
JOSÉ ANTONIO 

NEURO 

c::JI I 

MIRABAL 31.37 4.585/0001-33 HABILITADA 
LOVERALTDA 

PEDIATRIA 

O restante da Ata de mantém conforme publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista 
-Bahia, Ano 18-dição 3.904 de quinta-feira, 06 de fevereiro de 2025, página 31 e 21 de 57.lnsta destacar 
que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo 
encontra-se disponlvel no site: www.pmvc.ba.gov.br , no link "Processos Licitatórios". Nada mais 
havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. 
lavrei a presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 05 de março de 2025. 

( 
Manoel ~ Bispo da Silva 
,_~e de Contratação 

1' Ata de Reunião- CREDENCIAMENTO N" 01512024 
Processo Administrativo n.' 5979912024 
Prefeitura Municipal de Vttória da Conquista 

1 
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Diante do exoosto. a Administracão reitera a ieaalidade e pertinência das exiaências auestionadas e mantém 
inalteradas as disposições contidas nos itens 8.22.9 e 8.22.13 do edital do Pregão Eletrônico n• 008/2025. 

DECISÃO 

Pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, esta Pregoeira acolhe a presente demanda, para no mérito 
JULGAR IMPROCEDENTE a impugnação apresentada pela empresa ECLIN HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 
21.834.589/0001-01, e assim, o edital PE 008/2025-FSVC segue sem modificação, por não haver nenhuma 
ilegalidade ou rompimento de princípio licitatório. 

Dê-se ciência da decisão à Recorrente e demais interessadas. 

Vitória da Conquista, 28 de fevereiro de 2025. 

Bárbara Thaiane Santos de Brito 
Pregoeira/agente de contratação designada 

PE 008/2025 

CREDENCIAMENTO 

RETIFICAÇÃO DA 18 ATA DE RESULTADO PARCIAL DO 
CREDENCIAMENTO N° 015/2024. 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas _pelo Decreto Municipal n° 22.567/2023, 
toma público a RETIFICAÇÃO da 1• Ata com Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N" 1512024 , processo 
59799/2024, nos termos como se segue abaixo. 

No Item 1 O do quadro de habilitados e inabilitados, onde se lê: 

10 JOSÉ ANTONIO MIRABAL 31 374 585/0001 331 
LORERA LTDA · · - 'I 

Leia-se agora· 

I 10 JOSÉ ANTONIO MIRABAL 31.374.58510001-331 LOVERALTDA 

NEURO I 
PEDIATRIA 

NEURO I PEDIATRIA 

09 I HABILITADA I 

09 HABILITADA I 
O restante da Ata de mantém conforme publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista - Bahia, 
Ano 18-dição 3.904 de quinta-feira, 06 de fevereiro de 2025, página 31 e 21 de 57. Insta destacar que o 
Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se disponível 
no site: www.pmvc.ba.goy br , no link "Processos Licitatórios·. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, 
e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 05 de março de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

--- m .Jt.~ 
dom.pmvc.ba.gov.br ~6'1.041\)t 

Documenro assinado digitalmente conforme MP n° 2.20G-2/200 1 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura 't;;i'f~Ublicas Brasileira - ICP Brasil 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CONCORR~NCIA PÚBLICA N° 
007/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 007/2025 

Processo n° 03.628/2025. O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia14 de abril de 
2025, às 09h:OO, na modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública n° 007/2025, [ ... ] 
modo d~ disputa aberto/fechado, tipo menor preço [ ... ]OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
ATENÇAO PSICOSSOCIAL INFANTOJUVENIL- CAPS i, NO BAIRRO CRUZEIRO, PROPOSTA N° 
138223970001/23-002, [ ... ]. Fonte de Recurso: 500 e 601, sob o regime de execução de empreitada 
por preço global. O Edital completo encontra-se disponível no site: www.licitaomvc.com.br ou 
www.pmvc,ba.gov,br , no link "Processos Licitatórtos". Informações: Agente de Contratação: Zilmária 

• 
Pereira dos Santos, telefone: (77) 3424-8515 e 8516. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

)mar Souza Barros. 

• 

CREDENCIAMENTO 

23 RETIFICAÇÃO DA 13 ATA DE RESULTADO PARCIAL DO 
CREDENCIAMENTO N° 015/2024. 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n° 
22.567/2023, torna público a 2" RETIFICAÇÃO da 1" Ata com Resultado Parcial do 
CREDENCIAMENTO N° 1512024, processo 59799/2024. Pelo motivo que, de acordo condição 
verificada pelos responsáveis técnicos Dione de Jesus - mat. 07.14073-8, Larissa Pimentel Costa 
Menezes Silva - mat: 305966 e Grabriela Patez Aguiar Marques - mat. 306299 existe a necessidade 
de retificação do total de turnos da pessoa jurídica Instituto de Tecnologia, Gestão, Recursos 
Humanos e Administração em Saúde- INTEGRHAS, inscrita no CNPJ sob 30.581.394/0001-80 que 
por motivo de erro material foi realizada a correção de sua proposta, onde o previsto estava de 2 
· 'ois) turnos semanais, com a correção foram acrescidos mais 3 (três) turnos, totalizando 5 (cinco) 
.o.~rnos semanais, consoante documentos acostados nos autos do processo em comento, nos termos 
como se segue abaixo. 

No Item 8 do quadro de habilitados e inabilitados onde se lê: • 

8 INTEGRHAS 30.581.394/000 PEDIATRIA 02 HABILITADA 
INSTITUTO 1-80 

Leia-se agora: 

8 INTEGRHAS 30.581.394/000 PEDIATRIA 05 HABILITADA 
INSTITUTO 1-80 

O restante da Ata de mantém conforme publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da 
Conquista- Bahia, Ano 18-dição 3.904 de quinta-feira, 06 de fevereiro de 2025, página 31 e 21 de 57 
considerando também a 1° retificação publicada do Diário Oficial de Vitória da Conquista- Bahia, Ano 
18 - Edição 3.923, quinta, 06 de março de 2025, página 6 de 12. Insta destacar que o 
Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra­
se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mai~-endo a ser 

.. - ----·-----·-----'c--·-------· .. ---· .. _______ .... __ .... _ ., .. _ ... ~-·-···· ·~~ . 

dom.pmvc.ba.gov.br ~~:. r:,'l.~tf'.' 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2200-2/2001 de 24108/2001, que institui a infra-estru ~~~~asileira - ICP Brasil 
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tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 25 de março de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO- CREDENCIAMENTO N°. 
015/2024 

O Município de Vitória da Conquista-Bahia, por meio do Agente de Contratação da licitação, 
cumprindo o disposto no Art. 7° do Decreto Municipal 22.734/2023, torna público que se mantém 

• aberto o Credenciamento 015/2024, cujo o objeto é: écredenciar pessoas jurídicas de direito 
ivado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para complementar a Rede 

Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos especialistas através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

• 

Que teve início do recebimento de solicitação para Credenciamento em 20 de dezembro de 2024 e se 
manterá até o dia 20 de dezembro de 2025. O Edital completo encontra-se disponível no site: 
www.pmyc.ba,goy br, no link "Processos Licitatórios". Informações: Central de Compras- Agente de 
Contratação: Manoel Messias Bispo Silva, telefone: (77) 3424-8515. 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRATO N° 051/2025 SMS 

Processo Administrativo n°: 08462/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista- BA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00 
CONTRATADO: PR COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n• 49.408.680/0001-76, INÍCIO: 
06/03/2025 TÉRMINO: 31/12/2025 ASSINATURA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.402,32 
(dezessete míl, quatrocentos e dois reais e trinta e dois centavos) OBJETO: Fornecimento de 
alimentos do gênero estocável, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SMS. ORIGEM: Ata de 
Registro de Preços n° 0846212025 do Pregão Eletrônico em SRP PE n° 072/2024 SMS ATIVIDADE: 
1211 FR: 600 ELEMENTO: 33.90.30.00 SUB: 07000 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

.M~ 
dom.pmvc.ba.gov.br --: ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS • DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Protocolo (N2) 59799/2024 

Data e hora 26/03/2025 15:20:28 

Texto de envio CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E 
DAPE. 

' 

/.~/I 
~m SMS - Diretoria de Atenção Programática e 

Jesus Santos Especializada ' . ; -' I . 
'- rrdvt:r pe O enVIO Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Prezados, Considerando as informações 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E apresentadas e o disposto no CREDENCIAMENTO DAPE. 
SMS 015/2024, informamos que a Comissão Técnica 

Dion e de Jesus Santos responsável pelo proc [ ... ) 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do{s) protoco/o{s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
• Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
59799/2024 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
26/03/2025 15:20:28 

Local (Destino): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI -CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

IV ATA DE RELATÓRIO TÉCNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59799/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, visando à realização de consultas com médicos 
especialistas, fundamentado no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 
8° do Decreto Municipal n° 22.734/2023. 

Local e Data: Secretaria Municipal de Saúde, Vitória da Conquista/BA, 25 de 
março de 2025. 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar 
Marques, Dione de Jesus Santos e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva. 

Este documento apresenta uma análise do material submetido no âmbito do 
• Processo de Credenciamento 015/2024, conduzido pela Comissão Técnica 

designada, de acordo com o Edital e normativas aplicáveis. O objetivo é 
assegurar transparência e conformidade à legislação pertinente. 

• 

Os documentos apresentados foram verificados em relação à qualificação 
técnica e a conformidade aos anexos estabelecidos pelo Edital 015/2024: 

Como resultado da revisão documental das empresas credenciadas, foram 
identificadas as seguintes situações (Conferência dos documentos 
disponibilizados ao GEP 59799/2024): 

ITEM 

4.1.1 . 
4.1.2. 
4.1.3. 

4.1.4. 
5.1. 

5.2. 

5.3. 

5.4. 

5.5. 

5.7. 

22. HUBMEDSERVICOSMEDICOS LTDA 

REQUISITOS I SITUAÇÃO DA 
~ - ~ - - ~ ~ PQCIJr.'IJ:NTAÇÃO 

[)jspor _c:le~§raduação em l\,4e~dicina I CONSTA 
Cadastro no Conselho Regional de Medicina CONSTA 
Dispor de residência/especialização na referida área de J CÓNSTA 
atuação 

--I Possuir c:é!rgª h~fári<Lcor:npatfvel a~ocª~!IStr() no G!'!ES .I ÇON.STA 
Dados do profissional (médico), responsável técnico CONSTA 
pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no 
Conselho de Classe e inscrição da entidade no 
CREMES 

I 
RelâÇãõ'"cie Íodos os profissionais médicos envolvidos I CONSTA 

. na pr~§õ~l_açã<!_c:l~ª·~si~~ll<;ia ~· _ _ -~ _ .. . .. ___ . .... . . 
. ~:~:~~no Conselho Regional de Medicina do Estado I CONSTA .,.,.,.~ .. 

Documentos originais dos profissionais que atuaram na CONSTA 'li ~ .-iftl' 
prestação dos serviços de operacionalização e "'"#'' 

I 
~b.~~Z~a~ii~~\l:~~:s·tra··· m.e .. nto~ no_· Cadastro Nacionai.IG. ONSTA /~~~'(,OI/' 
de !=stab!![e_clmento de Saúde (Ci'lE:?l . . . . . . .. 

I 
As empresas que prestam serviço sem estabelecimento I CONSTA 

_ aberto estão DISP_EN~JI.DAS cjo c;adªstro no~ (CNES) . 

\-]~fE:-~.7:·::,.:.~/~~~, / 
~., ,. •. - .• J 

l z t\ UÍ(lr r.lan;ik: 
(;aimda !·ate dgAtenção 

D~
ae 1. • 

I . Especia tzt...L' 

Progr t. 3!l6299 

I 
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R PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

5.8. 

5.9. 

5.10. 

5.11. 

5.12. 

AN.EXOS 
ANEXOI.I 
ANEXO 111 

Relação nominal dos profissionais que compõem a CONSTA 
equipe médica do prestador, infonnando nome, CPF, 
carga horária semanal, cargo, função e número de 
inscrição no respectivo Conselho Profissional, quando 
fQ[Q. Cél.S.O . . -
Certificado de especialidade devidamente reconhecido CONSTA 
pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do 
respon~_âvel t~cniC() pelo serviço a ser contratado . 
Declaração que a empresa não possui servidor público CONSTA 
do Municfpio de Vitória da Conquista, como 
representante legal/membro da diretoria/sócio 
admln rs.t.racl.or/prop_rl e'ªrio !'[()li preJ!!!l~lltl! <!!!_i!IS.!!~~,ti~Q .. 
Apresentação de profissional, devidamente registrado CONSTA 
no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de caracterfsticas 
semelhantes, para fins de contratação, atendendo o 
qu_an!o pr_eyisto !l.Q l;jrt. 67 da_L,ei 14.133/2.1 
Certidões ou atestados, regulannente emitidos pelo CONSTA 
conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na fonna do § 3° 
do art. 88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto 
previsto _no art. 67 da Lei 14.133/21 

1 DECLARACM DE ACEIIAcAo DOEPITAL ·. 1 coNsTA 

_I ~~~rr~í~~t~:v~~~ ~~$~~MUNERAÇÃO E 
1 

coNsTA 

A[II[:XQ IV I REQUERIMENTO DE PESSOA JURIOICA . I CONSTA 
ANEXo" ·1 cft.o"Asr'Rõ MéoiC;a - · - · · ·· ··. · · coNsTA 
ANEXO VI . ... DECl..ARAé;ÃO OÚE A EMPRESA NÃO POSSUI EM ·coNSTA 

SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO 
ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, 
FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO MUNICIPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

ANEXO vu ~~~~~~~~:~E~io ··· ·· · REQUERIMENTO DE 1 coNSTA 

ANEXO VIII 1 ~~~~~ç1~-~EP~gF~:~g~~~sg0:~~~~0oE 1 CONSTA 

ANEXO IX I g·~~~~~~gAD~ ~E~ECU~~~~~~~~gs ..... DE r CONSTA 

ANEXO X I DEC .. LA. RAÇ. ÃO. GERAL CONJUNTA PARA I. CONSTA 
HABILITAÇÃO 

ANEXO XI I DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E I CONSTA 
ATENDIMENTO ÀS EXIG~NCIAS DE HABILITAÇÃO 

1~~g ~::1 I t~~~r:tfi%~~~~~1~~&DIMENTO .. - .•. _··. . L8§~~; 

Após a análise documental dos arquivos disponíveis para down/oad no GEP 
59799/2024, verificou-se que não há necessidade de abrir diligência para a 

e~pres~opon~nte. 

~;;::iss:·, -·{:·>.-.·~.:.\.8, ... -r··-.:.-- P_;f; S~'ú'~~ :>rt::: ~-:c· ~ 
_,-,,~·;i -ta-i:lA 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

22. HUBMEDSERVICOSMEDICOS LTDA 

Sem diligência. 

Conclusão e Encaminhamento com base na análise realizada, foi delineada 
a seguinte conclusão e medida com base no artigo 64 da Lei 14.133/2021: 

1. Empresas com documentação completa estão qualificadas para 
prosseguir para a próxima fase do credenciamento na qualidade de 
habilitadas. 

Encaminha-se este relatório, juntamente com os documentos avaliados, à 
Central Estratégica de Compras Públicas, para providências administrativas 
através do GEP 59799/2024. Seguem assinados pelos membros da Comissão 
Técnica, digitalizados e anexados ao referido GEP. 

Vitória da Conquista, 25 de março de 2025. 

COMISSÃO TÉCNICA 

Gabriela Patez Aguiar Marques 
Diretora de Atenção Programática e Especializada 

Larissa Pimentel Costa Menezes Silva 
Diretora de Vigilância i Saúde 

IÍ 
\iilli~;t?~ 
·-

DionedeJ~ 
Apoio Adf!Íini~ / 

Dione de .lss;,.;s 
Mat: 07.1407:.0 • a 

~ I 
l 
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO DO 3° RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N° 15/2024 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 
O quadro a seguir sintetiza os resultados da anãlise documental das empresas participantes: 

ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

SITUAÇÃO 
SEMANA 

22 
HUBMEDSERVICOS 57.929.873/0001-

CARDIOLOGIA 4 HABILITADO 
MEDICOS LTDA 09 



• 

• 

~!!=m PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Quarta Ata de Reunilo com resultado parcial do Credenciamento 
n' 01512024 cujo o objeto é: "(-.) Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades lilantrópicas, para complementar a Rede Municipal de 
Saúde, objetivando a realizaçio de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 
da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 

14.13312021, e artigo 8' do Decreto Municipal n• 22.734/2023. 
( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023, 
torna público o 4' Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N' 1512024, processo 59799/2024. que 
após análise das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das empresas e 
profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 4' RELATÓRIO TÉCNICO DO 
CREDENCIAMENTO 1512024, emitido pelos representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 
componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa 
M S"l d rd uad b . d "são d habTtad . abTtad 1 enezes t va. e aco O_(jl ro a mxo com a ec1 os 11 os em 11 os: 

81EMPRESA JjcNPJ I ESPECIALIDADE TURNO/ I 
SEMANA 

SITUAÇÃO I 
B 

HUBMED 81 I 
SERVICOS 57.929.873/0001-09 CARDIOLOGIA HABILITADA 
MEDICOS L TDA 

Destacamos que o numero de ordem segue conforme as análises, sendo que a pnme•ra, a segunda e a terce1ra 
Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de OI à 21 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à I' Ata que também se encontram 
publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para interposição de recurso é de 3 dias úteis, a 
contar da data de publicação desta Ata, devendo o mesmo ser protocolado para a Central Estratégica de 
Compras Públicas Fone: (77) 3424-8516, no Protocolo Geral da Prefeitura do Município Vitória da Conquista· 
BA, cujo o endereço é: Praça Joaquim Correa, n• 55. Bairro: Centro. Insta destacar que o Credenciamento 
15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se disponível no site: 
_,_:~'-·'"~' c.:c:: "o' .c r, no link "Processos Li citatórios". Nada mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião. 

e eu. Manoel Messias Bispo da Silva. Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que. serà assinada por mim . 

Vitória da Conquis~' . 7de março de 2025. 

Manoel Messi · · da Silva 
Agente de ntratação 

4' Ata de Reunia<>- CREDENCIAMENTO N' OI 512024 
Processo Administrativo n. • 59799/2024 
Prefeitura Munidpal de Vitória da Conqllista 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N" 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeaçêo dos(as} Secretártos(as) Municipais, do Procurador-Geral do Munlcfplo e do Chefe do 
Gabinet& Ovil e dé outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, Incisos 111 e XI, da Lei OrgAnica do Munlcfplo; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o ln(clo do novo mandato da Prefeita Municipal de 
VItória da Conquista - BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024: 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgênlca do Munlclplo, sAo auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Munlcfplo e o Chefe do Gabinete CMI; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e aflcaz funcionamento da 
Admlntstraçêo PObllca municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiofes, chefiados pelos 
servidores lndtcados neste Decreto; 

CONSIDERANOO que compete A Chefia do Poder Executivo optar pela renovaçAo dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe saNam como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parégrafo único, da LtH 
Organtca do Munlclplo; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o Interesse público envolvido na questêo; 

DECRETA: 

Art. 1 • Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeaçAo dos agentes públicos Indicados no 
~ Anexo Unico deste Decreto, para que esses poasam continuar no exercfcio dos seus respectivos cargos. 

~ Art. :r Este Decreto entra em vigência na data de sua publlcaçlo, ficando revogadas todas as disposições em J;::.,.. contrário e tomado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

..,..,,~ 
8.-44.._. ll'l ... 'l,a, .... -n, _,li~ .. d .t: • 

I """e% tt.o"~ ·-·~ 
Ana ra Pa&$0s 

Breno Pereira "'farias 

Edgard larry Andrade Soares 

Edlmario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avellno Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de laneko de 2025 . 

Ana Shtllla Lemos Andrada 
Prefeita Municipal 

...., ... ,., ................. 
Malrlcula Cargo 

245457 Secretaria Municipal do Melo Ambiente 

305413 Secretérlo Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secl'9tárto Municipal de Educação 

305998 Secretário MunlciÕn: de ~obilidade Urbana 
Interino 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 
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Secretária Municipal de Saúde 

de Governo 
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ocorrência em processo aapecfHco e notificar a contratada para apresentar defesa prllvla, consignar a resposta a 
PfOpor, moUvadamente, a apllcaçlo da sanção cabfvel. 

Art. 3" O fiscal que nlo observar as normas contidas nesta Portaria referente à flscallzaçAo dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exarclclo do Onus a efe 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entraré em vigor na data da sua publlcaçlo com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

Gabinete do Secretário Muni:CJpal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Geanna Oliveira 
Secretd:rta Municipal de Gov..-no 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redaçAo do artigo go do Decreto munldpal n• 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que Indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe oonfere 
o art. 75, Inciso XI, da Lei Orginlca do Municlplo; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. go do Decreto n° 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a vlger com a seguinte redação: 

"Art. 9" Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarAo a ComissAo Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almekla Aguiar, matricula n• 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matricula n° 14~- Membro; 
111- Helcler Certos Slva de Souaa, matricula n'14147-5 ·Membro; 
IV- Juflano Novais Pereira. matricula n• 16751·2 ·Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domlnaues, matrfo.Aa n° 245560 • Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos 1;antot Flho, matricula n• 24488-7 ·Membro; 
VIl- Edvalclo RodrV!es Santana, matrfcula n• 01471-2- Membro; 
vtll- Cladivaldo Souza dos Antas, rnabicula n•152213- Membro" (NR) 

Art. r Este Decreto entnri em vigência na data de sua publlcaçAo, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. ~ 

,.,~ fi!? 
~' Ana Shella Lem~» Andrade 
~ 4flt. 'I . Prefeita Municipal 

o,;,;"'-_.,.,g ..... ~lloq~sM DECRETO N" 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

VItória da Conquista - BA, 05 de abrH de 2023. 

-~71fo tk-o,;,:_ . ..,.. 
·~Agentes de Contratação, os Pregoelros(as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fund das na lei federal na 14.133/2021, no amblto da Admlnlstraçêo Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras pr ldênclas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribulções que lhe confere 
o art. 75, Inciso XI. da lei Orgânica do Munlclplo; 
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Art. 1' Ficam, por melo deste Decreto, designados os agentes de contrataçAo, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apok>, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal na 14.133/2021. 

Art. 2• No êmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I~ como Agente de ConlrataçAo e Pregoelro(a): 

a~ UUane Brito do Prado, matricula n° 07 -09024-9; 
b lúcio Oliveira Mala, matricula na 07~13491-6; 
c Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01..02711..a; 
d Meg de Sousa Marques, matricula n• 07-1864+4; 
e Neuton Pereira da Rocha, mabicula n• 07-13500-9; 
f) Vektlrene Alves Macedo, matricuta na 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva AraúJo, matricula n° 09-10381-3; 
h) ZHm6rla Pereira dos Santos, matricula rf 07-07164·7; 
I) Glcele Pereira de Sousa, matricula n• 01-049..(); 

11 - como membro da Equipe de Apolo: 

a~ Adson dos Santos Carvalho, matricula n• 07-14878-0; 
b Olego Lima de Andrade Sousa, matrfCtJia n• 07-14861-5; 
c lucfana Rosa da França, matricula n• 01.()49226-8; 
d Jeene Cleta Carvalho do Nascimento, matricule na 07-19980-5; 
e Lella Maria Souza Santos, matricula n° 07-13287-6. 

Art. 31 Este D9Clelo entra em vigência na data de sue publicaçAo, 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abrK de 2023. 

Ana Sheff• Lemos Andrade 
Preftlha Municipal 

DECRETO N" 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da ComissAo Permanente de llcitaçêo, para realização das contratações lé Iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n° 8.666193, no Amblto da Admlnl&l:raçlo Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 76, Inciso XI, de Lei Orgênics do Munlcfpio; 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam, por melo deste Decreto, designados os membros lilulares e suplentes da Comissão Permanente de 
llcltaçAo, para reallzaçao das contratações jã Iniciadas e fundamentadas na Lei federal n' 8.666193. 

Art. ~ No êmblto da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

1- como membros titulares da Comissão Permanente de lidtaçêo: 

b lúcio Oliveira Mala, matrfcuta n• 07-13491-6; 
alllllane Brito do Prado. matricula n• 07~24-9; 

c Manoel Messias Bispo da Silva, matricula na 01-Q2711..S; 
d Meg de Sousa Marques, matricula n° 07-18644-4: 
e Neuton Pereira da Rocha, matricula n• 07-13500-9; 
f) Valdlrene Alves Macedo, matricula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva AraOjo, matricula n° Qg..10381-3; 
h) Zilmáría Pereira dos santos, matricula no 07·07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula n° 07-14878-0; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
l)ocurn('II!O<>iSinJdo dogrJ,llllll'nlt' cc~>forn>.:o MP,.} 200 }/}00/ tk }4/0fi/}()01, Qv<.'IOUJjJui" i11/r,1 <'>lwltttol d.:oCh,wcs P<ihlicou llr.uU.:o11-,1 /CP Br,1SII 



--~ 

~'~ tpQ<if. 

Talna /Wes de Proteção Social 
Oliveira Peixoto Especial 

Tayron Mendes Gerente 
Adminlstratfvo e de Ferreira Almoxarifado 

Gerente de 
Thayna Ribeiro Silva Proceu~=e Arrecada 

Coordenadora de 
Th~Andrade Planejamento e 

ernandes VIgiando 
Socloaulstenclal 

Thiago Baleeiro de Coordenador de 
Sousa Infraestrutura Viérla 

Thomaz Csrdoso Garante de 
Regula~ioe Neto Legai!Hêii~ un<lária 

Tonla VIana Rocha ouvidora d~:rarda 
Munlcl I 

U 1/\ lU u 

fC)FICIA.!L 
·;(((){\iA ()f\ CO/'IQUI\ r11. 

SEMDES 

SE INFRA 

SEMOB 

SEMDES 

SE INFRA 

SEMDES 

SEMGI 

• ' " • 't"• • ~ •• ,~,.., 

! -· Nltórfa da. 6ar(c1"ól$la ;· f.l 
.<;no 18 ~-- ê..Jição :}:8&_, ~ ~: 

torça, OTdc Janqlro de 202t'l 'i_ 
Pngina218dc2l9_' ·. . -~· 

... ~ ,,-

CCIII 06/0112025 

CC IV 06/0112025 

CC IV 06101/2025 

CC\11 06/01/2025 

CCIII 0610112025 

CC IV 06/01/2025 

CCII 06101/2025 

DECRETO N° 23.519, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Ordenadores de Despesas da AãnlnlstraçAo Pública Municipal Direta e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 75, Incisos VI e XI, e 109 da Lei OrgAnk:a do Munlclplo; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constitulçlo Federal e art. 62 da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e do Decreto-lei n° 200, de 25 
de feverelro de 1967, especialmente o §1° do artigo 80; 

CONSIDERANDO os prlnclplos que regem a fiscallzaçAo contábil, orçamentérta, financeira e patlimonlal dos 
recursos públloos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, conforme disposto na Resolução n° 1.357/2017 do Tribunal de 
Contas dos Municlplos do Estado da Bahia (TCMfBA), é a autoridade admlnistratlva competente para emanar atos 
do8 qUBis resultem a emlasAo de empenho, a autorizaçlo de pagamento, o suprimento ou o dispêndio de recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a compelêncla atribulda ao TCMIBA pela Reaoluçio n° 1.41512020 para Julgar as contas de 
geatAo dos administradores e demais responsáveis por recursos pôbllcos municipais; 

CONSIDERANDO as disposições das Resoluções TCM/BA n° 1.40012020, 1.411/2020, 1.41212020 e 1.416/2020, 
que estabelecem regras e procedimentos para as prestaçOes de contas; a 

CONstDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgi!ios pUblicas municipais e as atribuições 
dos gestores públicos; 

\ DECRETA: 

~ Art .. 1° Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
, 4lt âmbito dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo especificado: 

~~-- EDGARD LARRY ANDRADE SOARES, Secretário Municipal de Educaçi!io, como Ordenador de Despesas do 
~ ~undo Munldpal de Educaç!io. 

C>~ l li -FERNANDA OLIVEIRA MARON, Secretâna Municipal de Saúde, como Ordenadora de Despesas do Fundo 
• lP o Munldpal de Saude; e . ~ 
;. rt. 
t ~ dom.pmvc.ba.gov.br 
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UI - RODRIGO CARDOSO BULHOES, Secretário Municipal de Finanças e ExecuçAo Orçamentária, como 
Ordenador de Despesas das Secretarias Municipais desta Administração. 

11• O Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária será responsável pela ordenação de despesas 
nas hipóteses de vacAncia, ausência ou Impedimento dos Secretários Indicados nos incisos I e li deste artigo, 
observadas as demais dlsposlçOes deste Decreto. 

§ 2° Compete ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

I - autorizar a realização de procedimentos llcitalórlos; 

11 -julgar recursos administrativos: 

111 - homoklgar ou ratificar os processos de contratações públicas; 

IV- revogar ou anular procedimentos lldtatórlos, quando necessário: 

V- assinar Atas de Registro de Preços (ARP) e autorizar eventua6s adesões. 

§ 3• A Prefeita Municipal, observadas as dlsposloOes constantes de decreto especifico, poderé delegar e sua 
atrlbulçlo de firmar os tennos para contrataçAo de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional Interesse público, matéria regulamentada na lei municipal no 1.802/2012, ao Secretário 
Municipal de GastAo e Inovação. 

§ 4• Ressalvados os contratos do Fundo Municipal de Educaçêo e do Fundo Municipal de Saúde, os contratos 
administrativos e instrumentos congêneres decorrentes de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de 
licltaçAo, nos quais figure como parte o Municlplo de Vitória da Conquista, serao firmados pelo Secretário Municipal 
de Finanças e ExecuçAo Orçamentéria. 

Art. ~ Ae ordens bancárias e demais documentos de autorlzaçio de pagamento de despesas, movimentações das 
contas bancárias mediante cheques ou Ofdens bancárias eletrOnlcas e outros atos bancários deverao observar as 
disposições estabelecidas em decretos especfftcos. 

Art. 3° Os Secretários Municipais, Procurador-Geral do Munlclplo e Chefe do Gabinete Civil de Vitória da Conquista, 
na qualidade de SoUcltantes de Despesas, pratk:arlo atos de gestêo administrativa, respondendo diretamente pelos 
atos sob sua competência. 

Art. 4° Os Ordenadores e Solicitantes de Despesa respondem administr8tlva, civil e penalmente pelo5 atos que 
praticarem. 

Par'grafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que sejam Julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas dos Munlclpios do Estado da Bahia. 

Art. 5• O exercido dss atividades de ordenação de despesas nAo prejudica as demais atribuições Inerentes aos 
respectivos cargos ou funções daqueles Indicados no art. 1° deste Decreto. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Transparência, Controlo e Prevençêo à Corrupçêo- STPC exercerá o controle 
lnlemo dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo t:lnlco. Verificada qualquer Irregularidade CMJ infraç_Ao às normas estabelecidas neste Decreto, o titular da 
Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevençao à Corrupçêo devera dar ciência à Chefia do Poder 
ExecutiVo Municipal para a adoçAo das medidas cablvels. 

Art. ~ Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais de GastAo e Inovação, de Finanças e Execução 
Orçamentária e de Transparência, Controle e Prevençêo à CorrupçAo, nos limites de suas respectivas 
competênclas, a prerrogativa de expedir instrucOes nonnatlvas. portarias e outros atos administrativos 
complementares necessários à plena &lCecuçAo das disposições contidas neste Decreto. 

Art. 8' Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. ficando revogadas as disposições em contrário, 
notadamente o Decreto municipal nco 20.757, de 27 de janeiro de 2021. 

Vitória da Conquista - BA, 06 de Janeiro de 2025. 
Ana Shella Lemoa Andrade 

Prefeita Municipal 
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Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2700 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOI.YIIIENTO RURAL 
UNIDADE PROJETO 
~~N ATMDADE ELEMENTO FR 

3.3.90.39 - Outros 

2701 2060608052.052 =r.: de 1.704 . 
Pessoa Jurfdlca 
3.3.90.39 - Outros 

2702 2060608042.133 SeMro: de 1.704 Terc:eros . 
Pessoa Jurldlca 
3.3.90.39 - Outros 

2702 2060608042.134 ~~ de 1.704 . 
Pessoa Jurldica 

TOTALDOORG O 

• : '·.;' Vitórl~ Ji:·~.nit~~~~~ ·~aa~~::.': 
Ano ::11.- Edição'J.a45 

quart::~ .. 13 de ncweinbrco~ 202<1 
Pitg1nn 16. do ?1 

ACReSCIMO DECReSCI MO 
(R$) (R$) 

1.302.244,50 0,00 

0,00 759.000,00 

0,00 543.244,50 

1.302.244,50 1.302.~~50 

TOTAL GERAL R$1.302.244,50 

DECRETO N° 23.458, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a atuação dos agentes e órgloa da Adminlstraçlo PUblica Municipal Direta nas três Unhas de defesa 
das contratações públicas, estabelecendo normas e procedimentos para o controle e a mitlgaçlo de riscos, institui a 
Comlsslo de UniformlzaçAo de Entendimento, e dé outras providências. 

A PREFERA MUNICIPAL DE VITORiA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no exercldo daa ab1bulç6es que lhe 
são conferidas pelo art. 74, Inciso 111, da lei OrgAnlca do Munlcfplo, e em observênda ao disposto no art. 169, caput, 
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; e 

CONSIDERANDO o principio da segregação de runçõea, previsto na lei n° 14.133121, que prolbe a ab'ibulçAo 
simultlnea a um mesmo agente púbQco de atividades mais suscetfveis a rtscos, visando diminuir a possibilidade de 
ocultaçAo de erros, conflitos de lntereaaes e ocorrência de fraudes na respectiva contrataçAo: 

CONSIDERANDO a adoçAo, pela lei n° 14.13312021, dos modelos de três linhas de defesa para o controle das 
contratações públicas, com base na gestão de riscos e no controle preventivo; 

CONSIDERANDO a n&eessldade de regulamentação e unHormlzação para se estabelecer padrões mfnlmos de 
segurança, garantindo adoção de medidas de modo a salv89,uardar os ativos, mltlgaçAo de riscos e preservar a 
economicidade. eficiência. eflcâcla e qualidade dos serviços publicos nos processos cfe llcltaçAo, e 

~
SIDERANOO a lmportànc1a em detalhar os procedlmeniOS e responsabilidades de cada linha de defesa, a flm 
arantlr a sua méxlma efetividade, 

; RETA: 

L_'~ 'i:õ CAPITULO I % ~% ~ DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

'1; ~~ ~"rt. 1• Este Decreto regulamenta a atuação dos agentes e órgãos que compõem as linhas de defesa nas 
~ .,. 'ifntralaçõas públicas, no âmbito da Administração Pübllca Municipal Direta. 

~ </!. 
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I - ~rgio Comprador: aquele responsável pela conduçAo dos processos llcltatórlos, representado pela Secretaria 
Munldpal de GastAo e tnovaçAo- SEMGI; 

11 - Unldade Requisitante: aquela responsável peler averlguaçêo da neceaaidade de contrataçao de determinado 
bem, serviço ou obra, Iniciando o processo de licitsçAo com as informações com a elaboraçAo do Documento de 
formallzaçêo da demanda, e quando necessérlo elaborar o Termo de Referência; 

111 - Órglo de AaHSaoramento Jurfdlco: aquele responséval pela garantia da legalidade dos processos 
lldtatórios, através da análise jurldlce, emissAo de pareceres e orientação aos agentes públicos. Representado pela 
Procuradoria-Geral do Municlplo (PGM); 

IV- Orgia de Controle Interno: aquele responsável por avaliar a conformidade das contrataçoas com a leglslaçao 
e as normas Internas, buscando prevenir lrregutarldades e fraudes. Sugere melhorias nos processos. Representado 
pela Secretaria de Transparência, Controle e PrevençAo ã CorTUpçêo (STPC); 

V - Linhas de Defeaa: o conjunto de mecanismos e controles internos destinados a prevenir, detectar e corrigir 
irregularidades e desvios nos processos de contratação pública. 

Art. 3° Nos processos de contratação p(Jbllca, as linhas de defesa deverão atuar na forma aqui disciplinada neste 
Decreto, sem restringir as competências dos órgãos e agentes definidos em Lei. 

CAPITULO 11 
DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE 

Seçaol 
Daa Llnhaa de Defesa 

Art. 4° Os processos de contralaçêo pública munlclpalsujeltar-se·Ao às seguintes linhas de defesa: 

I - Primeira Linha de D•t.aa: Integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação e autoridades 
que atuam na estrutura de govemança do órgAo ou entidade; 

11 - Segunda Linha de Deteaa: Integrada pelas unidades de assessoramento jurfdlco do próprio órgão ou entidade; 

111 - Ten::alra Unha de Defeaa: integrada pelo órgêo central de controle Interno da Administração. 

Art. s• As linhas de defesa das contratações pUblicaS atuam em suas respectivas esferas de competência visando à: 

I - pnvençlo, por melo de: 

b elaboraçAo de projetos bâelcoa e termos de referência detalhados 
c reallzaçAo de estudos técnicos preliminares; 

"l planejamento adequado das contratações; 

d diwlgaçlo ampla dos processos llcltatórlos; 
e capacltaçAo dos agentes púbticos envolvk:los; 

11 - detecçlo, por meio de: 

"l monitoramento continuo dos processos llcltatórtos; 
b anéllse criteriosa das propostas apresenledas: 
c realizaçêo de auditorias internas e extemas; 
d lnvestlgaçAo de denúncias; 

111- correçJo, por meio de: 

"l adoção de medidas corretivas para sanar as Irregularidades detectadas; 
b aplicação das sall(;Ões administrativas cablveis; 
c) comunlcaçio aos órgãos de controle externo. 

Seçlo 11 
Da Primeira Linha de Defesa 
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I - planeJar as contratações, elaborando estudos téootcoa preliminares e definindo a modalidade de lldtaçao mais 
adequada, quando se tratar de b908 e serviços compartilhados; 

U- elaborar projetos básicos, termos de referência nos termos previstos nos artigos 6°, inciso XX111 e art. 40 §1° da 
Lei Federal 14. 133121 e editais claroe, precisos e completos, de fonna a garantir a ampla competltlvidade; 

111 - analisar e Julgar as propostas a habllltaçAo dos licitantes, varfficando o atendimento aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV -elaborar pareceres técnicos sobre as propostas, fundamentando as decisões do Agente de Contratação ou da 
Comisdo de lldtaçAo: 

V- participar ativamente das sessões de abertura e julgamento das propostas; 

VI - acompanhar a execuçAo contratual, verificando o cumprimento das cláusulas contratuais e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues. 

Par6grafa único. As atribuições descritas neste artigo serao divididas por funções entre os órgaos e agentes da 
admlnistraçêo pObilca. nos seguintes termos: 

I -compete à Central Estratégica de Compras Públicas - CECP o planejamento da llcitaçAo pare garantir a sua 
máxima eRclêncla. através da elabofaçao de Estudos TécniCO& Preliminares, Projetos, Documentos de Formalização 
de Demanda e Editais padronizados: 

11 -compele ao Agente de Contratação acompanhar a tramitaçAo do processo llcltatório até a homologação do 
res~. no Amblto de sua competência, além daquelas definidas no artigo SO do Decreto municipal n° 21.S06, de 
30 de dezembro de 2021; 

111 - compete à Unidade Requisitante a fundamentaçAo das decisões através de elaboração de pareceres técnicos, 
em especial acerca da Proposta Comerdai a Habllltaçlo Técnica, particlpaçlo nas seas6es de abertura e 
Juigamentl, assim como acompanhar a execução contratual, atestando ae as condições do obJeto &Ao as mesmas 
previstas no edital. 

Art. 7- A Secretaria Municipal de GastAo e lnovaçlo, por melo da Central Estratégica de Compras Públicas. 
atabelee&rá Plano de Capacltaçêo Anual que contenha iniciativas de trelnameniO para a formação e 1!1 atualização 
técnica da Agentes de Contrataçlo, Pregoeiros a demais agentes encarregados da lnatruçAo do processo llcltatório, 
a serem Implementadas com base em gastAo por competências. 

Seçlo Ml 
Da Segunda Unha de Defesa 

Art. SO Compete à Segunda Unha de Defesa: 

I - monitorar a execução dos processos llcltatórios, analisando a documentação e os procedimentos adotados pela 
primeira lnha, nos termos do art. 53 da Lei Federal n° 14.13312021: 

11- elaborar minutas de instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes com suas respectivas obrigações, nos 
termos do art. 19, Inciso IV e art. 92 da Lei Federal nD 14.133121 e em observância das condições especificas 

\ 

mencionadas pela Unidade Requisitante: 

, tu- elaboraçêo de parecer jurldlco, promovendo o controle prévio de legalidade nas contratações: 

~~ IV- oferecer orienlaçAo e suporte té<:nlco-jurldlco à primeira lnha de defesa 

l ~ Par6grafo llnlco. A Segunda Unha de Defesa é composta pela Procuradoria~Geral do Munlcfplo- PGM 

""" ; ~:;ll ~ Art. 9" Após a etapa prellmmar do processo de COfltrataçAo, a Procuradoria·Geral do Mu01dp1o efetuará a 
Qo ~ ~ veriflcaçao prévia da legalidade dos editais, contratos diretos, adesões a atas de registro de preços, bem como de 
~ 2:fl o outros documentos semelhantes e de seus aditivos 
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§ t 0 As orientações jurfdlcas emiUdas devem expor os fundamentos de fato e de direito considerados para formar a 
oplnllo apresentada, além de deverem ser redigidas com simplicidade, clareza e objetividade, assegurando a clara 
compreensao e observéncla das diretrizes pele autoridade pública consulente. 

§ 2' Caso haja deficiências na documentação do processo, a PGM poderé emitir um parecer jurfdico com 
recomendaçOes para a adaptaçao do processo aos requlsttos legais, a ser encaminhado à Central Estratégica de 
Contratações Públicas - CECP, responsável por recepcionar e direcionar à UR - Unidade Requisitante, com o 
objetivo de corrigir irregularidades ou omissões que possam prejudicar a avaliação da sua legalidade. 

§~Após a emisslo da orientação Jurldlca mencionada no parágrafo anterior, na qual seJa expressa uma avaJiac;Ao 
conclusiva com sugestões de ajustes na minuta, o órgêo jurldioo nlo emlltrá um novo parecer apenas para verlffcar 
o cumprimento das recomendaçOes feitas. 

§ 4' !:: de responsabilidade da Unidade Requisitante, bem como da Central Estratégica de Compras Pllbllcas 
garantir uma correta tnstruçlo do processo, evitando retornos frequentes dos documentos por falta de Informações 
ou documentos essenciais necessários para a análise jurfdlca. 

t 5" O parecer jurfdlco teré como objeto central: 

1 - a análise dos cumprimentos dos requisitos legais e infralegais editados pela Municipalidade; 

11 - a verificação da existência de decisão alinhada à exigência constitucional e legal de motivação; 

111 - a vertflcaçAo da presença de fundamentaçao clara e objetiva com o ordenamento jurldico, especialmente no que 
se refere ao inrcto do processo licitatório e às demais declsOes administrativas adotadas, em estrita conformidade 
com a Lei n° 14.133/2021. 

§ 6" O escopo do parecer ]urfdlco limita-se à análise da legalidade da contrataçao, nao abrangendo a avallaçêo da 
oportunidade e conveniência desta, nem aspectos técnicos que sAo de competênda da Unidade Requisitante. 

Seçao IV 
Da Terceira Llnhe de OefHa 

Art. 10 Compete ê Terceira Unha de Defesa: 

I - realizar auditorias independentes nos processos de contratação, avaliando a conformidade com as leis, 
regulamentos e normas Internas; 

11- identificar os riscos e as oportunidades de melhoria nos proceSS08 de contrataçAo: 

111- &laborar relatórios de auditoria detalhados, apresentando as concfusões e as recomendações para melhoria; 

IV - oferecer consultoria aos gestores sobre as melhores práticas em gastao de riscos e controles internos; 

V- apresentar relatórios periódicos à Chefia do Poder EKecutlvo sobre os resultados das atividades de auditoria e 
das atividades de controle Interno. 

VI - avaliar a adequação e s eficácia dos contrates internos Implementados pela primeira linha, identificando as 
causas das nAo conformidades e deficiências; 

VIl - promover a cepadtaça.o dos servidores da primeira e segunda linha de defesa em temas relacionados à gastAo 
de riscos e controles Internos; 

VIII - monitorar a execução do Pleno Anual de Contratações, sem prejuizo das disposições do Decreto Municipal n° 
22.006, de 27 de junho de 2022. 

Art. 11 A terceira linha de defesa será composta pela Secretaria de Transparência. Controle e Prevenção à 
Corrupção- STPC. 

Art. 12 A assistência do controle interno será prestada, quanto à execução de práticas administrativas voltadas à 
melhoria de ertciência, da eficãcia e da economicidade dos processos púbHcos, conforme o disposto na Lei 
Comptementar municipal n° 2.647, de 27 de junho de 2022. 

Art. 13 A Conlroladoria-Geral do Munlclplo emitirá parecer sobre Integridade, governança e gestão de riscos, com 
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base em procedimentos objetivos e Imparciais, e relatórios fundamentados, pref&f&nclalmente em formato de 
checkllst. 

Par6grafo único. A atuaçlo do órgão de Controle Interno não se limita ao exame e análise dos autos de processos 
de contrataçlo, devendo lambém acompanhar os processos de trabalho, analisá-lo& e propor melhorias visando à 
mltlgaçlo da riscos, ao cumprimento dos objetivos legais das contratações, ao atendimento dos prlnclplos lldtatólios 
e ao atlnglmento doa rea!Mtados pretendidos pela Admlnistraçlo Pública. 

Art. 14 O controle Interno do processo de contrataçêo seré realizado de forma prévia, concomitante e posterior. 

11° Para os fins deste artigo, considera-se: 

I - controle lntem=rtvlo: o controle exercido antes da dlvulgaçlo do edital de llcllaçlo, do aviso de contrataçao 
direta, da fonnallz da aditivo, da adealo e ate de registro de preços ou da concesslo de reajuste em sentido 
amplo, devendo a nldade Setorial de Controle Interno se manifestar sobre a regularidade dos atos: 

11 - controle Interno c:oncomltanta: o controle reaHzado durante a execução dos atos do procedimento de 
contrataçAo, por melo do acompanhamento ou da observaçAo; 

111 - controle Interno poeterlor: o controle realizado após as fases ou atos especificados no Inciso I, deste 
parégrafo. 

f 21' A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e PrevençAo i1 Corrupção deverá, por melo de Portaria, 
aefinir os critérios objettvo. que detennlnará as amostras dos processos de contrataçAo a S&fem encaminhados 
para anélise pela Central Estratégica de Compras Públicas. 

§3'" A ané:Hse dos processos enviados por amostragem para o Controle Interno, avallaré a efetividade dos controles 
operacionais. 

CAPITULO 111 
DA COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇAO DE ENTENDIMENTO 

Art. 15 Fica lnstltufda, no Amblto da Administração Direta Municipal, a ComlsaAo de Unlfonnlzação de Entendimento. 

P1rdigrafo (mico. A ComlssAo referida no caput deste artigo será responsável por promover a uniformidade de 
entendimento sobre temas da Nova Lei de Licitações e Contratos, facitltando a resoluçao de divergências e evitando 
Impasses. 

Art. 18 A ComlssAo seré composta por um repreaentante da Secretaria Municipal de GastAo e lnovaçAo- SEMGI, 
um representante da Secretarie Municipal de Transparência, Controla e Prevenção a Corrupçao e por um advogado 
da Procuradoria-Geral do Munlcfplo, lndlcadoa em Portaria Conjunta pelos respectivos titulares das pastas. 

§ 1• Os membros da Comlasao cteverao comprovar experlênda e quallficaçAo na érea de contratações pUblicas. 

§ ZO Qualquer Secrelérlo(a) poderá submeter à ComlssAo consultas sobre a Interpretação da lei n" 14.133/2021 e 
aemals normas pertinentes é conlralaçAo p(lbllca. 

§ 3" Os entendimentos da Comissão, manifestados por melo de Enunciados, serao sempre de natureza vinculativa 
aos órgAos da Administração Municipal. 
§ 4• Os Enunciados serAo publicados no Dlério Oficial do Munlc/pio, bem como, publiclzedos no Portal de Compras 
ds Prefeitura Municipal. 

§ 5° A Comissão leré caráter permanente, e o mandato de seus membros serã de 1 (llll) ano, podendo ser 
prorrogado por igual perfodo. 

An. 17 A presidência da Comissão de Uniformizaçao de Entendimento seré exercida. de forma allernada, pelos 
representantes das Secretarias Integrantes, em rodl"zio anual. 

§ 1• O primeiro mandato de presldênda será exercido pelo representante da Secretaria Municipal de Gastao e 

~
<Wação- SEMGI. 

r Nos anos subsequentes, a presidência será alternada entre os representantes das demais Secretarias 
tegrantes da ComlssAo. 
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§ 3• ~ cada ciclo completo de rodfzlo entre todas as Socretarlas, a presidência retornará ao representanle da 
Secretaria Municipal de GastAo e lnovaçao- SEMGI, relnlclando o proce880 de attemAncla. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 18 Para atingir os ob,letivos previstos neste Decreto, caberá ao Órgio de Controle Interno (STPC), com apoio da 
Procuradoria-Geral do Munlclplo, a confecção e elaboraçlo do Plano de Auditoria noa procesaos de contrataçlo. 

Par6grafo 6nlc:o. O Plano de Auditoria seré aprovado pelo Secretário Munldpal de Gestio e lnovaçlo e pelo 
Secretário Municipal de Transparência, Controfe e Prevenção é ConupçAo, com ratlfiC8çAo da Chefia do Poder 
Executivo Muntdpal. 

Art. 19 Este Oecrelo entra em vigência na data de sua publlcaçAo, ficando revogadas as disposlçOes em contrário. 

VItória da Conquista- BA. 12 de novembro de 2024. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS • DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Loca I (Setor ) SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Protocolo (N!!) 59799/2024 

Data e hora 25/03/2025 16:08:28 

Texto de envio 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E 
DAPE. 

~ 
Vera Santos Moreira SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Responsável pelo envio Responsável do Setor • RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna Prezados, A empresa Instituto de Tecnologia. 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E 
DAPE. 

Gestão, Recursos Humanos e Administração em 

SMS 
Saúde - INTEGRHAS, CNPJ: 30.581.394/0001-80, já 

Vera Santos Moreira 
habilitada no Creden [ ... ) 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrdníca de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

IPrc1toc:olo N!!: 
59799/2024 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
25/03/2025 16:08:28 

Local (Destino): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI- CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Protocolo - 59799/2024 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E DAPE. 

Vitória da Conquista. 25 de março de 2025 

Prezados, 

A empresa Instituto de Tecnologia, Gestão, Recursos Humanos e Administração em 
Saúde • INTEGRHAS, CNPJ: 30.581.394/0001·80, já habilitada no Credenciamento n!! 
015/2024, em contato com os representantes da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da 
Conquista, componentes da Comissão Técnica: Dione de Jesus - mat: 07.14073-8, Larissa 
Pimentel Costa Menezes Silva - mat: 305966 e Grabriela Patez Aguiar Marques - mat: 306299, 
formalizou a solicitação de aditivo para o aumento do quantitativo de turnos semanais na 
especialidade de Pediatria. 

Atualmente, o quantitativo previsto é de 2 (dois) turnos semanais. Com o aditivo solicitado, 
serão acrescentados mais 3 (três) turnos, totalizando 5 (cinco) turnos semanais. 

Após analise e deferimento por parte dos integrantes da comissão, segue anexo a este 
protocolo a solicitação da empresa, acompanhada do novo quadro descritivo com a 
disponibilização dos turnos já alterada. 

Aguardamos a análise da solicitação e nos colocamos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

VERA S/11. 

00 
OREIRA ~j 
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DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE· SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N9 55 

.c~ 
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LARISSA PIMENTEL COSTA MENEZES SILVA 

DIRETORA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
30596-6 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SMS 

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 
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INSTITUTO DE TECNOLOGIA, GESTAO, RECURSOS HUMANOS E 
ADMINISTRAÇÃO EM SAUDE -INTEGRHAS 

CNPJ: 30.581.394/0001-80 

OFICIO 

Assunto: Solicitação de Termo Aditivo para Alteração de Quadro dos Anexos 

Prezados. 

Venho por meio deste solicitar a elaboração do termo aditivo para a alteração do 
quadro dos anexos, tendo em vista a modificação da disponibilidade de turnos 
semanais, o que requer a devida atualização no referido quadro. 

• Agradeço pela atenção e aguardo a confirmação para os procedimentos 
necessários. 

• 

Doc.u~to .Kúnoido digit.llm~nk 

ft,-'"L• .1....,., BJUOEP!AEIAATANANRIIfiAO 
:r:..J'V.U' D.ta: ll/03{2025 ll:OS:!oii·D300 

V~ ifiqUI! t'm hlti)S:/fWIIiddf .lli.&av.br 

INTEGRHAS 
CNPJ: 30.581.394/0001-80 
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INSTITUTO DE TECNOLOGIA, GESTAO, RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRCAO EM 
SAUDE -INTEGRHAS 

NOME DO PROFISSIONAL 

EMANUELA GAL 
\NORA DE 

CNPJ: 30.581.394/0001-80 

NOME DA EMPRESA 

~=S'~~ 
CPF SEMA~•fte 

-·= 
o 14.094.545·84 

EMANUELA -·--.. 
GALCARNEIRO :-"r.. 
ANORAOE:OI40 ~·.::;,-

----"""'""-"''-· ,. .... , ...... 
ASSINATURA 
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ESPECIAUDADE 

PEDIATRIA 

N'CRM 
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OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

Vitóna da Conquista - Bah1a 
Ano 18- Edição 3.940 

segurda_ 31 de março de 2025 
Pág1na 1 O de 52 

OBJETO: Aquisição de INSUMO solicitada através do Protocolo n°18.431/2025 para atendimento a 
liminar judicial. 

CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no CNPJ n• 07.429.633/0001-69. 
VALOR TOTAL: R$ 832,56 (oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIG~NCIA: 
Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 28 de março de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

CREDENCIAMENTO 

QUARTA ATA DE REUNIÃO COM RESULTADO PARCIAL DO 
CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

Quarta Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento n° 015/2024 cujo o objeto é: 
"( ... ) Credenciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo ao 
do Decreto Municipal n° 22.73412023. ( .•. )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n° 
22.567/2023, toma público o 4° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/202-4 processo 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação e 
inabilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 4° 
RELATORIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitido pelos representantes da 

•
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo com a decisão dos 
habilitados e inabilitados: 

NO EMPRESA CNPJ ESPECIALIDAD TURNO/ SITUAÇÃO E SEMANA 

HUBMED 57.929.873/0001-22 SERVICOS 09 CARDIOLOGIA 04 HABILITADA 
MEDICOS L TOA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a primeira, a segunda e 
a terceira Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 21 e se 
encontram publicadas no Diário Oficial do Municlpio. Insta destacar que ocorreram retificações à 1 • 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para 
interposição de recurso é de 3 dias úteis, a contar da data de publicação desta Ata, devendo o 
mesmo ser protocolado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 3424-8516, no 
Protocolo Geral da Prefeitura do Municfpio Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Praça 
Joaquim Correa, n° 55, Bairro: Centro. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém 

--~M------:-.....>&""=S\1~---­
si" ,., 
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Vrtória da Concursta - Bahia 
Ano 18- Edrcão 3 940 

segunda. 31 de março de 2025 
P.1gina 11 de 52 

aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se disponível no site: 
www.0myc ba.goy.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser tratado, encerrou a 
reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, será 
assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 27 de março de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agonto do Contratação 

1 a ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO CREDENCIAMENTO 002/2025 

18 ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO CREDENCIAMENTO 00212025, para a aquisição de Gêneros 
Alimentlcios por contratação de organizações com DAP Jurídica, em conformidade a Resolução 

.NDEICD n• 6, de 8 de maio de 2020, objetivando fornecimento de gêneros alimentícios 
derivados da Agricultura Familiar em cumprimento aos cardápios das Creches e Escolas 
Municipais e Filantrópicas da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de 
Educação. 

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas, o Agente de Contratação, nomeado pelo Decreto Municipal n• 
22.567, de 06 de abril de 2023, o Sr. Lúcio Oliveira Maia, o Sr. Manoel Messias Bispo da Silva e a Sra 
Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio nomeada pelo mesmo decreto, para deliberar quanto ao 
processo administrativo n• 75.670/2024. Reuniram-se todos com o intuito de apreciar a 
documentação de Habilitação Jurídica e abertura do envelope do Projeto de Venda relativa ao 
processo licitatório Credenciamento n• 002/2025, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial 
da União, n• 36, Seção 3, Página n• 217, edição de 20 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial do 
Município, Ano 18, n• 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2025 e no Jornal 
Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, edição de 21 de fevereiro de 2025. Destaca-se que foram 
recebidos durante o período de acolhimento os envelopes das seguintes interessadas: Cooperativa 
de Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda, inscrita no CNPJ sob n• 
19.477.33210001-90; Cooperativa Agropecuária Sustentável da Bahia- COOPERAGRO, inscrita no 

aCNP J sob n• 41.492.600/0001-00; Cooperativa Agrícola de Desenvolvimento Sustentável do Sul da 
WBahia - COOPADESBA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.716.605/0001-00; Associação do 

Desenvolvimento do Baixo Sul - ADEBASUL, inscrita no CNPJ sob o n• 03.628.383/0001-35, 
Cooperativa Mista dos Pequenos Cafeicultores de Barra do Choça e Região Ltda - COOPERBAC, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.578.262/0001-02, e Cooperativa de Produção Agropecuária de Giló e 
Região Ltda- COOPAG, inscrita no CNPJ sob o n• 07.417.529/0001-54. Dando início aos trabalhos, o 
Agente de Contratação solicitou dos presentes a apresentação dos documentos de credenciamento 
para que seja dado prosseguimento a sessão. Ficando credenciados os representantes das 
entidades: O Sr. Fred Jordão de Souza. representante legal da Cooperativa de Produção 
Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda - COOPAL, o Sr. Alan Frank Bitencourt 
Santo, representante legal da Cooperativa Agrlcola de Desenvolvimento Sustentável do Sul da Bahia 
- COOPADESBA, o Sr. Rogério Pereira Assunção, representante legal da Cooperativa Agropecuária 
Sustentável da Bahia - COOPERAGRO, o Sr. Jeronias Libanio dos Santos, representante legal da 
Associação do Desenvolvimento do Baixo Sul - ADEBASUL, o Sr. Joi dos Santos Nascimento, 
representante legal da Cooperativa Mista dos Pequenos Cafeicultores de Barra do Choça e Região 
Ltda - COOPERBAC, o Sr. Daniel Alves Jordão, representante legal da Cooperativa de Produção 
Agropecuária de Giló e Região Ltda - COOPAG. Em seguida, o Agente Contratação convocou os 
presentes para que fizessem vistas a toda a documentação de credenciamento. Dando continuidade 
aos ritos do certame, procedeu com a abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO. Foi realizada a 
análise da documentação de habilitação e em seguida convocou-se os presentes para que fizessem 

' ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS • DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMATICA E ESPECIALIZADA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Protocolo (N!I) 59799/2024 

Data e hora 30/04/2025 10:21:07 

Texto de envio 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 

inr Mr.rr.c:•'' DAPE. .,,;or Merqc. ' 
~abriela PU"~ :;;:uew:,.; · 1 ~""' Direrara de !\'"".l:!:r. Direto! O v~ Esp"tt' .. l::.~. ' . c ·.· 

~-· PrGY~~ 3o:iz•rJ 
program~1-.,J 

Gabriela Patez Aguiar Marques 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 

Responsável pelo envio Especializada 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS· DVS E Prezados, QUINTA E SEXTA AVALIAÇÃO TÉCNICA 
DAPE. Considerando as informações apresentadas e o 
SMS disposto no Credenciamento 015/2 [ ... ] 
Gabriela Patez Aguiar Marques 

RECIBO 

• Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: Data/Hora de origem: 
59799/2024 30/04/2025 10:21:07 

Local (Origem): Loca I (Destino): 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e SEMGI - Coordenação de Material e Patrimônio 
Especializada 

Resp. (Recebimento) SEMGI- COORDENAÇÃO DE MATERIAL E 
PATRIMÓNIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA --'--'--
&>.. .<\&~& 

~f~~ '"" ll !10~ 
li'"'" '-7 • c 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

V ATA DE RELATÓRIO TÉCNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59799/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, visando à realização de consultas com médicos 
especialistas, fundamentado no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 
8° do Decreto Municipal n° 22.734/2023. 

Local e Data: Secretaria Municipal de Saúde, Vitória da Conquista/BA, 29 de 
abril de 2025. 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar 
Marques, Dione de Jesus Santos e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva. 

Este documento apresenta uma análise do material submetido no âmbito do 
Processo de Credenciamento 015/2024, conduzido pela Comissão Técnica 
designada, de acordo com o Edital e normativas aplicáveis. O objetivo é 
assegurar transparência e conformidade à legislação pertinente. 

Os documentos apresentados foram verificados em relação à qualificação 
técnica e a conformidade aos anexos estabelecidos pelo Edital 015/2024: 

Como resultado da revisão documental das empresas credenciadas, foram 
identificadas as seguintes situações (Conferência dos documentos 
disponibilizados ao GEP 59799/2024): 

23. LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 

,-~:~f-=-~ I~~:~::g~i~i;.~~~~~~i~~~ ~- ::·:-·.--: . ·~·-1 ~6~~$fº 
4.1.2 ... _: ..... _<:;adaslf~_!l9_Çpr~~_EIIb()_R!lgi()_n_~_ciEI.IIIIE1~1ª1la_ .... ..: _ : Ço!'iªtA · ·-_ 

• 4.1.3. Dispor de residência/especialização na referida área de ABERTO 
atuação DILIG~NCIA 

I . .. .. - ... ·- ·- .... - .. . .. ...... . . .. . - P~QR_~QGAÇÃO 
4J .·.L. ___ __. _E'o~~LC<S...!ll!IJlQ..~_i}!!_PQ!JlPI!IfY!Il.!'.<? _ ~-C!I!.l!!!"!?.D~ Ç_~ !;.~ ... .. ÇQN§TA 
5.1. Dados do profissional (médico), responsével técnico CONSTA 

pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no 
Conselho de Classe e inscrição da entidade no 

,'5:2-:----------- ~~;~?de IOdos õ5·r;r:õfisSiciliàis-médiCõs-ãn\fôiviilos- -coi\isiA- · -
.··. ______ -·-·· !l.EI_J!reste~o 1!ª-ª-ssist~m<lEI .......... _______ ........ ·-. _ 
; 5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado CONSTA 

_______ JI_aBa_l:l[ll. ... -------··--·-···-- _ ......... ······---
; 5.4. Documentos originais dos profissionais que atuaram na CONSTA 
1. prestação dos serviços de operacionalização e 

1-s:s-~-- ---- ·~'::~~:a~: ~=v~~~;íiãíilériiõnó-cãdã&iro Naêiar181-NAosE'ÃPi..lc:A ~e~~"" da 

r ....... ··--· cl~-~~l?_ele_cim~ntc;> t!~-~ªúcl~ (ÇI~(f;S) _ . .. . .. _ ~~ !P\.~'tl\~\",_..-, 
: 5.7. As empresas que prestem serviço sem estabelecimento CONSTA · !IJI6,co

6
,üt\\ 

: 5:8_------- ---- ~~~:;!l~~~~!(~~~A~:~~~~~i~ª~;n~~i!,~ ·a ·caNsTÂ r:!~~<""\o 
L .. ~-__ -~.9':-llP.~. m-~~!~-~o- r?.~!~~~~!! ~!c:>~~ll.~~-r'!C?.""!~· ~~~·-- ·~··- ----·-····--- ·-·--·· ~··-

ílt\.. ·ur Mr.rq:: ·. 
rcãns m. r.: ~- s;_7ai .. · .(jabrielu P~ti"AtcnçD_J , . 

Diretora de 'llgllinm '"' Saude Da" • e D'rctora o ... ' · .. ' 
BA ' , . a" Espec~~.t:·-·· 

sMs •Jit. ca ccm(\cJist:a- proqromutiC 3·o~z·;J 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE 

. --- ·-·- ·- .. ·-----·-··· -------- -
carga horária semanal, cargo, função e número de 
inscrição no respectivo Conselho Profissional, quando 

_, _______ for o_~_so __ ··-------·--· ....... __ -····- .. ___________ ·-·---- --·-·· -----------·-- .... . 
: 5.9. 

i 
i- . 
i 5.10. 

i 
' ! 5.1{ ·- --

---··· 

5.12. 

Certificado de especialidade devidamente reconhecido ABERTO 
pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do DIUGr:NCIA 
r~_llonsável_téc_!l_i_qo_pll)oservlço a ser_~l1.t.r!'ªg_o . f'RQ!'l,gQ~A_ÇÃQ . 
Declaração que a empresa não possui servidor público CONSTA (ANEXO 
do Munlcfplo de Vitória da Conquista, como VI) 
representante legaVmembro da diretoria/sócio 
11!f.!!lj!!i!!lrador!Q.rpJ1~!1!1!.~Q .~/o_u_ P.~!li!fent~ .Q.a lllsl!!ujçãQ .. 
Apresentação de profissional, devidamente registrado CONSTA 
no conselho profissional competente, quando for o 
caso, delenlor de alestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de caracterfsticas 
semelhantes, para fins de contrataç!lo, atendendo o 
_gu_antQ prexi~to _no art 67 da L!lU_4.1_33/21 
Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CONSTA 
conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3° 
do art. 88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto 

_ . r>.~0stQ_I1o __ art,_~7.fi_IJ_l.l!i 14,133/21 _ 

~-~~~~~~~--: ~E-C~).~ ~E~Ci:I~A ÃÓ DO-EDITAL.. . - ]CONSTÁ ...... . 

j"ANÊXo 111 ---~~~~~~~:~:v~~~~J~~~MÜN-i:Rft.ÇAoi: TcÕNSTA-- ·· · 
' ANEXO iv · ·· REOÚER~MEN.TÓ DE. PESSOA JÚRIÍ:ÍICÃ · ·· · · I CONSTA · 
/ÃNEXo·v- - -CADÃSTRQi-l~Diéó _______ ---··- -- . . . -~coNSTA .. 

i ÃNEXÕ.\il oE:cL..ARí\ÇAó-Cii.Je À E~iPRESA NAo F>ossú1 EM coNsTA 
SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO 
ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, 
FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO MUNICIPIO 

!-----· _____ . DE.Y.!T_Q_BIA_r;>_e._ç_Q_~QlliªJ'A,___ ____ __ _ 
1 ANEXO VIl MODELO DE REQUERIMENTO DE CONSTA 
: CREDENCIAMENTO 
if..NEió-Viil-oeci.ARP.ÇXo-··o~:-·e:ôMPRo~11sso í=oRMÃL DE coNsTA 

i·ANEXÕIX-- -~~C,.~gtg-º~ f'D~QEJSª6%':'~R1?M)ã~!~PQ DÊ I CONSTA 
, DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS i ANEXO-X DECLARÃÇAõ -- GERAL .. --CóNjÚNTA PARA I CONSTA 

i"ANE><óxi" -g~~~~%'\% ·oe· F>L.E:r-iõ--coÍIIt-ieclrvieNio E coNsTA· 
I ____ ---- - - --· -AT~Nº'ME1Iº-A~_EXlG~NÇ!AS J>_I;_H~IlliACAQ .... 

i;.~~-~~Üc -~~~~ji~-ç~~;f~ijl~~ÓPt~~~r~ ~- . _gg~~~~ _ .... 
~~ 

~~<f'. 
Após a análise documental dos arquivos disponíveis para download no GEP ~\-c.''"' 
59799/2024, verificou-se a necessidade de abrir diligência para algumas das f,f1' ~~· lf' 
empresas proponentes. Concluída essa verificação, foram definidas as., ~~~ 
providências para as próximas etapas, incluindo a abertura de diligências junto 7 
às empresa com itens pendentes, aus tes ou inconsistentes. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

As diligências foram encaminhadas por endereço eletrônico (e-mail) e 
reforçadas por contato telefônico, utilizando os canais de comunicação 
disponibilizados no próprio processo. A seguir, apresentamos o extrato da 
análise técnica: 

23. LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 

a. Aus~ncia do Certificado de resid~ncia/especialização na referida 
área de atuação, itens 4.1.3 e 5.9. do Edital; Documentação não 
apresentada. Solicitado pela empresa extensão do prazo para 
entrega do Certificado. Após prazo, a documentação não foi 
apresentada. 

b. Aus~ncia da cópia impressa 
cadastrados no 
em https://cnes.datasus.gov.brl ), 
apresentada. 

do documento de vínculos 
CNES (disponível 

item 4.1.4. Documentação 

c. Ausência de Comprovante de cadastramento no CNES 
(disponível em https:llcnes.datasus.gov.br/), item 5.5. Caso a 
empresa preste serviço sem estabelecimento aberto, estará 
DISPENSADA do cadastro no CNES, apresentar declaração 
assinada pelo proponente de que a empresa não possui 
estabelecimento aberto para o desenvolvimento de suas 
atividades, item 5. 7; Documentação (DISPENSA) apresentada. 

d. Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a 
equipe médica do prestador, informando nome, CPF, carga 
horária semanal, cargo, função e número de inscrição no 
respectivo Conselho Profissional, item 5.8; (sugestão de modelo 
através deste link https:llbit.ly/3CIRTdm ou em anexo neste 
e-mail); Documentação apresentada. 

e. Declaração que a empresa não possui servidor público do 
Municfpio de Vitória da Conquista, como representante 
legai/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou 
presidente da instituição. item 5.1 O. Documentação 
apresentada. 

f. Ausência do ANEXO VI (Modelo disponível no edital em anexo). 
Documentação apresentada. 

g. Ausência do ANEXO XIII (Modelo disponível no edital em anexo). 
Documentação apresentada. 

Conclusão e Encaminhamento com base na análise realizada, foi deline 
a seguinte conclusão e medida com base no artigo 64 da Lei 14.133/2021: 

1. Empresa com pendência e/ou inconsistência foi inabilitada. 
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~~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Encaminha-se este relatório, juntamente com os documentos avaliados, à 
Central Estratégica de Compras Públicas, para providências administrativas 
através do GEP 59799/2024. Seguem assinados pelos membros da Comissão 
Técnica, digitalizados e anexados ao referido GEP. 

Vitória da Conquista, 29 de abril de 2025. 

COMISSÃO TÉCNICA 

Gabriela Patez Aguiar Marques 
Diretora de Atenção Programática e Especializada 

Larissa Pimentel Costa Menezes Silva 
Diretora de Vigilância em Saúde 

Dione de Jesus Santos 
Apoio Administrativo 

" ·ela p"~ur ;.: . 
Cuf!n I 't''''(i [)iretnru (c {1 - ·~-·-. 

.J ,. ~llnJática e Espct:·.: 
/ltlff· 30'") 

· Mut ""~ 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO DO 5° RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N° 15/2024 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 
O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental das empresas participantes: 

ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

SITUAÇÃO 
SEMANA 

LUCAS RODRIGUES 
40.015.632/0001-

23 SERVICOS PSIOI.JIATRIA 06 INABILITADO 
MEDICOS LTDA 

43 

• 
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'&PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA D~ CONQUISTA 
1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

o 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ATENDIMENTO À DILIG~NCIA 

Processo Administrativo n•: 59799/2024 
Empresa: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 

Data da Diligência: 18/03/2025 
Prazo para Resposta: 25/0312025 

Declaro, para os devidos fins, que a empresa acima identificada apresentou, na data de 
25/03/2025, os documentos e/ou informações solicitadas no âmbito da diligência referente ao 
processo administrativo mencionado. 

A Comisslio Técnica do CREDENCIAMENTO N" 1512024 recebeu e analisou os documentos 
conforme as disposições legais e do edital . 

Segue abaixo o resumo dos documentos apresentados: 

a) Ausência do Certificado de residência/especialização na referida área de 
atuaçSo, itens 4.1.3 e 5.9. do Edital; Documentação não apresentada. 

Solicitado pela empresa extensão do prazo para entrega do Certificado. 
Após prazo, a documentação não foi apresentada. 

b) Ausência da cópia impressa do documento de vinculas cadastrados no CNES 
(disponlve/ em https:l/cnes.datasus.gov.brl ), item 4. 1.4. Documentação 
apresentada. 

c) Ausência de Comprovante de cadastramento no CNES {disponlvel 
em httpsf/cnes.datasus.gov.brl), item 5.5. Caso a empresa preste seNiço sem 
estabelecimento aberto, estará DISPENSADA do cadastro no CNES, 
apresentar declaração assinada pelo proponente da qua a empresa não possui 
estabelecimento aberto para o dasanvolvimento da suas atividades, item 5. 7; 
Documentaçio (DISPENSA) apresentada. 

d) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipa médica 
do prestador, informando nome, CPF. carga horária semanal, cargo, função e 
número de Inscrição no respectivo Conselho Profissional, item 5.8; (sugestão 
de modelo através desta link https:/lbit.ly/3CIRTdm ou em anexo neste a-mai/); 
Documentação apresentada. 

e) Declaração que a empresa não possui servidor público do Municfpio de Vitória 
da Conquista, como representante legal/membro da diretoria/sócio 
administrador/proprietário e/ou presidente da instituiçlio. item 5.1 o. 
Documentação apresentada. 

f) Ausência do ANEXO VI (Moda/o disponfvel no edital em anexo). 
Documentação apresentada. 

g) Ausência do ANEXO XIII (Modelo disponfval no edital em anexo). 
Documentação apresentada. ~ I:.,. <O~ 

~~·l 
Com o consentimento mútuo, a Comissão Técnica e o(a) representante da empresa LUCAS ~'':.:!' 
RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA confirmam a entrega da documentaçlio incomplet .. \'1 ~ 6'~~~ 
de acordo com as disposições legais e do edital, no que compete à inabilitaçlio técnica. ?' 

Comls~cntca 
Cabri~·:u ratcz Aguiar ft!.arqucs 

l.•irctora de Atençao. 
l'ror:rm:!ótica e 6specializada 

' ~:ut.306299 

Vitória da Conquista, 29 de abril de 2025. 

~··UelS 

on ~~ 



C N E S I Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Vínculos Por Profissional 

NOME: LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES 

IBGE UF MUMCIPIO ceo CNES 

' 

293330 8A VITORIA DA 225125. 0107700 
CONQUISTA MEDICO 

CLINICO 

CNPJ 

293330 8A 225125. 2-402556 1-4273957000118 
MEDICO 
Q.INICO 

. . 

293330 8A VITORIA DA 225125. 
CONQUISTA MEDICO 

CLINICO 

293330 .... 225125. 
MEDICO 
Q.INICO 

·. 

293330 •• 'IIITORIA DA 225125. 
CONQUISTA MEDICO 

CLINICO 

Total de vrnwlos cadastrados: 5 

-ff. o 

\ 
\~~~ 
\~>~ 

'ó ~11'., ~ ~<I! 
~'\ ' \ 

. .. • 

2487721 

2722887 

9060537 

• 
CNS: 705002202444950 

ESTABELECIMENTO NATUREZA JURitNCA GESTAo sus 
. 

. 

AMBI.JI.ATORIO DE SAUOE 1244 • MUNICIPIO M SIM 
MENTAL 

UNIUEC. 2062 - SOCIEDADE: o SIM 
EMPRESAFUA. LIMITADA 

CENTRAL DE REGULACAO 1244 • MUNICIPIO M SIM 
MEDICA DE URGENaAS 

CAPS 11 CENTRO DE 1244 • MUNictPfO M SIM 
A.TENCAO PSICOSSOCIAL 

UPA DE VlTORIA DA 1023 • ORGAO PUSUCO DO E SIM 
CONQUISTA PODER EXECUTIVO 

ESTADUAL OU DO 
DISTRITO FEDERAL 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informaÇÕes oficiais atualizadas estão disponfveis no site do CNES (http:/lcnes.datasus.gov.br). 

OESUG 

NÃO 

NÃO 

NAO 

NÃO 

NAO 

• Ministério da Saúde (MS) 

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES) 

Departamento de Regulação Assistencial e Controfe (DRAC) 

Coordenação-Geral de Gestao de Sistemas de lnfonnações em Saúde (CGSI) 

Data: 07/04/2025 

VINCuLO · VINcuLO DETAI.IiAMENTO CHS CHS CHS CHS 
ESTABEL.ECIMENTO Eloi'REGAOO DO viNCULO "'"""" -· H-. Tolol 

VINCULO CONTRATO POR PUBLICO o 5 o 5 
EMPREGATICIO PRAZO 

AUTONOMO PESSOA ASICA NAOSE o ' • 12 
APliCA 

! 

AUTONOMO PESSOA NAOSE o 12 o 12 
JURIOICA AFUCA 

. 

VINCULO CONTRATO POR PUOUCO o 5 o 5 
EMPREGATICIO PRAZO 

AUTOHOMO PESSOA NAOSE o 24 o 24 
JURJOICA AFUCA 

Total. o 52 6 58 

"'"" rlt::o ' ""' Diretora j.:; Vig::J.ncia ern SaúCe 
SMS Vi!.:_!., C..,r.._.:,.:i>ta-BI\ 

L...,_ M;Hr:.-::'J!·l 305<."!6!3 __ ! 

~ 
.e ãi' ... 
'· 

Pag. 1 de 1 
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DISPENSA CNES 

A empresa LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 40.015.632/0001-43, com 

sede na RUA BAHIA, 88, CASA, JARDIM BRASIL - CEP: 46100-000 - Brumado - BA, por meio de 

seu representante legal Sr. LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES, vem por meio desta declarar que 

utiliza o endereço acima mencionado apenas como endereço fiscal, sendo assim dispensada da 

necessidade de realização de cadastro CNES (Cadastro Nacional De Estabelecimento De 

Saúde) . 

Vitória da Conquista/BA, 20 de MARÇO de 2025 

EMPRESA: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ:40.015.632/0001-43 
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LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

QUANTIDADE 

N'DE NOME DO TURNOS POR 

ORDEM PROFISSIONAL CPF SEMANA ESPECIALIDADE N'CRM 
(DISPONIBILIDADE 

DO PROFISSIONAL)' 

1 LUCAS OLIVEIRA 02531913513 6 PSIQUIATRIA 36329 RODRIGUES 
2 
3 
... 

•verificar oferta de horários em conformidade ao Anexo 1 do Edital de CREDENCIAMENTO Ni 15/2024. Atençao à disponibilidade 
dos representantes de sua empresa, bem como ao limite máximo de 10 (dez) turnoS/semana por profissional que corr 
má~e:lmo de turnos em dias úteis durante a semana. 

RUA BAHIA, 88, CASA, JARDIM BRASIL- CEP: 46100-000-B~~ BA 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAL/MEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR E/OU 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 
MUNiciPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

A instituição LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado 

MEDCARE, COM fins lucrativos, inscrita no CNPJ no 40.015.632/0001-43, com sede na cidade 
de RUA BAHIA, 88, CASA, JARDIM BRASIL - CEP: 46100·000 - Brumado - BA, filial na cidade de 

VITORIA DA CONQUISTA - BA, por meio de seu REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA, que a 

instituição não possui em seus quadros, como representante legal/membro da diretoria/sócio 
administrador e/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no 

Município de Vitória da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste 

instrumento, conforme art. 11 da Lei Municipal no. 1.802/2011 e art. Artigo 9 da Lei no 14.133 

de 01 de abril de 2021, nos termos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO No 015/2024/SMS/PMVC, 

que trata do credenciamento de prestadores/instituições privadas com ou sem fins lucrativos 

de assistência à saúde, interessados em prestar serviços de forma complementar ao Sistema 

Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista. 

Municipio de VITORIA DA C UISTA 20 de MARÇO DE de 202S. 

- .. 
~~ 

Nome do diretor/responsávellegal etc. da instituição 

n . ":' oJó3'~'30D 
V,_o~ll"" ~ bll<r 
Ass. do diretor/responsável legal etc. da instituição 
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ANEXO XIII 

TERMO DE COMPROMISSO 

I CREDENCIAMENTO I OlS/2024 

CONTRATADA: LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 40.01S.632/0001-43 

A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, conforme ANEXO DO 

CONTRATO, devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABIVEIS, caso ocorra 

interrupção dos serviços. 

NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções 

só terão remuneração, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Os serviços só poderão ser EXECUTADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENHO 

E CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde não reconhecerá serviços prestados sem contrato 

PRÉVIO. 

Obs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO A TODOS OS 

PRESTADORES quanto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato 

celebrado. 

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais que 

amparam a celebração deste contrato . 

Assinatura e data: -d!iJ 02 
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SOLICITAÇii.O [;E EXTENSÃO DE PRAZO 

Eu, Lucas Oliveira Rodrigues, responsável legal pela empresa Lucas Rodrigues Serviços 

Medicos LTDA, nome fantasia MEDCARE, situado no endereço Rua Bahia, n 88, Jardim 

Brasil- CEP 46100-000. Venho por meio deste solicitar a extensão de prazo pra entrega do 

certificado de conclusão da pós graduação em psiquiatria. Ressalto que conclui a pós 

graduação em Novembro de 2024 e dei entrada na documentação junto com a Escola 

Brasileira de Medicina - EBRAMED. Solicitaram um prazo de até 06 meses para emissão. 

Reforço que está entregue o certificacc> de conclusão com aprovação das 03 (três) fases e 

que posso garantir o histórico das disciplinas para auxiliar na comprovação da idoneidade do 

certificado. Informo também que a confecção do diploma está em tramitação e que não 

deve demorar a ser expedido. Assim, solicito gentilmente a extensão do prazo de entrega 

deste documento no presente edital OlS/2024 para credenciamento médico 

Atenciosamente, 

Vitória da Conquista 

2S de Março de 2025 
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t:.:::i~UL Pl 
BRASILEIRA 
DE MEDICINA 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO 

Declaramos para os devidos fins que Lucas Oliveira Rodrigues, matricula 10 
025.319.135-13, concluiu o curso de Pós-graduação em Psiquiatria e Saúde I 
MEC, através da Escola Brasileira de Medidna, com carga horária de 1710h : 
regulamento e aditivo acordado entre as partes. 

O presente documento tem validade de 90 dias a contar da data de sua expedição • 

Por ser verdade, afirmo a presente declaração. 

Vltória/ES, 26 de fevereiro de 2025 

A aceitação deste documento está condidonada à verificação de sua autenticida' 
Acesse: http://www.autenticar.sgesystem.com.br 

Código de Autenticação: 4C9142FE·D638-41DA-8086-2BCD5D705883 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VI ATA DE RELATÓRIO TÉCNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59799/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, visando à realização de consultas com médicos 
especialistas, fundamentado no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 
8° do Decreto Municipal n° 22.734/2023. 

Local e Data: Secretaria Municipal de Saúde, Vitória da Conquista/BA, 29 de 
abril de 2025. 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar 
Marques, Dione de Jesus Santos e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva. 

Este documento apresenta uma análise do material submetido no âmbito do 
Processo de Credenciamento 015/2024, conduzido pela Comissão Técnica 
designada, de acordo com o Edital e normativas aplicáveis. O objetivo é 
assegurar transparência e conformidade à legislação pertinente. 

Os documentos apresentados foram verificados em relação à qualificação 
técnica e a conformidade aos anexos estabelecidos pelo Edital 015/2024: 

Como resultado da revisão documental das empresas credenciadas, foram 
identificadas as seguintes situações (Conferência dos documentos 
disponibilizados ao GEP 59799/2024): 

24. GONDIM & ROCHA SERVICOS MEDICOS LTDA 

:ITEM --~~~~~!~~T~~---·- .. ________ -·- ___ --··· ___ .. -~~~~~~~I~Çx~ • 
4, U, _ _ º[13PP!!If!_§rª~llª~º- !lrTI Me9ic;irll'l _ _ . . CONl?TA 

[4,1,2, .· . . . Çaflªs~q [I_()_ÇQI1_se[tl_Q RI!Qi()nal d(l M_edjcina _ J COJII~TA 
f 4.1.3. Dispor de residência/especialização na referida área de j CONSTA 
;--·-· ......... -···- .l!l.t'!.ll~() _____ ··········- ····-···· .........•... - ·······-····--- ......................... . 
' .~.J .4. __ _ _ .J PQSI!H!r ~('Qª_!lq@_rill.c;()ITJP!I!Iyei_EI_Q Cl!~~~rQJl.() ÇNJ:õS.. CONSTA .. 
! 5.1. Dados do profissional (médico), responsável técnico CONSTA 
· pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no 

Conselho de Classe e inscrição da entidade no 
__ . ___ .c.Bf;Msê... __ .. . _ . __ . 

5.2. Relação de todos os profissionais médicos envolvidos CONSTA 
_ __ . _ !la.~e§ta~_Q_dª ª~§is~m<ill_ _ __ . . 

5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado CONSTA 
da Bahia 

5.4. 
-~- .... ,. ... .. . ... .• . . . . 

Documentos originais dos profissionais que atuaram na CONSTA 
prestação dos serviços de operacionalização e 
eX!lC.!!Ç.ª()_ clll~-a~yi!l_a.~"'§ . .. _ .... . _ _ . 

5.5. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional NAO SE APLICA 
_______ ..... ___ çl.!!__~l!'ª!?.!!i~cillll!..r1!9.~~SI!9c:!.!! (QN_!;~L ___ . .. . . . .. .. . . ...... _ 

5.7. ____ - - ~l!~~~;:ª~sJ~~~~~~QÂ§~~ças;!I~I~;~~-(~~~Jnto I ~~~~~~CIA . 
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~~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

i 5.8. 

; 5.9. 

i 5.10. 
! 

5.11. 

.. -·------- _____ ,. ________ " ___ . --
Relação nominal dos profissionais que compõem a ABERTO 
equipe médica do prestador, Informando nome, CPF, DILIG~NCIA 
carga horéria semanal, cargo, função e número de 
Inscrição no respectivo Conselho Profissional, quando 

J<?.r:..<?.~-~. . ... 
Certificado de especialidade devidamente reconhecido CONSTA 
pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do 
re~Pc:lll.S.~\Ie!l~.~ni~ .. PEII~serv}ÇO_ª··S~J' .Cilll":atado 
Declaração que a empresa não possui servidor público CONSTA (ANEXO . 
do Munlclpio de Vitória da Conquista, como VI) 
representante legal/membro da diretoria/sócio 

. acj_mjnifllr!ldt;~r!P.IP.P.de'ªdo _e/cliJ P..l'~!õlcJ.ellte. cl!'l. jnstitl!)çiio ... 
Apresentação de profissional, devidamente registrado CONSTA 
no conselho profissional competente. quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de caracterlsticas 
semelhantes, para fins de contratação, atendendo o 

.. q~lin_to pr~visto1Jo_art_67da Lei 14.1:33!21 
Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CONSTA 
conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3° 
do art. 88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto 

.... _pre\fi~tQf1Q3!1Jl·_6_7(j~j_lei ~.133{21 . 

DE CONSTA 

25. CLfNICA SANTO EXPEDITO LTDA 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA w SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

.ITEM 

. ~1.J. 

.4~ 1,_2. 
i 4.1.3. 

i 4.1.4. 

; 5.1. 

5.2. 

- -- ··---- -- .•.. 
REQUISITOS 

. _ DispÇJJ dE~_Gra<!_l!ªçâ..Q...EIIll.MI!llJçi!lª _ 
ÇacJªf!tr9 no_ÇºIli!!II~Çl ~eglonal de Medicina_ 
Dispor de residência/especialização na referida área de 

- - -· _ _!l_!l,l~q_ - -·- -· -- .. - . .. - ..... 
Possuir carga horária compatlvel ao cadastro no CNES 

-·j Dados do -proflssiônál ·(médiéo);--responsável técnico 
pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no 
Conselho de Classe e inscrição da entidade no 
ç_13__E;_M~-~ . . . -. 
Relação de todos os profissionais médicos envolvidos 
lla_er~s.~ç!l() _ _d_a as_s!s_l(lllciiO . . .. _ _ . 

5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado 
___ .. _ _d!!l:!~~ja ... .. _ .. 

5.4. Documentos originais dos profissionais que atuaram na 

: 5.5. 

5.7. 

5.8. 

,. 
l5.9. 
' i 
; ··-·- .... 
i 5.10. 
' 

: 5.11. 

prestação dos serviços de operacionalização e 
_e]<_e_CIJ~O cl!l~ ª~vl.c!ªcl.es 
Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional 

. ~II.E:sta.~eii!P'1111111!~.dll§ªºc!EIJCr-lE_S.L __ 
As empresas que prestam serviço sem estabelecimento 
a~ll_rt!l Elll.~9 QIS.I"§~§I\PAS po ~~all_tro _nº(ÇI\IES.) .. _ 
Relação nominal dos profissionais que compõem a 
equipe médica do prestador, informando nome, CPF, 
carga horária semanal, cargo, função e número de 
Inscrição no respectivo Conselho Profissional, quando 
bo~~ . .. 
Certificado de especialidade devidamente reconhecido 
pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do 
rEisi?Qns}!y_e_l !écl]ipq PEI!.o serviço_!! ser con!r:!ltado 
Declaração que a empresa não possui servidor público 
do Municlpio de Vitória da Conquista, como 
representante legaVmembro da diretoria/sócio 

. !!cJr.ninis.~_ç!9!lP.I!'P.riEitM9..E1&1! P~§ifl_lln!EI.da Jn!lljtiJição . 
Apresentação de profissional, devidamente registrado 
no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de caracterlsticas 
semelhantes, para fins de contratação, atendendo o 

L.--- ··--··· ----- __ Ql!ª!1!Q_Qrl!yisto no.-ª.r:t ... 2Z.clAb.e.L14._1_~~!.?.L - .. - ..... . 
; 5.12. Certidões ou atestados, regularmente emKidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3° 
do art. 88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto 

L._ . • __ _ _____ pre~IJJ~U~!?--ªrt. §?_da LeJ..11"~~-31"?.L ..... __ .... ··- ... __ _ 
·-----" ------·--·- ·-· -- .. -- -·-·-. 

i ANEXOS 

SITUAÇÃo . DA 
DOCUMENTAÇÃO 
ÇQI'§II\ 

_CONSTA 
CONSTA 

ABERTO 
DIUGtNÇIA 
CONSTA 

CONSTA 

CONSTA 

CONSTA 

ABERTO 
DIUGtNCIA 
NÃÓSE APLICÁ 

CONSTA 

CONSTA 

CONSTA (ANEXO ·. 
VI) 

CONSTA 

CONSTA 

[:~~~õll.~~- QEC~~ª_QôgAG.E:lT~ÇAQ.ÍJQ.ÉPlT.AL . _ . . .. ·_1 cQ"!sT/\ 
i ANEXO 111 DECLA~O PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E CONSTA 
: -· _ . _ .. __ f>RE§IA Q PE: S.E:~'{IÇQS. AQ_ §US _ .. . 
i ANEXO IV REQUERIMENTO DE PESSOA JURIDICA CONSTA 
r·ÁNEXov·· c.i\oÃsi"Rõ""i.lí~Dica· . . . ··-····· --·. . .. coNSTA ---·----·······- ·-·· ------· --·--········-·-··········· .. -·· .. . - I. . . . . ..... 
i ANEXO VI DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM l CONSTA 
\ S!=;l,JS QUbD~OS, COMQ REPR_ESENTANTE 

~"'L sii:7i
1 

Oirf:tora de Vi;:il2ncia em Saude 
SMS Vit. d,-;·C~>n·;!•JI•.ta-BA 

L.. M.otcicul> 1CS9'·'• -~ ~ 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

... - . ---- .. . ...... LEGAUr:.·IEMBRO DA .. DIRETORINSÓCIO 

ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, 
FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO MUNIC[PIO 

. Df;IJI'T:ÓRIA. [)A ÇQ_N_QUISTA. _ 
: ANÉXO VIl MODELO DE REQUERIMENTO DE CONSTA 

CREDENCIAMENTO 
lÂNExO Vi li DECLARACÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE CONSTA 
1 •• M~,YJ:I;~_C.~Q ·-º;~p-~Qf1S~$!9_N~_i: _Ç9NI13AT~DO 
[ ANEXÕiX DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONSTA 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 
• ANEXO X .. -DECLARACÃÓ .. GERAL - CONJUNTA .. PÁRA CONSTA 

- . .. . HA~ILO:A.CÃQ ····· .. . . .. . . . . ... . . .. .. .. . 
ANEXO XI DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E CONSTA 

ATENDIMENTO As EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 
.l')ri~o_:xu· . _pE:Ç~~C:.i.93itçl~~~~-j:>~qiMEN!lf ---- --- . . . . . CONSTA 

N~_~Q)<III JTE.RMO DE_ÇOMPRQMISS9 _ . . CONSTA 

Após a análise documentar dos arquivos disponíveis para download no GEP 
59799/2024, verificou-se a necessidade de abrir diligência para algumas das 
empresas proponentes. Conclulda essa verificação, foram definidas as 
providências para as próximas etapas, incluindo a abertura de diligências junto 
às empresas com itens pendentes, ausentes ou inconsistentes. 

As diligências foram encaminhadas por endereço eletrônico (e-mail) e 
reforçadas por contato telefônico, utilizando os canais de comunicação 
disponibilizados no próprio processo. A seguir, apresentamos o extrato da 
análise técnica: 

24. GONDIM & ROCHA SERVICOS MEDICOS LTDA 

a) Ausência de Comprovante de cadastramento no CNES (disponfvef em 
httos;/lcnes.datasus.oov.br/1, item 5.5. Caso a empresa preste serviço sem 
estabelecimento aberto, estará DISPENSADA do cadastro no CNES, 

apresentar declaração assinada pelo proponente de que a empresa não possui 
estabelecimento aberto pare o desenvolvimento de suas atividades, item 5. 7; 
DOCUME:NTAÇÃO APRE:SE:NTADA. 

b) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipe médica 
do prestador, lnfonnando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e 
número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, item 5. 8; (sugestão 
de modelo através deste link httos:llb/t.lv/3CIRTdm ou em anexo neste e-mal/); 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

c) Ausência do ANEXO VIII (Modelo disponfvel no edital em anexo); ~ I>~~·~ 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. . ~f, 

d) Ausência do ANEXO IX (Modelo disponfvef no edital em anexoLÕ#- ' ~~·· 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTA:. _/} ~:--; ~~ ~~,o~>•'-'~' 

I LGiiS~.IJ •. ·A\18, p t"'4jfil''' ., 
Difetora de Vi~1i~nr.i2 r;rn Saude (jobriela a "' ·r;,. 

SMS Vit. da (._;ro(~ul;1a-BA ou·et?rO · 
I 

M;ool ricuL• :~IJ~,t:)f>6 _! , . raJi1atlC ) 
llofl Mat..J" .... 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e) Ausência do ANEXO X (Modelo disponlvel no edital em anexo). 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

25. CLfNICA SANTO EXPEDITO LTDA 

a) Ausência da cópia impressa do documento de vinculas cadastrados no CNES 
(disponlve/ em https://çnes.ctatasus.gov.brl ), ítem 4.1.4; DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA. 

b) Ausência de Comprovante de cadastramento no CNES (dispon/vel em 

https:/lcnes.datasus.qov.br/), item 5.5. Caso a empresa preste serviço sem 
estabelecimento aberto, estará DISPENSADA do cadastro no CNES, 
apresentar declaração assinada pelo proponente de que a empresa não possui 
estabelecimento aberto para o desenvolvimento de suas atividades, item 5. 7. 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA . 

Conclusão e Encaminhamento com base na análise realizada, foi delineada 
a seguinte conclusão e medida com base no artigo 64 da Lei 14.133/2021: 

1. Empresas com documentação completa estão qualificadas para 
prosseguir para a próxima fase do credenciamento na qualidade de 
habilitadas. 

Encaminha-se este relatório, juntamente com os documentos avaliados, à 
Central Estratégica de Compras Públicas, para providências administrativas 
através do GEP 59799/2024. Seguem assinados pelos membros da Comissão 
Técnica, digitalizados e anexados ao referido GEP . 

Vitória da Conquista, 29 de abril de 2025. 

COMISSÃO TÉCNICA 

Gabriela Patez Aguiar Marques 
Diretora de Atenção Programática e Especializada 

Larissa Pimentel Costa Menezes Silva 
Diretora de Vigilância em Saúde 

Dione de Jesus Santos 
Apoio Administrativo 
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ANEXO DO 6° RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N° 15/2024 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 
O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental das empresas participantes: 

ORDEM EMPRESA 

GONDIM & ROCHA 
24 SERVICOS 

MEDICOS LTDA 

25 CUNICA SANTO 
EXPEDITO LTDA 

CNPJ ESPECIALIDADE 

50.368.508/0001-
INFECTOLOGIA 

15 

37.651.771/0001-
CARDIOLOGIA 59 

i[~'is~ 1rnen:e1 C. M. 35i"f'iã1 
Direto8 de Vig:lãncia em .)aude 

SMS '/it. (l;, Conq•dsu•-tl/1. 
L.-·~ f'/1 ;;.~•ir,,)!.1 305~(.0:. ·-·".! 

TURNO/ 
SITUAÇÃO 

SEMANA 

04 HABILITADA 

04 HABILITADA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

c 

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO E ATENDIMENTO À DILIG~NCIA 

Processo Administrativo n•: 59799/2024 
Empresa: GONDIM & ROCHA SERVICOS MEDICOS LTDA 

Data da Diligência: 23/04/2025 
Prazo para Resposta: 24104/2025 

Declaro, para os devidos fins, que a empresa acima identificada apresentou, na data de 
24104/2025, os documentos e/ou informações solicitadas no ãmbito da diligência referente ao 
processo administrativo mencionado. 

A Comissão Técnica do CREDENCIAMENTO N"1512024 recebeu e analisou os documentos 
conforme as disposições legais e do edital . 

Segue abaixo o resumo dos documentos apresentados: 

1. Ausência de Comprovante de cadastramento no CNES (disponível em 

hffos:/lcnes datasus,qov.br/), item 5.5. Caso a empresa preste serviço sem 
estabelecimento aberto, estará DISPENSADA do cadastro no CNES, apresentar 

declaração assinada pelo proponente de que a empresa não possui estabelecimento 
aberto para o desenvolvimento de suas atividades, Item 5. 7; 

2. Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipe médica do 

prestador, informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, funçllo e número de 

inscrição no respectivo Conselho Profissional, item 5.8; (sugestilo de modelo atrevés · 

deste link hffos:llbjt !y/3C/RTdm ou em anexo neste a-mai/); 

3. Ausência do ANEXO VIII (Modelo disponlvel no edital em anexo); 
4. Ausência do ANEXO IX (Modelo disponlvel no edital em anexo); 

5. Ausfmcia do ANEXO X (Modelo disponfvel no edital em anexo) . 

Com o consentimento mútuo, a Comlaaio Técnica e o( a) representante da empresa GONDIM 
& ROCHA SERVICOS MEDICOS LTDA confirmam a entrega da documentação completa de 
acordo com as disposições legais e do edital, no que compete à habilitação técnica. 

I 

~ 
Comissão Técnica 

Cabriela Patez Agl!lar Marque> 
Diretora de Atençao 

Programática e f.'spccia/izaJtl 
Mat 306299 

Vitória da Conquista, 24 de abril de 2025. 

Representante da 

'Lertssa ~. siiV'ã' 
Diretora de Vigilância em Se!úde 

SMS Vit. du C(:><H1<Jist<I-BI'• 

l,.......... ~.-'l.õ!.riCIIIi'l 30~,1)1;6 .•• -J 
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GONDIM & ROCHA SERVICOS MEDICOS L TOA 

CNPJ: 50.368,508/0001·15 

Eu, JOÃO VITOR SOUZA ROCHA, portador do CPF 110.493.666-62, em nome 
da empresa GONDIM & ROCHA SERVICOS MEDICOS L TOA, declaro que 
não possuo estabelecimento aberto para o desenvolvimento de atividades, 
razão pela qual não disponho de CNES do estabelecimento . 

Vitória da Conquista, 23 de abril de 2025 

ASSINATURA 



N" DE NOME DO 
ORDEM PROFISSIONAL 

JÓÃOVITOR 
1 SOUZA ROCHA 

• 

• 

GONDIM & ROCHA SERVICOS MEDICOS L TOA 

CNPJ: 50.368.50810001-16 

QUANTIDADE 
TURNOS POR 

CPF SEMANA 
(DISPONIBILIDADE 

DO PROFISSIONAL)• 

110,493.666-62 4 

ESPECIALIDADE N" CRM 

INFECTOLOGIA 47511 
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GONDIM & ROCHA SERVICOS MEDICOS L TOA 

CNPJ: 50.3$8.508/0001-15 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 015/2024 

GONDIM & ROCHA SERVICOS MEDICOS LTOA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 50.368.508/0001-15, 
sediada na Rua Pastor Arthur de Souza Freire, 340, por intermédio de seu representante legal o Sr JOÃO 

VITOR SOUZA ROCHA, portador da carteira de identidade n2 16.974.669 e do CPF n2 110.493.666-62, 

DECLARA que: 

I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital 

do Pregão Eletrônico sob o n2 15/2024, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

11. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 12 e no inc. 111 do art. 52 da Constituição Federal; 

111. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no 

Credenciamento n2 15/2024, do Municfpio de Vitória da Conquista e que não pesa contra si suspensão ou 

declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores . 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 23 de abril de 2025 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

JOÃO VITOR SOUZA ROCHA 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 
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o 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ATENDIMENTO À DILIG~NCIA 

Processo Administrativo n•: 59799/2024 
Empresa: CLINICA SANTO EXPEDITO LTDA 

Data da Diligência: 23/0412025 
Prazo para Resposta: 2410412025 

Declaro, para os devidos fins, que a empresa acima identificada apresentou, na data de 
2410412025, os documentos e/ou informações solicitadas no âmbito da diligência referente ao 
processo administrativo mencionado. 

A Comissão Técnica do CREDENCIAMENTO N°15/2024 recebeu e analisou os documentos 
conforme as disposições legais e do edital. 

Segue abaixo o resumo dos documentos apresentados: 

1. Ausência da cópia impressa da documenta de vinculas cadastrados no CNES 
(dispanlve/ em hUqs-jlcnes datasus,gov.brl ), item 4.1.4;. 

2. Ausência de Comprovante da cadastramento no CNES (dispanlvel em 

hltos;/lcnes,datasus.gov.br/1, item 5.5. Caso a empresa preste serviço sem 
estabelecimento aberto, estará DISPENSADA da cadastro no CNES, apresentar 
declaração assinada pelo proponente de que a empresa não possui estabelecimento 
aberto para o desenvolvimento de suas atividades, item 5.7. 

Com o consentimento mútuo, a Comissão Técnica e o( a) representante da empresa CLINICA 
SANTO EXPEDITO LTDA confirmam a entrega da documentação completa de acordo com as 
disposições legais e do edital, no que compete à habilitação técnica . 

~ 
Comlsslio Técnica 

abriela Patez Aguiar Marque> 
li Diretoro deAtençao, .. . •' 

• . e EspecW IZu-· ·· rrogramatlca . . 
Mat 3062Y~ 

Vitória da Conquista, 24 de abril de 2025. 

CJu,tq~:d/q ~·rrnor. )1"ce~~ 
Re~se~{j;nte da Empresa Proponente 



C N E S I Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Vfnculos Por Profissional 

NOME: GRAZlELLA LIMA VIEIRA 

IBGE Uf MUNICIPIO cao 

. 

35470> SP SAKTOANORE 225120-
MEDICO 
CAAO<O\.OGIS 
TA 

Total de vlncU<>s cadastrados: 

~ 

' ~ ~ 
~~~ 
%ca~:'b 
~ ~lP "' ... .. 
1'~ 9t ~ 
., o .. 
\ 

CNES 

.. ,.... 

• 
CNS: 708200636883548 

CNPJ EST ............... NA"llJREZA J\JRIIllcl. oomlo sus 

POUPA. TEMPO DA s.MIDE 1244 - MUNICJPIO M SIM 
CENTRO MB»CC DE 
ESPECIAL.IIW>ES 

Esta é uma cópla il'l'lpt'8SS8 do dOcumento oficial. As Informações oflclafs atualizadas estao dlsponlveis no slte do CNES (http:Jfcnes.datasus.gov.br). 
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Secretaria de Atenção Especializada da SaUde (SAES) 

Departamento de Regulaçlo Assistencial e Contrate (ORACJ 
Coontenação-Geral de Gestão de Sistem'" de lnfonnações em Saúde (CGSI) 

Data: 24/04/2025 

V1NC\JU) DET,..,......,.,.. CHS CHS CHS CHS 
ESTABELECIMENTO -GADO DO VINCULO .,._ Amb. - T .... 

INTERMEDIADO """""""' PESSOA o 30 o 30 
JURJD1CA 

T-4-lo Total. 
. o .. ·O . .. 

Pag. 1 de 1 



2410412()25, 09:05 about:blank 

Numeração CNES 

Ministério da Saúde(MS) 

Secretaria de Atenção à Saúdc(SAS) 24/04/2025 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas(DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação(CGSI) 

PROTOCOLO DE GERAÇÃO DE CÓDIGO CNES 

NúmeroCNES 

Município 

CNPJ 

Nome Fantasia 

Nome Empresarial 

Dados Preenchidos 

5532647 

290200 
37651771000159 

CLINICA DR. AGAMENON COQUEIRO VIEIRA 

CLINICA SANTO EXPEDITO LTDA 

•
TENÇÃO: 

"' numeração de CNES gerada por este protocolo será válida na Base de Dados 
Nacional do CNES após a realização do primeiro envio dos dados consistentes deste 
estabelecimento. Em caso de não realização deste envio à Base de Dados Nacional do CNES no 
prazo de até 30(trinta) dias, a numeração estará expirada. 

Obs.: As informações lançadas na FCES, deverão ser as mesmas informadas neste cadastro . 

• 

aboul:b/ank 
\~ 

1/1 
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PR.;EFJ~ITlJRA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

Quinta Ata de Reuniio com resultado parcial do Credenciamento 
n' 015/2024 cujo o objeto é: "( ... ) Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de 
Saúde, objetivando a realizaçio de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 
da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo 8' do Decreto Municipal n' 22.734/2023. 

( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n' 22.567/2023, 
torna público o 5' Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N' 1512024, processo 59799/2024, que 
após análise das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das empresas e 
profissionais médicos especialistas, conforme expresso nos S' e 6' RELATÓRIOS TÉCNICOS DO 
CREDENCIAMENTO 1512024, emitidos pelos representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa 
M S"l d d uad ab . d I d . ã d h bTt d . bTt d enezes 1 vª, e acor o a• ro 81XO ec ara a ects o os a 1 1 a os e ma 1 1 a os: 

81EMPRESA IICNPJ I ESPECIALIDADE TURNO/ I 
SEMANA 

SITUAÇÃO I 
INABILITADA - Ausência 

LUCAS do Certificado de 

23 
RODRIGUES 

40.015.632/0001-43 PSIQUJA TRIA 06 
residência/especializaçao 

SERVICOS na referida área de 
MEDICOS L TOA atuaçao. itens 4.1.3 e 5.9. 

do Edital. 

B 
GONDIM& 

D ROCHA 
50.368.508/0001-15 INFECTOLOGIA HABILITADA 

SERVICOS 
MEOICOS L TOA 

a CLINICA SANTO 
37.651.771/0001-59 I CARDIOLOGIA 101 HABILITADA 

I EXPEDITO L TOA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as anáhses, sendo que a pnmetra, a segunda a tercetra e 
a quarta A ta com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de O I à 22 e se encontram 
publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à I' Ata que também se 
encontram pubiicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para interposição de recurso à 
Quinta Ata com resultado do Credenciamento 01512024 é de 3 dias úteis, a contar da data de publicação 
desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-
5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, n• 253, Bairro: Centro, 
CEP 45.000-495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo 
o Edital completo encontra-se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Li citatórios". Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. 
lavrei a presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da C~quis~ 05 de fnil!!"o O 5. 

/; I Vil.-.---~.. . 
/ /Ja~o ~~~ i a 
· Agente de Contratação 

5' Ata de Reunlao- CREDENCIAMENTO N' 015/2024 
Processo Administrativo n.o 59799/2024 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

I 
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quJrl(l Oi de lllélrü ele 2025 
r:IÇJI'l[l C> cJc J.) 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COMPRA DIRETA 

Processo n• 34.340/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de refil para filtro de água, junto a Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB. Contratada: M DE LOURDES O. DA SILVA MOREIRA, CNPJ: 
02.086.950/0001-06. VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). FUNDAMENTAÇÃO_ LEGAL: art. 7511, c/c art. 70,111 da 
Lei Federal n• 14.133/2021, e art. 5° do Decreto Municipal23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 06 de maio de 2025. 

• 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COMPRA DIRETA 

Processo n• 21.526/2025 

OBJETO: Aquisição de corrimão para ser utilizado no Centro de Referência Especializada em Assistência Social- ÇREAS, 
Rural Bate Pé, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. Contratada: VITRAL BOX INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ: 08.113.453/0001-36. VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n• 14.133/2021, e art. s• do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 06 de maio de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

CREDENCIAMENTO 

QUINTA ATA DE REUNIÃO COM RESULTADO PARCIAL DO CREDENCIAMENTO 
N° 015/2024 

.ta Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento n• 015/2024 cujo o objeto é: "( ... )Credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos especialistas 
através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo 8" do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023,torna 
público o s• Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N" 15/2024, processo 59799/2024, que após análise das 
documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, 
conforme expresso nos s• e 6" RELATÓRIOS TÉCNICOS DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisão dos habilitados e 
inabilitados: 

N" EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE TURNO/ SEMANA SITUAÇÃO 

INABILITADA = 
Ausência do 

LUCAS Certificado de 

23 RODRIGUES 40.015.632/0001-
PSIQUIATRIA 06 

residência/especial 
SERVICOS 43 ização na referida 
MEDICOS L TOA área de atuação, 

itens 4.1.3 e 5.9. 

dom.pmvc.ba.gov.br ~aSiN• 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2Q0-2/200 7 de 24/0812007, que Institui a Infi"a-es~ as Brasileira -ICP Brasil 

\ b \ ,.~: 10 dal.ltltaC<{)es 
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GONDIM& 

24 ROCHA 50.368.508/0001- INFECTOLOGIA SERVICOS 15 
MEDICOS L TDA 

25 CLINICA SANTO 37.651.771/0001- CARDIOLOGIA EXPEDITO L TOA 59 

04 

04 

\irto~rd da CurKiurstél- l3aliia 

A'IO 18 ,,- Eci1coo 3.963 
qu3:-t;·l 07 de me1ro de 2025 

raqi'Ll G de: 3--1-

do Edital. 

HABILITADA 

HABILITADA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, s~ndo que a pnme1ra, a segunda a te~ce1ra e a quarta 
Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenc1a1s de 01 à 22 e se encontram publicadas no D1áno 
Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1• Ata que também se encontram publicizadas em 
conformidade à legislação vigente. O prazo para interposição de recurso à Quinta Ata com resultado do 
Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser 
encaminhado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista­
BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, n• 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que_ o Credenciamento 
15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se d1sponfvel no s1te: 
www omyc.ba,gov,br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel 
Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, será assinada por mim. 

• Vitória da Conquista, 05 de maio de 2025 . 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

3a ATA DO CREDENCIAMENTO 002/2025 

3" ATA DO CREDENCIAMENTO 002/2025, para a aquisição de Gêneros Alimentícios por contratação de organizações 
com DAP Jurfdica, em conformidade a Resolução FNDE/CD n• 6, de 8 de maio de 2020, objetivando fornecimento de 
gêneros alimentícios derivados da Agricultura Familiar em cumprimento aos cardápios das Creches e Escolas 
Municipais e Filantrópicas da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação. 

Aos seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se na sala da Central Estratégica de Compras Públicas, 
o Agente de Contratação, nomeado pelo Decreto Municipal n• 22.567, de 06 de abril de 2023, o Sr. Lúcio Oliveira Maia, e a 
Sra Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio nomeada pelo mesmo decreto, para deliberar quanto ao processo 
administrativo n• 75.670/2024, processo licitatório Credenciamento n• 002/2025, cujo resumo do edital foi publicado no 
Diário Oficial da União, n• 36, Seção 3, Página n• 217, edição de 20 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial do Município, 
Ano 18, n• 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2025 e no Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, 
edição de 21 de fevereiro de 2025. Iniciado os trabalhos, e em conformidade com a Segunda Ata - Retificada, publicada no 
Diário Oficial do Municfpio, ano 18, edição 3957 do dia 25 de abril de 2025, o Agente de Contratação informa a presença 
c:líil.. seguintes Cooperativas: Cooperativa de Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda -
.,PAL, representada pelo Sr. Fred Jordão de Souza, Cooperativa Agrlcola de Desenvolvimento Sustentável do Sul da 
Bahia - COOPADESBA, representada pelo Sr. Aian Frank Bitencourt Santo e Cooperativa Agropecuária Sustentável da 
Bahia - COOPERAGRO, representada pelo Sr. Rogério Pereira Assunção. Dando continuidade aos trabalhos, o Agente de 
Contratação, amparado pelo item 14.4 do instrumento convocatório, deu inicio ao sorteio presencial para o desempate 
entre as Cooperativas: Cooperativa de Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda - COOPAL, 
Cooperativa Agrfcola de Desenvolvimento Sustentável do Sul da Bahia - COOPADESBA, e Cooperativa Agropecuária 
Sustentável da Bahia- COOPERAGRO, do item 08 (polpa de frutas), ambas com o total de 100% de associados com DAP 
jurldica. Após realizar o sorteio de desempate na presença de todos, foi verificada a Cooperativa Agrlcola de 
Desenvolvimento Sustentável do Sul da Bahia - COOPADESBA, como vencedora para o referido item. Diante do exposto, 
o Agente de Contratação informa que será publicada a Quarta Ala com o resultado final e abertura de prazo para 
manifestação de intenção de recurso. Neste momento, o representante da COOPAL, o Sr. Fred Jordão de Souza declarou 
a intenção de manifestar recurso no momento propicio. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, 
Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio, lavrei a presente Ata que, será assinada por mim e pelo Agente de 
Contratação. 

Vitória da Conquista- Bahia, 06 de maio de 2025. 

Lúcio Oliveira Maia 
Agente de Contratação 

Luciana Rosa da França "Q(Io•~ 
Equipe de Apoio ,,~ 

d b b lU ó• c ljl...,. om.pmvc. a.gov. r M'~ '-"oo 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200.212001 de 2410812001, que 1\~ rc-estrutura de Chaves.,.vfrasllelra -ICP Brasil 
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Municipal de Gestão e Inovação '"\ 
Coordenação Material e Patrimônio \ ~ _ ~ 

Central Estratégica de Compras Pública(.J .< \{J-- ") ~ 

Vitória da Conquista, 14 de maio de 2025 

Ao IIm• Sr• 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Diretoria Administrativa-SMS 

www.pmvc.ba.gov.br -~(\}.} ~ 

C.l. n• 050/2025- CECP/5EMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas jurldicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a reallzaç:lo de 
consultas com médicos especialistas através da secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo 811 do Decreto Municipal nR 22.734/2023. [ ... ]. 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e demais 
procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n• 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. A diligência 
não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever-poder, posto que não 
exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária diante de dúvidas para 
sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de seus 
documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os documentos 

obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando encerrado as análises e 
tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do Credenciamento 015/2024, de 
modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento. 

Abaixo quadro correlatando os nomes do nono envio de documentos, contendo interessados no 
Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde . 

EMPRESA CNPJ 

01 SERVITA SERVIÇOS MOICOS LTDA 29.306.133/0001-72 

02 GONDIM & ROCHA SERVICOS MEDICO$ LTDA 50.368.508/0001-15 
03 VANESSA KHOURI CHALOUHI SERVIÇOS MEDICOS LTDA 22.404.804/0001-99 

Cabe salientar que a pessoa JUrfdrca GONDIM & ROCHA SERVICOS MEDICOS L TOA Já possur avalração, estando 
encaminhando nova documentação para outro profissional médico pretendente ao Credenciamento em 

epígrafe. 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

Vitória da Conquista- Ba 

e www.pmvc.ba.gov.br 

Lo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE !) ( 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Protocolo - 59799/2024 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E DAPE. 

Vitória da Conquista, 19 de maio de 2025 

SÉTIMA AVALIAÇAO TÉCNICA 

Considerando as informações apresentadas e o disposto no Credenciamento 015/2024, 
informamos que a Comissão Técnica responsável pelo processo cumpriu integralmente seu 
dever-poder de realizar as diligências necessárias, conforme previsto no artigo 64 da Lei nº 
14.133/2021. O objetivo dessas ações foi sanar eventuais falhas, corrigir irregularidades e 
complementar informações essenciais para a análise documental dos interessados. 

Com a conclusão das diligências e das análises pela Comissão Técnica, os documentos obtidos e 
as decisões correspondentes seguem à Central Estratégica de Compras Públicas para juntada aos 
autos do processo administrativo. 

O processo segue devidamente assinado pelos membros da Comissão Técnica e posteriormente 
digitalizado para os interessados, incluindo as respostas dos proponentes às diligências emitidas 
para sanar as pendências encontradas. 

Segue o anexo do VIl RELATÓRIO TÉCNICO, em seguida as Respostas da Empresas 
Proponentes . 

Atenciosamente, 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Ng 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

4351 

,_>S> 

~~~ viiõRii'iÃ 
~ CONQUISTA 
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~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIl ATA DE RELATÓRIO T~CNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59799/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurldicas de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, visando à realização de consultas com médicos 
especialistas, fundamentado no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 
s• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. 

Local e Data: Secretaria Municipal de Saúde, Vitória da Conquista/BA, 19 de 
maio de 2025. 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar 
Marques, Dione de Jesus Santos e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva. 

Este documento apresenta uma análise do material submetido no âmbito do 
Processo de Credenciamento 015/2024, conduzido pela Comissão Técnica 
designada, de acordo com o Edital e normativas aplicáveis. O objetivo é 
assegurar transparência e conformidade à legislação pertinente. 

Os documentos apresentados foram verificados em relação à qualificação 
técnica e a conformidade aos anexos estabelecidos pelo Edital 015/2024: 

Como resultado da revisão documental das empresas credenciadas, foram 
identificadas as seguintes situações (Conferência dos documentos 
disponibilizados ao GEP 59799/2024 ): 

26. SERVITA- SERVIÇOS M~DICOS LTDA 

--- ·------
ITEM REQUISITOS SITUAÇAO DA I 

DOCUMENTACAO I 
4.1.1. Dlsoor de GraduacAo em Medicina CONSTA __j 
4.1.2. Cadastro no Conselho Reolonal de Medicina CONSTA J 
4.1.3. Dispor de residência/especialização na referida érea de CONSTA I 

atuacAo I 

~' -j 4.1.4. Possuir carne horária comeatrvel ao cadastro no CNES CONSTA 
5.1. Dados do profissional (médico), responsável técnico CONSTA 

---j 

I pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no 
Conselho de Classe e lnscriçAo da entidade no 
CREMEB 

5.2. Relação de todos os profissionais médicos envolvidos CONSTA 
na orestacão da assistência 

I 5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado CONSTA 

r· ·--- da Bahia · 
Documentos originais dos profissionais que atuaram na CONSTA 
prestação dos serviços de operacionallzação e 
execuéiio das atividades 

5.5. Comprovante de cadastrame~:~ no ~~adestro Nacional NAO SE APLICA 
~ de Estabelecimento de Saúde CNES .ai 

5.7. ,.. As empresas que prestam serviço sem estabelecimento CONSTA 
aberto estão DISPENSADAS do cadastro n~ CCNES) 

~-

r;-;,is~· siivãl /}_ Çabriela Patcz Aguiar ~ar 
~~~ora de· vioilónci< em Saúde 

1r . ~ , "'conqulsta-BA on~ .. us Diretoili"
0 

sMS ~·~~~;ui:=! ~05966 _.J 
• . toltz 

IA0$1 ' , "7. 8 
prngiomau , __ 

M 

que~ 
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5.6. 

5.9. 

5.10. 

5.11. 

5.12. 

ANEXOS 
ANEXO 11 
ANEXO 111 

ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 

ANEXO VIl 

ANEXO VIII 

ANEXO IX 

ANEXO X 

ANEXO XI 

ANEXO XII 
ANEXO XIII 

RelaçAo nominal . dos profissionais que compõem a 
equipe médica do prestador, Informando nome, CPF, 
carga horária semanal, cargo, funçAo e nOmero de 
lnscrlçAo no respectivo Consalho Profissional, quando 
foro caso 
Certlficado de especialidade devidamente reconhecido 
pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do 
responsável técnico pelo serviço a ser contratado 
DeclaraçAo que a empresa não possui servidor pObllco 
do Munlclplo de Vitória da Conquista, como 
representante legaVmembro da diretoria/sócio 
administrador/proprietário e/ou presidente da instituição 
ApresenlllçAo de profissional, devidamente registrado 
no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execuçAo de obra ou serviço de caracterlstlcas 
semelhantes, para fins de contralllçAo, atendendo o 
auanto previsto no art. 67 da Lei 14.133/21 
Certidões ou atestados, regularmente . emitidos·. pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacldadé operacional na execuÇão 
de sarvlços similares de complexidade tacnológlca e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
doCumentos comprobatórios emitidos na forma do § 3° 
do art. 66 da. Lei 14.133121, atendendo o quanto 
previsto no art. 67 da Lel14.133/21 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 
DECLARAroO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E 
PRESTAC) O DE SERVIÇOS AO SUS 
REQUERIMENTO DE PESSOA JUR[DICA 
CADASTRO MeDICO 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM 
SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO 
ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, 
FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO MUNIC[PIO 
DE VITORIA DA CONQUISTA. 
MOD.ELO DE REQUERIMENTO DE 
CREDENCIAMENTO 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE 

. MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL CONTRATADO 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE 
DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 
DECLARAÇÃO GERAL 
HABILITACÃO 

CONJUNTA PARA 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO AS EXIG!:NCIAS DE HABILITAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO -·--
TERMO DE COMPROMISSO ------

27. GONDIM E ROCHA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CONSTA 

I 

CONSTA 

CONSTA (ANEXO -1 
VI) I 

CONSTA 

CONSTA 

CONSTA 
CONSTA 

CONSTA 
CONSTA 
CONSTA 

--
CONSTA 

CONSTA 

CONSTA ~ 
CONSTA 

--j 
I 
I 

I 
CONSTA 

-1 

i 
' CONSTA 

CONSTA I 
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ITEM 

4.1.1. 
4.1.2. 
4.1.3. 

4.1.4. 

5.1. 

5.2. 

5.3. 

5.4. 

5.5 . 

REQUISITOS 

Dlspc:~r de Graduacllio em Medicina 
Cadastro no Conselho Regional de Medicina 
Dispor de residência/especialização na referida área de 
atuacllio 
Possuir carga horária compatrvel ao cadastro no CNES 

Dados do profissional (médico), responsável técnico 
pela empresa, tais como RG, CPF, Registro .no 
Consalho de Classe e Inscrição da entidade no 
CREMES 
Relação de todos os profissionais médicos envolvidos 
na presb!çllo da assistência 
Registro no Consalho Regional de Medicina do Estado 
da Bahia · 

SITUAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇAO 
CONSTA 
CONSTA 
CONSTA 

ABERTO 
DIUG~NCIA 
CONSTA 

CONSTA 

CONSTA 

CONSTA Documentos originais dos profissionais que atuaram na 
prestação dos serviços de operaclonallzação e 
execuCao das atividades I 
Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional CONSTA J 

de Estabelecimento de Satíde (CNES}_ \ 
5.7. 

5.8. 

As empresas que prestam serviço sem estabelecimento NÃO SE APLICA 

f~~----4~a~be~rt~o~e~s~=o~D~I~S~PE~N~S~A~D~A~S~d~o=ca~d=as=tro~no~(C~N~E=S~)--I~~~------j 
Relação nominal dos profissionais que compõem a CONSTA I 

5.9. 

5.10. 

5.11. 

equipe médica do prestador, informando nome, CPF, 
carga horária semanal, cargo, função e número de 
Inscrição no respectlvo Consalho Profissional, quando 
foro caso 
Certificado de especialidade devidamente reconhecido 
pela respectlva entidade de classe, RG e CPF do 
responsável técnico pelo serviço a ser contratado 
Declaração que a. empresa nlo possui servidor ptíblico 
do Municlpio de Vitória da Conquista, como 
representante legaVmembro da diretoria/sócio 
admlnistrador/oroorletário e/ou orssidente da institulcllio 
Apresentação de profissional, devidamente registrado 
no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço da caracterfstlcas 

CONSTA 

CONSTA (ANEXO 
VI) 

CONSTA 

semelhantes, para fins de contratação, atendendo o 1 

~~----~I~Q~ru~a~n~to~·o~rre~v~is~t~o~n~o~a~rt7.6~7~da~Le~i~1~4~.1~3~Y~2~1~~--~-+-~~~-------J 
5.12. CertldOes ou atestados, regularmente emitidos pelo CONSTA 1 

conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstram. capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional . equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3" / 

L 
________ ud~o~a~rt.~88~d~a~Le~i~14~.1~3~~~1·~~-en_d_e_nd_o __ o_q_u_a_nto-J _____________ / orevisto no art. 67 da Lei14.13Y21 

ANEXOS 
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r 
LEGAlJMEMBRO DÃ ___ - --ÕiRETÕRIÃISÕCIO 

ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, 
FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO MUNICIPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

ANEXO VIl MODELO DE REQUERIMENTO DE CONSTA 
CREDENCIAMENTO 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO. FORMAL DE 
MANUTENCÃO DE PROFISSIONAL CONTRATADO 

CONSTA 

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONSTA 
DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

ANEXO X DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA CONSTA 
HABILITAÇÃO 

ANEXO XI DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIG~NCIAS DE HABILITACÃO 

CONSTA 

ANEXO XII DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO CONSTA 
ANEXO XIII TERMO DE COMPROMISSO CONSTA J 

Conclusão e Encaminhamento com base na análise realizada, foi delineada 
a seguinte conclusão e medida com base no artigo 64 da Lei 14.133/2021: 

1. Empresas com documentação completa estão qualificadas para 
prosseguir para a próxima fase do credenciamento na qualidade de 
habilitadas. 

Encaminha-se este relatório, juntamente com os documentos avaliados, à 
Central Estratégica de Compras Públicas, para providências administrativas 
através do GEP 59799/2024. Seguem assinados pelos membros da Comissão 
Técnica, digitalizados e anexados ao referido GEP. 

VItória da Conquista, 19 de maio de 2025. 

COMISSÃO T~CNICA 
Patez Aguiar ;,farqu~s 

.Gabnel~ de Atcnç,}<t 
Olretof~o e Especü:dil:luhl 

Progrlft~~o ~06Z99 
Gabriela Patez Aguiar Marques (J}?"' 
Diretora de Atenção Programática e Especializada 

Larissa Pimentel Costa Menezes Silva 
Diretora d Vigilância em Saúde 

Dlone da .J•.•sus 
Me&&DJ,1407J·I 
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ANEXO DO 7° RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N° 15/2024 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 
O quadro a seguir sintetiza os resultados da anéllse documental das empresas participantes: 

ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

SITUAÇÃO 
SEMANA 

SERVITA -

26 
SERVIÇOS ~9.306.133/0001-

PSIQUIATRIA 6 HABILITADA MI:DICOS LTDA ~2 

GONDIM E ROCHA 50.368.508/0001-
27 SERVIÇOS PNEUMOLOGIA 3 HABILITADA 

MEDICOS LTDA 
15 
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RECEBER SUBSIDIO PARA MANUTENÇÃO COM RECURSOS DA POLITICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO À CULTURA- PNAB (LEI N° 14.399/2022), cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, Ano 17, Edição 3.806, Página 22; Diário Oficial da União n• 
185 Seção 3, 24 de setembro de 2024 e Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidade do dia 21 e 
22/10/2024. Dando início aos trabalhos, foi realizada a conferência dos documentos apresentados 
pela proponente suplente, conforme informações a seguir: 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL SITUAÇÃO 

30 ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA ALVES HABILITADO 

Considerando o princípio do formalismo moderado e a supremacia do interesse público que norteiam 
os processos licitatórios, e a existência de apenas um proponente habilitado, estamos 
desconsiderando o prazo recursal. • Cintia Alves da Silva Araújo 

Agente de Contratação 

SEXTA ATA DE REUNIÃO COM RESULTADO PARCIAL DO 
CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

Sexta Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento n• 015/2024 cujo o objeto é: 
"( ... ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo s• 
do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 
22.567/2023, torna público o 6° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/202~ processo 
qa99/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação e 
irW>ilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 7" 
RELATORIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisão 
dos habilitados e inabilitados: 

TURNO/ 
N" EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE SEMAN SITUAÇÃO 

A 

SERVITA 
26 SERVIÇÇOS 29.306.133/0001-72 PSIQUIATRIA 06 HABILITADA 

MÉDICOS L TOA 
GONDIM & ROCHA 

27 SERVICOS 50.368.508/0001-15 PNEUMOLOGIA 03 HABILITADA 
MEDICOS L TOA 
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Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1", a 2", a 3", a 4" e a 
5" Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 25 e se encontram 
publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1 • Ata que 
também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Municfpio Vitória da Conquista-BA, cujo 
o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o 
Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra­
se disponível no site: www.0mvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser 
tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a 
presente Ata que, será assinada por mim. 

• 
Vitória da Conquista, 20 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

EXTRATO DE JULGAMENTO AO RECURSO CREDENCIAMENTO 
N° 010/2024 

Extrato de JULGAMENTO DO RECURSO CREDENCIAMENTO N° 010/2024. Objeto: EDITAL J 
MURILO- EDITAL PARA FOMENTO A EXECUÇÃO DE AÇOES CULTURAIS (APOIO DIRETO A 
PROJETOS)- SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA- PNAB 
(LEI N° 14.399/2022). 

O MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Agente de Contratação, torna público aos 
interessados, o Julgamento do recurso impetrado pelas pessoas físicas PATRICIA MOREIRA 
SANTOS, AYUME OLIVEIRA GUIMARÃES, LETICIA SOARES BARBOSA, ISMAEL DE ARAÚJO 
ROCHA, JEFFERSON RAMOS QUADROS e, pela pessoa jurídica ASHRAM DHARMANANDA, 
encaminhado via e-mail: gercompras,semgj@pmvc.ba.gov.br "tempestivamente", acolhido, analisado 
-gado PROCEDENTE os recursos de Patrícia Moreira Santos, Ayume Oliveira Guimarães, Letícia 
~res Barbosa, Ismael de Araújo Rocha e Jefferson Ramos Quadros, e IMPROCEDENTE o recurso 
de ASHRAM DHARMANANDA. 

A íntegra do julgamento foi disponibilizada aos interessados no site da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, através do link https://licjtacoes.pmyc,ba,gov,brfljcjtacao/2865cf1 c-8bd0-4a43-956c-
92e118392142, e encontra-se inserido nos autos do processo em pauta. 

Gicele Pereira de Sousa 
Agente de Contratação 

ATA JULGAMENTO DO RECURSO REFERENTE A HABILITAÇÃO E 
coNvocAÇAO Do·cREDENCIAMENTO N° oto12024·· 

ATA JULGAMENTO DO RECURSO REFERENTE A HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO N° 010/2024- EDITAL J MURILO- EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO 
DE AÇÕES CULTURAIS (APOIO DIRETO A PROJETOS) - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA 

dom.pmvc.ba.gov.br ~ 03s11•a 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-21200 7 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves P ~;ra -ICP Brasil 

W>"oe' o1~ 
' \ \ -~_:;;dO \.ltl\t<:!>O' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS • DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAODE 1- COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO . 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Loca I (Setor ) SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Protocolo (NI!) 59799/2024 

Data e hora 22/05/2025 11:37:57 

Texto de envio CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 
DAPE. 

~ 
Vera Santos Loreira SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

-- RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna OITAVA AVALIAÇÃO TÉCNICA Considerando as CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 
informações apresentadas e o disposto no DAPE. 

SMS 
Credenciamento 015/2024, informamos que a 

Vera Santos Moreira 
Comissão T&ea [ ... ) 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletr6nica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo Nll: 
59799/2024 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Data/Hora de origem: . 
22/05/2025 11:37:57 

Local (Destino): 
SEMGI- Central Estratégica de 

Resp. (Recebimento) SEMGI- CENTRAL ESTRA 
PÚBLI 

VITÓRIA DA CONQUISTA .2;3, ()'5 I 5?cfL<=j 

pras Públicas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Protocolo - 59799/2024 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E DAPE. 

Vitória da Conquista, 22 de maio de 2025 

OITAVA AVALIAÇÃO TÉCNICA 

Considerando as informações apresentadas e o disposto no Credenciamento 015/2024, 
informamos que a Comissão Técnica responsável pelo processo cumpriu Integralmente seu 
dever-poder de realizar as diligências necessárias, conforme previsto no artigo 64 da Lei nº 

• 14.133/2021. O objetivo dessas ações foi sanar eventuais falhas, corrigir irregularidades e 
complementar informações essenciais para a análise documental dos interessados. 

• 

Com a conclusão das diligências e das análises pela Comissão Técnica, os documentos obtidos e 
as decisões correspondentes seguem à Central Estratégica de Compras Públicas para juntada aos 
autos do processo administrativo. 

O processo segue devidamente assinado pelos membros da Comissão Técnica e posteriormente 
digitalizado para os interessados, incluindo as respostas dos proponentes às diligências emitidas 
para sanar as pendências encontradas. 

Segue o anexo do VIII RELATÓRIO TÉCNICO, em seguida as Resposta da Empresa 
Proponente . 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

4351 

PllnftVIA MUNICIPAL DI 

VITORIA DA 
CONQUISTA 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIII ATA DE RELATÓRIO TÉCNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59799/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurldicas de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, visando à realização de consultas com médicos 
especialistas, fundamentado no artigo 7 4, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 
8° do Decreto Municipal n° 22.734/2023. 

Local e Data: Secretaria Municipal de Saúde, Vitória da Conquista/BA, 21 de 

maio de 2025. 

A Comlsslo Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar 
Marques, Dione de Jesus Santos e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva . 

Este documento apresenta uma análise do material submetido no âmbito do 
Processo de Credenciamento 015/2024, conduzido pela Comissão Técnica 
designada, de acordo com o Edital e normativas aplicáveis. O objetivo é 
assegurar transparência e conformidade à legislação pertinente. 

Os documentos apresentados foram verificados em relação à qualificação 
técnica e a conformidade aos anexos estabelecidos pelo Edital 015/2024: 

Como resultado da revisão documental das empresas credenciadas, foram 
identificadas . as seguintes situações (Conferência dos documentos 
disponibilizados ao GEP 59799/2024): 

28. VANESSA KHOURI CHALOUH I SERVICOS IVIEDICOS LTDA 

rTEM ______ REQUISITOS----------------- -------------- SITUAÇÃO ---DA-
1 

~r------------- _ DOCUMENTA~Ao I 4.1.1. . Dis!!Qr de Graduaç!Q em Medicina CONSTA I 
4.1.2. cadastro no Conselho Regional de Medicina CONSTA ~ 
4.1.3. Dispor de residência/especialização na referida érea de CONSTA · 1 

atuaç!lo 1 

4.1.4. Possuir carga horária compatlvel ao cadastro no CNES ABERTO I , 

C-;:-:;-------- ------- DILIG~NCIA I 
-i 

5.1. Dados do profissional (médico), responsável técnico CONSTA I 

i pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no I 
I 

I Conselho de Classe e Inscrição da entidade no I 
! i ! CREMEB /-·------· 

Relação de todos os profissionais-médicos envolvidos 
----< 

15.2. CONSTA I 

I na orestac:Ao da assistência I 5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado CONSTA 
da Bahia I 

--·------
· Doé:umentos originaiS dosprõiissionãis-que atuaram na 

--- , 
5.4. CONSTA 

·-1 

i 
prestação dos serviços d operacionalização e ' I 

~------·. X _SI d~J!!I_tivida!l_es ___ 
I 

--· ___ " ______ --~-- -----· ----- ---------- -- J 
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5.5. cOmProvante de Cadastramento rio Cadastro Nacional 
de Estabelecimento de Saade (CNES} 

5.7. As empresas que prestam serviço sem estabelecimento 

-· aberto estão DISPENSADAS do cadastro noj_CNESl 
5.8. Relaçao nominal dos profissionais que compOem a 

equipe médica do prestador, Informando nome, CPF, 
carga horérla semanal, cargo, funçao e namero de 
lnscrlçao no respectivo Conselho Profissional, quando 
foro caso 

5.9. Certificado de especialidade devidamente reconhecido 
pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do 
~nsãvel técnico (:!elo serviÇQ a ser contratado 

!-::· 
5.10. Declaração que a empresa nlio possui servidor pllbllco 

do Munlclplo de VItória da Conquista, como 
representante legaVmembro da diretoria/sócio 
admlnlstrador/J:!ro(:!rletãrio e/ou !!residente da lnstltulcio 

5.11. Apresentaçao de profissional, devidamente registrado 
no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor dá atestado.de responssbilldade técnica 
por execuçao de obre ou serviço de caracterlsticas 
semelhantes, pare fins de contrataçêo, atendendo o 
quanto orevlsto no art. 67 da Lei 14.133/21 

5.12. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execuçao 
de serviços similares de complexldada tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 

I documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3" 

I 
do art. _88 da Lei 14.133121, atendendo o quanto 
previsto no art. 67 da Le114.133121 

,..-;:;--------- -
ANEXOS 
ANEXO 11 DECLARACÃO DE ACEITACÃO DO EDITAL 
ANEXO 111 DECLARAfÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E 

I PRESTAÇ O DE SERVIÇOS AO SUS 
I ANEXO IV REQUERIMENTO DE PESSOA JURIDICA 

CADASTRO M~DICO ANEXO V 
ANEXO VI DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NAO POSSUI EM 

SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO 
ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTE/ADMINISTRADOR _ DA INSTITUIÇÃO, 

I FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO MUNICIPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

1

-ÃNEXÓ VI~-- .MODÉLO DE REQUERIMENTO ---DE-
CREDENCIAMENTO 

I ANEXO VIII . DECLARAÇÃO DÊ COMPRõMissÕ.FORMAL DE 
I . MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL CONTRATADO 
I-AIIiEX6v- DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 
ANEXO X DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA 

_ HABILITAÇÃO 
--~·-----·--

ANEXO XI DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO As EXIG~NCIAS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO XII DECLARAÇÃO DE DESIMPEDI11,1_ENT9 -- ____ 
ANEXO XIII TERMO DE COMPROMISSO 
--------~-- ------ ---------------------·-- --··--------------

;L·-risq~k SH'ca' 
Uw. r··' c:;_, 1/!rl•-:::w ern S:wde 

~;,~:., ''1t. ,1,, r>~n~··.i·,t,1-i1<\ 

1.. ..• -~ Matriculil 3U:,966 ___J 

CONSTA I 
NÃO SE APLICA I 

1 
ABERTO 
DILIG~NCIA 

I 

i 
CONSTA [ 

' I 

(ANEXO I CONSTA 
VI} 

I 
CONSTA 

I 

I 
CONSTA ' I 

I 

I ________ _! 

-, 
CONSTA i 
.CONSTA I 

~ 
CONSTA ' ' 
CONSTA I 
CONSTA i 

I 

I 
i 
I 
I 
j 

CONSTA --------1 
-------·-------~-! 
CONSTA i 

CONSTA i 
' i 

CONSTA---~ 
' i 

.CONSTA 

CONSTA ----1 
_ÇONSTA 1 

! 
~ 

~r Marque! 
J;abriel~ Pat a de Atenção_ . 

Dl~~~fca e ~specialJZc .. .l 
Pragra Ma~ 306299 
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Após a análise documental dos arquivos disponfveis para download no GEP 
5979912024, verificou-se a necessidade de abrir diligência para algumas das 
empresas proponentes. Conclufda essa verificação, foram definidas as 
providências para as próximas etapas, incluindo a abertura de diligências junto 
às empresas com itens pendentes, ausentes ou inconsistentes. 

As diligências foram encaminhadas por endereço eletrônico (e-mail) e 
reforçadas por contato telefônico, utilizando os canais de comunicação 
disponibilizados no próprio processo. A seguir, apresentamos o extrato da 
análise técnica: 

28. VANESSA KHOURI CHALOUH I SERVJCOS IVIEDICOS LTDA 

a) Ausência da cópia impressa do documento de vinculos 
cadastrados no CNES (disponivel em httos:llcnes.datasus,gov.brl 

), item 4.1.4; DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

b) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a 

equipe médica do prestador, informando nome, CPF, carga 
horária semanal, cargo, função e número de inscrição no 
respectivo Conselho Profissional, item 5.8; (sugestão de modelo 
através deste link httos;llbit./v/3CIRTdm ou em anexo neste 
e-mail). DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

Conclusão e Encaminhamento com base na análise realizada, foi delineada 
a seguinte conclusão e medida com base no artigo 64 da Lei 14.133/2021: 

1. Empresas com documentação completa estão qualificadas para 
prosseguir para a próxima fase do credenciamento na qualidade de 
habilitadas. 

Encaminha-se este relatório, juntamente com os documentos avaliados, à 
Central Estratégica de Compras Públicas, para providências administrativas 

Técnica, digitalizados e anexados ao referido GEP. o;sll"daS\1 
a•" 

16&110" Ql1~0 
.., e dt c~, l.lt"-~et 

através do GEP 59799/2024. Seguem assinados pelos membros da Comissão j. 
. -~· 

í\/~~~ 1 ,~.:',">:~ ; .-.,tüt~!~f1 VItória d/Conqulsta, 21 de maio de 2025. ~ 
. \Jl. ~ ~ ~ L.. ,w•dc '' "", - I . al~ar Marq~<e: 

S .:1 ;o;· ' · (;abnel~ p deAtenç!io 
._v ...... :w- · .J Diretora . 1· .• -'• 
~ ,fi ~ asus ·1·ca e EspecW·"'"'" 

..._.., CS '\-. Á() Programa I 62"9 
.14073 ·I \ Í V Mal. 3U ' 
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MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO TÉCNICA 

Gabriela Patez Aguiar Marques 
Diretora de Atenção Programática e Especializada 

Larissa Pimentel Costa Menezes Silva 
Diretora de Vigilância em Saúde 

Dione de Jesus Santos 
Apoio Administrativo 
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ANEXO DO 8° RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N° 15/2024 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 
O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental das empresas participantes: 

ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

SITUAÇÃO 
SEMANA 

VANESSA KHOURI 

28 
CHALOUH 1~2.404.804/0001- PNEUMOLOGIA 2 HABILITADA 
SERVICOS ~9 
IVIEDICOS LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ATENDIMENTO À DILIGeNCIA 

Processo Administrativo n°: 59799/2024 
Empresa: VANESSA KHOURI CHALOUH SERVICOS MEDICOS LTDA 
Data da Diligência: 19/0512025 
Prazo para Resposta: 21/05/2025 

Declaro, para os devidos fins, que a empresa acima Identificada apresentou, na data de 
21/05/2025, os documentos e/ou informaçOes solicitadas no êmblto da diligência referente ao 
processo administrativo mencionado. A Comissão Técnica do CREDENCIAMENTO N"1512024 
recebeu e analisou os documentos conforme as disposiçOes legais e do edital. 

Segue abaixo o resumo dos documentos apresentados: 

a) Ausência da cópia Impressa do documento da vfncufos cadastrados no CNES (d/sponlve/ 

em hUpsttcnes datasus gov.brl ), Item 4.1.4; DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

b) Ausência da relaçllo nominal dos profissionais que compõem a equipe médica do prestador, 

informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, funçllo e m1mero de /nscrlçllo no 

respectivo Conselho Profissional, Item 5.8; (sugesttlo de modelo através deste 1/nk 

hUos"/lbjt.lv/3C/RTdm ou em anexo neste e-mel/). DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

Com o consentimento mOtuo, a Comlsslo Técnica e o(a) representante da empresa 
VANESSA KHOURI CHALOUH SERVICOS MEDICOS LTDA confirmam a entrega da 
documentação COMPLETA de acordo com as dlsposlçOes legais e do edital, no que compete à 
habilitação técnica. 

Vitória da Conquista, 21 de maio de 2025 . 

~ 
Comlsslo Técnica 

Gabriel a Patel Ayuiar M_arquc! 
Diretora de Acen~oo , 

Programática e Especw/m .. · ·1 

' Mn~ 306299 
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PULM<DNARE 
CLfNICA DE PNEUMOLOGIA 

RELAÇÃO NOMINAL DOS PROFISSIONAIS DA EQUIPE MÉDICA 

EMPRESA: VANESSA KHOURI CHALOUHI SERVIÇOS M~DICOS LTDA 

CNPJ: 22.404.804/0001-99 

NRDE 
ORDEM 

1 

QUANTIDADE 
NOME DO PROFISSIONAL CPF DE TURNOS 

POR SEMANA 

Vanessa Khouri Chalouhi 217.043.728-28 2 turnos 

hourl Chalouhi 

77 3422.9816 \'tfJ 
pulmonore.vca@outlookcom 

ESPECIAUDADE 

Pneumologia 

Cenrro Médico Otávio Somos, Av. ü 16vi1J :sontos, 227, Solo 302 - B. Recreio 

NICRM 

20.216 

~'----------------V-ito-'ria_d_a_Co-cq_•.iis_to_-e_A ______________ _/ 
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C N E S I 
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Vfnculos Por Profissional 

• 
NOME:VANESSA KHOURI CHALOUHI OLIVEIRA CNS: 980016283544318 

I_BGE UF MllNICfP!o I ... 
""9 . ··I C!ES. 

-cNPJ · :1- : E~ABELECIM~O -. NATUREZA JURIDICA.' •· 

I 

I 

293330 I BA. I VITORIA DA 
CONQUISTA 

293330 VITORIA DA 
CONQUISTA 

293330IBA I 

293330 .. VITOR"'- DA 
CONQUISTA 

I I 

1211333<1. 8A 

293330 8A VITOR"'- DA 
CONQUISTA 

293330IBA 

... -.- -.; . __ ::_·;> r •• · '>I 

225127- I 0963070 I 03735981000880 IINSTfT\JTO EDUCACIONAL 
MEDICO SANTO AGOSTINHO 
PNEUMOLOGIS 
TA 

225127:., 241118711 CENTRO MUNICaPAL-DE 

;:~~IS . PNEOMol.OGIAE< .. · _-, _ _.· 
OERMATOLOGIA MNIT~ 

·,, _;~~: .,·.-

225127- 2487756 18196263000158 HOSPITAl SAO VICENTE DE 
MEDICO PAULO 
PNEUMOLOGIS 
TA 

t:· 

:2054- SOOEOADE 
ANOMMA FECHADA 

1244. Mt.NICIÃo 

3999 • ASSOCIACAO 
PRIVADA 

1225127· 2488892 -1~10 BRHOSPITAL . ··1 2002 - SOCIEDADÉ ;MEDICO ;,;·· .. .• ~~-
.,·· __ -.~UMIT~--'PNBJ...at.QG&S' 

tA· - . 

225127-
MEDICO 
PNBJMOLOGIS 
TA 

225125~ 

MEDICo 
a:JNICO 

:2:25127. 
MEDICO 
PNEUMOLOGIS 
TA 

225127-
MEDICO 
PNEUMól.oGIS 
TA . 

2550202 CEREST CENTRO DE 
REFERENC"'- A SAUOE 00 
TRABALHADOR 

2500140 _15014885000"Í21. 90NNAR 
·.;-.. 

•. 

259a140 150146650001:21 50NNAR 

,_7748590 1224048040001~ I VANESSA.· . KHOURI 
.. , CHALOUHI OLIVEIRA . . ' .. . 

I 1:244 • MUNiCIPKl 

2062 - SOCISlADE 
EMPRESA.RIA UMITADA. . 

2062 - SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA 

2o62 - SOCIEDADE 
EMPRESAR&A UMITADA 

To~~ vínculos cadastrados: 
>". 

8 

GESTAo~s~ 
0e:SLIG 

M SIM I NAo 

M· ... NAo 

D SIM NÃO 

I D> INAoJ NAo 

I .. I""" I NAo 

.. NÃO NAo 
' 

M NAo NAo 

M NAo I NAo 

'5/2025 encontra-se aberta, os dados pesquisados referem--se às Informações transmitidas pelo gestor até a presente data. 

• Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção Especializada da Saüde (SAES) 

Departamento de Regulação Assistencial e Controle (DRAC) 

Coontenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI) 

viNÇuu) · · 1 vtNcu~,-o· 
ESfABELECIMENTO EMPREGADO 

AUTONOMO PESSOA FIStcA. 

oriAÍ.HAMENTO 
100~9 

NAOSE 
AFLICA 

VINCULO CCINTRATO PoR I' PU8UCO 
EMPRE_GATtCIO PRAZO .. 

AUTONOMO PESSOA FISICA NAOSE 
AFLICA 

rUTONOMO I ~FI!'"'"' I . = . i' . ·. 

I VINCULO 
EUPREGATICIO 

I CONTRATO POR I 
PRAZO 

AUTONOMO PESSOA FISICA 

AUTONOMO PESSOA FISICA 

AUTONOMO PESSOAFISICA 

I 

di
~ 
~ 

~'tt 
"''§ 
.;ti~ 

't§'rt) 
&~ 

~~. 

~ l!!!l .... ~<#~ 

PUBLICO 

NAOSE 
A!'llCA 

NAOSE 
APliCA 

·NAQ_SE_ 
APLICA 

Total: 

I 

I 
I 

I 
I 

I 

Oata: 2010512025 
Competência: 05/2025 

CHS .,._ 

o 

o 

o 

I 

I 

o I 
o I 

o I 

o 

o 

CHS 
Amb. 

10 

: 10 

8 

5 

10 

10 

20 

63 

I 

I 

I 

I 

I 

CHS -
o 

o 

8 

o 

o 

o 

o 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

CHS 
ToCai 

10 

10 

16 

5 

10 

10 

10 

20 

91 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

Sétima Ata de Reuniilo com resultado parcial do Credenciamento 
D

0 015/2014 cujo o objeto é: "( ... ) Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de 
Saúde, objetivando a realizaçio de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 
da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo s• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. 
( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023, 
torna público o 7• Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N• 1512024, processo 59799/2024, que 
após análise das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das empresas e 
profissionais médicos especialistas, conforme expresso no s• RELATÓRIO TÉCNICO DO 
CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa 

uadr . I d . d habTtad bT d Menezes Silva, de acordo q1 o abatXo, dec ara a ec1são os I I os e ina 1 1ta os: 

81EMPRESA IICNPJ I ESPECIALIDADE TURNO/ I 
SEMANA 

SITUAÇÃO I 
VANESSA 
KHOURI 

28 CHALOUHI 22.404.804/0001-99 PNEUMOLOGIA 02 HABILITADA 
SERVICOS 
MEDICOS L TOA 

Destacamos que o numero de ordem segue conforme as aná11ses, sendo que a 1•, a 2•, a 3•, a 4•, a s• e a6• Ata 
com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de O I à 27 e se encontram publicadas no 
Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à J• Ata que também se encontram 
publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para interposição de recurso à Sexta Ata com 
resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de publicaçilo desta, devendo 
o mesmo ser encaminhado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no 
Município Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, no 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-
495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital 
completo encontra-se disponlvel no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais 
havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei 
a presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel M/Qj Bispo da Silva 

~~ntratação 

s• Ata de Reunli!o - CREDENCIAMENTO N' 015/2024 
Processo Administrativo n. • 59799/2024 
PrefeHura Munidpal de Vitória da Conquista 

I 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTATÉCNICA- CMVC 

Processo: 012/2025 
Concorrência: 001/2025 

Objeto da contratação: Prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integradamente, que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veiculas e demais meios divulgação, segundo 
determinações da diretoria de comunicação da câmara municipal de Vitória da Conquista, objetivando 
a transmissão de informações de interesse ao público em geral, conforme condições, descrições e 
quantidades constantes do anexo I - Termo de Referência - especificações técnicas, parte integrante 
deste edital. 

A Câmara Municipal de Vitória da Conquista - Bahia por intermédio do Agente de Contratações 
,A;ignado por intermédio do Decreto n• 4490/2024, torna público o RESULTADO DE JULGAMENTO 
~S PROPOSTAS TÉCNICAS relativas à concorrência supracitada: 

CLASSIFICADOS: 
1" Colocada- GENTE PROPAGANDA - 84,67 
2' Colocada - MANGALÓ PUBLICIDADE L TOA---------------- 77 07 

' 3' Colocada- VETOR MARKETING E PUBLICIDADE L TOA 63,00 
4' Colocada- PASSOS & PASSOS PROPAGANDA LTDA (FLUTUAR)---- 57,00 
5' Colocada- AKTIVA PUBLICIDADE L TOA- -- 56,67 

DESCLASSIFICADOS 

NEOCOM SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA 
Conforme demonstrado, a empresa indicada acima foi desclassificada com base na decisão 
apresentada na ata da primeira sessão, tendo sido aberto prazo para apresentação de Recursos e 
Contrarrazões: 

Prazo dos Recursos: 27/05/2025 a 29/05/2025 
.zo das Contrarrazões: 30/05/2025 a 03/06/2025 

As atas da primeira sessão e segunda sessão estão disponíveis no seguinte link: 
https://camaravc.ba,gov.br/transparencia/licjtacao/11576. 

Vitória da Conquista, 26 de maio de 2025 

Fabiano Fontes Meira 
Agente de Contratações 

CREDENCIAMENTO 

SÉTIMA ATA DE REUNIÃO COM RESULTADO PARCIAL DO 
CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

Sétima Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento n° 015/2024 cuj04"""-\oUII'I 

dom.pmvc.ba.gov.br -~ 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2()()-2/2007 de 24108/2007, que lnsrttulalnfra-estrutura de Chaves ,.,mcas·fllll'IIfiW 

'\~~ 7 
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,.,'j;o,. DIARID-

}:!i). OFICIAL 
'~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

Vttur li\ dd Co:1qUIStd Bdllia 

Arw 1 ()- Ecircilo 3.977 
1crc1 27 Uc rlldiO Uc 2025 

P:lCJitl<l ~) oc; ·t·i 

"( ... ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo a• 
do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 
22.567/2023, torna público o 7° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/2024, processo 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação e 
inabilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no a• 
RELATORIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisão 
dos habilitados e inabilitados: 

• EMPRESA CNPJ ESPECIALIDA ~~~MANA SITUAÇÃO DE 
1/11.~'..-"'C:A 

KHOURI 
CHALOUHI I?? Ll.nLI. AnLI.Innn PNEUMOLOGI 28 SERVICOS 1-99 A 02 HABILITADA 

MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1", a 2", a 3", a 4", a 
5" e a 6" Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e se 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1 • 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cujo 
o endereço é: Rua João Pessoa, n• 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o 
~edenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra­
-disponível no site: www.pmyc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser 
tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

3a ATA DEHABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE .- SUS CR00112025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71a86/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Centr~~ .. 
~ 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2()()-2/2001 de 24108/2001, que lnstltulalnfra-titrUtUra de Chaves Públicas 11/P 

..(ll '*'"' [1.0 
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MUNIL:U'AL UE VlTUKIA UA LUl'I'JUll!>lA 

S.,cr·et:arita Municipal de Gestilo e Inovação (i 
Coordenação Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

v 

Vitória da Conquista, 29 de maio de 2025 

Ao IIm! Sr• 

Fernanda Oliveira Maron 

Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Diretoria Administrativa-SMS 

www.pmvc.ba.gov.br 

C. I. n• 063/2025- CECP/SEMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas juridicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrattvos, e/ou entidades filantrópicas, para 
complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realizaçSo de 
consultas com m~dlcos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde 

de VItória da Conquista - BA, com base no artigo 74, Inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo 80 do Decreto Municipal no 22.734/2023. [ ... ]. 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por melo do GEP59799/2024 para análise e demais 
procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n• 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. A diligência 

não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever-poder, posto que não 
exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária diante de dúvidas para 
sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de seus 
documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os documentos 
obtidos devem ser encaminhados à Centrai Estratégica de Compras Públicas quando encerrado as análises e 
tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do Credenciamento 015/2024, de 
modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento. 

Abaixo quadro correlatando com o nome do décimo envio de documentos, contendo interessado no 
Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde. 

EMPRESA 

01 INFECTOCLINIC SERVICOS MEDICOS LTDA 
... 

Sem ma;s para o momento, nos colocamos a d1spos1ção ao que se fizer necessáno. 

Atenciosamente, 

Vitória da Conquista - Ba 

~ www.pmvc.ba.gov.br 

\lS 

CNPJ 

43.848.905/0001·29 
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MUNICIPAL UE VlTUKlA UA CUN(JLJl:STA 

Kecn~taria Municipal de Gestão e Inovação ' ' ' Coordenação Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 13 de junho de 2025 

Ao IIm• Sr• 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Diretoria Administrativa-SMS 

C.l. n• 066/2025- CECP/SEMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas jurfdicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades fllantróplcas, para 
complementar a Rede Municipal de Saúde; objetivando a realizaçao de 
consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, Inciso IV da Lei 
14.133/2021. e artigo 8' do Decreto Municipal n• 22.734/2023. [ ... ]. 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e demais 
procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n• 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. A diligência 
não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever-poder, posto que não 
exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária diante de dúvidas para 
sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de seus 
documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os documentos 
obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando encerrado as análises e 
tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do Credenciamento 015/2024, de 
modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento. 

Abaixo quadro correlatando com o nome do décimo primeiro envio de documentos, contendo interessado no 
Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde . 

EMPRESA CNPJ 

01 LUIZ FLUTT SERVIÇOS MtOICOS LTDA 48.995.816/0001-29 
. -Sem ma1s para o momento, nos colocamos à d1spos1çao ao que se fizer necessáno . 

Atenciosamente, 

Vitória da Conquista- Ba 

~ www.pmvc.ba.gov.br 

\~ 

1 b(o0!~~5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
SMS • DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 
' i : 
. •' 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Protocolo (N2) 59799/2024 

Data e hora 03/07/2025 10:59:57 

Texto de envio 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 
DAPE . 

. /'X i ·~' / ' ·, 

Larissa Pimentel Costa Menezes Silva SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

-- RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna NONA AVALIAÇÃO TÉCNICA Considerando as 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E informações apresentadas e o disposto no 
DAPE. 
SMS 

Credenciamento 015/2024, informamos que a 

Larissa Pimentel Costa Menezes Silva 
Comissão Té [ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protoco/o{s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletr6nica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

~rotoc:o·'lo· N°· "' -. 
9799/2024 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
03/07/2025 10:59:57 

Local (Destino): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

\Q';jt\A Q 

SEMGI- CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA ..Qfl_;fir.jjdo25 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

IX ATA DE RELATÓRIO TÉCNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59799/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a Rede Municipal 
de Saúde, visando à realização de consultas com médicos especialistas, 
fundamentado no artigo 7 4, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8° do Decreto 
Municipal n° 22.734/2023. 

Local e Data: Secretaria Municipal de Saúde, Vitória da Conquista/BA, 29 de 
abril de 2025. 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar 
Marques, Dione de Jesus Santos e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva. 

Este documento apresenta uma análise do material submetido no âmbito do 
Processo de Credenciamento 015/2024, conduzido pela Comissão Técnica 
designada, de acordo com o Edital e normativas aplicáveis. O objetivo é 
assegurar transparência e conformidade à legislação pertinente. 

Os documentos apresentados foram verificados em relação à qualificação 
técnica e a conformidade aos anexos estabelecidos pelo Edital 015/2024: 

Como resultado da revisão documental 
identificadas as seguintes situações 
disponibilizados ao GEP 59799/2024): 

da empresa credenciada, foram 
(Conferência dos documentos 

29. INFECTOCLINIC SERVICOS MEDICOS L TOA 

'iTeM··----- REQUISiTos- --- --- - - ·---- ----- --- ---~ --- -SITUAÇÃO -DÃ-j 
gocuMENTAÇÃ 1 

• 4.1.1: - - -- Dispor Cie<3íicluãçaô-em M"é!iic[rlá--::.:_-: - ---- ---:~~--ço"Nst'A- -=~::·~=:i 
i=1:-}:~=~-:~-- -~!~~~~~;s'[~;~~~;s'i~:~~=~~EõMn:d~~~:~ida área ·de- gg~~i~- --- --j 
i - - --- - - _(!!~_Ç!C)__ __ -- -- - - -------- -·· ----- -------·- ----- ----- - - -- ! 
! 4.1.4_. ______ _p_p§.l!~ir carg-ªhorária compatrvel ao cadastro no CNES CONSTA - _-___ j 
1 5.1. Dados do profissional (médico), responsável técnico CONSTA 1 

' pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no 'i 

Conselho de Classe e inscrição da entidade no I 

CREMES , 
~-5_2-. -~- Relaçãode-todos os profissionais-médicos envolvidos- -CONSTÃ ______ ] 

f-5.3_---- ~~~~~~~a_~~0t~~t!~~t~~~~oilai Cie MeiílCiíi~i-aõ Estaifo- ·cai'lsTÃ - --- ·1 
r --- -
. 5.4. 

da Bahia i 
···- --··--·-·----------- ··-----------~-------------. - ··---··--·------- -----·---·-- ------ -------·· --·--- ·- I 

Documentos originais dos profissionais que atuaram na CONSTA -- --, 
prestação dos serviços de operacionalizaçao e 

' .. execução das atividades l,l 

;·5.5. - --- -- --- ·comprõvaiifeCie cãdastrámeíilo no cãifastroNaclOnal CONSTA ______ 
1 

i----~~-- _ d~.l;.~!ab!!l~imento de Sallde (Ç_N_~S)_ ______ ~~ _ __ j 
1 5.7. As empresas que prestam serviço sem estabelecimento NAO SE APLICA 
f- ____ . _____ .. _'!~~r!_o_es~Q ~!SPEf\l_l:)AI;>_/\§ _ _c!Q_C:adij!õl!º.!I.OJ~I-:IF-ª2._ __ ______ _ __ 
1 5.8. Relaçao nom1nal dos profissionais que compõem a CONSTA 
__ _ _ rFK1 L equipe m~di~a_do prestador, informa_() ___ m_e, C:f'F, _ 

1 L~riss.:3 P~ Sil\•fl1 

Ü"•·'•'<' ,,, v;_,,linc;, ,,., ''' ·" 
7

•
18 

.17:~.u~$ Sll..-1::. '.,. .., ' ~o· ·· ,;-: -·.·t'•' 
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... PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

..... ····--·-------~--~----- --
carga horária semanal, cargo, função e número de 
inscriçao no respectivo Conselho Profissional, quando 

•··s.9. 
for o caso 

···· -certificado-de -esl)êcialidade devié:íãmelltúãcorifieciclo- coNs'r À--------- -: 
pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do 

-t-;:;;re~s._!l!:lnsável Jécnico pelo serviço a ser contratado 
f 5.1o:--··- Declaraçao que a empresa nao possui servidor público 

do Municfpio de Vitória da Conquista, como 
representante legaVmembro da diretoria/sócio 

: ________ -ª.(lministrador/proprietário e/ou presidente da instituiçao 
1 5. 11. Apresentação de profissional, devidamente registrado 

no conselho profissional competente, quando for o caso, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de caracterfsticas 
semelhantes, para fins de contratação, atendendo o 

-CONSTA (ANEXO I 
VI) ' 

CONSTA·,---- I 

, . guanto previsto no art. 67 da Lei 14.133/21 
!'5:12. -··--- -CertldOes ou atestados, regular"=m'-::e'=n~te""-::e-=m'"iti"'· d:c:oc::s-=p-=eo::lo+c=o'"N"S"T"'A.---1 

conselho profissional competente, quando for o caso, ! 
que demonstrem capacidade operacional na execução .lj 

de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como , 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3" ! 

I____ __ ~~-:~~~~~~ i:Ll~,l~~~~· ~~~endo~~~anto pr~vis~ ------~~-_1 
-------------------------- ----------- -------------1 

SEUS REPRESENTANTE 
LEGAUMEMBRO DIRETORIA/SÓCIO 
ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, 
FUIIICIONÁRIOS QUE LABORARAM NO MUNICIPIO 

Após a análise documental dos arquivos disponlveis para download no GEP 
59799/2024, verificou-se que nao há pendencias a serem sanadas. Concluída 
essa verificação, foram definidas as providências para as próximas etapas para 
o bom andamento do processo. 

' 
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... PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Conclusão e Encaminhamento com base na análise realizada, foi delineada a 
seguinte conclusão e medida com base no artigo 64 da Lei 14.133/2021: 

1. Empresa com documentação completa está qualificada para 
prosseguir para a próxima fase do credenciamento na qualidade de 
habilitada. 

Encaminha-se este relatório, juntamente com os documentos avaliados, à 
Central Estratégica de Compras Públicas, para providências administrativas 
através do GEP 59799/2024. Seguem assinados pelos membros da Comissão 
Técnica, digitalizados e anexados ao referido GEP. 

Vitória da Conquista, 01 de julho de 2025 . 

COMISSÃO TÉCNICA 

Gabriela Patez Aguiar Marques 
Diretora de Atenção Programática e Especializada 

Larissa Pimentel Costa Menezes Silva 
Diretora de Vigilância em Saúde 

Dione de Jesus Santos 
Apoio Administrativo 

fl.ârissa ~ SiíVâ' 
OirP~r;(d d>: Vigil~ncia E'm s~ude 

SM::O''i• ,,)r ?r:-:.i~t.l-HI\ 
M-ltricul,, 3Ut::.tlf,l; _,J 

~,... ..... 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

Protocolo - 59799/2024 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E DAPE. 

Í\ ,) 

\_) .X 

Vitória da Conquista, 10 de julho de 2025 

Prezados, 

Em atenção ao GEP 59799/2024, segue retificação do NÚMERO DE ORDEM na primeira coluna 
da tabela no ANEXO DO 99 RElATÓRIO T~CNICO - CREDENCIAMENTO N!! 15/2024 que tem 
como objeto: Credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, 
e/ou entidades filantrópicas para complementar a rede municipal de saúde, visando à realização 
de consultas com médicos especialistas, em conformidade à legislação vigente. 

Onde se lê: 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 

O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental das empresas participantes: 

ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

SITUAÇÃO 
SEMANA 

INFECTOCLINIC 
30 SERVICOS 43.848.905/0001-29 INFECTOLOGISTA os HABILITADA 

MEDICOS LTDA 

Leia-se: 

EMPRESAS PARTICIPANTES E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 

O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise doeu ntal das empresas participantes: 

Endereço: Praça Joaquim Correia- NO 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

67 
I vii'õiiiiã 

CONQUISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SfCRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE TURNO/ 
SITUAÇÃO 

SEMANA 

INFECTOCLINIC 
29 SERVICOS 43.848.905/0001-29 INFECTOLOGISTA os HABILITADA 

MEDICOS LTDA 

As demais informações constantes no referido GEP. permanecem inalteradas. 

Atenciosamente, 

COMISSÃO TÉCNICA 

DION E DE JESUS SANTOS 

14073-8 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPEOAUZADA • SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- NO 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-6 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

67 
I vii'õi'ii"Dã 

CONQUISTA 

\OJt 
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' MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

Oitava Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento 
n' 015/2024 cujo o objeto é: "( ... ) Credenciamento de pessoas 
jurfdicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de 
Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos 
especialistas através da Seeretaria Municipal de Saúde de Vitória 
da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo 8' do Decreto Municipal n' 22.734/2023. 
( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n' 22.567/2023, 
torna público o 8' Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N' 15/2024, processo 59799/2024, que 
após análise das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das empresas e 
profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 9' RELATÓRIO TÉCNICO DO 
CREDENCIAMENTO 1512024, emitidos pelos representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
componentes da Comissão Técnica, a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva e o Sr. Dione de Jesus Santos, 

d . Td Td de acordo quadro abaixo,_ eclara a decisão dos hab1 1ta os e inab1 1ta os: 

EJIEMPRESA IICNPJ I ESPECIALIDADE TURNO/ I 
SEMANA 

SITUAÇÃO 
I 

B 
INFECTOCLINIC 01 I 
SERVICOS 43.848.905/0001-29 INFECTOLOGIA HABILITADA 
MEDICOS L TDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as anáhses, sendo que a 1', a 2', a 3', a 4', a 5', a 6' e a 7' 
Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de O I à 28 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Municipio. Insta destacar que ocorreram retificações à I' Ata que também se encontram 
publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para interposição de recurso à 8' Ata com 
resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de publicaçAo desta, devendo 
o mesmo ser encaminhado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no 
Município Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, n• 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-
495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital 
completo encontra-se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais 
havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei 
a presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, lO de julho de 2025. 

Manoel ~e~ Bispo da Silva Agent~ratação 

8' Ata de Reuniao- CREDENCIAMENTO N' 015/2024 
Prooasso Administrativo n.' 59799/2024 
Prefeitura Municipal de Vitórta da Conquista 
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·8· VITÓRJA DA CONQUISTA 

scxt1 11 de Je~iho do 2025 
Póg1tlll 1 G cJc 27 

Garantia do 
Fornecedor: 12 
Meses 
CANON 

MARCA: 

VALOR TOTAL 

Alaine Dias 
Núcleo SRP 

Cledson Pinto Santos 
Coordenador de Compras 

CREDENCIAMENTO 

lt' 128.0 
88,28 

OITAVA ATA DE REUNIÃO COM RESULTADO PARCIAL 
DO CREDENCIAMENTO N" 015/2024 

Oitava Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento nG 01512024 
cujo o objeto é: "( ... } Credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, 
com ou sem flns lucrativos, elou enddades filantrópicas, para compfementar a 
Rede Municipal de Saíide, objetivando a realizaçlo de consultas com m~icos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

A_ àA, com base no artigo 74, inciso rv da Lei 14.13312021, e artigo SC' do 
~reto Municipal n• 22.73412023. ( ... )", 

o Ageme de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Municipal no 22.567/2023, torna público o 8" Resuhado Parcial do 
CREDENCIAMENTO N' 1512024, processo 5979912024, que após análise das 
documentaçOes referentes às condições de habilitação e lnabilitaçao das empresas 
e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 9G RELATÓRIO 
TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 1512024, emitidos pelos representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra larissa 
Pimentel Costa Menezes Silva e o Sr. Dione de Jesus Santos, de acordo quadro 
abaixo, declara a decisão dos habilitados e inabilitados: 

N" EMPRESA CNPJ ESPECIAU TURNO/ SITUAÇÃO DADE SEMANA 

INFECTOCLINIC 43.848.905/ INFECTOL HABILITAO 29 SERVICOS 05 
MEDICOS L TOA 0001-29 OGIA A 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1•, a 
2', a 3', a 4', a 5', a 6• e a 7• Ata com os resultados parciais estão contento os 
números sequenciais de 01 à 28 e se encontram publicadas no Diário Oficial do 
Munidpio. Insta destacar que ocorreram retificações à 1' Ata que também se 
encontram publidzadas em conformidade à legislação vigente. o prazo para 
interposiçlo de rec;urso A a• Ata eom resultado do Credenciamento 01512024 6 
de 3 dias Oteis, a contar da data de publicaçl.o desta, devendo o mesmo ser 
encaminhado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-
5228, no Munidpio Vitófia da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, 
n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.()()0.495. Insta destacar que o Credenciamento 
15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo 
encontra-se disponfvel no site: W«W pmyr; ba goy br , no link ~Processos 

•

itatórios·. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel 
sslas Bispo da Silva, Agente de contratação. lavrei a presente Ata que, será 

sinada por mim. 

Vitória da Conquista, 10 de julho de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

CONCORRÊNCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORR~NCIA PÚBLICA N" 
010/2025-RETIFICADO 

AVISO DE UCJTAÇÃO- CONCORRêNCIA PÚBLICA H- 01012025-RETlACAOO 
N<' Processo: 63.08012024. 

O Municlpio de Vitória da Conquista- BA, realizará no dia 04 de agosto de 2025, às 
10h:OOmin, na modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública n" 
010/2025-Retlficado, j ... ] modo de disputa aberto e fechado, tipo menor preço j ... ] 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL. MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA 
A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 8 SALAS DE AULA 
NO POVOADO DO SIMÃO, VITÓRIA DA CONQUISTA· BA [ •.. ). Fonte de Recurso: 
150010010000, 154100000000 e 154200000000, sob o regime de execução de 
empreitada por preço globaL O Edital completo encontra-se dispollvel no site: 
www tjçimpmyr; çpm br o u VMVV prove ba gpy hr , no link ·Processos Licitatórios". 
lnfonnaçOes: Agente de Contratação: Valdirene Alves Macedo, tetefone: (77) 98856-
5228. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar Souza Barros. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N" 00112025 • CMVC 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Concorrência n° 00112025 
Processo Administrativo 012/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, torna 
público para conhecimento dos interessados, que o presente processo licitatório na 
modalidade Concorrência n" 00112025, Processo Administrativo 012/2025, trata da 
seleção da melhor proposta, do tipo t6cnica e preço, conforme descrito no Editai. 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, em especial nos termos da Lei 
de UcitaçOes, do edital, das condições da proposta apresentada pela proponente 
vencedora, e da manifestação de regularidade e legalidade apontada pma 
Procuradoria Juridica desta Casa, atendendo todos os requisitos legais, o 
Presidente da camara Municipal, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei no 
14.133/2021, o resultado do processo Ucitatório em epfgrafe, cujo objeto é a 
prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente, que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervis!o da execução externa e a distribuição de publicidade aos veiculas e 
demais meios divulgação, segundo determinações da Diretoria de Comunicação da 
Câmara Municipal de Vitoria da Conquista, objetivando a transmissão de 
informações de interesse ao público em geral, conforme condições, descrições e 
quantidades constantes do Anexo 1 - Termo de Referência - Especificações 
Técnicas, parte integrante deste Edital., levado a efeito pelo Agente de Contratações 
nomeado, Decreto 4490/2024, ao que tange ao objeto licitado conforme Indicado 
abaixo: 

Empresa vencedora: LUCAS AGUIAR CAtRES CNPJ: 11.098.09110001-66 

VALOR TOTAl:- ESTIMADO: R$ 900.000,00 {Novecentos mil reais) 

ADJUDICO E HOMOLOGO o presenle certame, para produzir os seus efeitos 
jurídicos e legais. 

Vitória da Conquista, 09 de julho de 2025. 

Ivan Cordeiro da Sitva Filho 
Presidente da CMVC 

CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N". 027/2025 • CMVC 

CONTRAIANJE· CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO 
DA BAHIA, inscrita no CNPJ 14.645.717/0001-03. 
CONJBAIADA· TELEFONICA BRASIL SA, inscrita no CNPJ 02.558.157/0001-62. 

.QIU.EIQ.:.LOTE 1: Contratação de serviços de Telefonia Fixa Comutada STFC, com 
tecnoklgia SIP por meio de fornecimento de entroncamentos digitais com serviço de 
Discagem Direta e Ramal - DOR, destinado ao tráfego de chamadas dos setores e 
gabinetes da Câmara Municipal de Vitória da Conquista - BA, nas modalidades 
Local e longa Distância Nacional (ftx~fixo e ftxo-móvel); 

LOTE 3: Contratação de Serviço de Telefonia Fixa Comutada - STFC na 
modalidade Discagem Direta Gratuita - ODG (0800), com sistema de tarifação 
reversa, que possibilite o recebimento de ligações locais e de longa distância de 
forma ilimitada, em âmbito nacionaJ e em quaJquer horário, oriundas de telefones 
fixos e móveis que esteja em conformidade com a Lei geral das Telecomunicações e 
demais normas regulamentadoras emitidas pela Agência Nacional de 
TeiecomunicaçOes - ANATEL e na forma consubstanciada, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos, condições e exigências estabelecidas 
no termo de referência, editaJ completo e anexos. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 53.604,00 (Cinquenta e três mil seiscentos e 
quatro reais) 

Valor do lote 01: R$ 32.040,00 (Trinta e dois mil e quarenta reais) 

Valor do lote 03: R$ 21.564,00 (Vinte e um mil, quinhentos e sessema e quatro 
reais) 

VIGE:NCIA: 10 de julho de 2025 a 10 de julho de 2028 

PREGAO ELETRÔNICO NO 00412025; PROCESSO ADMINISTRATJVO 043/2025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei Federal n.o 14.133/2021. 

Vitória da Conquista, 10 de julho de 2025 

tvan Cordeiro da Silva Filho 
Presidente 

Clmara Municipal de Vitória da Conquista 

~<!' A .s> 
dom.pmvc.ba.gov.br _., •. :1 /" 

Documento iJ5Sinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/l1812001, que Institui a l~tura de Chaves Públicas Bras~Js;t: ICP Brasil 



a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

/0 SMS - DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Protocolo (N!!) 59799/2024 

Data e hora 10/07/2025 12:39:50 

Texto de envio 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 
DAPE. 

ldt 
' 

Vera Santos Moreira SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

-- RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E DÉCIMA AVALIAÇÃO TÉCNICA Considerando as 
DAPE. informações apresentadas e o disposto 
SMS Credenciamento 015/2024, informamos qu [ ... ] 
Vera Santos Moreira 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
10/07/2025 12:39:50 

Local (Destino): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI - CENTRAL 
PÚDLII-A\::> 

no 

VITÓRIA DA CONQUISTA _J) 01=-.&0(lr:;-- / b.· V'jv 
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ... 

X ATA DE RELATÓRIO TÉCNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59799/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a Rede Municipal de Saúde, 

visando à realização de consultas com médicos especialistas, fundamentado no artigo 

74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. 

Local e Data: Secretaria Municipal de Saúde, Vitória da Conquista/BA, 29 de abril de 

2025. 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar Marques, 

Dione de Jesus Santos e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva . 

Este documento apresenta uma análise do material submetido no âmbito do Processo 

de Credenciamento 015/2024, conduzido pela Comissão Técnica designada, de acordo 

com o Edital e normativas aplicáveis. O objetivo é assegurar transparência e 

conformidade à legislação pertinente. 

Os documentos apresentados foram verificados em relação à qualificação técnica e a 

conformidade aos anexos estabelecidos pelo Edital 015/2024: 

Como resultado da revisão documental das empresas credenciadas, foram identificadas 

as seguintes situações (Conferência dos documentos disponibilizados ao GEP 

59799/2024 ): 

30. LUIZ FLUTT SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

I ITEM .. 

! 4.1.1. 
' 
; 4.1.2. 

4.1.3. 

4.1.4. 

REQUISITOS 

Dispor de Graduação em Medicina 

Cadastro no Conselho Regional de Medicina 

. Dispor de residência/especialização na . referida 

área de atuação 

Possuir carga horária compatível ao cadastro no 

CNES 

SITIJAÇÃó DA · 

DOCUMENTAÇ 

ÃO 

CONSTA 

CONSTA 

CONSTA 

ABERTO 

DILIG~NCIA 
5.1 ............. Dados . do . profissional (méciico}.- responsável CONSTA--···- -; 

técnico pela empfé~a. tais como RG, CPF, Registro i 1> .. 4>~'" 

~ ~''. ;~ 
( 7~~0~3-8 "\~b ~ 
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ... 

1'16 coiíselhcléie t1asse-e iriscl'içlio ilieií!icia<ieno-·-- - ·-· · --·----, 

CREMES 

. 5.2. Relação de todos os profissionais médicos CONSTA 

envolvidos na prestação da assistência 

: 5.3. 
~- .. ·- .... ~~----··· ··-·····-······ . - -.-··--~-·----,;-c;---;--!--:::=-:-;:;: 

Registro no Conselho Regional de Medicina do CONSTA 
' 

Estado da Bahia 
- -·.- . ····-·· -------------
. 5.4. Documentos originais dos profissionais que CONSTA 

atuaram na prestação dos serviços de 

operacionalização e execução das atividades 
..... - ... - ---

5.5. Comprovante de cadastramento no Cadastro ABERTO 

. 5.7 . 

i 5.8. 

Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) DILIG~NCIA 

As empresas que prestam serviÇo ____ sem · NÃOSE APLICA-~ 
estabelecimento aberto estão DISPENSADAS do 

cadastro no (CNES) 
--- ---------------------------- --------------·· ---

Relação nominal dos profissionais que compõem a 

equipe médica do prestador, informando nome, 

CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional, quando for o caso 

ABERTO 

DILIG~NCIA 

' 5.9. Certificado de especialidade devidamente CONSTA 

L .. 
; 5.10. 

. 5.11. 

reconhecido pela respectiva entidade de classe, 

RG e CPF do responsável técnico pelo serviço a 

ser contratado 

Declaração que a empresa não possui servidor CONSTA 

público do Município de Vitória da Conquista, como (ANEXO VI) 

representante legal/membro da diretoria/sócio 

administrador/proprietário e/ou presidente da 

instituição 

Apresentação de profissional, devidamente CONSTA 

registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins 

de contratação, atendendo o quanto previsto no art. 

67 da Lei 14.133/21 

... n\U,-1,. ,, ' ~~~fl.{.~l.l I 
-·· ... , . 

L 



.. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

i-5.12.~ . . Certidões oúatestados. regularmeríífierriitidospeiO CONSTA ---·-···: 

conselho profissional competente, quando for o 

caso, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, 

bem como documentos comprobatórios emitidos 

na forma do § 3° do art. 88 da Lei 14.133/21, 

atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 

14.133/21 

·------------
1 ANEXOS 
i ANEXO 11 ôE:êt.ARÃÇÃ6bEACEifÃê;:Ã6bó-E:5iTAC ____ . CONSTA____ -j 

)~ 

• j:At·r8<o 11i- 5E:cl.ARÃÇ:Ãó PA-RJU:u,JS-DE-REMDNERAÇÃ6- -CONSTA-- - ---

• 

j E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

i Al',fE:xo Til .. REOÜÉRtMENf6-5E.F'E:ssõA JúRfDICÃ- - .... - -cóNSTÃ--
1 ANEXO v-· CADASTROr~fÉDICÕ- - ....... .. - --- -~--- - CONSTA 
' 

: ANEXO VI . bE:cL.ARAÇÃó QUE A EMPRESA NÃO. fióssúl-- CONSTÁ 
EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 

LEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO 

ADMINISTRADOR E/OU 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA 

INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 

LABORARAM NO MUNIC[PIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA. i 
i I 

"----- ------------- -----····--- ---------------------- ------------------------------------ ----~------------1 
i ANEXO VIl MODELO DE REQUERIMENTO DE CONSTA ' 

CREDENCIAMENTO 
i. ··- --- ------------ --------
'ANEXO VIII DECLARAÇÃÓDECOMPROMISSOFORMÃl..ôE CONSTA 

MANUTENÇÃO 

CONTRATADO 

DE PROFISSIONAL 

· AN-EXo·íX- bE:ctJi.RJi.ÇM- bE. · cóMFIR.oMissó ___ DE~- -coNSTA -----1 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 
' ·-- ·-
i ANEXO X DECLARAÇÃo ... GERAl..- -coi\J.JDNTÃ --PARA- CONSTA-- --

HABILITAÇÃO . 
I 

ANEXO XI ·oECLARAÇAõoE:f>LENO CONHECIMENTOE.CONSTA ---- ~ 

ATENDIMENTO ÁS EXIG~NCIAS DE 

HABILITAÇÃO 'l.~'~ 
""'~~~ ·t>v·_ 

·. .. .. . ' .. · c ' • ~,,~ J!P 
,,_ .. ,,~..,<#'' 61 ~·~l'---

\ ~ '1 . . :.~~~\· 
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~~~~;j\\- -~=~~:~~;~::~~~;~-DI~ E~~~~ ~-~--•-- -- ___ -j ~~~:~:- ~·~~~-·-- -! 

Após a análise documental dos arquivos disponíveis para download no GEP 

59799/2024, verificou-se a necessidade de abrir diligência para a empresa proponente 

em tela. Concluída essa verificação, foram definidas as providências para as próximas 

etapas, incluindo a abertura de diligências junto às empresas com itens pendentes, 

ausentes ou inconsistentes. 

As diligências foram encaminhadas por endereço eletrônico (e-mail) à empresa 

proponente e reforçadas por contato telefônico, utilizando os canais de comunicação 

disponibilizados no próprio processo. A seguir, apresentamos o extrato da análise 

técnica: 

30. LUIZ FLUTT SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

a) Auséncia da cópia impressa do documento de vínculos cadastrados no 

CNES (disponível em https://cnes.datasus.qov.brl ). item 4.1.4; 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

b) Auséncia de Comprovante de cadastramento no CNES (disponível em 

https:l/cnes.datasus.qov.br/1, item 5.5. Caso a empresa preste serviço 

sem estabelecimento aberto, estará DISPENSADA do cadastro no 

CNES, apresentar declaração assinada pelo proponente de que a 

empresa não possui estabelecimento aberto para o desenvolvimento de 

suas atividades, item 5. 7. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA . 

c) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipe 

médica do prestador, informando nome, CPF, carga horária semanal, 

cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 

item 5.8; (sugestão de modelo através deste link https:llbit.lv/3CIRTdm 

ou em anexo neste e-mai/). DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

Conclusão e Encaminhamento com base na análise realizada, foi delineada a 

seguinte conclusão e medida com base no artigo 64 da Lei 14.133/2021: 

1. Empresas com documentação completa está qualificada para prosseguir para a 

I I 

próxima fase do credencia nto na qualidade de habilitadaA " ~~~~::,..:~ •'· 

· , !JiiJclh, <P~~.~'If-~ 
~<li t,e C ~>• \)< \ ~') ' :.~~~\0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

"' 

Encaminha-se este relatório, juntamente com os documentos avaliados, à Central 

Estratégica de Compras Públicas, para providências administrativas através do GEP 

59799/2024. Seguem assinados pelos membros da Comissão Técnica, digitalizados e 

anexados ao referido GEP. 

Vitória da Conquista, 07 de julho de 2025. 

COMISSÃO TÉCNICA 

Gabriela Patez Aguiar Marques 

Diretora de Atenção Programática e Especializada 

Larissa Pimentel Costa Menezes Silva 

Diretora de Vigilância em Saúde 

Dione de Jesus Santos 

Apoio Administrativo 

.~· 
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE .. 

ANEXO DO 10° RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N"15/2024 

EMPRESA(S) PARTICIPANTE(S) E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 

O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental da(s) empresa(s) 

participante(s ): 

TURNO/ 
SITUAÇÃO ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 

SEMANA 

LUIZ FLUTI 
48.995.816/0001-

30 SERVICOS MEDICOS PEDIATRIA 05 HABILITADA 
29 

LTDA 

cWJ' 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

Nona Ata de Reuniio _com resultado parcial do Credenciamento 
n' 015/2024 cujo o objeto é: "( ... ) Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de 
Saúde, objetivando a realizaçio de consultas com mtklicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 
da Conquista - DA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.13312021, e artigo 8' do Decreto Municipal n' 22.734/2023. 
( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023, 
torna público o 9' Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N' 15/2024, processo 59799/2024, que 
após análise das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das empresas e 
profissionais médicos especialistas, conforme expresso no I O' RELATÓRIO TtCNICO DO 
CREDENCIAMENTO 1512024, emitidos pelos representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
componentes da Comissão Técnica, a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva e o Sr. Dione de Jesus Santos, 
d d dr b . d I d . d h bT d . bT d eacor oqua o a BIXO ec ara a eciSão os a 1 tta os e ma 1 tta os: 

EJIEMPRESA IICNPJ ,,ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

I 
SITUAÇÃO I SEMANA 

B LUIZFLUTT c:JI I SERVIÇOS 48.995.816/0001-29 PEDIATRIA HABILITADA 
MEDICOS L TOA 

Destacamos que o número de ordem segue confonne as anáhses, sendo que a I', a 2', a 3', a 4', a s•, a 6', 7' e 
a 8' Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de O I à 29 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à t• Ata que também se encontram 
publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para interposição de recurso à 8' Ata com 
resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de publicação desta, devendo 
o mesmo ser encaminhado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no 
Município Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, n' 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-
495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital 
completo encontra-se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais 
havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei 
a presente Ata que, será assinada por mim . 

9" Ata de Reunioo- CREDENCIAMENTO N" 01512024 
Processo Administrativo n. • 59799/2024 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

· a, 11 de julho de 2025. 
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AVI~O .DE PUBLICAÇÃO DO 
· EXTRA;'f'O DADISRENSA~DE . ' •' _;_ - ,•·-_, -·-··- .. ,.. 

LICITAÇA02ÇDITAL'N°0.4l/2025 ·~ 
COMPRA DIRETA;;; 

PROCESSO 49.069/2025 

Prestação de serviços, na condição de Agente de 
Integração, para administração e operacionalização 
do Programa de Estágio, junto a Secretaria 
Municipal de Educação (SMED), conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência do Edital, por meio da 
proposta mais vantajosa, conforme condições, 

• 
quantidades e exigências estabelecidas no edital. 
Mais informações, vide Edital disponfvel em: 
www.pmvc.ba.gov.br no link "Processos 
Ucitatórios", categorias "dispensa por valor" e 
unidade gestora ·secretaria Municipal de Educação 
- SMED. Prazo limite para envio de Propostas: 
17/07/2025 às 23h59min. Informações: (77) 98856-
5228. 

Zilmária Pereira dos Santos 
Agente de Contratação/Pregoeira- SEMGI 

CREDENCIAMENTO 

NONA ATA DE REUNIÃO COM 
RESULTADO PARCIAL DO 

•. CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

Nona Ata de Reunião com resultado parcial do 
Credenciamento n• 015/2024 cujo o objeto é: 
"( ... ) Credenciamento de pessoas jurfdicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a 
Rede Municipal de Saúde, objetivando a 
realização de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base 
no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e 
artigo s• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. 
( ... )". 

o Agente de Contratação no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Municipal n° 22.567/2023, torna público o g• 
Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 
15/2024, processo 59799/2024, que após análise 
das documentações referentes às condições de 

habilitação e inabilitação das empresas e 
profissionais médicos eseecialistas, conforme 
expresso no 10• RELATORIO TÉCNICO DO 
CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
componentes da Comissão Técnica, a Sra. Larissa 
Pimentel Costa Menezes Silva e o Sr. Dione de 
Jesus Santos, de acordo quadro abaixo, declara a 
decisão dos habilitados e inabilitados: 

ESPEC TURNO 
EMPRE I SITUA N• SA CNPJ IALIDA SEMA ÇÃO DE NA 

LUIZ 
FLUTT 
SERVI 48.995. PEDIAT HABILI 30 ÇOS 816/00 RIA os TADA MEDI C 01-29 

os 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue 
conforme as anãlises, sendo que a t•, a 2•. a 3", a 
48 , a s•, a 68 , 7• e a a• Ata com os resultados 
parciais estão contento os números sequenciais de 
01 à 29 e se encontram publicadas no Diário Oficial 
do Município. Insta destacar que ocorreram 
retificações à 1 • Ata que também se encontram 
publicizadas em conformidade à legislação vigente. 
O prazo para interposição de recurso à s• Ata 
com resultado do Credenciamento 01512024 é 
de 3 dias úteis, a contar da data de publicação 
desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a 
Central Estratégica de Compras Públicas Fone: 
(77) 98856-5228, no Municfpio Vitória da 
Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João 
Pessoa, n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. 
Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se 
mantém aberto para novos interessados cujo o 
Edital completo encontra-se disponfvel no site: 
www.pmyc,ba,goy,br , no link "Processos 
Licitatórios". Nada mais havendo a ser tratado, 
encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da 
Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata 
que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 11 de julho de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

CONTRATO 

dom.pmvc.ba.gov.br (la.._~ 7 
Documento assinado dlgltahnente conforme MP n• 2.2()()-2/2001 de 2410812001, que Institui "P/ utura de Chaves Públicas Brasileira • /CP Bras// 
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INEXIGIBILIDADE 

RESUMO DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICIT AÇAO N° 001/2025 • 

EMURC 

Processo Administrativo n° 016/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurfdica 
especializada para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria técnica tributária e 

tábil, junto à Empresa Municipal de 
anização de Vitória da Conquista - EMURC. 
NTRATADO: ATHENAS CONSULTORIA LTDA 

- ME CNPJ: 07.130.817/0001-23. Fundamentação 
Legal: Art. 30, inciso I da Lei Federal n° 
13.303/16.Vigência: 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato. Valor Total: R$ 
110.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reais). 
Ratificação em: 06 de junho de 2025. 

, 

Autoridade Competente 
Paulo José Rocha Silva 

Diretor Presidente da EMURC. 

CONCORRÊNCIA 

EXTRATO -TERMO DE 
ADJUDICAÇAO E 

HOMOLOGAÇAO DA 
CONCORRENCIA 008/2025 

O Sr. Romar Souza Barros, Autoridade 
Competente, RESOLVE ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR a Concorrência Eletrônica no 
008/2025, Processo Administrativo n° 11720/2025. 
OBJETO: [ ... ] contratação de pessoa jurídica 
especializada em obras de engenharia civil, mão de 
obra com material ge construção de uma creche do 
programa PROINFANCIA 2- Programa Nacional de 
Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar 
Pública de Educação Infantil, criado pelo governo 
federal (MEC e FNDE), na rua E, Campinhos, S/N, 
Vitória da Conquista - BA [ ... ]. HOMOLOGAÇÃO 
EM: 15/07/2025. FORNECEDOR VENCEDOR: 
PILAR SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob número 08.605.536/0001-42, com o 
respectivo LOTE/ITEM e valores; 001 - Lote Único: 
R$ 2.915.842,03 (dois milhões novecentos e quinze 

mil oitocentos e quarenta e dois reais e três 
centavos). 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 
CONCORRENCIA PUBLICA 

009/2025 • RETIFICADA 

Processo n° 70.851/2024. 

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará 
no dia 12 de agosto de 2025, às 09h:OOh, na 
modalidade Concorrência Eletrônica, a 
Concorrência Pública no 009/2025 - Retificada, [ ... ] 
modo de disputa _aberto/fechado, tipo menor. preço 
[ ... ]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL, MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA A CONSTRUÇÃO DE 
UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 5 
SALAS DE AULA Nq BAIRRO CONVEIMA 11, R. 
VINTE E OITO, VITORIA DA CONQUISTA BA, 
[ ... ]. Fonte de Recurso: 150010010000, 
154100000000 e 154200000000, sob o regime de 
execução de empreitada por preço global. O Edital 
completo encontra-se disponível no site: 
www.licitapmvc,com,br o u www pmvc ba,gov,br , 
no link "Processos Licitatórios". Informações: 
Agente de Contratação: Liliane Brito do Prado, 
telefone: (77) 98856-5228. Secretário Municipal de 
Gestão e Inovação: Romar Souza Barros. 

CREDENCIAMENTO 

AVISO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO • CREDENCIAMENTO 

N°. 015/2024 

O Município de Vitória da Conquista-Bahia, por 
meto do Agente de Contratação da licitação, 
cumprindo o disposto no Art. 7° do Decreto 
Municipal 22.734/2023, torna público que se 
mantém aberto o Credenciamento 015/2024, cujo 
o objeto é: credenciar pessoas jurfdicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, objetivando a realização de 
consultas com médicos especialistas através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da 
Conquista- BA. 

Que teve início do recebimento de solicitação para 
Credenciamento em 20 de dezembro de 2024 e se 
manterá até o dia 20 de dezembro de 2025. O 

\\~~\\.~ 

d b 
si 1\\-~o~......, 

om.pmvc. a.gov.br ~~rfo' l ~.;.~~ 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.20D-212001 de 24/0812001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Pú~ ~\rasil 
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Edital completo encontra-se disponível no site: 
www pmyc ba goy br , no link "Processos 
Licitatórios". Informações: Central de Compras -
Agente de Contratação: Manoel Messias Bispo 
Silva, telefone: (77) 98856-5228. 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE 

, 
ADJUDICAÇAO E 

HOMOLOGAÇAOPREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 028/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade 
Competente, RESOLVE ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico SRP no 
028/2025, Processo Administrativo n° 03.615/2025. 
OBJETO: A contratação visa selecionar pessoa 
jurídica especializada para o fornecimento de GÁS 
DE COZINHA - GLP. VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses, contados da assinatura. 
HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de julho de 2025. 
FORNECEDOR VENCEDOR: LOTES 01, 02, 03 e 
04- G4 COMERCIO DE GÁS- TORORÓ LTDA 
CNPJ 38.545.777/0001-04, com o valor total de R$ 
1.142.866,47 (um milhão cento e quarenta e dois 
mil oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e 
sete centavos. Valor total homologado: R$ 

42.866,47 (um milhão cento e quarenta e dois 
oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e 

e centavos) 

CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007-
35/2025- SEINFRA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, inscrito no CNPJ/MF 
n•. 14.239.578/0001-00. 
C O N TRATA O A: SIMPRESS, COMERCIO, 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, empresa inscrita 
no CNPJ/MF sob o n. 0 07432517/0001-07. 

INICIO: 08/07/2025 TÉRMINO: 08/07/2030. 
ASSINATURA: 08/07/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 12.642,00 (doze mil, 

seiscentos e quarenta e dois reais). 

OBJETQ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇAO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA URBANA-SEINFRA, EM 
CONFORMIDADE COM EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 006/2024, DO TIPO MENOR 
PREÇO, E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
080/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
52719/2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade 2083, 
Elemento 33.90.39.00 Sub elemento 12002 e Fonte 
de Recurso 500. 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária. 

RESUMO DO CONTRATO N° 
018/2025 - EMURC 

CONTRATADO: RUBEM LOPES DO PRADO­
ME, CNPJ n• 01.298.747/0001-30. 
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
EMURC. 

DL N° 010/2025. Processo Adm. N° 015/2025. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
pessoa jurídica com vistas à aquisição de 
armários tipo roupeiro em Aço, para 
atendimento das demandas da Empresa 
Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - EMURC. Vigência do contrato: 
04/06/2025 a 04/10/2025. Data da Assinatura: 
04/06/2025. Valor Total: R$ 5.490,00 (cinco mil, 
quatrocentos e noventa reais). 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente da EMURC. 

RESUMO DO CONTRATO N° 
020/2025 - EMURC 

CONTRATADO: ATHENAS CONSULTORIA 
LTDA- ME CNPJ: 07.130.817/0001-23. 
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
EMURC. 

IN n° 001/2025. Processo Adm. n° 016/2025. 

dom.pmvc.ba.gov.br ~ 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Clll1fts 
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MUNICIPAL DE VITORIA DA CUN(JUlSTA 

.li:P·<'ro>taria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 24 de junho de 2025 

Ao IIm• Sr• 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka lima Gonçalves 
Diretoria Administrativa-SMS 

C.l. n' 076/2025- CECP/SEMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal 
de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da 
Lei 14.133/2021, e artigo 82 do Decreto Municipal n• 
22.734/2023. [ ... ]. 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epfgrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e demais 
procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n• 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. A diligência 
não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever-poder, posto que não 
exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária diante de dúvidas para 
sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de seus 
documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os documentos 
obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando encerrado as análises e 
tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do Credenciamento 015/2024, de 
modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento. 

Abaixo quadro correlatando com o nome do décimo segundo envio de documentos, contendo interessado no 
Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde. 

EMPRESA CNPJ 

01 BS SERVICOS MEDICOS LTDA 08.778.264/0001-82 
Sem ma1s para o momento, nos colocamos à d1spos1ção ao que se f1zer necessáno. 

Atenciosamente, 

-------·~-----· --~ ' ~ 
Vitória da Conquista- Ba <QVI>"'s,Ga 

~ www.pmvc.ba.gov.br ~ <ill ~\ 'P-:~~~bt' 
--"'" G• G~ >J 

r.w-:·.~\0 _;,p 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria Administrativa 

Protocolo (N!!) 59799/2024 

Data e hora 28/07/2025 14:59:33 

Texto de envio 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 
DAPE. 

~-
Hayka Lima Gonçalves SMS - Diretoria Administrativa 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

-- RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E Prezados, Encaminhamos resposta da avaliação 
DAPE. técnica emitida pela unidade requisitante, para 
SMS demais providências. Atenciosamente, 
Hayka Lima Gonçalves 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

No. -. 
799/2024 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
28/07/2025 14:59:33 

Local (Destino): 
SEMGI- Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI- CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ ! __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS • DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Protocolo (N!!) 59799/2024 

Data e hora 25/07/2025 12:10:47 

Texto de envio CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 

/ DAPE. 

L-i/ 
UIUII"',~=~VsQÓS SMS - Diretoria de Atenção Programática e 

R, ",;á• ,olo envio Especializada -· ·~ ·~·' Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna DÉCIMA PRIMEIRA AVALIAÇÃO TÉCNICA CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E 
DAPE. Considerando as informações apresentadas e o 

SMS disposto no Credenciamento 015/2024, informamos 

Dion e de Jesus Santos que a Comiss& [ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
, Ge!;tao Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
59799/2024 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
25/07/2025 12:10:47 

Local (Destino): 
SMS- Diretoria Administrativa 

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE .. 

XI ATA DE RELATÓRIO TÉCNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59799/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a Rede Municipal de Saúde, 

visando à realização de consultas com médicos especialistas, fundamentado no artigo 

7 4, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. 

Local e Data: Secretaria Municipal de Saúde, Vitória da Conquista/BA, 25 de julho de 

2025. 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar Marques, 

Dione de Jesus Santos e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva . 

Este documento apresenta uma análise do material submetido no âmbito do Processo 

de Credenciamento 015/2024, conduzido pela Comissão Técnica designada, de acordo 

com o Edital e normativas aplicáveis. O objetivo é assegurar transparência e 

conformidade à legislação pertinente. 

Os documentos apresentados foram verificados em relação à qualificação técnica e a 

conformidade aos anexos estabelecidos pelo Edital 015/2024: 

Como resultado da revisão documental das empresas credenciadas, foram identificadas 

as seguintes situações (Conferência dos documentos disponibilizados ao GEP 

59799/2024): 

31. BS SERVICOS MEDICOS LTDA 

.ITEM REQUISITOS 

·--- ····---- -------------

Dispor de Graduaçao em Medicina 
·----- -- ----- -------·-------~·- .. ··------------ ·-·------··--

SITUAÇÃO DA . 

DOCUMENTAÇ 

ÃO 
--- -------~-- -- _I 

CONSTA 4.1.1. 

. 4.1.2. Cadastro no Conselho Regional de Medicina CONSTA 
--- -- ______ ... _, _______ ,_ -- ---- ---- --··-------- -- --·-· ----- .. 

4.1.3. Dispor de residência/especialização na referida CONSTA 

área de atuação 
- --- -- ·- ----- --

4.1.4. Possuir carga horária compatível ao cadastro no ABERTO 

CNES DILIGr::NCIA 

5.1. Dados do profissional (médico), responsável CONSTA 

técnico pela empresa, tais como RG, CPF, Registro 
·~ . .. . 

o:.~ 
c;•" 

~~~,~ 
~ ;jl~~<o 
'i)~~-~~ " ... 'i_,'b \ç.~ 

\o ,e'-.. _,-rf 
, C:J'l.c ~' 

Çabríela Pu tez Aguiar 11!arqo. · 
9!iSY~" de Atenç< .. > • 

Prog~ e Cspeci~liL.. t 

at 306Zo1 J.fl) 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

5.2. 

no Conselho de Classe e inscrição da entidade no 

CREMES 

Relação de todos os profissionais médicos CONSTA 

envolvidos na prestação da assistência 
----- --·- -- - - -·-··--- ..... -- ·------

Registro no Conselho Regional de Medicina do CONSTA 

Estado da Bahia 
" ~-- --. - --

. 5.4. Documentos originais dos profissionais que CONSTA 

5.5. 

5.7 . 

atuaram na prestação dos serviços de 

operacionalização e execução das atividades 
- --· ·-- - .. - ------------------- ---

Comprovante de cadastramento no Cadastro 

Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

As empresas que prestam serviço sem 

estabelecimento aberto estão DISPENSADAS do 

cadastro no (CNES) 

ABERTO 

DILIG~NCIA 
....... , _____ -------

ABERTO 

DILIG~NCIA 

5.8. Relação nominal dos profissionais que compõem a ABERTO 

equipe médica do prestador, informando nome, DILIG~NCIA 

CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional, quando for o caso 

. 5.9. Certificado de especialidade devidamente CONSTA 

reconhecido pela respectiva entidade de classe, 

5.10 . 

i 5.11. 

RG e CPF do responsável técnico pelo serviço a 

ser contratado 

Declaração que a empresa não possui servidor CONSTA 

público do Município de Vitória da Conquista, como (ANEXO VI) 

representante legal/membro da diretoria/sócio 

administrador/proprietário e/ou presidente da 

instituição 

Apresentação de profissional, devidamente CONSTA 

registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins 

de contratação, atendendo o quanto previsto no art. 

67 da Lei 14.133/21 



a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

. 5.12. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CONSTA 

conselho profissional competente, quando for o 

ANEXOS 

caso, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, 

bem como documentos comprobatórios emitidos 

na forma do § 3° do art. 88 da Lei 14.133/21, 

atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 

14.133/21 

ANEXO 11 DECLARAÇÃO-DE ACEITAÇÃO DO EDITAL CONSTA 

• ANEXO 111 bECl...ARA(;:ÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO CONSTA 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

• 

ANEXO IV REQUERiMENTO DE PESSOA JÚRI DICA 

ANEXO V CADASTRO MÉDÍCO 

CONSTA 

CONSTA 

' ANEXO VI DEcl...A"RAÇAo QUE A EMPRESA NÁO-POSSÜI- CON~3TA 

EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 

LEGAUMEMBRO DA 

ADMINISTRADOR 

DIRETORIA/SÓCIO 

E/OU 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA 

INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 

LABORARAM NO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA. 
--- . - --·-

. ANEXO VIl MODELO DE REQUERIMENTO DE CONSTA 

CREDENCIAMENTO 

I ANEXO VIII DEClARAÇÃO DE COMP-ROMISSO FORMAL DE CONSTA 

MANUTENÇÃO 

CONTRATADO 

DE PROFISSIONAL 

ANEXO IX DECI...AAAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONSTA 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

• ANEXÓX- DECLARACÃO·-- GERAL CONJUNTA PARÀ CONSTA 

HABILITAÇÃO 

ANEXO XI ÓECI...AAACÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIG~NCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

CONSTA 

; 
-.I 

'· 

I 
. I 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO XII DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO CONSTA 

. ANEXO XIII TERMO DE COMPROMISSO CONSTA 

Após a análise documental dos arquivos disponíveis para download no GEP 

5979912024, verificou-se a necessidade de abrir diligência para a empresa proponente 

em tela. Concluída essa verificação, foram definidas as providências para as próximas 

etapas, incluindo a abertura de diligências junto às empresas com itens pendentes, 

ausentes ou inconsistentes. 

As diligências foram encaminhadas por endereço eletrônico (e-mail) à empresa 

proponente e reforçadas por contato telefônico, utilizando os canais de comunicação 

disponibilizados no próprio processo. A seguir, apresentamos o extrato da análise 

técnica: 

31. BS SERVICOS MEDICOS LTDA 

a) Ausência da cópia impressa do documento de vínculos cadastrados no 

CNES (disponível em https:llcnes.datasus.qov.br/ ), item 4.1.4; 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

b) Ausência de Comprovante de cadastramento no CNES (disponível em 

https:llcnes.datasus.qov.brO, item 5.5. Caso a empresa preste serviço 

sem estabelecimento aberto, estará DISPENSADA do cadastro no 

CNES, apresentar declaração assinada pelo proponente de que a 

empresa não possui estabelecimento aberto para o desenvolvimento de 

suas atividades, item 5. 7. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA . 

c) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipe 

médica do prestador, informando nome, CPF, carga horária semanal, 

cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 

item 5.8; (sugestão de modelo através deste /ink https:/lbit.lv/3C/RTdm 

ou em anexo neste e-mail). DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

Conclusão e Encaminhamento com base na análise realizada, foi delineada a 

seguinte conclusão e medida com base no artigo 64 da Lei 14.133/2021: 

1. Empresa com documentação completa está qualificada para prosseguir para a 

próxima fase do credenciamento na qualidad de habilitada. 

Di o~ 
Mr;~7 

{;abriela Patez Aguiar Man• .. , 
Diretora de Atençib 

Programátic~ecializG":· 
Mat '9 ' 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Encaminha-se este relatório, juntamente com os documentos avaliados, à Central 

Estratégica de Compras Públicas, para providências administrativas através do GEP 

59799/2024. Seguem assinados pelos membros da Comissão Técnica, digitalizados e 

anexados ao referido GEP. 

COMISSÃO TÉéNf~""atez Aguiar Marqt·cc 
lretora de Atenção ' w 

Programática e Espec1·,;1
·7,, , 

~fat 3062V9 " ·····' 

Gabriela Patez Ag~rques 
Diretora de Atenção Programática e Es 

Dione de Jesus Santos 

Apoio Administrativo 

Vitória da Conquista, 25 de julho de 2025. 
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... PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO DO 11" RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N" 15/2024 

EMPRESA(S) PARTICIPANTE(S) E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 

O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental da{s) empresa(s) 

participante(s): 

TURNO/ 
SITUAÇÃO ORDEM EMPRESA CNPJ ESPECIALIDADE 

SEMANA 

BS SERVJCOS 08.778.264/0001-
31 REUMATOLOGIA 3 HABILITADA 

MEDICOS L TOA 82 

._.,_1/;r~·e'· tez Aguiar Marqt •. ·e.s 
- a de Atenção 

i ro::' a Especializi.. '.1 

.. at 3062~9 
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...., ........ MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEM OI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc. ba.gov .br 

Décima Ata de Reunl~o com resultado parcial do Credenciamento 
n• 015/2024 cujo o objeto é: "( ... ) Credenciamento de pessoas 
jurldlcas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de 
Saúde, objetivando a reallzaç~o de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 

da Conquista - BA, com base no artigo 74, Inciso IV da lei 
14.133/2021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. 
( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n2 
22.567/2023, torna público o 10• Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N• 15/2024, processo 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das 
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 11• RELATÓRIO TÉCNICO DO 
CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes 
da Comissão Técnica, a Sra. Gabriele Patez Aguiar Marques e o Sr. Dione de Jesus Santos, de acordo quadro 
abaixo declara a decisão dos habilitados e inabilitados· 

' 

EJIEMPRESA IICNPJ I ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

I 
SITUAÇÃO 

I SEMANA 

B BS SERVIÇOS 
08. 778.264/000H2 REUMATOLOGIA 01 HABILITADA I MEDICO$ L TOA 

Destacamos que o numero de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1!, a 2•, a 3!, a 4•, a 5•, a 6!, 
7!, a 8! e a 9! Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 30 e se 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1• Ata que 
também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para interposição de 
recurso à 10! Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: 
(77) 98856·5228, no Município Vitória da Conquista·BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, n2 253, Bairro: 
Centro, CEP 45.000·495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos 
interessados cujo o Edital completo encontra·se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos 
Licitatórios". Nada mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, 
Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, será assinada por mim. 

Ma ssoas ispo da Silva 

Agente de Contratação 

1 0' Ata de Reunião - CREDENCIAMENTO N' 015/2024 
Processo Administrativo n. • 59799/2024 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

I 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

CJ!.,-l~i<l 30 CIC elo 2025 
P]C)l:li1 5 de 21 

EXTRATO DO CONTRA TO N°, 030/2025 • CMVC 

CONTRATANTE· CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 14.645.717/0001-03. 
CONTRAIAQA· LADEIA TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ 
05.464.40810001-38 

OBJETO· Contratação de empresa para prestaçlo dos serviços de limpeza e 
desinfecção de caixas d'água e caixas de passagem de esgoto e de 
dedetlzação e desratização das dependências da Câmara Municipal de Vitória 
da Conquista. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.911,26 (treze mil novecentos e onze 
reais e vinte e seis centavos), compreendendo: 

LOTE 1: 3.085,00 (três mil e oitenta e cinco reais) 
LOTE U: 5. 786,44 (cinco mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) 
LOTE 111: 5.039,82 (cinco mil e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
VIGI!NCIA: 29 de julho de 2025 a 29 de julho de 2026 

PROCESSO LICITA TÓRIO N,• 049/2025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 
019/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.0 14.133/2021. 

Vitória da Conquista, 29 de julho de 2025 

• Ivan Cordeiro da Silva Filho 
Presidente 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

TERMO ADITIVO 

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 019·2212022 - SEMGI 

Contratado: ALEXANDRE COELHO GAMA. 
Contratante: Municfpio De Vitória Da Conquista 

RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADmVO AO CONTRATO 
N• 019-2212022 DE LOCAÇÃO IMÓVEL, objeto da Ata de Dispensa de 
Llcltaçlo n• DL 02812022 e Processo Administrativo n• 52148/2022.- Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 019-2212022t para o dia 15 de 
agosto de 2026. Pela referida prorrogação, o LOCATARIO pagará ao 
LOCADOR, o valor mensal de R$ 2.579,92 (dois mil, quinhentos e setenta e 
nove reais e noventa e dois centavos), totalizando o presente termo aditivo em 
R $ 30.959,04 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos). As despesas remanescentes do contrato n° 019-2212022, ora 
aditivado, correrão pela rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. 

RODRtGO CARDOSO BULH0ES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

.RESUMO DO 2• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 27112023-FSVC 

FUNDAÇAO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329,73410001-96 

RESUMO 00 ZO TERMO ADmVO AO CONTRATO N- 27.112023-FSVC 

CONTRATADO: ELLEN MOTA DE CARVALHO REIS ME 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Sa6de de Vitória da Conquista. 

Processo Administrativo n•. 286/2025, Parecer Jurídico n•. 14012025. 

OBJETO DO COf(TRATO: O presente contrato tem porPRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAUDE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correrão por conta do contrato de gestão entre o Mun.lcfpio de Vrtória da 
Conquista e a Fundação Pú~ica de Saúde de Vitória da Conqulsta/BA. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 107 da Lei 14.133/21. 
DATA DA ASSINAT\JRA: 1410712025. 

VIG~CIA DO ADITIVO: 14/07/2025 a 07/11/2025 
VALOR DO ADmvo: R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais). 

CERES NEJDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

CREDENCIAMENTO 

DÉCIMA ATA DE REUNIÃO COM RESULTADO 
PARCIAL DO CREDENCIAMENTO N• 015/2024 

Décima Ata de Reunllo com resultado parcial do Credenciamento n• 
015/2024 cujo o objeto é: .. ( ... } Credenciamento de pessoas jurfdlcas de 
dlrefto privado, com ou sem rfns lucrativos, e/ou entidades fi antróplcas, 
para complementar a Rede Municipal de Sallde, obJetivando a reallzaçlo 
de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal 
de Sallde de Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV 
da Lel14.13312021, e artigo r do Decreto Municipal n° 22.73412023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuiçOes legais, conferidas pelo 
Decreto Municipal n° 22.567/2023, toma pllblico o 100 Resultado Parcial do 
CREDENCIAMENTO N• 1512024, processo 5979912024, que após análise 
das docUmentaçOes referentes às condições de habHitação e inabirttaçlo das 
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no ue 
RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 1512024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão 
Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques e o Sr. Oione de Jesus 
Santos, de acordo quadro abaixo, declara a decisão dos habilitados e 
inabilitados: 

N' EMPRESA CNPJ 
ESPECIAL! TURNO/ SITUAÇÃO 
DADE SEMANA 

BS 

31 SERVIÇOS 08.778.264/ REUMATO 03 HABILITA 
MEDICOS 0001-82 LOGIA DA 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que 
a 1•, a~. a a-, a 41 , a 51, a 6•, 71, a a• e a ga Ata com os resultados parciais 
estão contento os números sequenciais de 01 à 30 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Municfpio. Insta destacar que ocorreram retificaçOes à 11 

Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação 
vigente. o prazo para lnterposJçlo de recurso A to- Ata com resultado do 
Credenciamento 01512024 ' de 3 dlu lltels, a contar da data de 
publlcaçlo desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Municfpio Vrtória 
da Conqulsta-BA, cujo o endereço é: Rua JoAo Pessoa, n° 253, Bairro: 
Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o Credenciamento 1512024 se 
mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se 
disponível no site: wmt pmyç ba gnv br, no link ~Processos Licitatórios~. Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo 
da Silva, Agente de contrataçAo. lavrei a presente Ata que, será assinada por 
mim. 

Vitória da conquista, 28 de julho de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de contrataçlo 

6° ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 00112025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mll e vinte cinco, às 9h, 
na sala da Central Estratégica de compras PLlblicas - CECP, situada na Rua 
João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Uliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à ficitação, 
em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Sallde - SUS 
CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurrdicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da tamilia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no municfpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Oiãrio Oficial do Municfpio, ano 18, Edição 
n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Cademo Geral, página 7, sâbado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
d e fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, caderno 
Municfpios ano CIX - no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário 
Oficial da Unllo- Seçlo 3, n° 27, página 284, sexta-feira, ediçlo do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando Inicio aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes 
empresas: ABALIAC SRVIÇOS Ml::OICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 
que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a 
mesma dedarada HABILITADA. Faz saber que mesma obedeceu às 

·~-~~ 
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Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2025 

Ao IIm! Sr! 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka lima Gonçalves 
Diretoria Administrativa-SMS 

C. I. n• 084/2025- CECP/5EMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal 

de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da 
Lei 14.133/2021, e artigo ao do Decreto Municipal no 
22.734/2023. ( .. ,]. 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e demais 
procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n• 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. A diligência 
não se trata de mera faculdade ou direito da adrrinistração, mas de verdadeiro dever-poder, posto que não 
exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária diante de dúvidas para 
sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de seus 
documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os documentos 
obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando encerrado as análises e 
tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do Credenciamento 015/2024, de 
modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento . 

Abaixo quadro correlatando com o nome do décimo terceiro envio de documentos, contendo interessado no 
Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde. 

EMPRESA CNPJ 

01 ARTP MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 50.380.129/0001-40 

Insta destacar que que trata do 2• env1o da pessoa JUrídica ARTP MED SERVIÇOS MÉDICOS L TDA, pois se 
credenciou no processo, estando agora encaminhando credenciamento para um novo profissional médico 
especialista. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

Vitória da Conquista - Ba 

(!ti www.pmvc.ba.gov.~ +-· \l!l 
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Vitória da Conquista, 22 de agosto de 2025 C. I. n• 087/2025- CECP/SEMGI 

Ao IIm! Sr! 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Diretoria Administrativa-SMS 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal 
de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da 
Lei 14.133/2021, e artigo s• do Decreto Municipal n• 
22.734/2023. [ ... ]. 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e demais 
procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n• 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. A diligência 
não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever-poder, posto que não 
exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária diante de dúvidas para 
sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de seus 
documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os documentos 
obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando encerrado as análises e 
tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do Credenciamento 015/2024, de 
modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento . 

Abaixo quadro correlatando com o nome do décimo quarto envio de documentos, contendo interessado no 

Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde. 

EMPRESA CNPJ 

01 LUCAS RODRIGUES ERVIÇOS MEDICOS LTDA q0.015.632/0001-43 

02 RT SERVICOS MEDICOS LTDA ~9.159.436/0001-17 
' . Insta destacar que que trata do 22 env1o da pessoa )Und1ca LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MEDICO$ L TOA, 

informamos ainda que no 12 envio a empresa foi inabilitada p~la ausência de certificação na especialidade 
pretendida, situação aparentemente agora ultrapassada, cabe avaliação técnica para comprovação. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição ao que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

Vitória da Conquista- Ba 

®:! www.pmvc.ba.gov.br 



Local (Setor ) 

Protocolo (N!!) 

Data e hora 

Texto de envio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

SMS - Diretoria Administrativa 

59799/2024 

04/09/2025 14:01:33 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 
DAPE. 

Gisele da Silva SMS- Diretoria Administrativa 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

-- RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E 

Prezados(as). Encaminho o XII Relatório Técnico 
DAPE. para análise e providências. Atenciosamente, 
SMS 
Gisele da Silva 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
59799/2024 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
04/09/2025 14:01:33 

Local (Destino): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI - CENTRAL"""'.,...,ATÉGICA DE COMPRAS 
P ICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA 
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.... PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

XII ATA DE RELATÓRIO TÉCNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 59799/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a Rede Municipal de 

Saúde, visando à realização de consultas com médicos especialistas, fundamentado 

no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 

22.734/2023. 

Local e Data: Secretaria Municipal de Saúde, Vitória da Conquista/BA, 02 de 

setembro de 2025. 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar 

Marques, Dione de Jesus Santos e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva. 

Este documento apresenta uma análise do material submetido no âmbito do Processo 

de Credenciamento 015/2024, conduzido pela Comissão Técnica designada, de 

acordo com o Edital e normativas aplicáveis. O objetivo é assegurar transparência e 

conformidade à legislação pertinente. 

Os documentos apresentados foram verificados em relação à qualificação técnica e a 

conformidade aos anexos estabelecidos pelo Edital 015/2024: 

Como resultado da revisão documental das empresas credenciadas, foram 

identificadas as seguintes situações (Conferência dos documentos disponibilizados ao 

GEP 59799/2024 ): 

32. ARTP MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

:ITEM 

; 4:1.1: 
4.1.2. 

; 4.1.3. 

'4.1.4.··· 

- .. 

REQUISITOS 

···- -
Dispor de Graduação em Medicina 

. Cadastro no Conselho Regional de. Medicinâ . 

Dispor de residênci!!lespecialização na referida 

área de atuação 
.. . -

Possuir carga horária compatível ao cadastro no 

CNES 

SITUAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃ 

o 
IGONSTA 

CONSTA 

CONSTA 

CONSTA 



• 

• 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA D~ CONQUISTA 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

. 5.1. Dados do profissional (médico), responsável CONSTA 

técnico pela empresa, tais como RG, CPF, 

Registro no Conselho de Classe e inscrição da 

entidade no CREMES 

. 5.2. Relação de todos os profissionais médicos CONSTA 

envolvidos na prestação da assistência 

' 5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do CONSTA 

Estado da Bahia 

· 5.4. Documentos originais dos profissionais que CONSTA 

'5.5 . 

: 5.7. 

atuaram na prestação dos serviços de 

operacionalização e execução das atividades 

Comprovante de cadastramento no Cadastro CONSTA 

Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

As empresas que prestam serviço sem CONSTA 

estabelecimento aberto estão DISPENSADAS do 

cadastro no (CNES) 

: 5.8. Relação nominal dos profissionais que compõem a ABERTO 

equipe médica do prestador, informando nome, DILIG~NCIA 

CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional, quando for o caso 

5.9. Certificado de especialidade devidamente CONSTA 

reconhecido pela respectiva entidade de classe, 

: 5.10. 

RG e CPF do responsável técnico pelo serviço a 

ser contratado 

Declaração que a empresa não possui servidor CONSTA 

público do Município de Vitória da Conquista, (ANEXO VI) 

como representante legal/membro da 

diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou 

presidente da instituição 

5.11. Apresentação de profissional, devidamente CONSTA 

registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semel antes, para fins 

~\ 

!iatri<:'a l'at~ Mm~ues 
Di:I!~Jra 1 ... 1tl'.'tç::J 

Pro9ro:.n·~Uca e fspei..•í:.1!Z1Ja 
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de contratação, atendendo o quanto previsto no 

art. 67 da Lei 14.133/21 

5.12. Certidões ou atestados, regularmente emitidos CONSTA 

pelo conselho profissional competente, quando for 

. .. 

ANEXOS 
·-

ANEXO 11 

ANEXO 111 

--

ANEXOIV 

. ANEXO V 

ANEXO VI 

o caso, que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares de 

complexid~de tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3° do art. 

88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto previsto 

no art. 67 da Lei 14.133/21 

., DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL I CONSTA 

DECLÁRÁÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO CONSTA 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURIDICA 

CADASTRO MÉDICO 

CONSTA 

CONSTA 

. DEGLÀRAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI CONSTA 

EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 

LEGAUMEMBRO DA 

ADMINISTRADOR 

DIRETORIA/SÓCIO 

E/OU 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA 

INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 

LABORARAM NO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA. 

ANEXO VIl MODELO DE REQUERIMENTO DE CONSTA 

CREDENCIAMENTO 

: ANEX6 DECLARACÃO DE COMPROMISSO FORMAL CONSTA 

' VIII DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO 

:ANEXO IX DECLÀRÀÇÃO DE COMPROMISSO DE 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

i ANEXO X DECLARÂÇÃO. GERAL CONJUNTA PARA 

HABILITAÇÃO 
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. ANEXO XI DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E CONSTA 

ATENDIMENTO ÀS EXIG~NCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

·. ANEXO XII DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

, ANEXO TERMO DE COMPROMISSO 

XIII 

33. RT SERVICOS MEDICOS LTDA 

ITEM 

4.1.1 . 

4.1.2. 

4.1.3. 

REQUISITOS 

Dispor de Graduação em Medicina 
. - .. . . . .. .. . . 

Cadastro no Conselho Regional de Medicina 

Dispor de residência/especialização na referida 

área de atuação 

I CONSTA 

CONSTA 

SITUAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÂ 

o 
CONSTA 

CONSTA 

CONSTA 

• 4.1.4. Possuir carga horária compatrvel ao cadastro no CONSTA 

CNES 

· 5.1. Dados do profissional (médico), responsável CONSTA 

técnico pela empresa, tais como RG, CPF, 

Registro no Conselho de Classe e inscrição da 

entidade no CREMES 

' 5.2. Relação de todos os profissionais médicos CONSTA 

envolvidos na prestação da assistência 

. 5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do CONSTA 

Estado da Bahia 

' 5.4. Documentos originais dos profissionais que CONSTA 

atuaram na prestação dos serviços de 

operacionalização e execução das atividades 
. -------- .... . ~- ----·-· '" .... "' --- -- ·-····· ... -

15.5. Comprovante de cadastramento no Cadastro 

Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

i 5.7. As empresas que prestam serviço sem 

estabelecimento aberto estão DISPENSADAS do 

cadastro no (CNES) 

; 5.8. Relação nominal dos profissionais que compõem a 

equiP~., médica do prestador, in~ ando nome, 
- ·- -~\"'.~\;·: --

·_:(0. :<'?.;:")?.-.) 

r& 1. ~v~) 
~ '' ,,~,~ s,'\'[; 

'11'-~ .'S 

s~c'é~~,i,<f>~· ( 9 )_. 3 

CONSTA 
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CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional, quando for o caso 
... 

' 5.9. Certificado de especialidade devidamente CONSTA 

5.10. 

. 5.11. 

reconhecido pela respectiva entidade de classe, 

RG e CPF do responsável técnico pelo serviço a 

ser contratado 

Declaração que a empresa não possui servidor 

público do Município de Vitória da Conquista, 

como representante legal/membro da 

diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou 

presidente da instituição 
-· .. 
Apresentação de profissional, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins 

de contratação, atendendo o quanto previsto no 

art. 67 da Lei 14.133/21 

CONSTA 

(ANEXO VI) 

CONSTA 

5.12. Certidões ou atestados, regularmente emitidos CONSTA 

pelo conselho profissional competente, quando for 

• ANEXOS 

:ANEXO 11 

:ANEXO 111 

!ANEXO IV 
' 
.ANEXO V 

o caso, que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3° do art. 

88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto previsto 

no art. 67 da Lei 14.133/21 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL CONSTA 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO CONSTA 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

REQUERIMENTO DE PESSOAJURIDICA CONSTA 

CADASTRO MÉDICO CONSTA 
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ANEXO VI DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI CONSTA 

EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 

LEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO 

ADMINISTRADOR E/OU 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA 

INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 

LABORARAM NO MUNICiPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA. 

DE REQUERIMENTO DE CONSTA 
... ' -- .. . 
. ANEXO VIl MODELO 

CREDENCIAMENTO 

ANEXO DECLARACÃO DE COMPROMISSO FORMAL CONSTA 

VIII DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO 

· ANEXO IX DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONSTA 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

ANEX6 X DECiARAÇÁO GERAL CONJUNTA PARA CONSTA 

HABILITAÇÃO 

ANEXO XI DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E CONSTA 

ATENDIMENTO ÀS EXIG~NCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

. ~NEXOXIfl DECLARÃCÃODE DESIMPEDIMENTO 

• ANEXO TERMO DE COMPROMISSO 

XIII 

34. LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

.ITEM 

• 4.1.1. ·• 

! 4.1.2. 

4.1.3. 

REQUISITOS 

Dispor de Graduação em Medicina 
-" ---

Cadastro no Conselho Regional de Medicina 

Dispor de residência/especialização na referida 

área de atuação 
~ ---. 

CONSTA 

CONSTA 

SITUAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃ 

o 
CONSTA 

CONSTA 

CONSTA 

4.1.4. Possuir carga horária compatível ao cadastro no CONSTA 

CNES 

Dionm•;f .. s 
:0? ·l 

. I; ~ç 
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• 5.1. Dados do profissional (médico), responsável CONSTA 

técnico pela empresa, tais como RG, CPF, 

Registro no Conselho de Classe e inscrição da 

entidade no CREMEB 
........ ---- -

, 5.2. Relação de todos os profissionais médicos CONSTA 

envolvidos na prestação da assistência 

' 5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do CONSTA 

Estado da Bahia 

. 5.4. Documentos originais dos profissionais que CONSTA 

~-

5.5 . 

atuaram na prestação dos serviços de 

operacionalização e execução das atividades 

Comprovante de cadastramento no Cadastro CONSTA 

Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

5. 7. As empresas que prestam serviço sem ABERTO 

estabelecimento aberto estão DISPENSADAS do DILIG~NCIA 

cadastro no (CNES) 

' 5.8. ~- Relação nominal dos profissionais que compõem a ABERTO 

equipe médica do prestador, informando nome, DILIG~NCIA 

CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

5.9. 

. 5.10. 

' 5.11. 

número de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional, quando for o caso 

Certificado de especialidade devidamente CONSTA 

reconhecido pela respectiva entidade de classe, 

RG e CPF do responsável técnico pelo serviço a 

ser contratado 

Declaração que a empresa não possui servidor CONSTA 

público do Município de Vitória da Conquista, (ANEXO VI) 

como representante legal/membro da 

diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou 

presidente da instituição 

Apresentação de profissional, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou 

CONSTA 
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de contratação, atendendo o quanto previsto no 

art. 67 da Lei 14.133/21 

5.12. Certidões ou atestados, regularmente emitidos CONSTA 

pelo conselho profissional competente, quando for 

-
:ANEXOS 

ANEXO li 

. ANEXO 111 

ANEXO IV 

:ANEXO V 
... -

·ANEXO VI 

o caso, que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3° do art. 

88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto previsto 

no art. 67 da Lei 14.133/21 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL I CONSTA 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO CONSTA 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURIDICA. I CONSTA 

CADASTRO MÉDICO I CONSTA 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI CONSTA 

EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 

LEGAUMEMBRO 

ADMINISTRADOR 

DA DIRETORIA/SÓCIO 

E/OU 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA 

INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 

LABORARAM NO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA. 

ANEXO VIl MODELO DE REQUERIMENTO DE CONSTA 

CREDENCIAMENTO 

. ANEXO oEéi.ARP.ÇAo · o E···· coMPRoMisso ·FoRMAL coNsTA 

• VIII DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO 

. ANEXO IX 

·-.- '". 

'ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS \ ~~ _,0 

DE CONSTA ~ oa"'"'·, 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA CONSTA ~ ~ c~~V 
HABILITAÇÃO / 

I 
"~ ~ .. \060 

~ 
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"' 
ANEXO XI DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E CONSTA 

ATENDIMENTO ÀS EXIG~NCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

ANEXO XII DECL.ÃRAÇÁO DE DESIMPEDIMENTO 

ANEXO TERMO DE COMPROMISSO 

XIII 

·.1 CONSTA 

CONSTA 

Após a análise documental dos arquivos disponíveis para download no GEP 

59799/2024, verificou-se a necessidade de abrir diligência para a empresa proponente 

em tela. Concluída essa verificação, foram definidas as providências para as próximas 

etapas, incluindo a abertura de diligências junto às empresas com itens pendentes, 

ausentes ou inconsistentes . 

As diligências foram encaminhadas por endereço eletrônico (e-mail) à empresa 

proponente e reforçadas por contato telefônico, utilizando os canais de comunicação 

disponibilizados no próprio processo. A seguir, apresentamos o extrato da análise 

técnica: 

32. ARTP MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

a) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipe médica 

do prestador. informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, item 5.8; (sugestão 

de modelo através deste link https:l/bit.lv/3CIRTdm ou em anexo neste e-mail). 

DOCUMENTAÇÃO NÃO APRESENTADA 

• 33. RT SERVICOS MEDICOS LTDA 

a) Ausência de Comprovante de cadastramento no CNES (disponível em 

https:/lcnes.datasus.qov.br!J, item 5.5. Caso a empresa preste serviço sem 

estabelecimento aberto, estará DISPENSADA do cadastro no CNES, 

apresentar declaração assinada pelo proponente de que a empresa não possui 

estabelecimento aberto para o desenvolvimento de suas atividades, item 5. 7. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

b) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipe médica~fi'ô• 

do prestador. informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e ~,,11 

número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, item 5.8; (sugestão dl'~~· 
de modelo através deste link https:l/bit.lv/3CI dfl ou em anexo neste e-mail). ~~ 
DOCUMENT~~~~ APRESENTADA flc:tric!" PatczC!;, ,•r '·q··r: 

. . ~ô- J ('-:.?.-') D::t'!{,f(J Ut.. At·· i~ ,; 

O~,'ll(' ~ ~~' hu;r:.c• ·i:ica e ~sp· '·, .. • ..• ::: 
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34. LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

c) Ausência de Comprovante de cadastramento no CNES (disponível em 

https·/lcnes.datasvs gov.br<J, ítem 5.5. Caso a empresa preste serviço sem 

estabelecimento aberto, estará DISPENSADA do cadastro no CNES, 

apresentar declaração assinada pelo proponente de que a empresa não possuí 

estabelecimento aberto para o desenvolvimento de suas atividades, item 5. 7. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 
d) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipe médica 

do prestador. informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, item 5.8; (sugestão 

de modelo através deste link https:llbit.lv/3CIRTdm ou em anexo neste e-mail). 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

Conclusão e Encaminhamento com base na análise realizada, foi delineada a 

seguinte conclusão e medida com base no artigo 64 da Lei 14.133/2021: 

1. Empresas com documentações completas estão qualificadas para prosseguir 

para a próxima fase do credenciamento na qualidade de habilitada. 

2. Empresa com documentação pendente encontra-se INAPTA para prosseguir 

para a próxima fase do credenciamento na qualidade de inabilitada. Em tempo 

oportuno, a empresa não fica impossibilitada de se credenciar novamente. 

Encaminha-se este relatório, juntamente com os documentos avaliados, à Central 

Estratégica de Compras Públicas, para providências administrativas através do GEP 

59799/2024. Seguem assinados pelos membros da Comissão Técnica, digitalizados e 

anexados ao referido GEP. 

COMISSÃO TÉCNICA 

Gabriela Patez Aguiar Marques 

Diretora de Atenção Programática e Especializada 

11 
Dione de Jesus Santos 

Apoio Administrativo 

L 
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ANEXO DO 12° RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N° 15/2024 

EMPRESA(S} PARTICIPANTE(S} E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 

O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental da(s) empresa(s) 

participante(s): 

ORDEM EMPRESA CNPJ 

ARTP MED 

32 SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA 
50.380.129/0001-40 

RT SERVICOS 
33 

~9.159.436/0001-17 MEDICOS LTDA 

LUCAS 

RODRIGUES 
34 40.015.632/0001-43 

SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA 

l 

TURNO/ 
ESPECIALIDADE 

SEMANA 

NÃO 
PSIQUIATRIA 

INFORMADO 

REUMATOLOGIA 02 

PSIQUIATRIA 05 

.~ 
Gabne/a Patez Agwar Marque 

Diretora de Atenção 
Programática e Espec.ia!izuda 

Mat 3C6Z:1J 

SITUAÇÃO 

INABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

'• 
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SMS • DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Protocolo (Nº) 59799/2024 

Data e hora 03/09/2025 11:31:33 

Texto de envio 
L~ 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 
DAPE. 

~I 
pon~/s~s 'santo~ SMS - Diretoria de Atenção Programática e 

Especializada 
(' -r f pelo envro Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
DÉCIMA SEGUNDA AVALIAÇÃO TÉCNICA 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E 
DAPE. Considerando as informações apresentadas e o 

SMS disposto no Credenciamento 015/2024, informamos 

Dion e de Jesus Santos que a Comiss&a [ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
59799/2024 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Resp. (Recebimento} 

Data/Hora de origem: 
03/09/2025 11:31:33 

Local (Destino): 
SMS -Diretoria Administrativa 

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

Décima primeira Ata de Reunião com resultado parcial do 
Credenciamento n• 015/2024 cujo o objeto é: "( ... ) 
Credenciamento de pessoas jurldicas de direito privado, com ou 
sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 

complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a 

realização de consultas com médicos especialistas através da 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com 

base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo a• do 

Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n" 
22.567/2023, torna público o 11• Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N• 15/2024, processo 
59799/2024, que após análise das documentações, inclusive com realização de diligências, afim de proceder 
arrumações e esclarecimentos referentes às condições de habilitação e inabilitação das empresas e 
profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 12• RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 
15/2024, emitidos pelos representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão 
Técnica, a Sra. Gabriele Patez Aguiar Marques e o Sr. Dion e de Jesus Santos, de acordo quadro abaixo, declara 
a decisão dos habilitados e inabilitados· 

01EMPRESA IICNPJ I ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

I 
SITUAÇÃO 

I SEMANA 

u ARTP MED 
NÃO 

SERVICOS MEDICO$ 50.380.129/0001-40 PSIQUIATRIA 
INFORMADO 

INABILITADA 
LTDA 

rJ RTSERVIÇOS 
49.159.436/0001-17 REUMATOLOGIA 

81 
HABILITADA 

I MEDICOS 

[J LUCAS RODRIGUES 8 SERVICOS MEDICO$ 40.015.632/0001-43 PSIQUIATRIA HABILITADA 
LTDA 

.. 
Destacamos que o número de ordem segue conforme as anahses, sendo que a 1!, a 2!, a 3!, a 4!, a 5!, a 6!, 
7!, 8!, 9' e lQ! Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 31 e se 

encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1' Ata que 
também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para interposição de 
recurso à 111 Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: 
(77) 98856-5228 e (77) 3229-3326, no Municfpio Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, 
n• 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto 
para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link 
"Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo 
da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, OS de setembro de 2025. 

Manoel MfJias Bispo da Silva 
Ag~~tratação 

11' Ata de Reunião CREDENCIAMENTO N' 015/2024 
Processo Administrativo n.' 59799/2024 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 



• 

• 

,.q.. DIÁR/Q __ 

·~.Ir OFICIAL 
Vitorra da ConqUista- Bahra 

Ano 18 ~ Edrçao 4.051 

tcrca 09 de setembro de 2025 
Pagrna 4 de 15 

'~,!'p' VITÓRIA DA CONQUISTA 

Inovação. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Matrícula n•: 305412 

DISPENSA 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO­
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 

019/2025 - FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 318/2025 

Publicada no Diário Oficial do Munfcipio de Vitória 
da Conquista - Bahia, ano 18 - Edição 4.042, 
quarta, 27 de agosto de 2025, página 03, fica 
REVOGADA a ata DL n• 019/2025, que fora 
publicada, conforme abaixo: 

OBJETO: LUVAS DE PROCEDIMENTO. 
CONTRATADO: EMPRESAAL-STYN LTDA, CNPJ 
N° 23.141.314/0001-00, VALOR TOTAL R$ 
1.069,00 (um mil e sessenta e nove reais), 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, 111, da Lei 
14.133/2021; VIGÊNCIA: 06 MESES; 
RATIFICAÇÃO: 26 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Ceres Neide Almeida Costa 

Diretora Geral. 

CREDENCIAMENTO 

DÉCIMA PRIMEIRA ATA DE 
REUNIAO COM RESULTADO 

PARCIAL DO CREDENCIAMENTO 
N° 015/2024 

Décima primeira Ata de Reunião com resultado 
parcial do Credenciamento n• 015/2024 cujo o 
objeto é: "( ... ) Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
complementar a Rede Municipal de Saúde, 
objetivando a realização de consultas com 
médicos especialistas através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista -
BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 

22.734/2023. ( ... )". 
o Agente de Contratação no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Municipal n° 22.567/2023, torna público o 11° 
Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N" 
15/2024, processo 59799/2024, que após análise 
das documentações, inclusive com realização de 
diligências, afim de proceder arrumações e 
esclarecimentos referentes às condições de 
habilitação e inabilitação das empresas e 
profissionais médicos esf)ecialistas, conforme 
expresso no 12° RELATÓRIO TÉCNICO DO 
CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 
componentes da Comissão Técnica, a Sra. 
Gabriele Patez Aguiar Marques e o Sr. Dione de 
Jesus Santos, de acordo quadro abaixo, declara a 
decisão dos habilitados e inabilitados: 

No EMPRESA 

32 

ARTP MED SERVICOS 
MEDICOS L TOA 

33 

RT SERVIÇOS 
MEDICOS 

34 

LUCAS RODRIGUES 
SERVICOS MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de 
conforme as análises. sendo que a 

c 
N 
PJ 

50 
.3 
80 
.1 
29 
/O 
00 
1-
40 

49 
.1 
59 
.4 
36 
/0 
00 
1· 
17 

40 
.O 
15 
.6 
32 
!O 
00 
1-
43 
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dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2(}()-2/200 1 de 24/0812001, quQ.Yb"'!Jfra·estrutura de;: 
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4•, a 5•, a 6•, 7•, 8•, 9• e 108 Ata com os resultados 
parciais estão contento os números sequenciais de 
01 à 31 e se encontram publicadas no Diário Oficial 
do Município. Insta destacar que ocorreram 
retificações à 1 • Ata que também se encontram 
publicizadas em conformidade à legislação vigente. 
O prazo para interposição de recurso à 11• Ata 
com resultado do Credenciamento 015/2024 é 
de 3 dias úteis, a contar da data de publicação 
desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a 
Central Estratégica de Compras Públicas Fone: 
(77) 98856-5228 e (77) 3229-3326, no Município 
Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua 
João Pessoa, no 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-
495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 
se mantém aberto para novos interessados cujo o 
Edital completo encontra-se disponível no site: 
www.pmyc ba goy br , no link "Processos 
Licitatórios". Nada mais havendo a ser tratado, 
encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da 
Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata 
que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 05 de setembro de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

SEXTA ATA DE REUNIÃO DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 -

FSVC 

Sexta Ata de Reunião da Chamada Pública 
001/2025 que visa o Credenciamento de 
Pessoas Jurídicas interessadas na prestação de 
serviços de saúde especializados (Plantões 
médicos/Consultas/Procedimentos/Ambulatório 
/Atendimentos de Urgência e Emergência) de 
forma complementar, para execução dos 
procedimentos constantes na Tabela i'!tegrante 
deste Edital, vinculada ao Sistema Unico de 
Saúde, junto às unidades de saúde geridas pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista. 

Aos 08 dias do mês de setembro do corrente ano, 
às 09h:30min, na sala da Coordenação de 
Compras, situada à Avenida Macaúbas n• 100 
Patagônia CEP: 45.065-540 \{itória da Conquista 
(BA), reuniu-se a COMISSAO ESPECIAL DE 
CREDENCIAMENTO, designada pela Portaria n•. 
027/2025, composta pelos membros, Sr. Cledson 
Pinto Santos, Sra. Maria de Fátima Santos de 
Oliveira, Srta. Alaine Dias dos Santos, Sra. Daniella 
da Silva Santos, para no intuito de proceder à 
análise dos documentos apresentados para o 
credenciamento da Chamada Pública 001/2025, 
publicado no diário oficial do municfpio ano 17 

Edição 3.992 terça, 17 de julho de 2025, no 
período de 22 a 31 de agosto do corrente ano, de 
acordo com as normas do Edital. 

Iniciados os trabalhos a comissão registra que a 
empresa CBMED.LTDA- CNPJ: 40.281,165/0001-
01 entregou a documentação no dia 22/08/2025 às 
09:13hs, JOHN LUCAS SOARES ALVES- CNPJ: 
61.049.514/0001-26 entregou a documentação no 
dia 25/08/2025 às 17:43hs, IM MEDICINA E 
SERVICOS LTDA - CNPJ: 60.117.498/0001-07 
entregou a documentação no dia 26/08/2025 às 
12:17hs. 

A comissão constatou o seguinte resultado, 
conforme segue relatado na tabela abaixo: 

No EMPRESA SITUAÇÃO MOTIVO 
s 

1 CBMED.LT HABILITAO 
DA A 

JOHN 

2 LUCAS HABILITAO 
SOARES A 
ALVES 

IM 
MEDICINA HABILITAO 3 E A SERVICOS 

LTDA 

Diante do exposto, consoante ao ttem 13 letra a do 
Edital, do prazo recursal, "A Entidade que for 
considerada inabilitada terá o prazo de 03 (três) 
dias úteis para interpor recurso, contados da data 
de publicação da relação das entidades 
consideradas habilitadas, nos termos do disposto 
no art. 165, I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores". Caberá recurso destinado 
à Fundação de Saúde de Vitória da Conquista 
(Setor de Compras) na seguinte forma: Deve ser 
apresentado o recurso por meio de correio 
eletrônico (e-mail) para o endereço: 
chamadapublica fsyc@gmail.com observando o 
prazo mencionado acima. 
O recurso será julgado pela Comissão de 
Credenciamento e o resultado será publicado no 
sítio oficial do Município no diário oficial eletrônico: 
http·/Jwww.pmyc,ba,goy br I 
www portaldecomprasfsyc com,br 
Nada mais havendo a tratar eu, Cledson Pinto 
Santos, lavrei a presente ata, que dato e assino 
com os demais membros da comissão presentes. 

Vitória da Conquista, 08 de setembro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

\to~ ~e ~·'IJ 
dom.pmvc.ba.gov.br "qo~~\· 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20D-2/2001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves P~Brasilelra -/CP Brasil 

9-~~ 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE CADASTRO NO CNES 

À quem interessar possa, 

+RT 
SERVIÇOS 
MÉDICOS 

A empresa RT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 49.1S9.436/0001-17, 

com sede na Av. Antônio Carlos Magalhães, n~ 2501, Edif. Profissional Center, Sala 718, 

Brotas, Salvador/BA, por meio de seu representante legal, vem por meio desta 

DECLARAR, para os devidos fins, que: 

1. A referida empresa não possui estabelecimento ffsico próprio para atendimento 

ao público ou para a realização de procedimentos médicos, atuando apenas de 

forma administrativa e fiscal; 

2. Os serviços médicos prestados pelos sócios da empresa são realizados em 

unidades de saúde de terceiros, as quais são responsáveis pelo devido 

cadastramento no cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), 

conforme regulamentações vigentes; 

3. Diante disso, não há exigência legal para o cadastramento da empresa no CNES 

até que haja alteração na forma de prestação dos serviços que implique a 

abertura de estabelecimento de saúde próprio. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para os fins que se fizerem necessários. 

Salvador/BA, 26 de AGOSTO de 2025 • 

RAFAELA FRAGA MELO 

CPF: 017.894.765-26 

Sócio-Administrador da RT Serviços Médicos LTDA 

' 

Catrie!o Pat<Z ~r ;.r.,.-q"<' 
l··,·:;t[Jro a ... At"''ll- ; 

t·:·c,j::.,;;·itica e L"sp··!..J~ .. ·.:.~.:. 1 
l4:.ot 3.::~:) 

a
rl'ô,.<;~' 

'~~~ 
~.,.rfo 4• o 4• .. y. 

Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2501, Brotas~ . ê<\~?"'-s> 
Edifício Profissional Center, Sala 718 ·'l!e\i~~,'I)W"" 

Salvador- Ba, Cep: 40.280-000 ,, . >.:'~~·"'\~i';"i' 
~ ·\'.~ '(\'õ • ~?;· 

Q~ .\1~<'-'~'·"'~'''c 
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NOME DO 
PROFISSIONAL 

'(:. M.t\.<0 

-R-RT 
SERVIÇOS 
MÉDICOS 

NOME DA EMPRESA 

n~;;;o;-~~ 
CPF SE~! .. n~ ESPECIAUDADE N'CRM 

DO 

~o ~ o~ 

~~ rw1P ~~ 
ASSINATURA \!)r'a. ~~tfo 

_. m•o ROE 21053 

' ~~!:> .. .,,, •• 
,,,~, ~" .. ~~·· . _ _.,., 0~~,~~·. 

A 'd A ô · """'.. ~o 1:.• \J ' vem a nt mo Carlos Magalhães, 2501, Bro!a$-'ll~ ~<!' •• ,c ·· 
Edifício Profissional Center, Sala 718 '\/"~~ .. ,~'::· i>" 

Salvador - Ba, Cep: 40.280-000 &'-' ol.t ó~ ,. 
~\\ . v-~ 

' 'i {i\ ~'(,\':} . "-.§i. 
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NOME DA EMPRESA 

Eu, LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES, portador do CPF02531913513, em nome 
da empresa LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS L TOA, declaro que 
não possuo estabelecimento aberto para o desenvolvimento de atividades, razão 
pela qual não disponho de CNES do estabelecimento . 

Vitória da Conquista, 26 de Agosto de 2025 

Documento nslnad(l di&fullmente 

g • oi..-., LUCASOlMIIIAIIODIIIG<ES 
~ )\1.11.: Data: 27 /08/lClS 17:07:24-0300 

verifiQue em https:j /Wiider.iti.lOV.br 

ASSINATURA 

RUA BAHIA, N• 88, JARDIM BRASIL. BRUMADO-BA CEP 46100-000 

{;atrie!a Pat•·z .4~ 1-Y.,-qooc 
/):,·~r~ro Jt. At-··1~ J. 

f'n:::_;:·:.. .••• iz.icu e LSp- (.: .... :_..~~: 1 

M~·:t. 3~·s:::-; 
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H" DE 
ORDEM 

1 

2 
3 
... 

LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOME DO 
PROFISSIONAL 

LUCAS OLIVEIRA 
RODRIGUES 

QUANTIDADE 
TURNOS POR 

CPF SEMANA ESPECIALIDADE N'CRM 
(DISPONIBIUDADL~' 

DO PROFISSIONAL • 

02531913513 05 

Documento liHin•do dilitalmente 

g " c• ,L. "' LUCAS......,.."""""""' 
:.f-V.U:' DliLII: 27/Da/21J2517:07:24-G300 

Verifique em https://v.lidar.iti.tov.br 

ASSINATURA 

PSIQUAITRIA 36329 

J;abriela P~iar Marques 
Di. ~tora ae Atenção 

Proor"u,J!ica e Especializada 
Mat 306299 

•verificar oferta de horários em conformidade ao Anexo I do Edital de CREDENCIAMENTO N9 15/2024. Atenção à disponibilidade 

dos representantes de sua empresa, bem como ao limite máximo de 10 (dez) turnos/semana por profissional que corresponde ao 
máximo de turnos em dias úteis durante a semana. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS • DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS- Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Protocolo (N!!) 59799/2024 

Data e hora 07/10/2025 10:10:29 

Texto de envio /: 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 
DAPE. 

/I) I '/ r 

L n~ifde Jesus Santos 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 

n. ·" I . Especializada 
-c 10~avc1 pe 0 enVIO 

Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
DÉCIMA SEGUNDA AVALIAÇÃO TÉCNICA CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E 

DAPE. Considerando as informações apresentadas e o 

SMS disposto no Credenciamento 015/2024, informamos 

Dione de Jesus Santos que a Comiss&a [ ... ) 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 

59799/2024 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 

07/10/2025 10:10:29 

Local (Destino): 
SEMGI- Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI- CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ ,,...... 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE .. 

XIII ATA DE RELATÓRIO TÉCNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 59799/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, e/ou entidades filantrópicas para complementar a Rede Municipal de 

Saúde, visando à realização de consultas com médicos especialistas, fundamentado 

no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8° do Decreto Municipal n• 

22.734/2023. 

Local e Data: Secretaria Municipal de Saúde, Vitória da Conquista/BA, 07 de outubro 

de 2025. 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Gabriela Patez Aguiar 

Marques, Dione de Jesus Santos e Larissa Pimentel Costa Menezes Silva. 

Este documento apresenta uma análise do material submetido no âmbito do Processo 

de Credenciamento 015/2024, conduzido pela Comissão Técnica designada, de 

acordo com o Edital e normativas aplicáveis. O objetivo é assegurar transparência e 

conformidade à legislação pertinente. 

Os documentos apresentados foram verificados em relação à qualificação técnica e a 

conformidade aos anexos estabelecidos pelo Edital 015/2024: 

Como resultado da revisão documental das empresas credenciadas, foram 

identificadas as seguintes situações (Conferência dos documentos disponibilizados ao 

GEP 59799/2024): 

35. BARBOSA TANAJURA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 

" 

, ITEM 

. 4.1.1. 

• 4.1.2. 

'4.1.3. 

. ·-" 
REQUISITOS 

I Dispor de Graduação em Medicina 

. J Cadastro no Conselho Regional de Medicina 

Dispor de residência/especialização na referida 

área de atuação 

SITUAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃ 

o 
I CONSTA 

CONSTA 

CONSTA 

'4.1.4. Possuir carga horária compatível ao cadastro no CONS~\ ~ 

CNES 

G briela PatezAgtriar fw!crq~~ 
a ~t·l·ri•) [liretor · t; • .,_..~- · 

,_ ... 't' ·,·,SI<i;"C'~'.1~· 
Proc•-J"' 01 ' 0.--L·; Mot.3Jt./ 
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• 5.1. Dados do profissional (médico), responsável CONSTA 

técnico pela empresa, tais como RG, CPF, 

Registro no Conselho de Classe e inscrição da 

entidade no CREMEB 

i 5.2. Relação de todos os profissionais médicos CONSTA 

envolvidos na prestação da assistência 

5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do CONSTA 

Estado da Bahia 

5.4. Documentos originais dos profissionais que CONSTA 

5.5 . 

5.7. 

atuaram na prestação dos serviços de 

operacionalização e execução das atividades 

Comprovante de cadastramento no Cadastro NÃO SE APLICA 

Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

As empresas que prestam serviço sem ABERTO 

estabelecimento aberto estão DISPENSADAS do DILIGÊNCIA 

cadastro no (CNES) 

• 5.8. Relação nominal dos profissionais que compõem a ABERTO 

equipe médica do prestador, informando nome, DILIGÊNCIA 

CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional, quando for o caso 

• 5.9. Certificado de especialidade devidamente CONSTA 

reconhecido pela respectiva entidade de classe, 

RG e CPF do responsável técnico pelo serviço a 

ser contratado 

i 5.10. Declaraçao que a empresa não possui servidor CONSTA 

público do Município de Vitória da Conquista, (ANEXO VI) 

como representante legal/membro da 

diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou 

presidente da instituição 

5.11. Apresentação de profissional, devidamente CONSTA 

registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins 

( 
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de contratação, atendendo o quanto previsto no 

art. 67 da Lei 14.133/21 

5.12. Certidões ou atestados, regularmente emitidos CONSTA 

pelo conselho profissional competente, quando for 

ANEXOS 

o caso, que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3° do art. 

88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto previsto 

no art. 67 da Lei 14.133/21 

. ANEXO 11 DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL I CONSTA 

ANEXO 111 DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO CONSTA 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

ANEXO IV REQUERIMENTO DE PESSOA JUR[DICA CONSTA 

ANEXO v I CADASTRO M~DICO I CONSTA 

· ANEXO VI DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI CONSTA 

EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 

LEGAUMEMBRO 

ADMINISTRADOR 

DA DIRETORIA/SÓCIO 

E/OU 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA 

QUE INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS 

LABORARAM NO MUNIC[PIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA. 

: ANEXO VIl MODELO DE REQUERIMENTO DE CONSTA 

. ANEXO 

•VIII 

·ANEXO IX 

. ANEXO X 

CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL 

DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO 

CONSTA 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONSTA 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

DECLARAÇÃO 

HABILITAÇÃO 

GERAL CONJUNTA PARA 
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~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO XI DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E CONSTA 

ATENDIMENTO ÀS EXIGIO:NCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

. ANEXO XII DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO I CONSTA 

CONSTA ANEXO 

XIII 

TERMO DE COMPROMISSO 

36. CASTRO ALVES MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 

·ITEM 

. 4.1.1. 

4.1.2. 

. 4.1.3. 

REQUISITOS 

Dispor de Graduação em Medicina 

SITUAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃ 

o 
CONSTA 

Cadastro no Conselho Regional de Medicina CONSTA 

Dispor de residência/especialização na referida CONSTA 

área de atuação 

4.1.4. Possuir carga horária compatível ao cadastro no ABERTO 

CNES DILIGIO:NCIA 

5.1. Dados do profissional (médico), responsável CONSTA 

técnico pela empresa, tais como RG, CPF, 

Registro no Conselho de Classe e inscrição da 

entidade no CREMEB 

: 5.2. Relação de todos os profissionais médicos CONSTA 

envolvidos na prestação da assistência 

5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do CONSTA 

Estado da Bahia 

: 5.4. Documentos originais dos profissionais que CONSTA 

atuaram na prestação dos serviços de 

operacionalização e execução das atividades 

• 5.5. Comprovante de cadastramento no Cadastro NÃO SE APLICA 

Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

. 5.7. 

. 5.8. 

As empresas que prestam serviço sem 

estabelecimento aberto estão DISPENSADAS do 

cadastro no (CNES) 

Relação nominal dos profissionais que compõem a 

equipe médica do prestador, informando n_ome, 

ABERTO 
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CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional, quando for o caso 

: 5.9. Certificado de especialidade devidamente CONSTA 

reconhecido pela respectiva entidade de classe, 

RG e CPF do responsável técnico pelo serviço a 

ser contratado 

5.10. Declaração que a empresa não possui servidor CONSTA 

público do Município de Vitória da Conquista, (ANEXO VI) 

5.11. 

como representante legal/membro da 

diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou 

presidente da instituição 

Apresentação de profissional, devidamente CONSTA 

registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins 

de contratação, atendendo o quanto previsto no 

art. 67 da Lei 14.133/21 

5.12. Certidões ou atestados, regularmente emitidos CONSTA 

pelo conselho profissional competente, quando for 

'ANEXOS 

. ANEXO 11 

. ANEXO 111 

·ANEXO IV 

• ANEXO V 

o caso, que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3° do art. 

88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto previsto 

no art. 67 da Lei 14.133/21 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL I CONSTA 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO CONSTA 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

REÓUERIMENTO DE PESSOA JURIDICA 

I CADASTRO MÉDICO 

( 
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·-
• ANEXO VI DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI CONSTA 

EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 

LEGAUMEMBRO DA 

ADMINISTRADOR 

DIRETORINSÓCIO 

E/OU 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA 

INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 

LABORARAM NO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA. 

' ANEXO VIl MODELO DE REQUERIMENTO DE CONSTA 

CREDENCIAMENTO 

ANEXO DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL CONSTA 

· VIII DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

• CONTRATADO 

• 

· ANEXO IX DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONSTA 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 
- - - -· 

ANEXO X DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA CONSTA 

HABILITAÇÃO 

ANEXO XI DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E CONSTA 

ATENDIMENTO ÁS EXIG~NCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

. ANEXO XII I DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO I CONSTA 

CONSTA ANEXO TERMO DE COMPROMISSO 

XIII 

37. MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

'ITEM 

'4.1.1 . 
.. --· 

. 4.1.2. 

4.1.3. 

. 4.1.4. 

REQUISITOS SITUAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃ 

o 
Dispor de Graduação em Medicina 1 CONSTA 

Cadastro no Conselho Regional de Medicina I CONSTA 

Dispor de residência/especialização na referida ABERTO 

área de atuação 

Possuir carga horária compatível ao cadastro no 

CNES 

·-~ .. s 
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5.1. Dados do profissional (médico), responsável CONSTA 

técnico pela empresa, tais como RG, CPF, 

Registro no Conselho de Classe e inscrição da 

entidade no CREMES 

5.2. Relação de todos os profissionais médicos CONSTA 

envolvidos na prestação da assistência 

• 5.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do CONSTA 

Estado da Bahia 

' 5.4. Documentos originais dos profissionais que CONSTA 

atuaram na prestação dos serviços de 

operacionalização e execução das atividades 

5.5 . Comprovante de cadastramento no Cadastro NÃO SE APLICA 

Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

' 5.7. As empresas que prestam serviço sem CONSTA 

estabelecimento aberto estão DISPENSADAS do 

cadastro no (CNES) 

5.8. Relação nominal dos profissionais que compõem a ABERTO 

equipe médica do prestador, informando nome, DIUG~NCIA 

CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional, quando for o caso 

. 5.9. Certificado de especialidade devidamente CONSTA 

reconhecido pela respectiva entidade de classe, 

'5.10. 

'5.11. 

RG e CPF do responsável técnico pelo serviço a 

ser contratado 

Declaração que a empresa não possui servidor CONSTA 

público do Municfpio de Vitória da Conquista, (ANEXO VI) 

como representante legal/membro da 

diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou 

presidente da instituição 

Apresentação de profissional, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins 
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de contratação, atendendo o quanto previsto no 

art. 67 da Lei 14.133/21 

. 5.12. Certidões ou atestados, regularmente emitidos CONSTA 

pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso, que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3° do art. 

88 da Lei 14.133/21, atendendo o quanto previsto 

no art. 67 da Lei 14.133/21 

• ANEXOS 

• 

• ANEXO 11 

• ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL I CONSTA 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO CONSTA 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

• ANEXO IV REQUERIMENTO DE PESSOA JURIDICA I CONSTA 

• ANEXO V I CADASTROMÉDICO I CONSTA 

· ANEXO VI DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI CONSTA 

EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 

LEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO 

ADMINISTRADOR E/OU 

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA 

INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 

LABORARAM NO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA . 

. ANEXO VIl MODELO DE REQUERIMENTO DE CONSTA 

:~-----···--·~ 

! ANEXO 

·vm 

; ANEXO IX 

• ANEXO X 

CREDENCIAMENTO 

oEciJ\RÃÇAo -oE coMPROMisso - FORMAL­

DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA 

HABILITAÇÃO 

CONSTA 
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... 
ANEXO XI DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E CONSTA 

ATENDIMENTO ÀS EXIG~NCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

' ANEXO XII DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

• ANEXO TERMO DE COMPROMISSO 

'XIII 

I CONSTA 

ABERTO 

DILIG~NCIA 

Após a análise documental dos arquivos disponíveis para download no GEP 

5979912024, verificou-se a necessidade de abrir diligência para a empresa proponente 

em tela. Concluída essa verificação, foram definidas as providências para as próximas 

etapas, incluindo a abertura de diligências junto às empresas com itens pendentes, 

ausentes ou inconsistentes . 

As diligências foram encaminhadas por endereço eletrônico (e-mail) à empresa 

proponente e reforçadas por contato telefônico, utilizàndo os canais de comunicação 

disponibilizados no próprio processo. A seguir, apresentamos o extrato da análise 

técnica: 

35. BARBOSA TANAJURA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 

a) Ausência de Comprovante de cadastramento no CNES (disponível em 

https:l/cnes.datasus.gov.brO. item 5.5. Caso a empresa preste serviço sem 

estabelecimento aberto, estará DISPENSADA do cadastro no CNES, 

apresentar declaração assinada pelo proponente de que a empresa não possui 

estabelecimento aberto para o desenvolvimento de suas atividades, item 5. 7. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

b) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipe médica 

do prestador, informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, item 5.8; (sugestão 

de modelo através deste link https:llbit.lv/3CIRTdm ou em anexo neste e-mail). 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

36. CASTRO ALVES MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 

o 
4~' 

\S'~~ 
a) Ausência da cópia impressa do documento de vfnculos cadastrados no CNES ~,.,\~~·· 

'i~Ptl 4' c,o • ,·~· 
(disponfvel em https:l/cnes.datasus.gov.brl}, item 4.1.4. DOCUMENTAÇÃO ~~~~o~ 

APRESENTADA. ~ 

,/ 

~' _., •. s iU ~ 
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b) Ausência de Comprovante de cadastramento no CNES (disponível em 

https://cnes.datasus.qov.br(J, item 5.5. Caso a empresa preste serviço sem 

estabelecimento aberto, estará DISPENSADA do cadastro no CNES, 

apresentar declaração assinada pelo proponente de que a empresa não possui 

estabelecimento aberto para o desenvolvimento de suas atividades, item 5. 7. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

c) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipe médica 

do prestador, informando nome, CPF. carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, item 5.8; (sugestão 

de modelo através deste link https:llbit.lv/3CIRTdm ou em anexo neste e-mail). 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

37. MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

a) Ausência do Certificado de residência/especialização na referida área de 

atuação, itens 4.1. e 5.9. do Edital; DOCUMENTAÇÃO NÃO APRESENTADA 

b) Ausência da relação nominal dos profissionais que compõem a equipe médica 

do prestador, informando nome, CPF. carga horária semanal, cargo, função e 

número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, item 5.8; (sugestão 

de modelo através deste link https:llbit.lv/3CIRTdm ou em anexo neste e-mail). 

DOCUMENTAÇÃO NÃO APRESENTADA 

c) Ausência do ANEXO XIII (Modelo disponlvel no edital em anexo). 

DOCUMENTAÇÃO NÃO APRESENTADA 

• Conclusão e Encaminhamento com base na análise realizada, foi delineada a 

seguinte conclusão e medida com base no artigo 64 da Lei 14.133/2021: 

1. Empresas com documentações completas estão qualificadas para prosseguir 

para a próxima fase do credenciamento na qualidade de habilitada. 

2. Empresa com documentação pendente encontra-se INAPTA para prosseguir 

para a próxima fase do credenciamento na qualidade de inabilitada. Em tempo 

oportuno, a empresa não fica impossibilitada de se credenciar novamente. 

Encaminha-se este relatório, juntamente com os documentos avaliados, à Central ~~fs,o, 
ri'>' ~· Estratégica de Compras Públicas, para providências administrativas através do GEP\P~' oe 1' 
~ ... :<fl"tf!' 

59799/2024. Seguem assinados pelos membros da Comissão Técnica, digitalizados e Q09tp 

anexados ao referido GEP. 
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Vitória da Conquista, 07 de outubro de 2025. 

COMISSÃO TÉCNICA 

Gabriela Patez Aguiar Marques 

Diretora de Atenção Programática e p,ecializada 

Dione de Jesus Santos 

Apoio Administrativo 
pjfcijli""'il e -.te s :us 

4073. e 
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ANEXO DO 13" RELATÓRIO TÉCNICO- CREDENCIAMENTO N"15/2024 

EMPRESA(S) PARTICIPANTE(S) E SITUAÇÃO DOCUMENTAL 

O quadro a seguir sintetiza os resultados da análise documental da(s) empresa(s) 

participante(s): 

ORDEM 

35 

36 

37 

EMPRESA 

BARBOSA 

TANAJURA 

SERVIÇOS 

HOSPITALARE 

SLTDA 

CASTRO 

ft>.LVES 

MEDICINA 

ESPECIALIZAO 

ALTDA 

MEDVITÓRIA 

SERVIÇOS 

M~DICOS LTDA 

I 
I 
\. 

CNPJ ESPECIALIDADE 

PEDIATRIA 
59.413.800/0001-89 

REUMATOLOGIA 
61.646.365/0001-82 

30.022.025/0001-57 PSIQUIATRIA 

TURNO/ 
SITUAÇÃO 

SEMANA 

06 HABILITADA 

02 HABILITADA 

NÃO 
INABILITADA 

INFORMADO 

guiar Mcr(j!i 
Dirt'!Wtt;ó-;t """· llÇCJ 

ProtF.,;ul. tic:J e F.s:,:c('i~':'i •. , 
Mat.3C6SJ 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

Décima segunda Ata de Reunião com resultado parcial do 

Credenciamento n• 015/2024 cujo o objeto é:"( ... ) Credenciamento de 

pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de 
Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da 
Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da lei 14.133/2021, e 

artigo s• do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ••• )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023, torna 

público o 12• Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N• 15/2024, processo 59799/2024, que após análise das 

documentações, inclusive com realização de diligências, afim de proceder arrumações e esclarecimentos referentes às 
condições de habilitação e inabilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 132 
RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriele Patez Aguiar Marques e o Sr. Dione de Jesus Santos, de acordo quadro 
abaixo declara a decisão dos habilitados e inabilitados· ' 

EJIEMPRESA IICNPJ I ESPECIALIDADE 
TURNO/ 

I 

SITUAÇÃO 

I 
SEMANA 

B BARBOSA TANAJURA c:JI I 
SERVICOS 59.413.800/0001-87 PEDIATRIA HABILITADA 

HOSPITALARES LTDA 

G CASTRO ALVES DI I 
MEDICINA 61.646.365/0001-82 REUMATOLOGIA HABILITADA 

ESPECIALIZADA L TOA 

B M EDVITOR IA -
NÃO 

SERVICOS MEDICOS 30.022 .02S/0001-5 7 PSIQUIATRIA 
INFORMADO 

INABILITADA 

LTDA 

-MEDVITORIA - SERVICOS MEDICOS LTDA nao atendeu ao Item 4.1 e 5.9 do ed1tal, de1xando de apresentar as 

documentações e informações exigidas nos mesmos, sendo desclassificada tecnicamente e também resultando em 
decisão de inabilitação para o 111 envio de documentos e profissional médico. Destacamos que o número de ordem segue 
conforme as análises, sendo que a li!, a 2ª, a 3!!!, a 4!, a 5!!, a 6!!, 7!!, 8!, 9!, 10ª e 11!! Ata com os resultados parciais estão 

contento os números sequenciais de 01 à 34 se encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que 
ocorreram retificações à 1!! Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo 

para interposição de recurso à 12• Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data 
de publlcaçlo desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 
98856-5228 e (77) 3229-3326, no Município Vitória da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, n• 253, Bairro: 
Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo 
o Edital completo encontra-se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Ucitatórios". Nada mais 
havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente 
Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 07 de outubro de 2025. 

11' Ata de Reuniao - CREDENCIAMENTO N' 015/2024 
Processo Administrativo n.' 59799/2024 
Prefenura Municipal de Vitória da Conquista 
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Página 3 de 17 '~' VITÓRJA DA CONQUISTA 

REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 085/2025-SEMGI 

Processo n° 03.157/2025 
Pregão Eletrônico n°: 033/2025. 

Empresa: ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
L TOA CNPJ: 14.492.342/0001-80 

Objeto: A presente ata tem por objeto o Registro de 
Preços na Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Transporte de 
Passageiros, compreendendo o transporte de 
professores e alunos da Rede Pública Municipal de 
Ensino, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas e condições constantes 
no Termo de Referência, no Edital da licitação e na 
Ata de Registro de Preços, valor R$ 15.895.092,48 
a qual encontra-se disponível no sítio Web da 
PMVC - Portal de Coroaras 
(https:lllidtacoes pmvc,ba,gov.b(). Vigência: 
08/10/2025 a 08/10/2026. Signatários: Pelo 
Município de Vitória da Conquista o Sr. Romar 
Souza Barros, Secretário Municipal de Gestão e 
Inovação e pela empresa a Sra. ELAINE 
BARLETIA REIS CARLETTO e Sr. PAULO 
CESAR CARLETIO. 

AVISO DE INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇO 

AVISO DE INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 053-

2025 

PROCESSO N" 53.077/2025 

A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna 
pública a Intenção de Registro de Preço (IRP) n° 
053/2025, conforme Portaria n° 0208/2023 e nos 
termos da Lei Federal no 14.133/2021. Objeto: 
contratação de pessoa jurfdica especializada no 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO - FERRO E AÇO, para o 
município de Vitória da Conquista - BA O 
formulário de intenção encontra-se disponível no 
site <VoNIW pmyc ba goy br> Processo Licitatório > 
Links úteis > Intenção de registro de preços para 
~nidade Gestora Participante Interna (UGPI) e no 
srte https·IJwww goy brlcompras/pt-br para Unidade 

Gestora Participantes Externa (UGPE). Prazo: 10 
(dez) dias úteis a contar dessa publicação. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

DISPENSA 

EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO N° 050/2025 PA N° 

400/2025 - FSVC 

PA n• 400/2025- FSVC 

A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA faz publicar o extrato da 
Dispensa de Licitação. OBJETO: Aquisição de 
Fornecimento de material médico hospitalar, 
CONTRATADA: IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ N° 
36.590.911/0001-63. VALOR TOTAL: R$ 1.142,50 
(mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 70, 111 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e art.5° do Decreto 
Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇÃO em 01 de 
outubro de 2025, 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Ceres Neide Almeida Costa 

Diretora Geral da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista. 

. CREDENCIAMENTO , :· 

DÉCIMA SEGUNDA ATA DE 
REUNIAO COM RESULTADO 

PARCIAL DO CREDENCIAMENTO 
N° 015/2024 

Décima segunda Ata de Reunião com resultado 
parcial do Credenciamento n• 015/2024 cujo o 
objeto é: "( ... ) Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
complementar a Rede Municipal de Saúde, 
objetivando a realização de consultas com 
médicos especialistas através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista -
BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo a• do ecreto Municipal n• 

\\~a _____ _ 
---------------------------d------b---b-------~-n-M-~1~~~~,,~~~~~ 

om.pmvc. a.gov. r 1a~o 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2(}(}-21200 1 de 24/081-)f; q'éjstitui a infra-estrutu::~~rx--.M~sileira -/CP Brasil 



_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

22.734/2023. ( ••• )". 

O Agente de Contratação no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Municipal n° 22.567/2023, torna público o 12" 
Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N" 
15/2024, processo 59799/2024, que após análise 
das documentações, inclusive com realização de 
diligências, afim de proceder arrumações e 
esclarecimentos referentes às condições de 
habilitação e inabilitação das empresas e 
profissionais médicos especialista?, conforme 
expresso no 13° RELATORIO TECNICO DO 
CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
componentes da Comissão Técnica, a Sra. 
Gabriele Patez Aguiar Marques e o Sr. Dione de 
Jesus Santos, de acordo quadro abaixo, declara a 

,_,. 
Vitória da Conquista - Bahia 

Ano 18- Edição 4.073 
quinta. 09 de outubro de 2025 

Página 4 de 17 

• decisão dos habilitados e inabilitados: 

profissional médico. Destacamos que o número de 
ordem segue conforme as análises, sendo que a 
la, a 2•, a 3•, a 4•, a 5a, a 6•, 7•, a•, ga, to• e lla 
Ata com os resultados parciais estão contento os 
números sequenciais de 01 à 34 se encontram 
publicadas no Diário Oficial do Município. Insta 
destacar que ocorreram retificações à 1 a Ata que 
também se encontram publicizadas em 
conformidade à legislação vigente. O prazo para 
interposição de recurso à 12• Ata com resultado 
do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a 
contar da data de publicação desta, devendo o 
mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 
98856-5228 e (77) 3229-3326, no Município Vitória 
da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João 
Pessoa, n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. 
Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se 
mantém aberto para novos interessados cujo o 
Edital completo encontra-se disponível no site: 
www pmvc,ba,gov br , no link "Processos 
Licitatórios". Nada mais havendo a ser tratado, 
encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da 
Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata 
que, será assinada por mim. 

• 

ESPEC TURN 
EMPR OI SITUA N• 
ESA CNPJ lAUDA SEMA ÇÃO DE NA 

BARB 
OSA 
TANAJ 
URA 59.413. 

35 SERVI 800/00 PEDIA 06 HABILI 
c os 01-87 TRIA TADA 
HOSPI 
TALAR 
ES 
LTDA 

CAST 
RO 
ALVES 
MEDIC 61.646. REUM HABILI 36 INA 365/00 ATOL 02 
ESPEC 01-82 OGIA TADA 

IALIZA 
DA 
LTDA 

MEDVI 
TO RIA 
- 30.022. NÃO 

37 SERVI 025/00 PSIQUI IN FOR INABIL 
c os 01-57 ATRIA MADO ITADA 
MEDIC 
os 
LTDA 

MEDVITORIA- SERVICOS MEDICOS LTDA não 
atendeu ao Item 4.1 e 5.9 do edital, deixando de 
apresentar as documentações e informações 
exigidas nos mesmos, sendo desclassificada 
tecnicamente e também resultando em decisão de 
inabilitação para o 111 envio de documentos e 

Vitória da Conquista, 07 de outubro de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

, , , ,'7;,_~ -- " - ~ ..,;:- n~":i.-"'~- .... ~ - ""'~ ~ .• 

. PREGAO E[ETRONICO .. 
' -

AVISO DE CANCELAMENTO DA 
LICIT AÇAO - PREGAO 

ELETRONICO SRP N° 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 057/2025 
AVISO DE CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 057/2025 

Processo: n.• 07.554/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, por intermédio do Agente de Contratação, 
consoante atribuições previstas na legislação 
vigente, torna público aos interessados o 
CANCELAMENTO do Pregão Eletrônico SRP 
057/2025, cujo instrumento convocatório foi 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, N° 
189, sexta-feira, 03 de outubro de 2025, no jornal 
Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, Sábado e 
domingo, 04 e 05/10/2025, no Diário Oficial do 
Estado da Bahia, Caderno Municípios, SÁBADO, 4 

-~ .. 
-~~~~ -· 
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Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025 

À IIm! Sr! 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka lima Gonçalves 
Diretoria Administrativa-SMS 

C.l. n" 106/2025- CECP/SEMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 

entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal 
de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da 
lei 14.133/2021, e artigo B• do Decreto Municipal n• 
22.734/2023. [ ... ]. 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 
participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEPS9799/2024 para análise e demais 
procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da lei n• 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. A diligência 
não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever-poder, posto que não 
exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária diante de dúvidas para 
sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de seus 
documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os documentos 
obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando encerrado as análises e 
tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do Credenciamento 015/2024, de 
modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento . 

Abaixo quadro correlatando com o nome do décimo sexto envio de documentos, contendo interessados no 
Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde. 

EMPRESA 

01 
COOPREVSAUDE- COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA 
~REA DE SAUDE 

. .. 
Sem ma1s para o momento, nos colocamos a d1spos1çao ao que se f1zer necessáno . 
Documento inserido no GEP59799/2024, do processo em comento. 
https ://gep.pmvc .ba .gov .br /protocolos/ an exos/50004 7(69 2540 

Atenciosamente, 

Vitória da Conquista- Ba 

~ www.pQ~Sv.br 

CNPJ 

IZ3.603.887 /0001-08 
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Vitória da Conquista, 29 de outubro de 2025 

À llmi! Sri! 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Diretoria Administrativa-SMS 

C.l. n• 109/2025- CECP/SEMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal 
de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de 

Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da 
Lei 14.133/2021, e artigo B• do Decreto Municipal nº 
22.734/2023. [ ... ]. 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 

participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e demais 
procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n• 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. A diligência 
não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever-poder, posto que não 
exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária diante de dúvidas para 
sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de seus 
documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os documentos 
obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando encerrado as análises e 
tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do Credenciamento 015/2024, de 
modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento . 

Abaixo quadro correlatando com o nome do décimo sétimo envio de documentos, contendo interessados no 
Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde. 

EMPRESA 

01 ITANA O V SERVICOS MEDICOS LTDA 
- '. Sem ma1s para o momento, nos colocamos a d1spos1çao ao que se f1zer necessano. 

Documento inserido no GEP59799/2024, do processo em comento. 
https://gep.pmvc.ba.gov.br/protocolos/anexos/500047/703382 

Atenciosamente, 

Vitória da Conquista- Ba 

~ www.pmvc.ba Z>~ 

CNPJ 

53.193.147/0001-01 



, 

• 

• 

MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
KPrr••taria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 14 de novembro de 2025 

À IIm!! Sr!! 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

A/C da Sra. Hayka Lima Gonçalves 
Diretoria Administrativa-SMS 

C. I. n• 111/2025 - CECP/SEMGI 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal 
de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da 
Lei 14.133/2021, e artigo 8• do Decreto Municipal n• 
22.734/2023. [ ... ]. 

Acerca do Credenciamento 015/2024, informamos que foram recebidos documentos de interessados em 

participar do processo em epígrafe, os quais encaminhamos por meio do GEP59799/2024 para análise e demais 

procedimentos administrativos pertinentes. 

Com efeito, o artigo 64 da Lei n• 14.133/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos 
documentos podem ser juntados para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. A diligência 
não se trata de mera faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro dever-poder, posto que não 
exista discricionariedade para decidir fazê-la ou não, quando se mostrar necessária diante de dúvidas para 
sanear: erros, falhas ou irregularidade, sob pena de descartar uma boa proposta. 

Assim sendo, havendo a necessidade de se realizar Diligências aos interessados sobre qualquer aspecto de seus 

documentos ou informações apresentadas, sugerimos que sejam realizadas. Destacamos que os documentos 
obtidos devem ser encaminhados à Central Estratégica de Compras Públicas quando encerrado as análises e 
tomada a decisão de aprovação ou reprovação do interessado participante do Credenciamento 015/2024, de 
modo a serem juntados aos autos do processo administrativo em comento . 

Abaixo quadro correlatando com o nome do décimo sétimo envio de documentos, contendo interessados no 
Credenciamento 15/2024, afim de proceder a análise da Secretaria Municipal de Saúde. 

EMPRESA 

01 LAPA SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
. -Sem ma1s para o momento, nos colocamos a d1spos1çao ao que se fizer necessáno . 

Documento inserido no GEP59799/2024, do processo em comento. 
https://gep.pmvc.ba.gov.br/protocolos/anexos/500047/703382 

Atenciosamente, 

cJl~t: 
ep. Llcrtações- c~:r., 

"'•t. 10683-9 ' • 

CNPJ 

63.273.123/0001-16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZAO 

Protocolo - 59799/2024 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO: EDITAL DE CREDENCIAME TO 015/2024-
SMS (PROC. 59.799/2024) 

PARA: limo. Sr. Romar Souza Barros, Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
A(O).J.J.q~~~~~ 
Para~~· "ncias, 

Prezado Senhor Secretário, 
Thiago Leal Menezes 

Administrador 
27.955 • CRAJBA 

. . d I' . - d d . • . d Edlt I d .Mat. 24.128-9 V1mos por me10 este so 1c1tar a prorrogaçao o prazo e v1genC1a o a e oramamento 
Público n!l 015/2024-SMS, referente ao Processo Administrativo ng 59.799/2024, que tem 
como objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, 
objetivando a realização de consultas com médicos especialistas. 

• O referido edital, publicado em 2024, estabeleceu em seu preâmbulo o perfodo de 
credenciamento até 20 de dezembro de 2025. 

O modelo de credenciamento (Edital ng 015/2024) demonstrou ser um instrumento de gestão 
indispensável. O êxito do processo é evidenciado pela habilitação bem-sucedida de 24 
prestadores de serviços médicos até a presente data, conforme resumo abaixo: 

o Psiquiatria: 6 
o Pediatria: 5 
o Reumatologia: 3 
o Cardiologia: 2 
o lnfectologia: 2 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Ng 55 " • ""'""""-......... ~ 
centro . Vitória da conquista • aa - cEP: 45ooo-6oo Vlmuwr 
Telefones: (77) 3424-8915- 77) -8901 Gabrid"Put, .JUierM,•"''' " C íT.A. 

, [J,•"'tvrrrt':..Arenpl•l ~1.1.'' ~bt~ 
3493 IOn s Sant Pwy ...... "''", "'•" .. ,~''"" ~· "'"" ~ \>~~'~ 

,.,. MJt J, r.?•·~ êf \P !!I~' o~' 
&vo·DAr. ~'l.e'~'.d>t-~ . •···. ~~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

• Médico do Trabalho: 2 
• GinecologiatObstetrfcia: 1 
• Neuro Pediatria: 1 
• Pneumologia: 1 
• Urologia: 1 

Este sucesso na atração de 10 especialidades essenciais foi acompanhado de um rigoroso 
cuidado com os serviços públicos. Durante as análises contínuas, diversas empresas foram 
inabilitadas por não atenderem integralmente aos requisitos do edital (a exemplo dos itens 4.1, 
5.9, 5.12, entre outros), garantindo a qualidade e a segurança jurídica das contratações . 

Apesar desse resultado positivo, é crucial ressaltar que diversas especialidades previstas 
no Anexo I do Termo de Referência não foram preenchidas. ou o número de habilitados 
ainda se mostra insuficiente para cobrir a necessidade original descrita no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP). Isso resulta na manutenção da vacância para diversos serviços e na 
permanência da demanda reprimida no serviço público de saúde. 

Portanto, a prorrogação do edital é indispensável não apenas para possibilitar o 
preenchimentotatendimento dessa demanda em aberto, mas também para garantir a 
segurança e continuidade do atendimento à população. Manter o chamamento público 
aberto permite atrair novos interessados de forma contínua, assegurando uma rápida capacidade 
de substituição ou complementação da rede numa eventual saída dos profissionais que já atuam, 
fazendo com que o processo se mantenha dinâmico para atender à integralidade das 
necessidades da saúde pública . 

A possibilidade de extensão do prazo do edital está alinhada tanto com a legislação municipal 
quanto com as previsões do próprio instrumento convocatório: Previsão no Próprio Edital: O 
Item 8.3 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital de Credenciamento no 015(2024 estabelece 
claramente que: "A revogação ou prorrogação deste Edital dependerá de prévia publicação, 
utilizando-se os mesmos meios empregados ao tempo de sua edição.". Em conformidade com o 
Art. 42, § 12 e o Art. 72, § 12 do Decreto Municipal nl! 22.734(2023 que regulamenta o 
credenciamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

A prorrogação do prazo de vigência do Edital de Credenciamento nll 015/2024-SMS pelo 
período subsequente de 12 (doze) meses, fixando a nova vigência para o recebimento de 
documentos de 22 de dezembro de 202S (segunda-feira) a 21 de dezembro de 2026 
(segunda-feira). 

Para o novo perfodo, e em conformidade com o Art. 40, § 20 do Decreto no 22.734/2023, 
indicamos os servidores desta Secretaria de Saúde para compor a Comissão Técnica de 
avaliação do credenciamento: 

• TITULARES: 

• 

• Servidora Gabriela Patez Aguiar Marques, mat. 306299 (pela Diretoria de Atenção 
Programática e Especializada - DAPE). 

• Servidora Halanna Rocha Ferraz, mat. 30894-0 (pela Diretoria de Vigilância em Saúde -
DVS); 

SUPLENTES: 

• Servidor Dione de Jesus Santos, mat. 14073-8 (pela DAPE). 
• Servidora Edllane Oliveira Borges, mat. 30674-4 (pela DVS); 

Solicitamos, ainda, que a prorrogação mantenha todas as demais disposições, obrigações, 
especificações técnicas e valores inalterados, conforme definidos no Edital e em seus 
Anexos, especialmente o Termo de Referência e o Anexo I do TR (Tabela de Especialidades e 
Valores). 

Encaminhamos para as providências cabíveis, incluindo a análise jurfdica e a subsequente 
publicação do aviso de prorrogação. 

Vitória da Conquista, 17 de novembro de 2025. 
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Atenciosamente, 

oq J-'àgma 0400 de ;!401 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 

Secretária Municipal de Saúde Ordenadora de Despesas 

GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES 

Diretora da Atenção Programática e Especializada - DAPE 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 •
~ 

PllflmiiiA..,.ICIMLM 

VITORIA DA 
CONQUISTA 

Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

3493 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

• 
SMS ·DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS • Diretoria Administrativa 

Protocolo (NII) 59799/2024 

Data e hora 19/11/2025 08:51:06 

Texto de envio CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS· DVS E 
DAPE. 

Gisele da Silva SMS - Diretoria Administrativa 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna Ao Gabinete do Secretário - SEMGI Prezado, CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS· DVS E Encaminho o referido documento contendo a 
DAPE. solicitação de prorrogação de prazo sobre o Edital 
SMS 
Gisele da Silva 

de Crede [ ... ) 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletr6nica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
59799/2024 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria Administrativa 

Data/Hora de origem: 
19/ll/2025 08:51:06 

Local (Destino): 
SEMGI -Gabinete do Secretário 

· \)), lli )n $%'> qWg 

Resp. (Recebimento) SEMGI • GABINETE DO SECRETÁRIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA ....l1..JJ.1_j~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS- DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Protocolo (NR) 59799/2024 

Data e hora 17/11/2025 17:34:52 

Texto de envio 
CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DVS E 
DAPE. 

"(~ 
Dione de Jesus Santos SMS - Diretoria de Atenção Programática e 

Responsável pelo envio Especializada 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO: EDITAL CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E 
DAPE. DE CREDENCIAMENTO 015/2024-SMS (PROC. 

SMS 59.799/2024) PARA: limo. Sr. Romar Souza Barros, 

Dione de Jesus Santos Secretário Munic [ ... ) 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletr6nica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo NR: 
59799/2024 

Local (Origem): 
SMS- Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
17/11/2025 17:34:52 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

SMS- DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA 



') 
·-····----- -·- . 1 '* PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA I 

SEMGI • COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

! e COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO J 
~~ ===============================·­INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 
1---------------------,-------------------
Local (Setor) SEMGI- Coordenação de Material e Patrimônio 

Protocolo (N2) 

:Data e hora 

I Texto de envio 

59799/2024 

24/11/2025 16:59:08 

CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS- DV~ E 
DAPE. 

--------· 

SEMGI- Coordenação de Material e Patrimôrio 
ResponsávEl do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 
- ·-1 

Detalhamento do Protocolo Descrição 
r---------------+-------------- --~ 
J Comun1cação Interna 
, CREDENCIAMENTO MEDICOS ESPECIALISTAS - DVS E 
' OAPE 
::H1GI 
í fcenita Roza de Jesus 

I 

À Central Estratégica de Compras Públie<.;-1 
Departamento de Licitações . Encaminhe 3 

documentação para análise e providência [ ... ] . .J 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema dE 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista . 

• Protocolo N2: 
! 59799/2024 

Local (Origem): 
SEMGI - Coordenação de Material e Patrimônio 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
24/11/2025 16:59:08 

Local (Destino): 
SEMGI- Central Estratégica de Compras Pública:, 

SEMGI- CENTRAL ESTRATEGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

....... --·--· 

·--"'! 

i --- -- ~ 



.. o., DIÁRIO_ 

}1=\' OFICIAL 'e' VITÓRJA DA CONQUISTA 

CREDENCIAMENTO 

Vrtoria da Conquista - Bahra 
Ano 18- Edrção 4.114 

sexta. 05 de dezembro de 2025 
Pagrna 8 de 72 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - PRORROGAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO N°. 015/2024 

o Município de Vitória da Conquista-Bahia, por meio do Agente de Contratação da licitação, 
cumprindo a solicitação determinada no documento GEP59799/2024 oriundo da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista datado em 17 de novembro de 2025, torna público a prorrogação 
do CREDENCIAMENTO N° 015/2024 por mais um período de 12 meses que irá vigorar de 22 de 
dezembro de 2025 à 21 de dezembro de 2026, cujo o objeto é: credenciar pessoas jurídicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para complementar a Rede 
Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos especialistas através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

!sim sendo, o credenciamento que teve início do recebimento de documentos dos interessados em 
20 de dezembro de 2024, com a decisão aqui manifestada se manterá aberto até o dia 21 de 
dezembro de 2026. Insta destacar que o Edital completo encontra-se disponível no site: 
www.pmyc.ba.gov.br , no link "Processos Licitatórios". Informações: Central de Compras- Agente de 
Contratação: Manoel Messias Bispo Silva, telefone: (77) 98856-5228. Secretário Municipal de Gestão e 
Inovação: Romar Souza Barros. 

CHAMADA PÚBLICA 

CHAMADA PÚBLICA N° 3/COAPES DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - BA DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

• Define os procedimentos de Chamada Pública para fins de adesão e celebração dos Contratos 
Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde - COAPES no Município de Vitória da Conquista 
junto às unidades da Rede de Assistência da Secretaria Municipal da Saúde - SMS, para 
estágios obrigatórios e residências dá outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, nomeada pelo 
Decreto n° 23.286/2024, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas 
atribuições, que lhe conferem o Art. 81 da Lei Orgânica do Município, a Lei Federal 4.320/64, a 
Lei Municipal n° 421/87, com os ajustes da Lei 1.797/2011, 

CONSIDERANDO o que estabelece a lei n° 12.871, de 23 de outubro de 2013 que institui o 
Programa Mais Médicos e Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde- COAPES; e 

CONSIDERANDO a Portaria lnterministerial MEC/MS n° 1.127, de 04 de agosto de 2015 que 
institui as diretrizes para a celebração dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino­
Saúde - COAPES, para o fortalecimento da integração entre ensino, serviços e comunidade no 
âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO, a Portaria Municipal n° 165 de 04 de agosto de 2025,que dispõe sobre as 
normas para formalização do contrato organizativo de ação pública ensino- ·de - COAPES, no 

õa'ô1 
dom.pmvc.ba.gov.br \\'~~ 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20D-2/2001 de 24108/2001, que JnXGGI -estrutura dóe ~ -~ra -ICP Brasil 
IP"' 6, co"' ~e~~ 

1\.~lf.~oôt 
_:.;,p 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Governo do Estado da Bahia 

PROCESSO 130486/202S 

Data de Abertura: 
22/09/2025 

Requerente: 
GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES 

DETALHAMENTO: 

GEP: 130486/2025- CREDENCIAMENTO Nº 15/2024- SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 

PSIQUIATRA- LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 



I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS • DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS- Diretoria Administrativa 

Protocolo (N!!) 130486/2025 

Data e hora 08/12/2025 14:52:37 

Texto de envio 
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PSIQUIATRA-
CREDENCIAMENTO Nº 15/2024 

A, 4
::-=: ' aa S~va 

/Ja.L:L •v 

Gisele da Silva SMS - Diretoria Administrativa 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

• RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Termos/Diversos Prezada, Solicitamos de Vossa Senhoria, os 
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PSIQUIATRA - encaminhamentos necessários para prosseguir com 
CREDENCIAMENTO Nº 15/2024 os tramites do atendimento da Chamada Pública, 
SMS objetivando a contratação [ ... ] 
Gisele da Silva 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

"r·otCJ,co·i"lo N°' ~r" "" -, 

130486/2025 

Local (Origem): 
SMS- Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
08/12/2025 14:52:37 

Local (Destino): 
SEMGI -Gabinete do Secretário 

SEMGI - GABINETE DO SECRETÁRIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 



Credenciamento 015/2024 

DOCUMENTOS 
"2!! ENVIO DE DOCUMENTOS" 

• LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA 

CNPJ: 40.015.632/0001-43 

• 



•. 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES, nacionalidade brasileira, nascido em 20112/1988, 
casado em comunhão parcial de bens. m&lico, CPF n• 025.319.135-13, Cartcita de 
Identidade n• 1204481300, órgão expedidor SSP - BA. residente e domiciliado na Rua 
Bahia, n• 88, Casa, Bairro Janlim Brasil, Brumado, BA, CEP 46100000, Brasil. 

Resolve por este ato constituirs como de fato constitui. uma empresa do tipo jurídico. 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da 
Lei n• 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA- ME nos tennos da Lei Complementar n• 123, de 14112/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa gira sob o nome empresarial LUCAS 
RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS EJRELI e nome fantasia MEDCARE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa terá sede na Rua Bahia, n• 88, Casa, Bairro Jardim 
Brasil, Brumado, BA, CEP 46.100-000. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA: A ernprcoa terá por objcto(s): 
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências; Atividades de consultoria em gestão empresarial. exceto consultoria técnica 
específica: Atividades de atendimento hospitalar. exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos; Atividade médica ambulatorial com ~rSm para realização de 

exames complementarc:s.; Atividade médica ambuJatorial restrita a consultas; Atividades de 
apoio à gestão de saúde; Atividades de fornecimentos de infraestrutura de apoio e 
assistência a paciente no domiCJ1io. 

CODDnCAÇÃODASATnnDAD&~ECONÔ~CAS 

Rcq: 81000001213920 Página 1 

~~~a5''"a 

Certifico o Registro sob o n• 98022549 em 04/12/2020 ~P"""\~~bt% 
Protocolo 203068254 de 23/11/2020 ~e ô,e 66 \).C:.: 
Nome da empresa LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI NIRE 29600559119 r;.,~ ~f\\O 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCU~S/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 170546726456266 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/1 n' É) 
por Tiana Regila M G de AraUjo - Secretária-Geral ~V 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS 1\d.DICOS EIRELI 

8610..1/02 - Atividades de atendimento em pronto-soeotTo e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 
7020-4100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica. 
8610..1/01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades pata 
atendimento a urgtncias. 
8630..5/01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos. 
8630..5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares . 

8630..5/03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 
866Q.. 7/00 -Atividades de apoio à gestão de salidc. 
8712-3/00- Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente. 
no domicílio. 

CLÁUSULA SEXTA: A empresa iniciará suas atividades a partir da data do 
arquivamento e seu prazo de duraçào é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa tem o capital de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais),. totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente naciunal, de 
responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 
integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA: A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUCAS 
OLIVEIRA RODRIGUES, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto, sempre de interesse da empt"esa. autorizado o uso do nome empresariaJ. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSUI,A DÉCIMA: Ao término de cada oxercfcio da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perda." apurados. 

Req: 81000001213920 Página2 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/12/2020 

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ~ \ 
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.IUCEB 

ATO CONSTITIJTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESFONSABH.IDADE 
UMITADA 

LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

Parágrafo único: A EIRELJ, poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano. e o lucro apurado ne..~sas demonstrações intennediâri.as, 
poderá ser distribuído antecipadamenle ao titular, a tftuío de Antecipação de Lucros. Nesse 
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.• 10.406/2002. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular, a empresa 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 
ioexistindo interesse desles, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com ba.'e na 
situação pattimonial da empresa, à. data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos p11blicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, pçculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contTa as Telações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O titul~~~: da empresa declara, sob as penas da lei, 
que não participa de outTa empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para 
constituir a presente EIRELJ. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Brumado- BA para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

Brumado-BA.OlCdQt~ ~-

Lucas Oliveira Rodrigues r 

Req:810000Ul213920 Pégina 3 

oa "'"•·• 
a•~~·~ 
~t1'' ~\0 

Certifico o Registro sob o n° 98022549 em 0411212020 ~ ~Q coC\~\\'lt.tlet; 
Protocolo 203068254 de 23/11/2020 ~~·(\,\9 ~ ó,e \,.1 
Nome da empresa LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI NIRE 29600559119 a~~~ 
Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUM-OS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 170546726456266 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04112/2020 () 

por Tiana Regila M G de Araújo- Secretária-Geral ~!:\ /'-



TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

PROTOCOLO 203068254 - 23111/2020 

ATO 091 - A TO CONSTITUTIVO 

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

~rRE'29600559-fí9-"------~----------- ---~-----~--~-~----------- -­
~J 40.015.632/0001-43 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2020 
J'ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600559119 DE 04/12/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 04/12/2020 

EVENTOS 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n' 98022549 em 04/12/2020 
Protocolo 203068254 do 23/11/2020 

203068254 

04/12/2020 

~~ 
\.41 Nome da empresa LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI NIRE 29600559119 

IUCIEB Este documento pode ser verificado em http:J/regin.juceb.ba.gov.brtAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 170546726456266 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/12/2020 (} ~~ c:J._ 
por Tia na Regila M G de Araújo - Secretária-Geral "Y ~ J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

40.015.63210001-43 0411212020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL I LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) J I ~o;re I MEDCARE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL I 86.10·1..02- Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON_OMICAS SECUNDARIAS 
70.204-QO -Atividades da consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada*) 
86.10-1..01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.30..S..01 • Atividade médica ambulatorial com recursos para reallzaçio de procedimentos cirúrgicos 

·--
86.30·5.02 • Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 • Atividade médica ambulalorlal restrita a consultas 
86.60·7 -o o -Atividades de apoio à gestio de saúde 
87 .12·3-00 .. Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 

CÓDIGO E DESCRiçA.O DA NATUREZA JU~IDICA 

206·2 - Sociedade Empresãria Limitada I 
I LOGRADOURO 

R BAHIA I I ~~MERO I 
I COMPLEMENTO 

CASA I 
I CEP 
• 46.100-000 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
. JARDIM BRASIL I 

I MUNICIPIO 
BRUMADO I ~ A 

I ENDEREÇO ELETRONICO 

MED.LUCAS.RODRIGUES@GMAIL.COM I I TELEFONE 

• (77) 9130-6835 I 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I -
SITUAÇÃO CADASTRAL I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL I ATIVA 0411212020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAl 

I I ~SITUAÇÃO ESPECIAL I ·-
rl A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSJM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, nao tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/01/2024 às 08:23:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:34:20 do dia 15/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/01/2026. 
Código de controle da certidão: 4486.1335.B539.FFB3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 15/07/2025 08:36 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ·Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N": 20253676455 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

40.015.632/0001-43 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterionmente. 

• Emitida em 15/07/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de t:t-16 RelCertidaoNegativa.rpt 
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• 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 40.015.63210001-43 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão 
Social: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: R BAHIA 88 CASA I JARDIM BRASIL I BRUMADO I BA 146114-120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:08/08/2025 a 06/09/2025 

Certificação Número: 2025080819005548070225 

Informação obtida em 11/08/2025 09:11:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lconsulta-clf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 
Certidão n°: 40264263/2025 
Expedição: 15/07/2025, às 08:35:02 
Validade: 11/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 40.015.632/0001-43, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

SEFAZ- SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
N° 5632/2025 

Empresa: 
LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

I CNPJ/CPF:40.015.632/0001-43 

Número: 251 Bairro: CAMPO DE AVIAÇÃO 

Cidade: Brumado I Estado: BA 

llnsc. Cadastral: 4126555 I Atividade: 

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO(A) CONTRIBUINTE ACIMA ESPECIFICADO(A), E 

RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 

INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO AS DIVIDAS QUE VENHAM A SER 

APURADAS, CERTIFICAMOS PARA TODOS OS FINS EM DIREITO PERMITIDOS QUE, 

MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NAO EXISTIREM 

DÉBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA EM NOME DO(A) MESMO(A). 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 (NOVENTA) dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
www.bnumado.ba.gov.br. 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 

sefaz.brumado.ba.gov.br/portalsefaz 
Certidão Emitida em: 21/07/2025 

Certidão Válida até: 19/1 0/2025 

Empresa: 
LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ/CPF: 40.015.632/0001-43 

Certidão de Controle da Certidão: 

396704.5632.20250721.862.8610588 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00904363E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 11/08/2025, 

.. verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 
Endereço: Rua Bahia, n° 88, Casa, Bairro Jardim Brasil, Brumado, CEP 46114-120 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA. segunda-feira, 11 de agosto de 2025 

1 



~ 

• • 
~~f.fiitidA FEDERATIV ADO BRASIL ~~---.......:....-..;,"";;1_-· _.,,_., 
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iii~ÊD~ SAÚDE SANTO AGOSTINHO 
RIA DA CONQUISTA 

,. 

Gosfi~:--c TÓR 
f"~~:e'\téndo em vista a conclusão do Curso de Medic~.~~~~~ 

DA CONQtllSTA;·nó:;d~~~~ 

colação de grau na data de 28 de outubro de 2020,'co 

04 de outubro de 2020; e a "· 
de 

,: · bacharel em Medicina a· 

~~cas Oliveira Ro~ ... 
-~- - . 

QO Estado do Bahia, nascido em 20 de dezembro de 1988, portador 
·'.:· ;'51'2.1!!-:~~l~ooSPP/BA; e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar 
. -:~~-r: ,_,_., .... _, __ ~.;,;'f·<~-~-,~--;··~.~;·- • • 

~ -·. 

Ai~·~~----~-
V MitiYDIAS BRITO . 

, ·· s..retmíl Acadhnlca 

prerrogativas legais. 

Vitória da Conquista- BA, 22 de Março de om., 

L (rJs~ f2A.<Wé . 
.utptomaao 'i 

deidentidade 0° 
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FASA- FACULDADE DE SAÚDE SANTO AGOSTINHO DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA 
i Manlcncdora: INSTITUTO EDU C' ACIONAL SANTO AGOSTINHO S.A. 

~ 
~ 

t 

C'NPJ: 03.375.98110008-80 
Cr"'tlenc:iamcnto: Ponaria no 1.023. de 05/1212014, publicada no D.O.U. 

de 0811:!12014, Seção I. 
CURSO DE MEDICINA 

Reçonhccimeruo: Portaria n• 38. de 19/0112021, publicada no D.O.U. de 
2210112021. pág 38. Seçio I. 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA- UESB 
CNPJ: 13.069.48910001-08 

Rt:ercdmciada pelo Decreto Estadual n• 16.825. de ~/0712016, publicado 
no D.O.E. de 05/07/2016. 

Diploma registrado sob o n" 00.30, , Livro O\ O 
fls. ú:) I O,l , em &_! \)({ 6Xl.\ , pnr delegação de 
competência do Ministério da Educação, nos termos da lei R0 9.394, de 20 
de dezembro de 1996. c do Oc.."Creto n'" 9.235, de 15 de dezembro dC 2017. 

Proc.,.o n' OOM \~A. 

Vitória da Conquista, DA <}O {"\}{ I ~ 
~c" __ . 

\;\~ Roftor I , ..... 
~~ 
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CENTRO INTEGRADO DE EDUÇAÇÃO LTDA 

ESTADO DAPARAIBA 

(·:~:') 
· ... ''.) .I --~ 

J ~p;rrrnop -_._ ' ·. _, ____ .' . .. 

Ft'CLLL/Cf.~ 

ei<f:ittlii·~ 

CERTIFICADO 
A Direção Acadêmica da UNICORP Faculdades no uso de suas atribuições confere a LUCAS 

OLIVEIRA RODRIGUES o presente Certificado de Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em 

PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL, com 1710 horas realizado no âmbito da Coordenadoria de Pós­

Graduação da UNICORP Faculdades. 

•I ' /;' ~''.:--- i! .t,· vd,;, 1 , -fi. r; .~ \ K .. Uj1,{ ... , K 
'' 'I 
',} 

Prof" Ma. Janaína Correia Vidal Ataíde 

Diretor (a) Acadêmico (a) 

João Pessoa- PB, 29 de Julho de 2025. 

Lucas Oliveira Rodrigues 

Concluiu te 

;·· 

-··· 

·~. · .. · ':'" ;;& 'i -.. .,.,, ' '" 
'"'i!": ' . . J• '' 



.~· • • Histórico Escolar 
Curso de Espt..-ciali:zação "Lato Scnsu" em Psiquiatria e: Saúde Mental. Ministrado pela UNICORP Faculdades, no pt!ríodo de 10 de Novembro de 2022 o 20 de Outubro de 2024, totali7.ando 

1710 hrs, ~.:m co~tOrmidadc com a Resolução n"OI de 06 de Abril de 201M, da Câmara d~ Educação Sup\!riof, do Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação. 
AREA DE CONHECIMENTO: Saúde e bem-estar NOME: Lucas Oliveira Rnttria•a.~.: rPF: 025.319.135-13 RG: 120448 L 3-00 SSP ~ BA 

DlSCIPL.INA CARG...\ - fo'REQlJtNClA NOTA J)OCENTE TlTULAÇ . .\0 
HOR.\RlA (•/o) OBTIDA 

4UH/A !OO'Y'., tJ,O Ti\.IANAH ARAUJO ALEXANDitE ESPECIAI ISTA 
1. Gf.STÃO DI: MARKKTlNG DIGITAL: T,\I.ENl'O, CONSULTÓRIOS F. Cl.t~riiCAS . . • ' 

~~-----t--•. ;;;11:;;11;;/A;-- 100%. \1,0 RAfAEL BAPTISTA GAMA ESPECIALISTA 
2. FERRAMENTAS DE GF...sTÃO, FINANÇAS PESSOAIS E El'tiPRESARii\IS ' - ~ 

\N t 
4HHIA lotJft:. 9.0 CF:SAR AIJGU!-.10 MADID TRUYTS MESTRE 

3. PLi EJAMENTO DA CARREJR.\ M DICA . 

4. TECNOl.OGIA APl.ICADA Á ÁREA DA SAÚDE E AO TRot.BALIIO MtDIC.O 4{JH/A JIJO"';, 9.0 ANDRP. LUIZ f'IOROT OA STL VA MESTRE 

40Wi\ 100"/o 9.0 GUST,\VO RODRIGUES DE DOUTOR 
S. COOPERATIVISMO, SOCIEDADES F, PARCERIAS NA ÁR'F.A MÉDICA ' OLIVEIRA 

6. GESTÃO DI: TEUCMF.DICJNA PARA MÉDICOS I<~ PROFISSIONAIS DA SAÚDE 6HK:'A IOO'v., 10,0 i>RISCU.A RAUPI' OA ROSA DOUTORA 

. 60H'A lfM~{, H,O RAQUEl TATIANE HEEP MESTRA 
7. L~ODU('.ÃO A PSJQUUTRIA E PSICOPATOLOGIA . 
8. lt~fF.RGI!.NCIAS PSIQUIÁTRICAS. ROH/1\ ,- II)(J% lU.O MARLO~ CRUZ BRI\GA ESPECIALISTA 

'!QUI • A óOfl!A 100% 10,0 LETICIA PASCELLI SANT'.\NA MESTRA 
11. PS ATRI.ot. DA INFANCIA E D,\. ADOUl'SCI!.NCIA .SANTOS ' 

10. TRANSTORNOS DE ANSIEDADE f<IUI'A 100"-'f. R,O llAQUHL TATIANE IIEtP MESTRA 

1 t. TRANSTORNO..'; ,\LIMENTAR~S 60Ht,\ 100% 8,0 YGOR THALLES ALMEIDA BEREZA ESPECJAUSTA 

Jl. lkANSTOR.'IO DO SONO 60H/A 100"·;. 10,0 CHTSTIANO DUARTE AUGUSTO ESPE<'IALISTA 

IJ. TR,\NSl'ORNOSDE PERSONALIDAOF: Mllll:\ toO'"'~ 10.0 R.'\QURL TATIANEHEEI' MESTRA 

&OitfA I OU~·;, 9,0 l\'IIIRII.O HENRIQUE RHSCHEL ESPECfAl JSTA 
14, TR.\NSTORI"'OS DE HUMOR MA Y!\K ' ~ . ' 

(',._,..-..., 60H/A 1110"'<. 10.(1 Rr\.PHAELHF.NRIQIIElASTANHO MESTRE 
.i_~ 15. PSIQL1ATRIA 00 IDOSO: TRANSTORNOS r..'KUR<K:O<.."NITIVOS 

1 
01 L:\SCIO ~ 

Ç)_(J 16. DISFUNÇUES SEXUAIS E TRANSTOR."'OS PARAFlLICOS titlH/A 1011""• 7,0 ALBERTO STARZEWSKI JUNIOR ESPECIALlST A 
;::: 
~ 17. 1RAN.!ot'TOR..'IOSDESOMATIZACÃO E TRAI\'STORNOSCONVERSIVO- DISSOCIATJVOS 61JHIA 100ow., 11~0 MURlLO l-ll!NIUQUE RUSCIIEL ESPECIAl .1ST A 

r - MAYER 

18. 1RANSTORNOS PSICOTICOS E F.SQUIZOFRENIA 81lHIA I 00% 8.0 MARLON CRUZ RR.>\GA ESPECIALISTA 

1 1'1. 1RANSTORN(),."i row. ABUSO OE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS 60H!A lfl{)W~ X.ll R.-\t.!l1EL 1-A 11ANl~ HEEP MESTRA 

~
. 20. TOC -g TR,\NSTOI~NOS DO IMPULSO 60Hi•\ I OU"·~ l),U MURJI_O HENRIQUF. k.USCITEI ESPECIALISTA 

UAYER 

~ 21. I'SIQUIATRIA FORF.NSE E PF.RICI.U 60HiA IOO'"d 1).0 R1\QUEL TATJ.\NE HEEP MESTRA 

%: ~ ~~-22. CASOSCLiNICOS: INTRODUÇÃO A PSIQUI,-\TR.IA F. PSJCOP,\TOI.OGIA E TRI\NSTOKNOS PSIC011COS RIIHIA IOU"'u IIJ.fl RAQUEl T1Hio\NE HELU' MESTRA 

<"o "~ij-~-'"~CÃ<õ<êief~"''-'~N<TnU.""cn.cu~"""'~"-"""'"~~~~~~~~""~~~"~--~--------"--i--c~~---f----~ru~----f---,.n--cr----uÃC""~~~'""'""------j--------..,;,.n>c-------é' ~ ~ 23. (.',\SOS CI.ÍNlCOS: TM.NSTOHNOS DE UUMOR E ANSIEl>AOF.. TOC E TRANSTORNO DO IMPULSO 901-111\ 100"{. 111.0 R.\l)lJiiL TATIANE I-IEEI' MESTRA 

~ ~ ~ 24. C.\SOS CLJNICOS: THANSTOHNOS Al.JMEllriTARES. TRANSTORNOS J'OR ABUSO 'DE SUBSTA.NCIAS II!OH!,\ 100% 10,0 RAQUEL T ATIANE HEEP MESTRA 
~i: <g PSIC:OATI\'AS. DISFUNÇÕES SF.XllAIS. TRANSTORNOS P.\RA'FILICOS E TRANSTORNOS DE PERSONALIDADE 

,. ~S. ~~S?.~.(~~~-~I(:tJ_s: PSIQUIATRIA OA INFÂNCIA; ADOLESCf:NCIA .. ; DO lllOSO: TRANSTORNOS IOOHIA IOUu·ó W,(J RAQUEL TATIANE HP.EP MESTRA 
Nt:_UU~K"OGNlTlVOS 

26. CASOS CLTNICOS: 1'ÔPICOSI!:SPECIAIS: TllANSTORNOS DO SmlO, Dfo~LJRIUM,I>:i\IF.RGENCIAS PSJQUIATRICAS, IIIOHIA 101r.-~ 10,0 RAQt.mL TA nANE 1\EEP MESTRA ---
. TRAJ\'STORNOS MF..l'\1 AIS DE'\·1DO Á CONDIÇÕES MÉDICAS GERAIS, TRANSTORNOS DE SU\IUL.\ÇÁO 

--- ··---- -· ----

Registro: Certilicndo rl'A"istndo em 29 I 07 I 2025 , sob o n" 1953 , t"olh~l n" 183 , do JiHo n'! ESP 03 de re~istrn de Certificndo de Especializações ó•Lato Se-n~m"', Mini,;trndo pc-ht UNJCORP 
Fat·uldndes. crC"dcncíada pela Portaria MEC n" 869 de tfl de Novembro de 2022. Public~d:t no n.O.U de 1l de Novemhn1 de 2022. 
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CARTEIRA OE IOCN'rtOAVE 

LUCAS OLIVEIRA ROORIGU!S 

ATAIOE RODRIGUES SOIIRINIIO 

ROSE MAAV OLIVEIRA RODRIGUES 

VITÓRLA 1». CONQUISTA BA 20-12·1988 

C.CAS. 04 VITORIA DA CONQuiSTA IA DS 
1° OFíCIO LV 00079 FL ZSS RT 0016925 

~5.319.135-13 
•<'ÜA ~~ ~ CfH..cti44 ~ .. ,, 



C N E S I 
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Vínculos Por Profissional 

NOME: LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES 

IBGE UF MUNidPIO CBO CNES 

293330 BA VITORIA DA 225125- 0107700 
CONQUISTA MEDICO 

CLINICO 

CNPJ 

293330 BA 225125- 2402556 14273957000116 
MEDICO 
CLINICO 

293330 BA VITORIA DA 225125-
CONQUISTA MEDICO 

CLINICO 

293330 BA 225125-
MEDICO 
CUNICO 

293330 BA VITORIA DA 225125. 
CONQUISTA MEDICO 

CLINICO 

Total de vínculos cadastrados: 

~ 
~ 

~"' \ 
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2487721 

2722687 

9060537 

5 

• 
CNS: 705002202444950 

ESTABELECIMENTO NA 1\JREZA JURIDICA GESTAo sus 

AMBUlATORIO DE SAUDE 1244- MUNICIPIO M SIM 
MENTAL 

UNIMEC 2062- SOCIEDADE o SIM 
EMPRESARJA LIMITADA 

CENTRAL DE REGULACAO 1244- MUNICIPIO M SIM 
MEDICA DE URGENCIAS 

CAPS 11 CENTRO DE 1244- MUNICIPIO M SIM 
ATENCAO PSICOSSOCIAL 

UPA OE VITORIA DA 1023 - ORGAO PUBLICO 00 E SIM 
CONQUISTA PODER EXECUTIVO 

ESTADUAL OU DO 
DISTRITO FEDERAL 

Atenção: A competência 08/2025 encontra-se aberta. os dados pesquisados referem-se às informações transmitidas pelo gestor até a presente data. 

DESLIG 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

• 
viNCULO 

Ministério da SaUde (MS) 

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES) 

Departamento de Regulação Assistencial e Controle (ORAC) 

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI) 

viNClLO DETALHAMENTO 

Data: 21108/2025 
Competência: 08/2025 

CHS CHS CHS CHS 
ESTABELECIMENTO EMPREGADO DO viNCULO Ou- Amb. H"''. Tolal 

VINCULO CONTRATO POR PUBLICO o 5 o 5 
EMPREGATICIO PRAZO 

AUTONOMO PESSOA FISICA NAOSE o • • 12 
APUCA 

AUTONOMO PESSOA NAOSE o 12 o , 
JURIDICA APLICA 

VINCULO CONTRATO POR PUBLICO o 5 o 5 
EMPREGATICIO PRAZO 

AUTONOMO PESSOA NAOSE o 24 o 24 
JURIOICA APLICA 

~~---- - ~-

Total. o 52 • 58 

Pag. 1 de 1 
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-u,.- Paulo Yurla:·Ã~ 
DIRETOR Mtti!CO 

, CRM 25.472 • RQE 13.287 •
•• HOSPITr:lL 

• UNIMEC 
Vitória da Conquista, 16 de dezembro 2024. 

Atestado de Capacidade Técnica 

A Lucas Rodrigues Serviços Medicos Ltda., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.015.63210001-43, representada 

por Dr. Lucas Oliveira Rodrigues, medico CRM/BA n° 36329 -, presta 

serviços médicos ao HOSPITAL UNIMEC - UNIDADE MEDICO CIRÚRGIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

14.273.957/0001-16, com sede na Rua Góes Calmon, n.O 335, Bairro Centro, 

Vitória da Conquista- BA, desde abril de 2021 até a presente data. 

Atestamos que, os serviços são prestados satisfatoriamente e que não 

existem em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Wellington Amorim _)\dministração 
Hospital Unimec~ji'glto~ôr967/0001-16 

Administrador 
Hospital Unimec 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIII 

TERMO DE COMPROMISSO 

CREDENCIAMENTO I 01512024 

·········~-~~;~;~;~;r:;~-~---~~~-~~~~---~~~;~-~-~--~·~;;~-~--i~;;;;··························· 
i 

../ A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, confonne ANEXO DO 
CONTRATO, devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra • interrupção dos serviços . 

../ NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais 
execuções só terão remuneração, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE . 

../ Os serviços só poderão ser EXECUTADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENHO 
E CONTRA TO. A Secretaria Municipal de Saúde não reconhecerá serviços prestados sem contrato 
PRÉVIO. 

• 
Obs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO A TODOS OS 
PRESTADORES quanto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das cláus[;;:constantes em tod~os. instrumentos legais 
celebração deste contrato. • o () .. 

( ... d'Ju~ 

Praça Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8515 I 3424-8516 
CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Bahi~ 
gerc:ompras.semgi@pmvc.ba.sov.br 

Assinatura e data: i \ I O 'fi I d-OJ..~ 

CREDENOAMENTO 01512024 
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que amparam a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 015/2024 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, §1", da Lei n' 

14.133/2021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções 

factíveis de serem aplicadas previstas no mesmo imperativo normativo . 

Razão Social: 

CNPJ: 4cc I c; o;_.f oco r -4:» 
N~o < l:: Dõ o~r I<gW do E"W<~' 

Praça Joaqutm Correta, 55 -centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45Cl00-907 ·Vitória da Conquista- Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

CREDENOAMENTO 015/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão c Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO I 015/2024 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o n' [Número do CNPJ do Licitante], sediada na [Endereço 
Completo]. por intermédio de seu representante legal o (a) Sr{a) [Nome completo do representante], portador da 
carteira de identidade n' [número do Registro Geral] e do CPF n' [Número do CPF do representante da Licitante], 
DECLARA que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital do Pregão 
Eletrônico sob o n' XXX/2024, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

11. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos 111 e IV do art. I' e no inc. 111 do art. 5' da Constituição Federal; 

UI. que, até a presente data., não existem tàtos impeditivos para sua habilitação e participação no Credenciamento no 
XXX/2024, do Município de Vitória da Conquista c que não pesa contra si suspensão ou declaração de inidoneidade 
expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(l:.~{t~.[~.~ 
Assinarura~e.0r:~~-~J~~-l).da empresa 

Nome do dirigente (ou representante !e& empresa 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com 
timbre da PMVC. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado 
da empresa licitante 

Praça Joaquim Correia, 55· Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 4500CI-907 ·Vitória da Conquista- Bahia 

gercompras.semgi@ pmvc.ba.gov.br 

CREDENCIAMENTO 015/2024 
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g) 

h) 

v . ' -~"!o.f~~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

A."'EXO VII 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO I 

Ilmo. Agente de Contratação do Credenciamento 

01512024 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO 
para a prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento publicado por esta Secretaria, declarando, 
sob as penas da lei, que: 

As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 
Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das infonnações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
Está de acordo com as nonnas e tabela de valores definidos; 
Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com 

órgão ou entidades da Administração Pública; 
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro 
no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura 
adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 
Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Local,_ll_de ~~ de 20..b.. 

RAZÃO SOCIAL I CNPJ I NOME DO REPRESENTANTE LEGAL I ASSINATUR1 

CREDENOAMENTO 015/2024 
Praca Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: {77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45D00-907 ·VItória da Conquista- Bahia 

gercompras.semgl@pmvc.ba.gov. br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO 
REPRESENTANTE LEGAL/MEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR E/OU 
PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 
LABORARAM NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

CREDENCIAMENTO I 015/2024 

A instituição 
Pessoa jurídica 

direito privado, CQN\_, (com/sem) fins lucrativos, inscrita no CNPJ n' 

-'-'-''-"-"-"--"--"'""--"'-'-""'-'l-,·'"'"'~-.,==-~ ---..-oc-' com1 sede na cidade de I)Q.UMA:DO - BA , filial na 
~Lt;>í!D~..l:l><"-l...!=~Mil'b=·~J\2!J\_:_, por mew de seu 

___!~~~~~l-.x!'~:L __________ , DECLARA, que a instituição não possui 
c· mo representante legal/membro da diretoria/sócio administrador e/ou 

presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no Município de Vitória da 
Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instrumento, conforme art. li da 
Lei Municipal n'. 1.802/2011 e art. Artigo 9 da Lei n' 14.133 de OI de abril de 202\, nos termos do 
EDITAL DO CREDENCIAMENTO N'. 0l512024/SMSIPMVC, que trata do credenciamento de 
prestadores/instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em 

prestar serviços de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória 
da Conquista. 

Município de, \ \ 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77)3424-8515/3424--8516 

CEP 45000..907 ·Vitória da Conquista- Bahia 
gercompras.semgl@pmvc.ba.gov.br 

,, ~iw [1 
N ~ ~0· . ~~ I ·~r . -orne o 1retor responsave ega etc. a msl!tuiçao 

CPF: 

Ass. do diretor/responsável legal 

CPF: 

CREDENOAMENTO 015/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO V 

CADASTRO MÉDICO 

CREDEN~~AMENTO I 

Profissional Médico: 
rJCAS {)[iVGiQA ~1\\e;Gufç 

015/2024 

CREMEB: ~C3J~ CPF: 09h'~iq l )~l \) 
Inscrição em Conselho de outro estado? ~o Qual? N" ?: 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio[ l Empregado [ l Outro [ 

Endereço: ~U~, "'SoS~ f0tMf':Lt{o 5o 6 ~..;,~~;rr o a· ~ · IJ ~c~~: \'\- ug · (N. . \ , . J 
I 

Telefone: Telefax: 

l 

J~ 

Telefone Celular: 1-":\-~~ «w ~5os E-Mail·lv1 -o L.uc- , .{) ", @ iJ\ .. . t. . A-'> . ,oDi<tWBS G.W\1 L ú 

Graduação Médica - Instituição: Ano: 

Residência Médica 1 - Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Residência Médica 2- Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Declaro a ve1J;dade das i(')orm~estadas acima. 

lJU,(),h <.9. r. . 

CREDENCIAMENTO 015/2024 
Pn~ça Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: {77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 4500Q..907 ·Vitória da Conquista- Bahia 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

CREDEN~.AMENTO I 

Empresa Requerente: J..uU\.S ~l'>ô.<(Jtif:cS ~~(05 ~•6'D Í [O C, Í'TM 
cNPJ: 4oo l%.u./ocot· ~., 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

015/2024 

Em confonnidade com os termos da Lei 14.133/2021 e suas altera~ões e do Ed,Hal de (_;ham;mcnto 
Público do CREDENCIAMENTO n" Q(S/2024-SMS, eu /;.U(.IL'> (). !(O.()((\. U~ , 
representante legal da empresa i) \ficO'> tl>i'Ws il!ll\, solicito a esta 
Secretaria, que efetue o credenciamento da mesma, uma vez que esta preenche os requisitos 
estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida empresa atuará com especialista(s) gualificado(s) em: 

5?5 ( QVIAI!(,\f\ 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como 
prestadora de serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
hospitais da rede pública, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Vitória da 
Conquista. 

Atenciosamente. 

Praça Joaquim Correia, SS - Centro 

Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 

CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Bahia 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

ent;wte L,rg~l 

~~ . r 

CREDENOAMENTO OlS/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOIII 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO 
sus 

CREDENCIAMENTO N• 015/2024 

(Razão social da empresa), com sede na \41~ 1'lNJiA ~ g~ 't\OJ./IN \.,.L,, \);®por seus representantes 
legais que esta subscrevem, declara, para fins d~ pariicipação na Credenciamento Público n• 
O \':l /2024 que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os 
estabelecidos mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública MunicipaL 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, 
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as normas 
fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Ptãça Joaquim Correia, 55 ·Centro 
Fone: (77)3424-8515/3424-8516 
CEP 4500D-907- Vitória da Conquista- Bahia 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov. br 

CREDENClAMENTO 015/2024 
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'..; PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO H 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

CREDENCIAMENTO N" 015/2024 

A empresa .. Lu.ç..tf!, ... Fo..D.r:-i,W~) .. ~Kfi.~--~~9.~ pessoa jurídica de direito 

............................................. , con1 sede 
na .. R.v!l. .. ~!'\!í.\l\.,.\1.".SS .. lJ.~\f.$.0 .. ."C:I~f,\l.\.~., .. ?.lRP.,rtt:~Q. ....................................................................... , 
V. ' . d C . BA . . CNPJ " 1.00 \rh.~J.(IOQC' -4.1 · d · · ttona a onqmsta- , mscnta no n .. ~ ...... 1':>:< ...... ........ ~.L. ........ , por meto e seu socto-gerente ou 

representante legal, abaixo firmado, vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira 

concordância, com todos os termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO W XXX/2024, que 

trata de Chamamento Público com finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de direito 
p1ivado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com 

o Poder Público Municipal, para complementar a Rede Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, 

radiologia e psicologia, através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base 
no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8" do Decreto Municipal n" 22.734/2023. 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro 
fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Bahia 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

Vitótia da Conquista, ..IJ..ck.):,J:~)pL t) 

L o ~r&~ 
NoME: LuCAs O. Rone.'vuGJ 

cPF: O.:t5 3 t ~) ; :>, s n 

CREDENCAMENTO 015/2024 

26 



LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Rua Bahia, n• BB, casa, Bairro Monsenhor Antônio Fagundes, CEP: 46114-120. Tel: (77) 99130-6835 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

A empresa LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS L TOA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Bahia, n° 88, Casa, Bairro Jardim 
Brasil, Brumado, CEP 46114-120, inscrita no CNPJ n° 40.015.632/0001-43, por 
meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, vem 
declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância, 
com todos os termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO No 
015/2024, que trata de Chamamento Público com finalidade de credenciamento 
e contratação de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar 
com o Poder Público Municipal, para complementar a Rede Municipal de 
Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base no 
artigo 7 4, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8° do Decreto Municipal no 
22.734/2023. 

Vitória da Conquista - BA, 11 de agosto de 2025 

{)~ .. 
Lucas Oliveira Rodriguel:\ 

CPF: 025.319.135-13 



LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Rua Bahia, n• 88, Casa, Bairro Monsenhor Antônio Fagundes, CEP: 46114-120. Tel: (77) 99130-6835 

ANEXO 111 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS AO SUS 

CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS L TOA, com sede na Rua Bahia, 
n° 88, Casa, Bairro Jardim Brasil, Brumado, CEP 46114-120, por seus 
representantes legais que esta subscrevem, declara, para fins de participação 
no Credenciamento Público n° 015/2024 que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na 
conformidade com os estabelecidos mediante consulta de valores pagos por 
este serviço na Administração Pública Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do 
Conselho Nacional de Saúde, obedecendo às disposições éticas e técnicas dos 
respectivos Conselhos Regionais e seguindo as normas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Vitória da Conquista - BA, 11 de agosto de 2025 

Lucas Oliveira Rodrigue 
CPF: 025.319.135-13 
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LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Rua Bahia, n• BB, Casa, Bairro Monsenhor Antônio Fagundes, CEP: 46114-120. Tel: (77) 99130-6835 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURIDICA 

CREDENCIAMENTO N° 015/2024 

Empresa Requerente: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

Em conformidade com os termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do 
Edital de Chamamento Público do CREDENCIAMENTO n° 015/2024-SMS, eu 
Lucas Oliveira Rodrigues, representante legal da empresa LUCAS 
RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA, solicito a esta Secretaria, que 
efetue o credenciamento da mesma, uma vez que esta preenche os requisitos 
estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida empresa atuará com especialista(s) gualificado(s) em: 

Psiquiatria 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para 
habilitar a empresa como prestadora de serviços médicos sinalizados acima, 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede pública, 
vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do municfpio de Vitória da 
Conquista . 

Atensiosamente, 

n or n li 
+'~vW\ · ~l-Ltr-11 de agosto de 2025 

Representante Legal 

~\ 



LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS l TOA 
Rua Bahia, n2 88, Casa, Bairro Monsenhor Antônio Fagundes, CEP: 46114-120. Tel: (77) 99130-6835 

ANEXO V 

CADASTRO MÉDICO 

CREDENCIAMENTO N• 015/2024 

Profissional Médico: t VCAS O. ~o D1tD•íu6 'i 

CREMEB: 3C.,71~q I CPF: 0~'1 .:.J!Cj I :1S I) 
Inscrição em Conselho de outro estado? Não Qual? No?: 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação}: Sócio )<:f Empregado [) Outro [] 

Endereço: 0?ul\ ~o sé t!nu .nW.~ ~&lJ'I.\.L \t\
0 5 f rvwlL·(JJ; 

Telefone: i-1 ~(1 ~DJ.. l'5ütJ I Telef~x: 
Telefone Celular: E-Maii:BI'e"P. tVCttS Eolli4úudS(Q)6ri\I\Jé.(;,)• 

Graduação Médica -Instituição: Ano: 

Residência Médica I - Especialidade: 
--

Instituição: I Ano de início: I Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: 

Sociedade de Especialidade: Outro: [] 

•• Residência Médica 11 - Especialidade: 

Instituição: I Ano de início: I Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: 

Sociedade de Especialidade: Outro: [] 



LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Rua Bahia, n• 88, Casa, Bairro Monsenhor Antônio Fagundes, CEP: 46114-120. Tel: (77) 99130-6835 

ANEXO VIl 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Ng 015/2024 I 

limo. Agente de Contratação do Credenciamento 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços, conforme Edital e 
Regulamento publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da lei, 
que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de 
contratação será informado; 
c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das 
informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais 
concorda; 
d) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de 
licitações ou contratar com 
órgão ou entidades da Administração Pública; 
f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 
credenciamento; 
g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu 
objeto social, com o registro no Conselho profissional competente, com a 
experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à prestação dos 
serviços conforme exigido; 
h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 
credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Vitória da Conquista, 11 de agosto de 2025. 

LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDI 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 
Lucas Oliveira Rodrigues 

CPF: 025.319.135-13 
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• 

LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Rua Bahia, n• BB, Casa, Bairro Monsenhor Antônio Fagundes, CEP: 46114-120. Tel: (77) 99130-6835 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE 
PROFISSIONAL CONTRATADO 

I CREDENCIAMENTO N• 015/2024 I 

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro 
permanente, a partir da data de início efetivo da prestação dos serviços, o (s) 
profissional (is) contratado (s) e que, em caso de dispensa, o (s) substituiremos 
por profissional do mesmo nível e com qualificação compatível, sempre com a 
anuência prévia da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o 
inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133/2021. 

Vitória da Conquista, 11 de agosto de 2025. 

LUCAS RODRIGUES SERVICOS M . ICOS L TOA 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 
Lucas Oliveira Rodrigues 

CPF: 025.319.135-13 



LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
Rua Bahia, n• 88, casa, Bairro Monsenhor Antônio Fagundes, CEP: 46114-120. Tel: (77) 99130-6835 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
HUMANOS 

CREDENCIAMENTO N• 015/2024 I 

A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestação dos 
serviços objeto do credenciamento estarão disponíveis de imediato, após a 
emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos endereços 
designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS. Anexo I, do ETP. 

• Vitória da Conquista, 11 de agosto de 2025. 

• 

~~ o~~t@ 
LUCAS RODRIGUES SERVICOS ME ICOS L TOA 

CNPJ: 40.015.632/0001-43 
Lucas Oliveira Rodrigues 

CPF: 025.319.135-13 
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LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Rua Bahia, n• 88, Casa, Bairro Monsenhor Antônio Fagundes, CEP: 46114-120. Tel: (77) 99130-6835 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N• 015/2024 

LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS L TOA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 40.015.632/0001-43, sediada na Rua Bahia, no 88, Casa, Bairro Jardim 
Brasil, Brumado, CEP 46114-120, por intermédio de seu representante legal o 
Sr. Lucas Oliveira Rodrigues, portador da carteira de identidade n° 1204481300 
e do CPF n° 025.319.135-13, DECLARA que: 

I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
atende às exigências do edital do Pregão Eletrônico sob o no 
XXX/2024, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

11. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do 
art. 1 o e no inc. 111 do art. 5° da Constituição Federal; 

111. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua 
habilitação e participação no Credenciamento no 015/2024, do 
Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra si 
suspensão ou declaração de inidoneidade expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Vitória da Conquista, 11 de agosto de 2025 . 

Lucas Oliveira Rodrigues· 
Dirigente e Representante Legal da Pessoa Jurídica 



LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Rua Bahia, n2 88, Casa, Bairro Monsenhor Antônio Fagundes, CEP: 46114-120. Tel: (77) 99130-6835 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N2 015/2024 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no 
art. 67, §1°, da Lei no 14.133/2021, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factfveis de serem aplicadas 
previstas no mesmo imperativo normativo. 

• Vitória da Conquista, 11 de agosto de 2025. 

• 

LUCAS RODRIGUES SERVICOS ME ICOS L TOA 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 
Lucas Oliveira Rodrigues 



• 

• 

LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Rua Bahia, n• BB, Casa, Bairro Monsenhor Antônio Fagundes, CEP: 46114-120. Tel: (77) 99130-6835 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 015/2024 

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos 
previstos neste item, quais sejam: 

1. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 
3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com 
qualquer das suas entidades de administração indireta; 
4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 
05 (cinco) anos; 
5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do 
Município; 
6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de 
chefia, assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de 
Saúde/Conquista, nos termos do§ 4° do Art. 26 da Lei 8.080/90, e que não são 
servidores públicos ou agentes políticos; 
7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar 
futura constrição judicial e responsabilidade patrimonial relevante, assim 
considerada aquela que ocasionar condenação ao pagamento de importância 
superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada 
operação financeira que implique em endividamento nas mesmas proporções. 

Por ser verdade, firmamos o presente, nos termos e sob as penas da lei. 

Vitória da Conquista, 11 de agosto de 2025. 

LUCAS RODRIGUES SERVICOS ME COS L TOA 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 
Lucas Oliveira Rodrigues 
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Credenciamento 015/2024 

AUTENTICIDADES 

LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA 

CNPJ: 40.015.632/0001-43 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/08/2025 10:38:06 

Informa~ões da Pessoa Jurídica: 
.Razão Social: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 40.015.632/0001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

• Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15,,eiro de 2016. 

ô•~''"' 
?jl~'f' 

<fOI 11\\~or.\0 
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22108/2025, 10:39 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

PROSOLUTION 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

203068254 

• Chancela/Controle 

170546726456266 

(~_E_x_ib-ir_l_m_a_ge_m_P __ ) (~--~o~~ar--~~:) 

• 

0'' ·· ,__ --...... ,,. •• T~MTlr.Ar.AnnOCUMENTQS/AUTENTICACAO.aspx 1/ 



22/08/2025, 10:40 about:b\ank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
40.015.632/0001-43 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEDCARE 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 

04/1212020 

86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

I I 

70.20-4-00 • de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica {Dispensada *) 
86,10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30·5-03 ·Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86,60-7-00 ·Atividades de apoio à gestão de saúde 
87.12-3-00- Atividades de fornecimento de Infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206·2 ·Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
R BAHIA 

I CEP 
46.100-000 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM BRASIL 

ENDEREÇO ELETRÚNICO 

MED.LUCAS.RODRIGUES@GMAIL.COM 

I ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ·--
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ·--

I ~~MERO I ~~;~EMENTO I 
L~-~-~"-~-~-PA_Ioo_o __________________________ ~l ~ 
I TELEFONE 

(77) 9130-6835 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/12/2020 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

(•} A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabl1ídade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/08/2025 às 10:40:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



22/08/2025, 10:42 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

Serviços do Contribuinte 
Portat de Serviços da Receita 

b Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Periodo CNPJ 

40.015.532/0001-43 22/08/2025 a 22/08/2025 

Relação das certid6es emitidas por data de validade 

Código de Controle ~ Tipo ~ Data- Hora de Emissão ~ 

4486.1335.8539.FFB3 Positiva com efeitos de negativa 15/07/2025-08:34:20 

v 1-lde 1 itens 

1111 o. 

Data de VaUdade @ 

11/0112026 

Página: 1 

Entrar com g \tb 

Situação~ 

valida 

v 

Válida: Prazo de vaUdade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

"::> Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

• 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 



22/0812025, 10:42 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

• 

• 

httns:l/servicos.receitafederal.oov.brlservico/certidoesl#/homelcnpjlconsultar/resul~k 2/2 
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Emissão: 22/08/2025 10:42 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N•: 20253676455 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

40.015.632/0001-43 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N. • 918/99 EM 15/07/2025 VÁLIDA ATÉ 13/09/2025 

Página 1 de 1 Re!CertidaoAutenticidade.rpt 



CAIXA f' 
Dúvidas-mais Frequentes f Inicio 1 V- 2.2 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 40.015.632/0001-43 
Razão social: LUCAS RODRIGUES SERV\COS MEOICOS LTDA 
Nome fantasia: MEDCARE 

Data de Data da Validade N(lmero do CRF Emlssiolleltura 

08/0612025 '08/08/2025 a 0610912025 2025080819005548070225 ----- .... -------

20107/2025 2010712025 a 18/08/2025 2025072003205548070217 
--- -------- - -------- -- .. ---

01/07/2025 0110712025 a 3010712025 2025070104275548070220 

12106/2025 12106/2025 a 1110712025 2025061207255548070200 

2310512025 2310512025 a 21/06/2025 2025052320405548070260 

0310512025 0310512025 a 0110612025 2025050305015548070290 

14/04/2025 14/0412025 a 13105/2025 2025041410295548070284 
-- ------- --------

2610312025 2610312025 a 24/04/2025 2025032620225548070260 

0710312025 07/0312025 a 05/0412025 2025030704135548070296 

~ 1610212025 
1610212025 a 1710312025 2025021604175548070284 

27/0112025 27101/2025 a 2510212025 2025012710325548070270 

0810112025 08/0112025 a 06/0212025 2025010804545548070256 

2011212024 2011212024 a 18101/2025 2024122004185548070267 

0111212024 01/1212024 a 3011212024 2024120104415548070280 

1211112024 1211112024 a 1111212024 2024111303255548070203 

24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102410075548070232 

05/1012024 0511 012024 a 0311112024 2024100504105548070209 

16/09/2024 1610912024 a 1511012024 .2024091621185548070298 
-- -----------

2810812024 28108/2024 a 2610912024 2024082810175548070299 

09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 '2024080908405548070260 
- --- --------·. 

21107/2024 21/07/2024 a 19108/2024 .2024072103515548070287 

0210712024 0210712024 a 3110712024 2024070209335548070255 

13106/2024 13106/2024 a 1210712024 2024061305345548070239 

~ 25/05/2024 · 2510512024 a 23106/2024 2024052502555548070273 
------- ------

~~b 06/0512024 0610512024 a 0410612024 2024050603132396627334 
~.. ; 

17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041706153437525828 ª 
29/0312024 2910312024 a 2710412024 2024032902400417363185 1~ -· ~co o'l/. 
10/03/2024 1010312024 a 0810412024 2024031002400112474115 

~Cl~\1) 
g-ã::~ 

2010212024 20/02/2024 a 20103/2024 2024022006361348322562 r:-.êPo 
~\1 ';;' 

0110212024 01/02/2024 a 0110312024 2024020201465564532441 ~ '% <P. 
~ ~ 
"' "' 

Data de Data de Validade 
EmlssãoiLettura 

13/0112024 131.~4 a 1110212024 

2511212023 251121 023 a 2310112024 

06/1212023 06/12/2023 a 04/01/2024 

17/11/2023 17/11/2023 a 16/1212023 

29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 

10110/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 

2110912023 2110912023 a 2011012023 
-----------

02109/2023 0210912023 a 0111012023 

Resultado da consulta em 22108/2025 10:44:36 

Número do CRF 

2024011302134292233343 

2023122502123918355686 

2023120619471834908390 

2023111708002520055391 

2023102902261035882013 
-- ---------

2023101020363038047900 
-------- ·- -

.2023092108125873612218 -- ----------

2023090202283906651062 



22/08/2025, 10:45 
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Consulta Regularidade do Empregador 

- ~ ",i"~1 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 40.015.63210001-43 

W ••~ww..;:c'J;·'>~"<C!;:•,$ >-';> 

Imprimir · 

Razão 
~ocial: 

LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: R BAHIA 88 CASA I JARDIM BRASIL I BRUMADO I BA I 46114-120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:08/08/2025 a 06/09/2025 

Certificação Número: 2025080819005548070225 

Informação obtida em 22/08/2025 10:45:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httnc:·//rnm;:•dt::~-r:rf.r-.aixa.aov.br/consultacrf/pages/consu/taEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 
Certidão no: 40264263/2025 
Expedição: 15/07/2025, às 08:35:02 
Validade: 11/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 40.015.632/0001-43, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 



22108/2025, 11 :00 :Portal do contribuinte: 

o 
Dados da Contrib_ Autenticidade da Ce_ Voltar • Inscrição Contribuinte 

iJIIIfHfl11RaY!4Jli?(tJM'lifti 
Dados da Certidão: 

Titulo da Certidão 

~ § 

Status da Certidão 

CERTID.i)O VÁLIÓÀ 

Número Data de Emissão .. Data de Validade 

·~ IJ 

• 

https:l/sistematributario.sudoesteinformatica.coni.br/portaiPmBrumado/ 1/2 



22/08/2025, 11 :00 :Portal do contribuinte: 

Voltar 

• 

https://sistematributario.sudoesteinformatica.com.br/portaiPmBrumado/ 2/2 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 11

, [!] 
' 

• . 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00904363E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça {https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 11/08/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 
Endereço: Rua Bahia, n° 88, Casa, Bairro Jardim Brasil, Brumado, CEP 46114-120 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 11 de agosto de 2025 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

40.015.63210001-43 0411212020 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEDCARE I I ~o:re I 
I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências I 
I 

I ~~~~~~~o 
I 

de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especfflca {Dispensada*) 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.30-5..01 .. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5..02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

-86.30-5..03 • Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.60-7.00 ·Atividades de apolo à gestão de saúde 
87.12-3..00 -Atividades de fornecimento de Infra-estrutura de apolo e assistência a paciente no domicílio 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada I 
I LOGRADOURO 

R BAHIA I I ~~MERO I 
I COMPLEMENTO 

CASA I 
I CEP 
. 46.100.000 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM BRASIL I 

I MUNICiPIO 
BRUMADO I ~ A 

I ENDEREÇO ELET~c:_~ICO 
MED.LUCAS.RODRIGUES@GMAIL.COM 

I I TELEFONE 
. (77) 9130~835 I 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL I ATIVA 0411212020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I "'******* ****-

(*)A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/12/2025 às 11:32:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 40.015.63210001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:44:44 do dia 04/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2026. 
Código de controle da certidão: 494C.BDBB.14E2.F104 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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?JJ~R JUDICIÁPIO 
.JUSTIÇJ-1. DO TRf\.BAL,HC' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 
Certidão n°: 75154103/2025 
Expedição: 04/12/2025, às 15:44:07 
Validade: 02/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.015.632/0001-43, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 40.015.63210001-43 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão 
Social: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: RUA BAHIA 88 CASA I JARDIM BRASIL I BRUMADO I BA I 46100-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/11/2025 a 15/12/2025 

Certificação Número: 2025111605005548070297 

Informação obtida em 04/12/2025 15:43:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/12/2025 15:42 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N': 20256158795 

RAZAO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

40.015.632/0001-43 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 04/12/2025, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou n~da <;\I" 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. \~'I' ~>• 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

SEFAZ- SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
N° 8202/2025 

Empresa: 
LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

CN PJ/CPF: 40.015.632/0001-43 

Número: 251 Bairro: CAMPO DE AVIAÇÃO 

Cidade: Brumado Estado: BA 

llnsc. Cadastral: 4126555 I Atividade: 

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO(A) CONTRIBUINTE ACIMA ESPECIFICADO(A), E 

RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 

INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 

APURADAS, CERTIFICAMOS PARA TODOS OS FINS EM DIREITO PERMITIDOS QUE, 

MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIREM 

DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA EM NOME DO(A) MESMO(A). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
www.brumado.ba.gov.br. 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 

sefaz.brurnado.ba.gov.br/portalsefaz 
Certidão Emitida em: 20/10/2025 

Certidão Válida até: 18/01/2026 

Empresa: 
LUCAS RODRIGUES 

CNPJ/CPF: 40.015.632/0001-43 

MÉDICOS EIRELI 

Certidão de Controle da Certidão: 

497227.8202.20251 020.562.861 0588 

Certidão Impressa em: 20/10/2025 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

SEFAZ- SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
N° 8202/2025 

Endereço: BAHIA Número: 88 Bairro: JARDIM BRASIL 

Cidade: Brumado Estado: BA 

llnsc. Cadastral: 4126555 I Atividade: 

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO(A) CONTRIBUINTE ACIMA ESPECIFICADO(A), E 

RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 

INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 

APURADAS, CERTIFICAMOS PARA TODOS OS FINS EM DIREITO PERMITIDOS QUE, 

MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIREM 

DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA EM NOME DO(A) MESMO(A). 

: Esta certidão tem validade de 90 (NOVENTA) dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
www.brumado.ba.gov.br. 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 

sefaz.brumado.ba.gov.br/portalsefaz 
Certidão Emitida em: 20/10/2025 
Certidão Válida até: 18/01/2026 

Certidão de Controle da Certidão: 
497227.8202.20251 020.862.8610588 

Certidão Impressa em: 20/10/2025 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 09/12/2025 16:09:18 

Informações da Pessoa Jurídica: 

• 
Razão Social: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 40.015.632/0001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

• Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ~QUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junbo de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Resultado da busca 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

Protocolo - 130486/2025 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PSIQUIATRA- CREDENCIAMENTO Nº 15/2024 

t'àgma 11 de 1 

Vitória da Conquista, 03 de dezembro de 2025 

Prezados, tendo em vista a informação da não localização do processo (físico) original enviado 
em 22/09/2025 (com trâmite na DF em 24/09/2025), disparamos novamente o presente pedido 
de contratação de Psiquiatra (Credenciamento 15/2024) devidamente assinado para 
regularização e celeridade na formalização. Atenciosamente, 

Cabriela Patez Aguiur Mc•'l!''·" 
Diretora de Atençu?.. , • 

ProQ~ática.~,EGsp;/'"'"" · 
Jt. .)v ,. . 

/ 

GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES 

30629·9 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 /lê) J _ 
3455 7/ 

I lo~··~·· dit:li!Í11ÚRA MUNICIPAL DI 

VITORIA DA 
CONQUISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

GEP: 130486/2025 - NAIDAISMS 

Vitória da Conquista, 04 de Dezembro de 2025. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Lorena Freire de Oliveira 
Coordenadora de Material e Patrimônio - SEMGI 

Assunto: Atendimento da Chamada Pública N° 015/2025. 

Prezada, 

Solicitamos de Vossa Senhoria, os encaminhamentos necessanos para 
prosseguir com os tramites do atendimento da Chamada Pública, objetivando a 
contratação da empresa LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS L TOA, 
registrada no CNPJ n° 40.015.632/0001-43, habilitada no processo de 
credenciamento 015/2025 (GEP 59799/2024) em atendimento as necessidades da 
Diretoria de Atenção Programática e Especializada, desta Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Na certeza do pronto atendimento, reiteramos protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ROZANA CENA SILVEIRA 
NÚCLEO ADM NISTRATIVO- SMS 

central Estratégica de 
Compras Públicas 
Recebid~_l _j_ 

:J;,.-hS 

Fe~Maru•i 
5, retária de Saude 

FERNAfiDA:OOWIRA MARON 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Thiago Leal M&ne:!es 
Admlni:ltrador 

27 955 - CRA/BA 

•-•~ ~-m~~~ •-•-• •• "'' •••••• •·~-'-''~''' •••• ''':Z':lL ~·~'''"''•· ,, 
<f Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista-

I ispo da Silva 
~ & ~ 
12:51 saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br "'>! www.pmv~a ov (@ 77- 3424·81U14Ql'l:fo.!36 /2..:. Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

Protocolo - 130486/2025 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PSIQUIATRA- CREDENCIAMENTO Nº 15/2024 

Vitória da Conquista, 22 de setembro de 2025 

Prezados (as), 

Cumprimentando-os(as) cordialmente, nessa oportunidade, encaminhamos a solicitação para 
contratação da empresa LUCAS RODRIGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA, devidamente 
registrada no CNPJ n!!. 40.015.632/0001-43, habilitado no Processo de Credenciamento 
015/2024 (GEP 59799/2024). conforme os critérios estabelecidos no processo. Informo que o 
referido profissional atuará como médico ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA nos serviços de 
Saúde Mental do município. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da 
assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado, conforme Edital do Credenciamento. Para melhor condução, seguem os nomes dos 
fiscais do contrato: Dione de Jesus Santos (Mat. 0714073-8) e Vinicius Lemos da Silva Reis (Mat. 
24132-0). 

Segue abaixo tabela descritiva com turnos e valores que serão praticados . 

ESPECIALIDADE 
QUANTIDADE TURNO ~ VALOR DO IV ALO R 

I MÉDICOS SEMANAL TURNO o ANUAL 

I PSIQUIATRIA 11 1 11 3 11156 IIR$ 552,00 IIR$ 86.112,00 I 

Nada mais para o momento, reiteramos os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3493 

C ''brid<' ?a tez ~arMarquc: 
Diretora de Atenção 

Pr..1gramática e EspPC:ulizwd.'! 
Mut3iJG2?9 

PRIAINRA MUNICIPAL DI 

VITORIA DA 
CONQUISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

GABRIELA PAT~R MARQUES 

30629-9 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA- SMS 

Gabrie/a Patez J.guiar Marque 
Diretora de Atenção 

Programática e Esprc:o/izd' 
Uut 30G2i<J 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
~~o~ 

·· A vii"õi'ii"i)Ã V CONQUISTA 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3493 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO 130486/2025 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à Lei nº 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias- LD0/2025 e com a 

Lei Orçamentária Anual- LOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17. 

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médico Especialista em 

Psiquiatria nos serviços de Saúde Mental do município, em conformidade com o Edital de 

• Credenciamento n2 015/2024, Processo Administrativo nº 59799/2024, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

• 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTES VALOR(R$) 

2600 2610 339039 600 86.112,00 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos 

períodos . 

Vitória da Conquista, 04 de dezembro de 2025. 

RrníiWda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

Edinael ~6s Santos Pardim 
Diretor Financeiro 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
/SilC!lCETARIIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Departamento de Licitações- CECP/CMP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, com o número de processo 130486/2025, visando à 
contratação da pessoa jurídica LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n•. 40.015.632/0001-43, cujo profissional indicado ao credenciamento atuará 
como médico especialista em Psiquiatria nos serviços de Saúde Mental do município, 
conforme disciplinado nos serviços contemplados no Edital e Anexos do chamamento público 
para Credenciamento n• 015/2024, que tem como objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da 
Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8" do 
Decreto Municipal n• 22.734/2023. Os serviços pretendidos deverão ser prestados, 
necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo 
com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal., 
junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitória da Conquista, nos termos e 
condições constantes no Edital e anexos do Credenciamento O 15/2024. Determino ao 
Departamento de Licitações da Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência 
ao que determina a Lei 14.133/2021 de I" de abril de 2021, que proceda a realização do 
processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos 
procedimentos legais cabíveis. 

Vitória da Conquista- BA, 

Secre ário Municipal de Gestão e Inovação 

Art. 72, inciso \'111, da Lei 14.133 de 2021 
Autorização da autoridade competente 
www.pmvc.ba.gov.br 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
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Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Departamento de Licitações 

ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' IN 125/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 130486/2025 

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu-se o Agente de Contratação, o Sr. 
Manoel Messias Bispo da Silva, nomeado pelo Decreto Municipal n' 22.567, de 05 de abril de 2023 para 
apreciar pedido formulado pela Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, através do Protocolo 130486/2025, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, 
com a finalidade de contratação por inexigibilidade de licitação da Pessoa Jurídica: LUCAS RODRIGUES 
SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'. 40.015.632/0001-43, com endereço: Bairro: Jardim 
Brasil, Rua Bahia n' 88, Brumado -Bahia, para prestação de serviços médicos especializados com a finalidade 
de complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos especialistas 
através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo 8' do Decreto Municipal n' 22.734/2023 cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, 
necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e 

• diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal de acordo solicitação expressa na 
comunicação interna, protocolo GEP 130486/2025. A referida Comunicação Interna sustenta a contratação da 
empresa susodita, reputada credenciada, devidamente habilitada nos termos da legislação vigente, tendo em 
vista a realização de chamamento público para CREDENCIAMENTO N' 015/2024, Processo Administrativo 
n• 59799/2024, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista -
Bahia, Ano 17- Edição 3.859, terça-feira 03 de dezembro de 2024. Página 7 de 14; no Diário Oficial da União, 
Seção 3, página 232, edição de terça-feira 03 de dezembro de 2024, no Diário Oficial do Estado da Bahia -
Salvador, Sábado, 30 de novembro de 2024 - ano CIX - n' 24.047 e no jornal de grande circulação Tribuna da 
Bahia, no caderno Política de Sábado, 30/11, e domingo, 1'/12/2024. Considerando que é obrigação da 
Administração Pública atender as necessidades em saúde de forma resolutiva e responsável segundo as diretrizes 
e princípios do Sistema Único de Saúde - SUS, a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista vem 
envidando esforços na ampliação do acesso da população aos diversos níveis de atenção em saúde, o 
Credenciamento de pessoa jurídica com foco em Especialidades Médicas vem em alinhamento a esta esteira e se 
apresenta como mais um desses esforços para melhorar as condições, diversificar e ampliar a quantidade dos 
atendimentos. No caso em tela, a Secretaria Municipal de Saúde optou pelo credenciamento com base no artigo 
74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8' do Decreto Municipal n' 22.734/2023, posto que há inviabilidade 
de competição pelo poder público em casos de prestações de serviços privados de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde. Por se tratar de valores pré-fixados pela Administração Pública, ficam os interessados 

• condicionados a aceitar a oferta do poder público, considerando deste modo o chamamento público para 
credenciamento anexado aos autos a melhor escolha para efetivação da demanda. Outrossim, vê-se que a 
empresa supramencionada, além de atender às qualificações exigidas no referido Credenciamento n' O 15/2024, 
apresenta oficio de capacidade de oferta do serviço a ser prestado, bem como indica o especialista, Dr. Lucas 
Oliveira Rodrigues - CRM 36329/BA, que atuará como médico especialista em Psiquiatria nos serviços de 
Saúde Mental do município, condizente com a necessidade da Administração Pública. Isto posto, o 
credenciamento se mostrou a opção mais adequada para realização da presente contratação, " Insta destacar que o 
Tribunal de Contas da União, através do seu Tribunal Pleno nos aponta, in litterís: "o credenciamento é hipótese 
de inviabilidade de competição, não expressamente mencionado no art. 25 da Lei (cujos incisos são meramente 
exemplificativos). Adota-se o credenciamento quando a administração tem por objetivo díspar de maior rede 
possível de prestadores de serviços. Nesta situação, a inviabilidade de competição não decorre da ausência de 
possibilidade de competição, mas sim da ausência de interesse da administração em restringir um número de 
contratados (Acórdão 3567/2014-Plenário, revisor Benjamin Zymler) ". Faço saber ainda: "é possível a 
utilização do credenciamento para prestação de serviços privados de saúde no âmbito do SUS ante as suas 
peculiaridades, que envolvem, entre outros, preço pré-fixado e nível de demanda superior a oferta (Acórdão 
1215/20 13-P/enário relator Aro/do Cedraz) ". Também: "o credenciamento pode ser utilizado para contratações 
de profissionais de saúde, tanto para atuarem em unidades públicas de saúde, quanto em seus próprios 
consultórios e clínicas, quando se verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das vagas, bem 
como quando a demanda pelos serviços é superior a oferta e é possível a contratação de todos os interessados, 

Rua João Pessoa, n° 52 - Bairro Centro 
Telefone: (77) 3229-3326 I 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.ba gov.br 
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devendo a distribuição dos serviços entre os interessados se dá de forma objetiva e impessoal (Acórdão 
352/2016-Plenário, Benjamin Zymler) ". Por fim: uma vez inexistindo possibilidade de concorrência consoante o 
disposto no art. 74 da 14.133/2021. "É inexigível a licitação quando inviável a competição,". Desta forma, 
verifica-se o atendimento de todos os elementos necessários à caracterização da inexigibilidade de licitação 
com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, pois a especificidade do objeto e a exigência de 
especialização acarretam a inviabilidade jurídica de competição. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita sob o n°. 600, Órgão: 2600, Ação:2610, Elemento de Despesa: 339039, no importe 
total de R$86.112,00 (oitenta e seis mil cento e doze reais), correspondente ao total de 156 turnos com valor 
individual de R$552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais). A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133 
de 2021. considerando o previsto no Item 8.1. no Edital do Credenciamento O 15/2024. A fiscalização do 
Contrato ficará a cargo dos servidores Dione de Jesus Santos, Matrícula: 0714073-8 e Vinicius Lemos da Silva 
Reis, Matrícula: 24132-0. Ante o exposto, com base na análise da documentação constante no processo 
administrativo em tela, nas razões e justificativas da Secretaria Municipal de Saúde, com o amparo do Parecer 

• Jurídico n" 341/2024, datada de 30 de outubro de 2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município- PGM, e 
assinado pela operadora do direito Sra. Maria José Viana Santos, Advogada Pública Municipal OAB/BA 40.978 
- Mat. 24432-2, conforme disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, resolve o Agente de Contratação, 
julgar INEXIGÍVEL o processo licitatório. Cabe destacar que a análise do Agente de Contratação se restringe 
apenas às documentações elencadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que todas as 
especificações técnicas foram veríficadas pela Unidade Requisitante. Ressalta-se ainda que o processo, incluindo 
objeto, avaliações e valores foram regularmente determinados pelo órgão competente, fato confirmado com a 
aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde no Termo de Referência 
e na Comunicação que determina a contratação do objeto. Também merece destaque a tarefa dos servidores, Sra. 
Gabriela Patez Aguiar Marques, Sr. Dione de Jesus Santos e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, que 
juntos são responsáveis pela análise técnica da presente contratação. Na oportunidade, encaminhamos a presente 
ata ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza Barros, para que proceda com a adjudicação 
e a ratificação nos termos da Lei Federal 14.133/2021. Nada mais havendo a tratar eu, Manoel Messias Bispo da 
Silva, Agente de Contratação, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

• "-"" M,)Ôl <po <b Sil" 
Agente de ?utratação 

Rua João Pessoa, no 52 - Bairro Centro 
Telefone: (77) 3229-3326 I 98856-5228 
Gercompras.semgj@pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 09 de dezembro de 2025 . 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 125/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos especializados com a 
finalidade de complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos 
especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, 
inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8° do Decreto Municipal n° 22.734/2023 cujo serviços pretendidos 
deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de 
acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de 
inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento 

• 
público para Credenciamento no 015/2025, processo administrativo no 59799/2024, conforme condições, 
quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde, cujo solicitante da despesa é a Secretária Sra. Fernanda Oliveira Maron, 
encaminha o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação designado, nomeado pelo Decreto 
Municipal no 22.567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à 

pessoa jurídica: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 
40.015.632/0001-43. 

Atuou, nesse processo, a Sra. Maria José Viana Santos, Advogada Pública Municipal OAB/BA 40.978 - Mat. 
24432-2, que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico no 341/2024, 
datado de 30 de outubro de 2024. 

Também merece destaque a tarefa dos servidores Dione de Jesus Santos, Matrícula: 0714073-8 e Vinicius Lemos 

da Silva Reis, Matrícula: 24132-0, que juntos serão responsáveis pela fiscalização dos serviços prestados . 

• No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. Maria 

José Viana Santos. 

b) que os valores ora contratados se encontram regularmente verificados pela Unidade Requisitante que 
atesta sua compatibilidade à demanda usual de mercado. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação no 125/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Rua João Pessoa, no 52 - Bairro Centro 
Telefone: (77) 3229-3326 I 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
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EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE N° 125/2025 

Processo n• 130486/2025 

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica visando a 
prestação de serviços médicos especializados com a finalidade de complementar a Rede 
Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas com médicos especialistas através 
da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso 
IV da Lei 14.133/2021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 22.734/2023, solicitada por meio do 
processo n• 130486/2025, cujo a empresa se encontra devidamente credenciada através do 
chamamento público, CREDENCIAMENTO N.• 015/2024 - Processo Administrativo n• 
59799/2024 do Município de Vitória da Conquista - BA. CONTRATADA: LUCAS 
RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 40.015.632/0001-43, com 
especialista credenciado que atuará como médico especialista em Psiquiatria nos serviços 
de Saúde Mental do município. VALOR TOTAL: R$86.112,00 (oitenta e seis mil cento e doze 
reais), correspondente ao total de 156 turnos com valor individual de R$552,00 (quinhentos e 
cinquenta e dois reais). A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133 de 
2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo a• do 
Decreto Municipal n• 22.734/2023. RATIFICAÇÃO EM: 09 de dezembro de 2025. 
AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros, Secretário Municipal de Gestão e 
Inovação . 

Rua João Pessoa, no 52 - Centro 
Telefone: (77) 3424-8515/8516 
licitasaudepmvc@gmail.com 
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TOTAL: R$ 10.840,86 (dez mil, oitocentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n• 14.133/2021, e art. 5• do 
Decreto Municipal23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 10 de dezembro de 2025. 

• 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

INEXIGIBILIDADE 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE N° 125/2025 

Processo n• 130486/2025 

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica visando a prestação 
de seNiços médicos especializados com a finalidade de complementar a Rede Municipal de Saúde, 
objetivando a realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8° 
do Decreto Municipal n° 22.734/2023, solicitada por meio do processo n• 130486/2025, cujo a 
empresa se encontra devidamente credenciada através do chamamento público, 
CREDENCIAMENTO N.• 015/2024 - Processo Administrativo n° 59799/2024 do Município de Vitória 
da Conquista- BA. CONTRATADA: LUCAS RODRIGUES SERVICOS MEDICOS L TOA, inscrita no 
CNPJ sob n•. 40.015.63210001-43, com especialista credenciado que atuará como médico 
especialista em Psiquiatria nos serviços de Saúde Mental do município. VALOR TOTAL: 
R$86.112,00 (oitenta e seis mil cento e doze reais), correspondente ao total de 156 turnos com 
valor individual de R$552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais). A vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei no 14.133 de 2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo 8° do Decreto Municipal n° 22.734/2023. RATIFICAÇAO EM: 09 de dezembro 
de 2025 . 

• AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

CREDENCIAMENTO 

15a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
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